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Hoje, a vontade nacional, em voz uníssona, clama pela 
redução do mandato presidencial. Aliás, não só ela. Na 
verdade, o próprio detentor do cargo de presidente, em 
inúmeras ocasiões, já se manifestou, sem tergiversar, fa
voravelmente. 

Não se está, por isso, diante de cassação do mandato, 
porque o mesmo mandatário reconhece que pode cumprir 
sua missão de transição, para o regime de plena democra
cia, num tempo menor do que o que se encontra fixado 
na Constituição moribunda. 

Diga-se, ainda, que o próprio documento assinado pelas 
lideranças politicas, através do qual se instrumentalizou 
a transição, advoga a tese de um mandato presidencial 
menor do que o atual. 

Formaliza, pois, a Aliança Democrática, veio, com for
ça de compromisso constitucional, a redução do mandato 
presidencial. 

A Carta de Compromisso não pode ser olvidada, pois é 
elemento indispensável como parâmetro na fixação das 
regras da Constituição nascente. 

Assim, urge seja resgatado esse importante campro
misso a fim de que iniciemos a elaboração da Constitui
ção já cumprida a promessa. 

Brasília, 30 de março de 1987. - Constituinte Ismael 
Wanderley. 

SUGESTÃO N.0 9. 800 

"Art. É assegurada a aposentadoria do ser-
vidor público e da classe trabalhadora em geral, 
com remuneração integral, após 30 (trinta) anos 
de serviço, ressalvados os direitos das categorias 
que pela natureza especial de suas atividades, jus
tificam tratamento diferenciado. 

§ 1.0 É facultada a aposentadoria do servidor 
público com remuneração proporcional, após 25 
(vinte e cinco) anos de serviço. 

§ 2.0 No caso de servidor público, a aposen
tadoria só será concedida quando hajam sido pres
tados ao serviço público, pelo menos metade do 
tempo fixado no caput artigo, yedada sua recon
tratação, a qualquer titulo." 

Justificação 
O Brasil necessita criar anualmente, pelo menos 1,5 

milhão de novos empregos, para dar oportunidade aos 
jovens ingressarem no mercado de trabalho. 

As condições econômicas do País fazem do Poder 
Público o seu principal empregador. 

Por outro lado necessitamos criar condições fav<?rá
veis para que o e~ressivo contigente de brasileiros que 
não lograram completar seus estudos na adolescência ou 
na primeira fase da vi~a adulta;, possa1n: , fa~ê-lo após a 
aposentadoria, talvez ate com ma10~, consCienc~a e respon
sabilidade, adquiridas na sua expenencia de VIda. 

Não podemos esquecer também que os elevados índi
ces de desemprego do País, aliado às naturais exigências 
de experiência prévia que dificultam a obtenção do pri
meiro emprego, contribuem para retardar o ingresso do 
jovem no mercado de trabalho. 

Essas razões, a nosso ver, justificam a modificação do 
tempo de serviço para a aposentadoria, sem distinção de 
sexo, após 30 (trinta) anos de serviço, corrigido porém 
atl condições em que ela se dá atualmente, demonstrando 
ao trabalhador aposentado o reconhecimento do Estado à 

contribuição por ele oferecida ao processo de crescimento 
do País. 

O instituto da aposentadoria proporcional para o ser
vidor público visa abreviar ainda mais a permanência da 
vinculação com o poder público, que tradicionalmente 
remunera mal, de quantos possam dedicar-se a atividades 
privadas, como convém nos sistemas econômicos de eco
nomia de mercado. 

Complementando as normas que visam desonerar o 
Estado de duplo encargo com pessoas eventualmente bem 
situados no contexto governamental, com vistas à redução 
de privilégios, o parágrafo segundo, proíbe, a qualquer 
título, a reconstrução de servidor público aposentado, fi
xando ainda um tempo mínimo de permanência no serviço 
público, como condição essencial à aposentadoria. 

Sala de Sessões da Assembléia Nacional Constituinte 
6 de maio de 1987. - Antonio Gaspar. 

SUGESTãO N.0 9.801 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Deputado Ulysses Guimarães 

Brasília, 6 de maio de 1987 

DD. Presidente da Assembléia Nacional Constituinte 
Brasília-DF 

Senhor Presidente: 

Passo às mãos de Vossa Excelência, nos termos do 
preceituado no § 2, do art. 14, do Regimento da Assem
bléia Nacional Constituinte, correspondência que recebi 
do meu Estado do Espírito Santo, contendo sugestões à 
Assembléia Nacional Constituinte, destinadas a compor o 
texto da Constituição que estamos elaborando. 

Sendo o que se me apresenta para o momento, formulo 
a Vossa Excelência, protestos de alta estima e distinta 
consideração. - Constituinte José Ignácio Ferreira. 

1 - O sistema deve ser o parlamentarismo. 

2 - O voto deve ser obrigatório, estabelecendo-se 
limites mínimo e máximo de idade. 

3 - O analfabeto não deve votar. 

4 -Todas as autoridades (de Vereador a Presidente) 
devem ser eleitas. 

5 -A duração do mandato deve ser de 4 (quatro) 
anos para todos os eleitos, permitida 1 (uma) 
reeleição. 

6 :__ Não deve haver candidato que não seja filiado 
a partido político. 

7 - Os pequenos partidos não podem ser extintos 
por força de legislação. 

8 - A liberdade de expressão, de organização e de 
mobilização não deve ser cerceada. 

9 - Todos os poderes constituídos devem ter sua 
autonomia e independência preservadas. 

10 - Devem existir na nova Constituição capítulos 
especialmente dedicados à mulher, ao índio, ao 
negro, ao menor, ao analfabeto, ao aposentado, 
ao deficiente físico, ao miserável, ao militar, etc. 

11 - As reformas urbana e rural devem ser feitas 
paralelamente. 

12 - O pagamento da dívida externa só será feito 
após quitarmos a dívida interna. 
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SUGESTÃO N.0 !)..802 

Inclua-se onde couber: 

"A fim de crilar normas sólidas em def•esa da Nação 
e do povo brasileiro deve ser aprovado um dispositivo 
fiscal restituível ligado à fiscalização que também subs
titui a nota fiscal intitulado "Estampilha de Valor Res
tituível aos Consumidores ou Inlposto sobre Circulação 
de Mel'cadorias Restituível (ICM RestituíV'el)" que viva 
dentro dos meios oomerciais que em quaisquer circuns
tâncias seja automática a ·contribuição, que ~lcançará 
desde o cafezinho que se toma na rua aos mais altos 
·comerciantes. 

A figura tributálria acima mencionada denominei como 
Estampilha Restituível ou ICM Restituível com restitui
ções aos. consumidores que !POde ser em até 2% da quantia 
gasta durante o mês, figurando agora como Estampilha 
Restituív·el ou ICM Restituível aco;plado à taxa da Pl'le
vidêncta Social pagando através da circulação da moeda 
brasileira (o Cruzado) ·conseguindo uma sólida situação e 
criando uma respeitabilidade maior .entre comerciantes 
e consumidores que recebem as Estampilhas Restituíveis 
(ICM RestituíV'el) no momento do pagamento em qual
quer circunstân·cia, que conseqüentemente nivela as si
tuaçõeS! de valol'les •e preços porque quem cobra mais 
caro paga mais impostos·. Pelo simples. fato de que a 
parc·ela dos impostos cobrados mediante a circulação de 
moedas brasileiras significa o equilíbrio vital para a nor
malização de toda situação, seja ela inflacionária ou so
negada entre produtores, comerciantes e consumidores. 
Este é o único meio de se conseguir a justiça e o res
peito entre os semelhantes brasileiros e conseqüentemen
te ficará a Prevldêneia Social 11esponsável pelos recolhi
mentos das Estampilhas Restituíveis e pelos pagamentos 
das ~es.tituiçõe.s para !POSteriores reajustes com o Minis
tério da Fazenda. Pela alta população em que o País vive 
é preciso forjar sistemas. de cobranças de impostos no 
consumo de mercadorias ou gêneros de qualquer natureza, 
para ·que haja maiores produções •e melhores demandas 
illOS centros comerciais do Pais. 

O ICM Restituível Acoplado com a Taxa da Previdência 
Social na Vida Comercial Brasileira. 

'!lemos no Pais todas variedades de firmas a funcionar 
de formas div·ers·as como: Comércios ambulantes- Autô
nomos - Prestadores de serviços - Comércio de artesões 
- Microfirmas - Fabriquetas caseiras -Fábricas· Clan
destinas - Atacadistas - Varejistas - Mercados - Su
permercados - Mecearias - Padarias - Lanchonetes 
-Bares -Lojas - Magazines - Perfumarias - Far
mácias- Hotéis - Motéis - Pensionatos -Transpor
tadoras - Indústrias - Usinas - Produtores em geral 
- outros, e por fim o consumidor brasileiro. 

O dispositivo fiscal 11estituível mencionado beneficia 
em todos os setores neste universo de habilidades da con
vivência nacional brasileira ;porque niv•ela as situações 
de valores e preços, quem cobra mais caro paga maiS 
impostos, [!Jiagando •agora com a taxa da Pr.evidência So~ 
cial, conseguindo o equilíbrio da situação entre produ
tores-comerciantes-consumidores na ampla comercializa
ção e ·criando a estabilidade necessária para à convivên
cia da humanidade bvas.HeiM, conseguindo também atra
vés do dispositivo restituível ligado à fiscalização agora 
com a taxa da Previdência Social que eliminará a sone
gação no Pais, •contribuir com a mesma que é necessidade 
geral da Nação •e reafirmar o plano da moeda brasileira 
(o Cruzado) cobrando a Estampilha Restituível na mami
pulação do salário, pelo simples fato de que facilidade 
ge!l'a ·a fragilidade. A ampliação das Leis Tributárias no 
País fis·calizada é a tranqüilidade do Governo no cumpri-

mento de suas metas, proporcionando os desenvolvimen
tos que o !POVo e o País exige. 

O ICM restituível em forma de estampilha poderá 
ser colado também em qualquer tipo d•e notas em cir
culação no Pais ou mesmo ·as ;próprias que illO recebimento 
das ~restituições serão verificadas e aferidas !Pelos ·oompu
taidor·es nas instituições ·dia Previdência Social para pro
ceder as ól"estituições devidas aos usuários e atualização 
das. documentações de todo o povo brasileiro junto à 
Previdência Social que automaticamente será de livre 
acesso da !POPUlação à mesma. 

O ICM Restituível Acoplado à Taxa da Previdência 
Social elimin·a toda sonegação no Pais que está em torno 
dos 80%, •ooncr·etizando forças ~Superiores no País para 
que as novas metas do Governo s•ejam ·ampliad•as e apri
moradas, também a população brasileira já é grande e 
é preciso implantar •esta modalidade illO País, jpar.a que 
todos saibam se conduzir dentro de um sistema que ao 
gastar seu dinheiro ou salário em qualquer situação a 
contribuição s·erá automática e o País seguirá conquis
tando vitórias e desenvolvimento que os brasileiros ·estão 
a ·exigir. 

O lOM Restituível Acoplado à Taxa da Previdência 
Social na Vida Nacional Brasileira. 

Precisa-se da criação destas illormas nas rota,tividades 
da vida nacional brasileira, pelo seguinte: 

a) com intuito de normalização na arrecadação; 
b) estudos para cobrança de taxas de impostos bai

xos; 
c) criando normas sólidas na convivência da huma

nid31de b11asileira; 
d) conseguindo também a justiça e o respeito entre 

os semelhantes brasileiros; 
e) reafirmando plano de moeda brasileira Co Cru

Z31do). 
Porque nas constantes rebeliões formadas por setores 

no intuito de cong'estionar situações é preciso formular 
sistemas de eliminação na sonegação e aprimorar a fis
calização cons.tantemente paTa que os cidadãos brasiLeiros 
saibam conscientizar melhor ,em suas atividades, consi
derando também que facilidade gera a fragilidade e o 
cidadão brasileiro sabendo que Democracia é Governar 
e fiscalizar o País. E dentro da sistemática da Previdência 
Social junto ao plano Cruzado refortalecido com as nor
mas sólidas do ICM Restituível teremos certeza das. metas 
do governo atual vitoriosa. 

O ICM Restituível Acoplado à Taxa da Previdência 
,Social para Contençãq Infla.c,ionária e Co~erva.ção de 
Taxas Tributárias Baixas. 

o IOM Restituível aos consumido11es ·agora arclopado 
à taxa da Pr·evidência Social ·elimina toda sonegação e 
é o principal elemento que equilibra produtores-comer
ciantes-consumidores na ampla comercialização, porque 
a sonegação é que permite altos lucros imperando infla
ção e os impostos que deveriam ir para os cofres •tia Na
ção sairiam divididos entre comerciantes-produtores-in
dustriais e outros. 

A cobrança e fiscalização por parte de todos, gover
nos e consumidores, eliminará toda esta difícil situação 
e pacificaria os ansiosos nas 'arbitrariedades conscienti
zando a Nação que precisamos trabalhar para viver a 
vida dentro de normas e clima de justiça e respeito na 
vida nacional brasileira. 

Sobre as taxas tributárias baixas~ digo, com a restitui
ção que poderá ser em até 2% (dois por cento) sobre os 
salários gastos e o aumento da arrecadação teremos con-
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dições para melhores aprimoramentos e com condições 
futuras dentro do plano ICM Restituível ·acoplado à taxa 
da Previdência Social baixar as taxas dos impostos porque 
o plano ICM Restituível em forma de estampilha alcan
çará até o cafezinho que se toma na rua. 
O ICM Restituível acoplado à taxa da Previdência Social 
na vida do povo brasileiro. 

Existe mais ou menos 30 milhões de famílias que pre
cisam da criação do -ICM Restituível acoplado à Previdên
cia Social no intuito de facilitar as mesmas de um maior 
apoio governamental e respeitabilidade comercial porque 
as restituições podem favorecer as famílias assalariadas 
na cobrança e fiscalização da estampilha em forma de 
ICM Restituível e melhores atendimentos terão junto à 
Previdência Social. 

Para benefício das famílias assalariadas brasileiras 
junto à Previdência Social deve ser da seguinte forma a 
sistemática: 

1.0) A restituição deve ser obrigatória para as famí
lias junto à Previdência Social; 

2.0 ) As famílias devem se portar sempre das estam
pilhas restituíveis referente ao salário gasto todo mês 
provando que não foi sonegado; 

3.0 ) Os familiares, cidadãos, devem se portar sempre 
com todas as documentações em dia; 

4.0 ) O povo consumidor deve entregar todo mês as 
estampilhas restituíveis referente ao salário gasto e rece
ber as restituições para facilitar também seus atendimen
tos junto à Previdência Social; 

5.0 ) As estampilhas restituíveis entregues todo mês 
na Previdência Social é a certeza de que receberá sua apo
sentadoria futuramente; 

6.0 ) Em relação à aposentadoria é necessário sempre 
estar em dia com as estampilhas restituíveis que é a cer
teza da colaboração, entregando todo mês na Previdência 
Social que também necessita da estampilha restituível para 
fins de reajuste com o Ministério da Fazenda; 

7.0 ) Conseqüentemente também dentro destas nor
mas nivela posições familiares que ao final dos 25 a 35 
anos de trabalho e gastos de salários posicionam para con
seguir tetos altos de aposentadoria fora de suas faixas, na 
lei da estampilha restituível acoplado com a lei da Previ
dência Social evita manobras chantagiosas com a mesma, 
conseguindo sua aposentadoria dentro de suas faixas apro
vados no decorrer dos anos. 

· 8. 0 ) Se o consumidor permitir a sonegação ou fraude 
no cotidiano elé terá que comprar as estampilhas restituí
veis pagando nas Exatorias federais ou locais autorizados, 
para se atualizar. 

9.0 ) Se a Previdência Social paga ao consumidor bra
sileiro 2% (dol.s por· cento)· do seu salário gastos através 
das estampilhas restituíveis ela receberá também porcen
tagens e reajustes do Ministério da Fazenda; 
. 10) Enfim, do comerciante ao engraxate, do camelô 
ao lavrador ou do industrial ao consumidor, terão que ter 
as estampilhas restituíveis que é a carga tributária leve da 
Naçã"cr e segurànça de· todos para s'uas realizações· no ·con-
víV'io diário; · · · · · · 

11) . A estampilha restituível é. a segurança da· fa
milia · brasil;ei:l:a. no seu convívio diário; 

12) A estampilha restituível é a segurànça da Pre
vidência Social que é necessidade geral do povo brasileiro; 

13) A estampilha restituível é a segurança do Estado
Município· e União porque ela -é o tributo da Nação, a ·carga 

tributária leve do povo· brasileiro e também segurança do 
nosso Brasil; 

14) A estampilha restituível é a segurança da Nação 
e o equilíbrio na vida do dia-a-dia do nosso povo e segu
ramente segurança geral e é a reafirmação da soberania 
nacional; 

15) Um governo quando deixa uma sonegação chegar 
em torno dos 100% (cem por cento) é fazer do seu povo 
como se fosse ninguém dentro de sua Pátria por que não 
colaborando com os tributos que lhe fizer jus, o mesmo 
passará a não valer nada perante a sua Nação e perante 
as outras nações também; 

16) E quero salientar também que não é pelo dinheiro 
que vamos arrecadar é por um maior dom lançado ao povo 
brasileiro, o de sentir e ser patriota com a sua Nação, que 
por qualquer eventualidade que acontecer, por exemplo: 
temos o grave problema do menor abandonado no País 
e o que está acontecendo no momento também, uma epi
demia de AIDS, de dengue e outros que estão eliminando 
nosso povo no País e no mundo. O povo brasileiro dirá 
que colabora com a minha Pátria no que der e vier e digo 
novamente que a estampilha restituível acoplada à Pre
vidência Social é vitória do povo e da Nação, vitória da 
nova política democrática brasileira e seguramente rea
firmação da força do povo brasileiro para a segurança da 
soberania nacional brasileira. 

Levantarei as mãos para o alto e louvarei o povo bra
sileiro junto com a equipe constituinte eleita em 1987 
quando forem aprovadas as normas constitucionais que 
trarão a tranqüilidade ao povo e à Nação condicionando 
situações para que faça cumprir dentro de fórmulas demo
cráticas as leis que de fato darão segurança a 150 milhões 
de brasileiros, voltando o Brasil nas cores verde-amarelo 
jorrando força e poder em cada face da Nação brasileira. 

Que cumpra-se a lei. 
A família ou o consumidor brasileiro poderá exigir a 

nota fiscal ou ICM restituível impresso em estampilha que 
é a certeza da colaboração normal e justificação comer
cial, se por acaso o consumidor não receber as mesmas ou 
a nota fiscal no momento do pagamento réceberá nos ór
gãos autorizados pela fiscalização ou a própria, autuando 
o sonegador que receberá as penalidades da lei, futura
mente dentro. das normas do !tOM restituível acoplado à 
Previdência Social que eliminará a sonegação no País tor
nando irrisória com condições para todos através da ma
nipulação da moeda corrente (o cruzado) cobrando a es
tampilha do ICM restituível em benefício geral da Nação 
e compreendendo também que a Previdência Social é ne
cessidade nacional e precisa-se consolidar estas metas para 
que haja futuramente maior segurança ao povo trabalhador 
brasileiro e melhores aposentadorias nas velhices da huma
nidade brasileira. 

O ICM restituível acoplado à contribÚição da Previ
dência Social favorece também o salário m:nimo em si 
porque quanto mais alto o valor dos mesmos mais renda 
deixaria para o Estado, Município, Previdência Social e 
União _qJJando a parcela dos impostos é detida através 
do ICM_rest~tuível que permitirá o governo com as arre
cadações normais de subsidiar toda e qualquer situação 
na vida nacional brasileira. E para que todos ganhem suas 
parcelas de lucros justos e normais na lei do ICM resti
t~ível é preciso uma pequena fiscalização federal junto 
com a estadual pelo simples fato de que o consumidor ao 
gastar seu salário seria o fiscal maior. 
- - o·povo brasileiro. precisa saber também que a fiscali
zação no Pais é fundamental, é o equilíbrio vital para a 
normalização das situações entre comerciantes, produtores 
e consumidores. · · · · · 
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. · E na lei 'do ICM restituível acoplado com a lei da Pre
vldência Social é que teremos certeza da colaboração nor
mal no cotidiano da vida nacional brasileira conseguindo 
o restabelecimento da fé, _da.esperança e da justiça social 
que precisamos. 

o • 

O cidadão que recebe altos salários que permite o 
desconto do Imposto de Renda na forma da lei poderá 
comprovar na lei do ICM restituível à Previdência Social 
pelo menos em 70% (setenta por cento) do seu salário 
gasto durante o mês·. · 

Quero salientar novamente que o plano da moeda bra
sileira (o cruzado) com as normas sólidas do ICM resti
tuível acoplado à Previdência Social xeflorescerái com 
forças~ superiores e seguirá conquistando vitórias junto 
com outros planos de metas vindouros. - Irajá Rodrigues. 

Nome: Daniel Daud 
Endereço: Rua José Aiub, n.0 208 
CEP: 38400- Fone: (034) 235-4150- Uberlândia-MG 

Deve ser aprovado nesta nova Constituição brasileira 
um dispositivo fiscal restituível ligado à fiscalização que 
substitui a nota fiscal intitulado "estampilha de valor 
restituível aos consumidores ou ICM restituível" que viva 
dentro dos meios comerciais que em quaisquer circuns
tâncias, seja automática a contribuição, que alcançará 
desde o cafezinho que se toma na rua aos mais altos co
merciantes. Pelo simples fato de que a parcela dos tributos 
cobrados mediante a circulação de moeda brasileira signi
fica o equilíbrio vital para a normalização de toda a situa
ção seja ela inflacionária ou sonegada entre produtores, 
comerciantes e consumidores. Este é o principal meio que 
nivela as convivências humanas e é o único meio de se 
conseguir a justiça e o respeito entre semelhantes. Com a 
arrecadação justa o País terá condições de proporcionar 
melhor conforto, segurança e desenvolvimento que o País 
e os brasileiros estão a exigir. Uma Constituição formulada 
num país de alta população deve ter os principais requi
sitos para que cada cidadão conscientize melhor em suas 
responsabilidades, sabendo que nas suas convivências diá
rias dentro do País a colaboração que lhe fizer jus à Nação 
será automática criando fórmulas de patriotismo e satis
fação no cumprimento do dever para com sua Pártia e 
seu povo. - 1.0 -5-87. - Daniel Daud. 

SUGESTÃO N.0 9. 803 

Defensor Cívico 
"Art. Institui-se a Defensoria Cívica, in

cumbida, na forma da lei complementar, de zelar 
pelo efetivo respeito dos poderes do Estado aos di-

. reitos assegurados nesta Constituição, apurando 
abusos e omissões de qualquer natureza, indepen
dentemente da autoridade, e indicando aos órgãos 
wmpetentes as medidas necessárias à sua corre-
ç'ão ou: punição: · 

§ 1.0 O Defensor Cívico poderá apurar e pro
mover a responsabilidade da autoridade, no caso 
de omissão abusiva, de quem se requisitou a ado
ção das providências requeridas. 

§ 2.0 Lei complementar disporá sobre a 
competência, a organização e o funcionamento da 
Defensoria Cívica, observados os seguintes prin~ 
cípios: 

I - o Defensor Cívico é escolhido, em eleição 
secreta, pela maioria absoluta dos membros da 
Câmara dos Deputados, ·entre candidatos pela so~ 

_ ~ciedade civil organizada, de notório saber jurídico, 
respeito .público e reputação ilibada; 

II - o mandato do Defensor Cívico é de quatro 
anos; 

. IU -:-.são atri.buidos ao Defensor Cívico a in
violabilidade, os impedimentos, _as prel'l'ogativas 
processuais dos membros do Parlamento e os ven
cimentos dos Ministros do Supremo Tribunal Fe
deral; 

IV - todas as denúncias apuradas pela De
fensoria Cívica serão quando comprovadas, obri
gatória e gratuitamente, publicadas nos meios de 
comunicação social, nos termos da lei comple
mentar." 

Justificação 
O ombudsmar, enquanto instituição, nasceu na Es

candinávia no princípio do século XIX, cabendo a Suécia 
o privilégio de ter criado o primeiro defensor do povo, 
por volta de '1809. 

A partir daí o instituto foi difundido em escala verti
ginosa devido aos bons resultados produzidos. A termino
logia fugiu à repetição, mas manteve-se o ídeário semân
tico, sem muita discrepância. 

Em Portugal recebeu o nome de Provedor de Justiça; 
em França, Mediador; em Grã-Bretanha, Comissionado do 
Parlamentar; na Itália, Defensor Cívico; na Espanha, De
fensor do Povo, etc. -

Preferimos, a exemplo da Itália, a terminologia de 
Defensor Qívlco,· pQrque ·parece mais se aproximar da 
natureza do instituto. 

A douta Comissão Afonso Arinos optou por Defensor 
do :Povo, ao estilo da Espanha. Entendemos, no entanto, 
que esta terminologia peca pela idéia de que existe alguém 
superior ·ao povo, para defender seus direitos. 

Na verdade, ninguém mais forte do que o povo há 
para defender seus direitos, basta, para tanto, organizá-lo 
ou permitir que se organize, sem restrições. 

A rigor, a questão semântica, é necessário seja dito, é 
de somenos, não merecendo, pois, maior aprofundamento, 
porque o Instituto é grandioso. 

Cumpre dizer que o Defensor Cívico deverá suprir a 
insuficiência dos mecanismos de controle e fiscalização dos 
atos do Estado, na tentativa de obstar aos abusos que são 
cometidos. 

_ Por outro lado, 'destaque-se também que o fato de que 
o controle dos atos administpativos aind:a se manifesta 
entre nós de maneira frágil, pelo impasse que há no que 
diz respeito a independência de um órgão que possa fis~ 
calizar a oportunidade, a conveniência ou o mérito. 

Hoje, somente a administração pode fazê-lo, cabendo 
ao Judiciário ·apenas examinar a legalidade dos atos 
administrativos. 

co:n? Defe~sor Cívico, _a'Caba~á esta P!~bl~mática. 
"A ·sugestão traz ·pequenas inovações em relaçã<J ao 

pro3eto Afonso Arinos: 

a) qualquer autoridade está sujeita a ação do Defensor 
Cívico; 

b) altera a redação do parágrafo primeiro; 
c) a indicação do nome ou nomes é da sociedade civil 

<?rganizada; 
d)-e~ge-se notório saber jurídico; 
e) o mandato é dl;l' quatro anos; 
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f) as denitncias apuradas e constatadas serão publi
cadas, obrigatória e gratuitamente, na imprensa. 

Sala das Sessões, de abril de 1987. - Constituinte 
Ismael Wanderley. 

SUGESTAO N.0 9.804 

Estabelece remuneração dos inativos. 
"Art. Os proventos da inatividade serão 

iguais a remuneração de igual cargo e referência 
na atividade e receberão todas as vantagens ou 
benefícios posteriormente concedidos aos servido
res ativos, que pela sua natureza, sejam incorpo
ráveis à aposentadoria." 

Justificação 
A nova Constituição há que atribuir e garantir aos 

trabalhadores inativos direitos iguais aos seus pares na 
ativa. É inadmissível que sofram os servidores que tanto 
contribuíram para o desenvolvimento do Pais, discrimi
nação salarial, de forma a converter o que deveria ser um 
prêmio, em pesado castigo. 

Assegurando remuneração econômica aos aposenta
dos, impede-se que os servidores temerosos da situação 
adversa que .encontrariam, caso quisessem a aposentado
ria, permaneçam em seus postos, impedindo a absorção de 
milhões de jovens aptos ao trabalho. 

Sala das Sessões, 
Ismael Wanderley. 

de maio de 1987. - Constituinte 

SUGESTAO N.0 9.805 

Serviço militar. 

"Art. Todos os brasileiros, homens e mu
lheres, a partir de 16 anos de idade, poderão ser 
mobilizados para o serviço militar ou, alternativa
mente, para uma organização de defesa civil, nos 
termos da lei. " 

Justificação 

Esta sugestão traz algumas importantes inovações no 
campo do serviço militar que, pela Constituição em vigor, 
é obrigatório para todos os brasileiros, homens. 

Pretende-se tornar o serviço militar facultativo. No en
tanto, restará, caso não se queira revertê-lo, a possibili
dade de mobilização para servir à defesa eivil. 

Na verdade, ou serviço militar ou serviço civil. 
Existe a alternativa .que, após a exclusão de um dos 

dois serviços, torna-se obriga tório . 
A outra inovação é que homens -e mulheres estão su

jeitos ao serviço militar ou defesa civil, sem qualquer dis
criminação sexual. 

A idade reduziu-se porque já propusemos a redução 
do limite de cidadania para 16 anos. 

Ora, desaconselha-se a diferença de idade entre o 
exercício da cidadania e o serviço militar. Entende-se que 
ambos devem ser deflagrados ao mesmo tempo. 

Por tudo, o serviço militar, doravante, nascerá de uma 
comunhão de vontades da Nação e do cid·adão. 

Em relação especificamente à mulher, o Pais já teve 
oportunidade de experimentá-lo em atividades que, até 
então, eram privativas dos homens. Tomem-se o exemplo 
de utilização da peça feminina pelas Policias Militares. 

Cumpre destacar, ainda, que, havendo a incompatibi
lidade ou ausência de identidade entre a mulher e o servi
ço militar, pode ela optar pela defesa civil. 

O importante, pois, é que a mulher também preste seu 
contributo à Nação. 

Sala das Sessões, 
Ismael Wanderley. 

de abril de 1987. - Constituinte 

SUGESTAO N.0 9. 806 

Inclua-se onde couber: 

"Art. As Constituições Estaduais fixarão 
percentual mínimo de seu orçamento para ma
nutenção do Poder Judiciário." 

Justificação 
Trata-se de mecanismo relevante para a consecução 

do ideário da independência do Poder Judiciário. 
Pretende-se, portanto, melhor aparelhar o Judiciário 

através de orçamento garantido pela via constitucional. 
Evitar-se-á, ainda, que a Justiça desça o degrau 

humilhante da mendicância. 
Sala das Se2sões, de maio de 1987. - Constituinte 

Ismael Wanderley. 

SUGESTÃO N.0 9. 807 

Fixa os limites de aposentadoria dos trabalhadores 
urbanos e rurais. 

"Art. A Constituição assegura aos traba-
lhadores urbanos e rurais aposentadoria, com re
muneração integral, para: 

a) a mulher, ·com vinte e cinco anos de 
trabalho; 

b) o homem, com trinta anos de trabalho; e 
c) ambos, com vinte anos de trabalho em 

exercício de atividades perigosas, insalubres ou 
penosas, devidamente declarada pela Justiça do 
Trabalho." 

Justificação 
Em primeiro plano, a preocupação da sugestão visa a 

estabelecer igualdade de condições e direitos entre os tra
balhadores rurais e urbanos, para efeito de aposentadoria. 

Perdura, no âmbito constitucional, a discriminação 
entre o tipo de labor rural e o da cidade, sem embargo 
do fato de que somente à mulher se garantiu a aposen
tadoria aos trinta anos de trabalho, com salário integral. 

Falecia razão ao idealizador monocrático da Consti
tuição moribunda de não ter, também, se referido ao 
direito de aposentadoria do homem trabalhador, do 
campo ou da cidade. 

O .Sistema Jurídico vigente mostrou-se, em excesso, 
vigoroso em relação ao tempo de trabalho por força do 
qual nasceria o direito aquisitivo de aposentadoria. 

Não custa lembrar, ainda, que, até então, não se 
respeitou a natureza das atividades exercidas pelo traba
lhador, para a criação de parâmetros que autorizassem 
tratamento diferenciado no que se refere à aposentadoria, 
sob o aspecto constitucional. 

A sugestã<r leva em consideração, pois, este fato traz, 
claramente, a enumeração de situações em que .a aposen
tadoria deve têr seu limite reduzido no tempo. 
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Com efeito, as chamadas atividades perigosas, insalu
bres ou penosas devem ser relevadas quando da fixação 
do limite do tempo de aerviço, porque produzem .seqüelas 
no trabalhador, mormente quando as exercem durante o 
lapso considerável de tempo. 

Esta assertiva é fundamentada em estudos médico
periciais, de grande influência sobre todos que lidam com 
o assunto. 

Por outro lado, a sugestão, além de reduzir o tempo 
de aposentadoria de homens e mulheres, equipara os 
trabalhadores aos urbanos. 

Trata-se de reivindicação dos trabalhadores a que a 
Constituição deve atender em nome da Justiça Social. 

Sala das Sessões, de abril de 1987. - Constituinte 
Ismael Wanderley. 

SUGESTÃO N.o 9.808 

Ingresso na Magistratura: 
"Art. O ingresso na Magistratura dar-se-á 

em etapas progressivas, através da seguinte 
sistemática: 

I- provas eliminatórias; 
II - curso de formação remunerado não 

eliminatório; 
nr - efetiva judicatura, eliminatória; 
IV - títulos, fase classificatória. 
§ 1.0 A vitaliciedade será adquirida dois anos 

a contar da posse. 
§ 2.0 A lei disporá sobre o ingresso na Ma

gistratura observando os princípios deste artigo." 

Justificação 

A experiência tem demonstrado, com bastante relevo, 
a necessidade de tornar progressivo ou evolucional o con
curso para o ingresso na Magistratura. 

Procura-se valorar as provas intelectuais e da efetiva 
judicatura. 

Sem embargo, de outras opiniões, acreditamos ser a 
sugestão o melhor e mais efic~ente meio de ingresso na 
Magistratura. 

Sala das Sessões, de maio de 1987. - Constituinte 
Ismael Wanderley. 

SUGESTAO N.0 9.809 

"Art. É atribuição do Estado garantir me-
canismos que viabilizem a produção e comerciali
zação de alimentos básicos. 

§ 1.0 Os produtos considerados alimentos 
básicos serão estabelecidos em lei. 

§ 2.0 Será dada prioridade de crédito e apli
cação de política de preços mínimos ao pequeno 
e médio produtor. 

§ 3.0 Será dada prioridade para pesquisa 
agropecuária voltada para alimentos básicos. 

§ 4.0 Será obrigatório o plantio de alimentos 
básicos e, no mínimo, 10% (dez por cento) das 
áreas dos imóveis rurais que receberem financia
mentos de quaisquer fontes bancárias/' 

Justificação 

Alimentar-se de acordo com as necessidades fisioló
gicas é um direito de todo e qualquer cidadão. Assegurar 
a disponibilidade de produtos alimentícios aos cidadãos 
é um dever do Estado. 

Partindo-se destas premissas básicas, para o Estado 
fazer crescer a produção, é um dos meios de aumentar a 
disponibilidade. 

No entanto, para fazer face a este postulado, tem 
enfrentado ultimamente a decrescente produção de gêne
ros alimentícios ao mesmo tempo em que se tem crescido 
a produção de exportáveis, ou seja, aumento de produção 
de mercadorias destinadas ao mercado externo em detri
mento ao mercado interno, gerando estrangulamentos no 
setor de abastecimento. 

Esta realidade, sem desconhecer problemas distribu
tivos de renda, tem sido um dos fatores de encarecimento 
dos gêneros alimentícios, contribuindo para aumentar a 
incidência de desnutrição protéico-calórica entre a popu
lação de baixa renda. 

A presente proposta, visa inserir na Constituição, atri
buições ao Estad<J no sentido de garantir a viabilização do 
aumento de produção de alimentos básicos. 

Sala das Sessões, de maio de 1987. - Constituinte 
Ismael Wanderley. 

SUGESTA.O N.0 9.810 

Inclua-se, para integrar o Projeto de Constituição, o 
seguinte dispositivo: 

"Art. Fica reconhecida a profissão de dona
de-casa, sendo à mesma assegurados os direitos 
trabalhistas e previdenciários. 

Justificação 
É necessário que à dona-de-casa (assim como: obvia

mente, às mulheres camponesas e à empregada domésti
ca) se estendam os demais direitos previstos na legislação 
trabalhista, naquilo que for compatível com as peculiari
dades do seu trabalho. 

Já é tempo de se desfazer a imagem da dona-de-casa, 
simples companheira do chefe de família, colocada sob a 
sua dependência e, por isso, destituída de autonomia com 
relação ao trabalho que exerce no lar. Não se advoga, com 
isso, a dissociação da vida conjugal em comum em regime 
ed mútua colaboração, mas a conveniência d~ se darem 
condições que lhe permitam, quando assim o desejar, liber
tar-se da tutela marital, em que, na tradição brasileira, o 
homem ainda aparece como um autêntico patriarca. 

o trabalho da dona·de-casa desdobra-se em vários ti
pos de atividade, tais como, entre outras, planejar e exe
cutar o orçamento doméstico, assistir, orientar e educar os 
filhos. 

Através dessas atividades a dona-de-casa prepara a 
família para a atividade produtiva numa inegável con
trlbp.içãt? à Nação. 

Sem acesso aos direitos trabalhistas e previdenciários a 
dona-de-casa não tem segurança para si própria, nem para 
os seus dependentes, principalmente quando enfrentando a 
adversidade da viuvez se vê legada a um injusto desampa
ro. 

Sala. das Comissões; 6 de maio de 1987.- Constituinte 
José Agripino. 
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SUGESTÃO N.0 9.811 

Contribução Previdenciária. 
"Art. A Constituição garante· à população, 

na forma estabelecida em lei, seguridade social, 
mediante planos de seguro social: 

I~ para cobertura dos eventos de doença de 
invalidez, e de morte, inclusive nos casos de aci
dentes do trabalho e dos de velhice de desempre
go e de ajuda à manutenção dos dependentes; 

II - proteção à maternidade, notadamente à 
gestante, assegurando-lhes descanso, antes e depois, 
do parto, com remuneração igual ao seu salário e 
sem prejuízo do emllrego; 

III - serviços médicos, compreendendo os de 
.natureza preventiva e curativa; 

IV - serviços sociais, segundo as necessidades 
da pessoa e da familia; 

V- assistência farmacêutica; 
VI - serviços hospitalares plenos. 
Parágrafo único. As empresas privadas ou 

públicas arcarão com as contribuições sociais para 
custear -os encargos previsto neste artigo, na forma 
que dispuser a lei, sem embargo da participação da 
União." 

.Justificação 

A proteção previdenciária inserida no texto constitu
cional a ser exigido traz, com clareza, relevante garantia 
à população. · 

Ao longo das evoluções por que passou o direito previ
denciário, se há notado a ampliação da base das garantias 
de que passaram a gozar os trabalhadores. 

Varifica-se, no entanto, que, além de alguns benefí
cios, é lançada contra o trabalho a responsabilidade de 
arcar, também, com as contribuições sociais, na forma
ção do todo. 

Entende-se não ser uma solução justa para o traba
lhador brasileiro, já tão mitigado em direitos e avolumado 
em obrigações. 

Assim, a sugestão deixa a cargo das empresas, públicas 
e privadas, o ônus das contribuições para custear a seguri
dade social, sem esquecer da responsabilidade da União, 
também, que, no estilo que dispuser a lei, terá que assumir 
encargos. 

Sala das Sessões, 
Ismael Wanderley. 

de maio de 1987. ~ Constituinte 

SUGES'DAO N.0 9.812 

Escolha do Procurador-Geral da República. 
"Art. o Procurador-Geral da !República será 

eleito dentre membros do Ministério PúblicQ Fe
deral, pela maioria de votos." 

_ Justifj.éaçã.o 

tJli necessário extrair do -Presidente da República o po
der de nomear o Procurador-Geral da República, a fi~ de 
que" o. chefe e seus .pares põssam gozar dé total indepen
dência. _ 
:. _ · A participaÇão dos membros do Ministério Público Fe
deral na esMlha do Procurador-Geral contempla o proces
so de democratização do País. · · 

Sala das -Bessõlis, : "dê maio -dê .1987 • ..- ConstitUinte 
Ismael Wanderley. 

SUGESTÃO N.O 9. 813 

Inclua-,se rto texto constitucional, onde couber: 
"Art. A representação, por inconstitucio-

nalidade ou para interpretação de lei ou ato nor
mativo federal ou estadual, caberá ao Procurador
Geral da República ou a advogado, nos termos da 
lei. · 

Existem, no atual texto constitucional, inú
meros dispositivos característicos do centralismo, 
elementos que em nota condiz com a saída para 
a democracia. 

·um desses dispositivos materializa-se no po
der monopolizante da representação por incons
titucionalidade do Procurador-Geral da República. 

Deixa ao exclusivo critério de uma só pessoa 
ou, mesmo, instituição o poder de encaminhar ou 
não a representação ;por inconstitucional significa 
mergulhar no arbítrio. 

Sabe-se ser a ação direta de inconstituciona
lidade :precioso e eficiente meio de controle dos 
atos prerrogativas quer de origem no Poder Le
gislativo quer no Executivo. 

1Convém, assim, alargar o acesso daquele ins
trumento, a fim de que, ao alcance da sociedade, 
se possa melhor participar do critério do exame 
da legalidade. 

Entende-se que tanto pode ser argüída a in
constitucionalidade pelo Procurador-Geral da Re
pública e pelo advogado, a quem cabe, também, a 
consecução do ideário da legalidade. 

Não é perceptível a razão por que se negar o 
direito ao advogado. Isso estreitou a participação 
da sociedade nos caminhos da legalidade. 

A inovação é, pois, cinética e mutuária." 
Sala das Sessões, de abril de 1987. - Constituinte 

Ismael Wanderley. 

SUGES/I'ÃO N.0 9.814 

Inclua-se, para integrar o projeto de Constituição, o 
seguinte dispositivo: 

"Art. Fica assegurado ao trabalhador rural 
aposentado remuneração mínima equivalente a 
1 (um) salário mínimo." 

Justificação 

A nova Carta Constitucional deve assegurar o critério 
de justiça social. Nesse particular, deve-se garantir ao tra
balhador rural o direito de paridade com as demais classes 
trabalhadoras do País, dando-lhe um mínimo de dignidade, 
fazendo justiça ao homem do campo que não :pode ser 
diferenciado dos restantes trabalhadores do Brasil. 

Sala das Comissões, 6 de maio de 1987. - Constituinte 
José Agripino. 

SUGESTÃO N.0 9.815 

- Estabelece limite mínimo da remuneração do traba
lhador. 

"Art. A Constituição assegura aos traba-
lhadores o direito à remuneração não inferior a 
1/20 do maior salário, ou pró-labore, pago na em
_presa, inclusive a sócios ou diretores, a qual não 
poderá ser menor do que o salário mfnimo." 
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Justificação 
l!l de pontiaguda clareza que a economia brasileira 

apresenta graves distorções na sua estrutura de organi
zação dos fatores produtivos. 

Desponta, com mais gravidade, os desníveis exage-, 
rados de riqueza, córicentrando-se a renda em mãos de 
uma parcela minoritária e inexpressiva numericamente. 

A mão-de-obra brasileira é remunerada de tal ma
neira baixa em comparação com outras sociedades capita
listas que achinc;:tlha o trabalhador, como se vivesse, ainda~ 
no regime da exploração contínua e humilhante. 

Salários baixos não condizem com a -democracia muito 
menos com a Justiça Social a que se almeja. Longe disso. 
Retratam a exploração do ser humano de modo global. 

A Constituição tem que criar mecanismos eficientes 
através dos quais se minimizem a disparidade e os desní
veis de riqueza e opulência existentes na economia. 

Se as desigualdades são ínsitas ao ser humano, não se 
pode, porém, cair no extremo de a opulência ilimitada 
desfilar ao lado da miséria absoluta e radical, em que a 
maioria do povo vive. 

Sala das Sessões, de abril de 1987. - Constituinte 
Ismael Wanderley. 

SUGESTÃO N.0 9.816 

"Art. o Brasil é uma República Federativa, 
fundada no Estado Democrático de Direito, repre
sentativo da vontade soberana de seu povo, para 
assegurar a justiça social. 

Art. Todo o poder emana do povo e em seu 
nome será exercido, para seu benefício, preservados, 
sempre, os direitos e liberdades fundamentais do 
homem." 

Justificação 

.:Ji: necessário que a Constituição traga estampada a con
figuração do Estado, na forma democrática, além de re
presentativo, por.que o exercício do poder popular estará, 
dessa forma, adequado à Constituição, consoante é o an
seio da sociedade. 

A Constituição moribunda fugiu à determinação do 
Estado Democrático de Direito, preferindo reputá-lo, ape
nas, representativo. 

Cabe dizer que nem tudo que é representativo signifi
ca democrático, porque há inúmeras formas de representa
ção, através das .quais os Poderes do Estado são exercidos, 
sem a plena participação do povo, conforme espelha o 
passado do período de exceção. 

Com essa proposição, busca-se a condicionalidade do 
exercício dos Poderes constituídos. 

Assim, somente haverá exercício legitimo e legal dos' 
Poderes quando fundado na vontade soberana do povo, 
que será convocado a participar da Constituição dos Pode
res, através de processos consultivos. 

A República Federativa do Brasil tem como escopo 
principal a consecução de justiça social, através da de
mocracia participativa. 

Realizando a justiça social, em processo dinâmico, o 
Estado terá cumprido seu papel, reservando-se, ainda, a 
obrigação de mantê-la e aperfeiçoá-la, sob o influxo da 
participação soberana de seu povo. 

Cumpre destacar, outrossim, que os Poderes não pode
rão, no exercício de sua competência, agir, me-smo que o 

façam pretensamente em nome do povo, sem que obser
vem os direitos e liberdades fundamentais do homem. 

Isso significa a salvaguarda da sociedade que, mesmo 
no regime democrático, está sujeita a infelicitação dos 
desvios das ações públicas. 

Doravante -será. licito falar em democracia plena e 
participativa. 

Sala das Sessões, 14 de abril de 1987. - Constituinte 
Ismael Wanderley. 

SUGESTÃO N.0 9.817 

"Art. iÉ dever do Estado oferecer, de forma 
gratuita, tratamento, assistência e ensino especia
lizado aos portadores de deficiência física, mental 
ou sensorial, assim como facilitar sua inserção na 
vida da sociedade." 

Justificação 

Não se admite, numa sociedade que visa a justiça so
cial, que o Estado não assuma a responsabilidade de resta
belecer condições de igualdade que a natureza ou a vida 
quebrou. 

A integração de todos à vida social, política e econô
mica é princípio que o Estado deve garantir gràtuita
mente, e de forma especial, àqueles que são portadores de 
deficiências físicas mentais e sensoriais, através dà tera
pia, assistência, ensino especial e facilitação de inserção 
social. 

Não se trata de estabelecer privilégios, mas de se cum
prir o dever de um Estado social - assegurar o direito a 
todos de serem constituídos em cidadãos plenos. 

Sala das Sessões, de maio de 1987. - Constituinte 
Ismael Wanderley. 

SUGESTÃO N.0 9.818 

Inclua-se, para integrar o Projeto de Constituição, o 
seguinte dispositivo: 

"Art. Assegura-se a todo o cidadão brasilei-
ro, ao completar 16 anos de idade, o direito de 
voto." 

Justificação 
Os mecanismos de comunicação que operam no País, 

a partir da última década, têm provocado um nível de 
consciência, participação e engajamento, cada vez maior 
da sociedade como um todo no processo político. 

Movimentos jovens de participação polftico-partidá
ria ou não, existem hoje nos quatro cantos do Pais. 

Numa nação de população jovem, como o Brasil, a 
abertura _do direito de voto ao jovem de 16 anos legiti
mará os diversos movimentos, as manifestações de parti
cipação política, e, sobretudo, criará caminhos para a for
mação de jovens lideranças, fomentando o engajamento 
desta parcela saudável de brasileiros no processo político 
que, atuando, emitindo opinião e votando, dará enorme 
contribuição à modernização de nossa sociedade. 

Sala das Comissões, 6 de maio de 1987.- Constituinte 
José Agripino. 

SUGESTAO N.0 9.819 

Estabelece o direito à assist~ncla· farmacêutica. - -. 
"Art. Todos os brasileiros têm direito à as-

sistência farmacêutica provida pelo Poder Público 
no plano da ~tenção básica de saúde." 
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Justificação 
li: patente que grande parte das ações de saúde em

preendidas pelo Governo perde sua eficácia dado que 
muitos dos pacientes não têm possibilidade de adquirir me
dicamentos prescritos para seu tratamento. 

Hoje, no Pais, estima-se em 104 milhões de brasileiros 
- 80% da população -o número de pessoas de reduzido 
poder aquisitivo, grupo com salário médio familiar men
sal de até cinco salários mínimos. 

Considerável parte desse contingente "não tem acesso 
aos medicamentos essenciais, necessários à promoção e 
recuperação de sua saúde, que ainda se mantém em níveis 
absolutamente insatisfatórios", conforme afirma a própria 
CEME. 

O exercfcio do direito à educação e ao trabalho pres
supõem o exercício do direito à saúde, sem o qual os pri
meiros se tornam ficções. 

O fortalecimento da CEME, assim como das indústrias 
nacionais de matérias-primas e de produtos farmacêuticos 
é medida essencial para que o Poder Público seja capaz 
de atender o princípio de igualdade de acesso ao medica
mento, hoje, viável a apenas 48% da população brasileira. 

Sala das Sessões, de abril de 1987. - Constituinte 
Ismael Wanderley. 

SUGESTÃO N.0 9.820 

Revisibilidade dos proventos dos inativos. 
"Art. Os proventos dos inativos serão, obri-

gatoriamente, revistos, em bases idênticas, sempre 
que, por motivo de alteração do poder aquisitivo 
da moeda, se modificarem os salários ou venci
mentos da categoria a que pertenceram, quando 
em atividade." 

Justificação 
Atualmente, a aposentadoria do trapalhador apresen

ta-se com a feição de castigo, em vez de um direito sagra
do daqueles que laboraram por muitos anos, contribuindo 
para o crescimento sócio·econômico do País. 

Os critérios de reposição dos valores percebidos pelos 
aposentados são maliciosamente arquitetados para que se 
mantenha a desigualdade, sempre crescente, entre a aposen
tadoria e o poder aquisitivo. 

Esse processo aniquila socialmetne os aposentados, 
como se sobre eles o Estado e a sociedade não tivessem 
mais algum respeito pelo homem e cidadão que, ainda res
tam ... 

Por isso, é necessário se faça, pela via constitucional, 
a correção desse rumo trágico de que vêm sendo vítimas 
os aposentados. 

Diga-se, ainda que a regra, a partir de agora, é auto
aplicável, e, pois, in~ependente~ente de norma ordiná~i~, 
os proventos da inat1vidade serao aumentados ou corngl
dos de acordo com os mesmos índices percentuais e na 
mesma época em que se concederem aumentos, sob qual
quer justificativa, para o pessoal da ativa. 

Sala das Sessões, de abril de 1987. - Constituinte 
Ismael Wanderley. 

SUGESTAO N.0 9.821 

Institui o salário-lazer. 
"Art. Todo trabalhador tem direito ao salá-

rio-~a.zer sem prejuízo e no mesmo montante do 
seu salário, quando do gozo de suas férias anuais." 

Justificação 

Sabemos que o lazer constitui-se numa necessidade 
fundamental dos seres humanos, já tão pressionados pelas 
condições que se lhes impõe a árdua tarefa da sobrevivên
cia, principalmente aqueles que, de sol à lua, dedicam-se, 
empregando sua única propriedade - a força de trabalho 
- a produzir bens e mercadorias que caracterizam a rique
za da sociedade e da qual ainda não participam. 

Impõem-se como plenamente justo e necessário às clas
ses trabalhadoras o direito ao lazer que já exercido pelas 
classes privilegiadas livremente, enquanto que aos trabalha
dores resta entregar-se ao lazer durante o tempo destinado 
:pelo relógio da produção que se denomina tempo livre. 

Somando-se ao fato de que esse tempo não pode ser 
livre já que determinado e condicionado pelos interesses da 
produção, vê-se o trabalhador privado da possibilidade de 
consumi-lo em lazer, pois que seu salário, mal lhe servido 
para garantir suas necessidades básicas, não pode se pres
tar a gastos, hoje cada vez mais elevados, com o lazer. 

Acrescente-se, ainda, que o lazer, entendido também 
como atividade possibilitadora de novas aprendizagens, per
mitirá àqueles que já dispõem de tão pouco tempo para 
o seu desenvolvimento pleno, a possibilidade de, ao menos, 
contactar com atividades que lhe são hoje proibitivas como 
por exemplo: teatro, cinema, música, literatura, etc. 

Junte-se, pois, ao salário percebido pelos trabalhado
res, quando do gozo de suas férias, o salário-lazer no 
mesmo montante daquele, no intuito de se lhes garantir, 
não apenas o direito à sobrevivência, mas também o direi
to incontestável ao lazer, ainda que seja desfrutado ape
nas no mês de férias. 

Sala das Sessões, 
Ismael 'Wanderley. 

de abril de 1987. - Constituinte 

SUGESTÃO N.0 9.822 

Inclua-se, para integrar o Projeto de Constituição, o 
seguinte dispositivo: 

"Art. No orçamento da União constará 
obrigatoriamente consignação de verba destinada 
à constituição e manutenção de Fundo Partidário 
que será gerido na forma estipulada em lei com
plementar." 

Justificação 

Tornam-se cada vez mais necessárias, para o pleno 
exercício da vida democrática do País, a consolidação e 
a sedimentação das estruturas partidárias brasileiras. 

Essa consolidação só se dará a partir do momento em 
que os partidos políticos disponham dos meios indispensá
veis ao seu pleno funcionamento, como entidades institu
cionais, ideológica e financeiramente autônomas e sobe
ranas. 

Sem essa autonomia e soberanía os partidos tornam
se incapazes de divulgar os seus programas, de funcionar 
como instituições ideológicas representativas dos diversos 
segmentos da sociedade. 

Afora essas razões, acrescente-se a necessidade dos 
partidos políticos comandarem o próprio processo políti
co-eleitoral representativo, onde o partido do candidato 
seja mais proeminente do que a figura do candidato do 
partido. 

· . Sala das Comissões,(): de maio de 1987.- Constituinte 
José ,Agripino. · 
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SUGESTÃO N.0 9. 823 

Assegura o exercício popular direto do poder. 
"Art. É assegurado a todo cidadão, de mo-

do individual ou coletivo, o exercício popular dire
to do poder, conforme dispuser a lei." 

Justificação 
A democracia participativa, anseio manifesto do povo 

brasileiro, exige um sistema semi-representativo de . ~
verno pois este, ainda que resguardando os prmcl
pios fundamentais da representatividade, não enterdita, 
ao contrário, amplia o exercício do poder direto ao povo, 
origem de todo poder democrático. 

Ao exercício desse poder junta-se outros dispositivos 
de participação direta, tais o plebiscito, a ação popular, a 
iniciativa legislativa popular, o referendum, todos moda
lidades de ação que visam garantir uma maior participa
ção dos Governadores no processo de governo. 

Assim como a procuração não elimina, de todo, o 
poder do concedente, o voto para representação não pode 
tolher o poder direto do cidadão representado. 

Garante-se, assim, ao indivíduo cidadão ou a coleti
vidade, o exercício do poder indireto pela representação e 
o direito ao exercício do poder direto pela sua ação autô
noma, dentro do que a lei dispuser. 

Sala das Sesões, de abril de 1987. - Constituinte 
Ismael Wanderley. 

SUGESTÃO N.0 9.824 

"Art. o Estado garante a toda criança de 
zero a 3 (três) anos e onze meses o direito à 
creche pública e gratuita." 

Justificação 
Cada vez mais cresce a necessidade de absorção de 

mão-de-obra feminina no mercado de trabalho. 

Esse fenômeno cria antagonismos com a função da 
mulher enquanto elemento constitutivo da família nas ta
refas de criação e educação dos filhos, mormente nos 
primeiros anos de vida destes. 

As mulheres e aos homens trabalhadores, no geral 
já vivendo em condições difíceis de sobrevivência, o Es
tado deve assegurar a possibilidade de contarem com as 
creches públicas, lugar onde possam deixar seus filhos, 
enquanto se dedicam a atividade produtiva. 

Garante, assim, o Estado às crianças filhas de tra
balhadores, na fase de vital importância para sua forma
ção, as condições de pl-eno desenvolvimento biológico, so
cial, psicológico, afetivo e intelectual, das quais já gozam, 
em regra, os filhos de brasileiros de classes favorecidas, 
tanto pela situação familiar privilegiada como pela dis
ponibilidade de uso de creches privadas. 

Com .essa medida, as mulheres não ficarão privadas do 
acesso ao mercado de trabalho, e estará assegurado o 
princípio de igualdade de condições à formação plena das 
crianças. 

Sala das Sessões, 
Ismael Wanderley. 

de abril de 1987. - Constituinte 

SUGESTÃO N.0 9.825 

Inclua-se onde couber: 

"Art. Aos magistrados veda-se o exercício 
do comércio ou participação em sociedade comer-

cial, inclusive de economia mista, mesmo quando 
acionista ou quotista." 

Justificação 
No texto constitucional agonizante, inexiste referência 

à proibição. 
Há precedente de que o magistrado não pode exercer 

atos de comércio ou participar da administração, pois, da 
sociedade comercial, exceto quando acionista ou quotista. 

Entendemos que a nobre e, obrigatoriamente, imparcial 
missão de julgar deve ser exercida com total independência 
e autonomia. 

Ocorre que se é acionista ou quotista de uma sociedade 
comercial, persiste o interesse mercantil de bom êxito nos 
negócios da empresa. 

Com isto, rompe-se a amarra da imparcialidade do 
Juiz, ainda que seja apenas acionista ou quotista, o qual 
poderá influenciar os caminhos da sociedade, valendo do 
seu cargo. 

O Juiz, a exceção do magistério, não poderia exercer 
qualquer outra atividade, nem participar de sociedade co
mercial a qualquer título. 

Sala das Sessões, de maio de 1987. - Constituinte 
Ismael Wanderley. 

SUGESTÃO N.0 9.826 

Inclua-se, para integrar o Projeto de Constituição, o 
seguinte dispositivo: 

"Art. Da despesa pública da União, incluin-
do a dos órgãos da administração indireta, será 
destinada ao Nordeste parcela nunca inferior ao 
percentual decorrente da relação entre a popula
ção da região e a população total do País." 

Justificação 

O Nordeste é hoje mais do que um problema econô
mico, uma questão social. A solução dos seus problemas 
passa pela vontade política de resolvê-Ia. Os dados estatís
ticos conhecidos bem demonstram a viabilidade e o retor
no dos investimentos feitos na região. 

Os recursos, nos percentuais propostos, aplicados no 
Nordeste garantirão: 

a) elevação do poder aquisitivo da população nordesti
na, beneficiando o País como um todo; 

b) eliminação de focos de tensão social ainda existen
tes, bem como, a superação de crises cíclicas decorrentes 
de fenômenos climáticos; 

c) diminuição do processo migratório, fruto dos dese
quihlJrios regionais existentes no País; 

d) garantia de retorno econômico dos recursos apli
cados com conseqüências saudáveis para a Nação como um 
todo. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. - Constituinte 
José Agripino. 

SUGESTãO N.0 9.827 

Regulamentação de normas constitucionais não auto
aplicáveis. 

"Art. As normas constitucionais não auto-
aplicáveis deverão ser regulamentadas no prazo 
improrrogável de seis meses, a contar da promul
gação da Constituição. 
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Parágrafo único . Decorrido o prazo deste ar
tigo sem que haja a regulamentação legislativa, ca
berá ao Poder Judiciário definir, nos casos concre
tos, a aplicação da norma." 

Justüicação 
As Constituições brasileiras foram ricas em normas 

não-aplicáveis ou, meramente, programáticas, as quais são 
generosas na concessão de direitos, vantagens, prerrogati
vas, assim como na proteção de interesses individuais e co
letivos. 

Lembrar que esta situação projeta uma Constituição 
com normas, simplesmente, ornamentais, decorativas e esté
ticas não é redundância, mas a constatação de uma reali
dade constitucional sem substantividade. 

Faz-se necessário, pois existam normas programáticas. 
Nada impede que assim seja, mormente em homenagem 
ao texto constitucional mais enxuto. 

No entanto, a existência de normas não auto-aplicá
veis exige seja o legislador ordinário atento aos seus mis
teres, especialmente no fazimento de leis que disciplinem 
a aplicação dos princípios constitucionais elaborados pelo 
Poder Constituinte. 

Essa exigência, porém, em raras ocasiões, foi corres
pondida pelo legislativo, gerando situações graves de nor
mas constitucionais que não foram observadas pelo Esta
do, porquanto não havia disciplinatp~nto adequado, de co
mo necessitam as normas programatrcas. 

Seria despiciendo enumerar os casos expressivos de 
normas constitucionais não auto-aplicáveis, em face a tare
fa árdua de trazer à luz quase todo o texto constitucio
nal. .. 

Com esta sugestão, o poder de regulamentar as nor
mas não auto-aplicáveis continua na esfera de competên
cia do Legislativo. 

Todavia o Poder Legislativo terá que observar o prazo 
de seis mes~s o que é perfeitamente satisfatório para efeito 
de regulame~tar as normas programáticas. 

Decorrido in albis este prazo não é justo que várias 
normas constitucionais que concedem direitos, vantagens 
e prerrogativas to.rne~-se le1J;ras mortas, pr~judicando, 
sensivelmente, os c1dadaos a quem elas se destmam. 

Assim urge seja arquitetada nova figura para que as 
normas constitucionais programáticas, quando não regula
mentadas, possam produzir os feitos que o Constituinte 
quis. 

A saída está em se conceder, constitucionalmente, ao 
Poder Judiciário a faculdade de, diante do caso concreto 
da atividade jurisdicional, definir a aplicação da norma 
programática. 

Com isso, todas as teses e todos os princípios embu
tidos na Constituição terão eficácia e vigência. 

Sala das Sessões, de abril de 1987. - Constituinte 
Ismael Wanderley. 

SUGESTÃO N.0 9.828 

"Art. A Constituição assegura a participa-
ção dos trabalhadores na gestão e nos lucros das 
empresas públicas e privadas. 

Parágrafo único. A lei complementar de
terminará a maneira através da qual os trabalha
dores pa_rticiparão na gestão e nos lucros das em
presas." 

Justificação 
A sugestão parte do preceito de que à propriedade 

privada dos meios de produção corresponde uma obriga
ção social que deve garantir a supremacia dos interesses 
coletivos sobre os interesses privados. 

Nas sociedades capitalistas, encontra-se o trabalhador 
produtivo-coletivo despojado dos bens, dos meios de pro
dução e do produto de seu próprio trabalho. 

Produtos esses que transformados em mercadorias 
como o é sua própria força de trabalho, se constituem 
em riquezas. 

No momento em que toda a Nação se levanta em 
favor da Justiça Social, evidencia-se a necessidade de re
conhecer-se o direito do trabalhador de participar da 
riqueza por ele, também, produzida, de maneira direta e 
materializada em percentual do lucro. 

Para que o trabalhador, no entanto, possa efetiva
mente participar dos lucros auferidos pelas empresas pú
blicas ou privadas, faz-se mister tenha acesso à vida eco
nômico-administrativa da empresa de que faz parte, dei
xando, destarte, de se eonstituir em elemento meramente 
passivo do processo de comando dos atos empresariais. 

Sem a simbiose administrativa entre o titular dos 
meios de produção e do detentor da força de trabalho, cai 
por terra o empreendimento da Justiça Social, iniciado, 
entre outros preceitos, pela participação do trabalhador 
nos lucros das empresas. 

:Él relevante frisar que, das Constituições Brasileiras, 
somente a de 46 assegurou a participação obrigatória e 
direta nos lucros da empresa, consoante se depreende do 
art. 157, inciso IV. 

Contudo, esse direito restou, apenas, formalmente, 
sem a devida efetivação. 

Há de reconhecer-se, no entanto, que já fora um 
avanço significativo dos direitos do trabalhador, no que 
pese a regra constitucional não ter sido observada pelo 
legislador ordinário. 

Mas, cumpre destacar que inexiste no Direito pátrio 
precedente no sentido de estabelecer a participação do tra
balhador, também, na gestão da empresa. 

Portanto, por duas razões a sugestão é relevante. A 
primeira porque traz ao mundo jurídico, inovadoramente 
no Brasil, a participação do tr,abalhador na gestão da em
presa; a segunda, em face ao ressurgimento, a nível cons
titucional, do direito do trabalhador aos lucros das em
presas. 

Sala das Sessões, 13 de abril de 1987. - Constituinte 
Ismael Wanderley. 

SUGESTÃO N.0 9.829 

"Art. Será obrigatória às empresas com 
mais de 100 empregados, o fornecimento da ali
mentação no máximo a preço de custo, aos se11s 
trabalhadores, inclusive na zona rural." 

Justificação 
O problema alimentar brasileiro, mercê da baixa ren

da auferida pelos trabalhadores já não só atinge os cha
mados grupos vulneráveis (crianças, nutrizes ~ gestantes) 
mas, a toda a família. Esta situação reflete-se no estado 
J;J.utriciona_l do tr_abalhador, advindo dai, a sua baixa pro
dutividade e abstenções- por doenças. 
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Para minorar estes efeitos perversos, tanto aos tr~
balhadores quanto às empresas, apresento esta sugestao 
de norma constitucional. 

Sala das Sessões, de maio de 1987. - Constituinte 
Ismael Wanderley. 

SUGESTAO N.0 9.830 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Deputado Ulysses Guimarães 

Brasília, 6 de maio de 1987 

DD. Presidente da Assembléia Nacional Constituinte 
Brasília - DF 

Senhor Presidente: 
Passo às mãos de Vossa Excelência, nos termos do 

preceituado no § 2.0 do art. 14 do Regimento da Assem
bléia Nacional Constituinte, correspondência que recebi do 
meu Estado do Espírito Santo, contendo sugestões à As
sembléia Nacional Constituinte, destinadas a compor o tex
to da Constituição que estamo(S elaborando. 

Sendo o que se me apresenta para o mm:_nento, fo_r~ulo 
a Vossa Excelência, protestos de alta estrma e d1stlnta 
consideração. - Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE MUNIZ FREIRE 

Muniz Freire, 29-4-87 
Exm.0 Sr. Dr. José Ignácio Ferreira 
DD. Senador da República 
Senado Federal 
70000 - Brasília - DF 

Prezado Senador 
Em primeiro lugar desejo-lhe saúde junto a Deus e os 

demais de sua estima. 
Recebi sua carta me pedindo sugestão sobre a Consti

tuinte pois temos várias reclamações, esta~os prepara?do 
um abaixo-assinado que hoje está com ma1s de 780 assma
turas a mesma está sendo dirigida ao Dr. José Sarney, mas 
mandaremos uma fotocópia dos dizeres a você. São 21 
itens, é só aguardar um pouco, Dr. José há muito t.e~po 
mandei uma reclamação ao Sr. Presidente da Re:publica 
reclamando sobre os 3H% (trinta por cento) de nsco de 
saúde que eu vinha recebendo como funcionário da. S~
cretaria de Agricultura aqui do Estado, que a c~;mstltu~
cão do autoritarismo violento me cortou este direito, soll
cito ao amigo examinar se isto já está nos arts. da nova 
Constituinte e se não tiver, fineza introduzir o mesmo a 
fim de que eu volte a receber este beneficio tão sagrado 
que na maior injustiça me cortaram e naquela _parte ql!e 
foram cortados os direitos e vantagens dos servidores pu
blicas preservando apenas os direitos adquiridos, e deram 
para ::XlUitos outros, mais eu mesmo f~qu.ei de la~o, deram 
um risco de saúde no Governo de Chnstiano, ma1s daque
le jeito só depois de morto é que _eles pagariam a &"r::;:ti
ficação. Mas faz uma coisa bem felta, sem tan~as e~gen
cias, pois eu vinha recebendo desde quando fUl efetiv~o 
no Estado em 1963 muitos outros da mesma categona 
vinham recebendo há muitos anos, porque a gratificação 
beneficiava ao cargo. 

o voto deve ser obrigatório, e as pessoas sem o do
cumento eleitoral não podem tratar de negócio algum em 
cartório de registro, em bancos, enfim não podem tratar 
de nada sem estar com a situação eleitoral em dia por
que se a situação continuar na folga, _daqui a algum tem
:po ninguém vai votar mais e o Pais ficará sem as repre-
sentações necessárias. _ . 

Eu.opino pelo pa_rlamentarismo ~os mandatos devem 
de um modo geral continuar de quatro anos, de Vereado-: 

res a Presidente da República, devendo coincidir a mes
ma data escolhendo as datas menos chuvosas porque o 
povo do interior sofre muito e levando em consideração 
ao meio de transportes, mulheres gestantes, que ficam em 
dificuldades os eleitores para chegar até as seções elei
torais. 

Os poderes legislativos se faz necessário que sejam 
devolvidos, das Câmaras de Vereadores ao Senado Federal, 
digo, ao Congresso Nacional. 

O candidato deve e precisa pertencer a um partido 
político para que tenha melhor apoio. 

Reduzir os partidos políticos, deixando apenas os três 
mais fortes, digo os três maiores partidos para que não 
fique tanta confusão de partidos para os eleitores e ex
tinguir os partidos comunistas. 

Os Sindicatos dos Trabalhadores Rurais necessitam 
de ter mais poderes junto aos órgãos públicos, inclusive 
advogados pagos pelo Governo Federal para defender os 
direitos dos trabalhadores rurais em conformidade com 
as leis constituintes do País, o Sindicato aqui de Muniz 
Freire, está à margem nos programas de assistência social, 
o Gov·erno necessita centralizar em torno dos Sindicatos 
dos Trabalhadores Rurais porque é o órgão de defesa da 
classe consultiva do Governo e de colaboração e presta
dores de serviços, os hospitais conveniados não aceitam 
que os Sindicatos funcionem junto a eles, não aceitam a 
fiscalização dos mesmos. Neste caso seria melhor extinguir 
os convênios, e o Funrural volta a funcionar e cons
truir hospitais e entregar aos sindicatos da classe para 
tomar conta, para evitar os maus tratos com os traba
lhadores rurais porque os sofrimentos dos pacientes nos 
hospitais filantrópicos é supremo. Já houve caso de até 
uma prima minha morrer à míngua internada pelo Fun:
rural na Santa Casa de Muniz Freire. Retirei uma afi
lhada minha à míngua na enfermaria da Santa Casa de 
Alegre; enfim é uma série de coisas desumanas ao extre
mo; as crianças gritando pelos pais na enfermaria infan
til, e sem a presença ali de uma pessoa da famíllia, sen~o 
que é tudo pago pelo Governo, com os descontos de im
postos feitos na fonte, e isto não tem sido reparado por 
ninguém, e sendo que as crianças também são humanos 
e brasileiras .e brasileiros também, só porque são pobres 
e da roça isto é um absurdo, e s~m o precioso leite mater-. 
no, a nova Constituição precisa corrigir isto no sistema 
de rigorosidade, porque os impostos são pagos dois e meio 
por 'Cento para dar assistência ao trabalhador rural, e 
dinheiro é suor e sangue, e que tudo isto seja corrigido 
rigorosamente pela nova Constituição. 

li: claro que a autonomia e a-independência dos Pode~ 
res Legislativo e Judiciário devem ser devolvidas aos mes
mos, e sem esquecer a autonomia e mais poderes aos Sin· 
dicatos dos Trabalhadores Rurais, em ter acesso em tuâ.o 
que diz respeito às coisas administrativas do Governo, 
seja Estadual ou Federal e Municipal, o Sindicato tem 
o direito de reivindicar, fiscalizar e se convencionar den
tro das medidas necessárias. 

O Poder Judiciário precisa muito aperfeiçoar as leis 
deste País e os juízes promotores serem obrigados a resi
direm na Comarca e sendo um dos poderes ter as suas 
chefias permanentes a fim de não continuar a violência
policial nas cadeias do interior, e o Poder Judiciário ter 
que obedecer às leis do Legislativo. 

A mulher, o negro, o índio, os jovens, o analfabeto 
o aposentado, terão os direitos iguais. Os menores .e .os 
velhos serão mais olhados sob o aspecto do abandono, um 
salário mínimo integral sem descontos aos aposentados 
rurais, um salário integral às pensionistas, viúvas dos 
trabalhadores rurais, e registrar na nova Constituição a 
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inconstitucionalidade do meio salário na aposentadoria 
rural. 

Sobre o meio ambiente um artigo dentro da Constitui
ção proibindo poluir os rios, as fábricas serão obrigadas a 
colocar os filtros para não poluir o ar; o meio ambiente 
é a riqueza natural da ecologia, .sendo os rios e mares 
grandes produtores de alimentos assim como os peixes e 
outros animais. 

Obrigatoriedade aos governos reparar os níveis de 
salários dos servidores públicos todas as vezes que houver 
a elevação do salário mínimo, este é para ser feito no 
que diz respeito ao padrão de vencimento e o nível de 
escolaridade porque nós estatutários com esta inflação 
galopante temos sofrido e passado necessidades com filhos 
estudando sem poder dar uma melhor assistência aos 
mesmos, no meu caso tenho um filho no seminário e 
tenho passado os maiores apertos porque os governos de 
Estados só querem aparecer construindo obras desneces
sárias, fazendo enormes dívidas e deixando o funciona
lismo em falta, muitos até cometem a corrupção com o 
dinheiro público, mas o pequeno funcionário continua 
passando grandes dificuldades financeiras, isto tudo cabe 
à nova !Constituição corrigir. 

Ninguém deve ser desamparado, em qualquer evento 
os poderes executivos não podem deixar ninguém passar 
fome, é obrigado a fornecer moradia até que o cidadão 
normalize a situação financeira, e se for um demente, digo 
com alienação mental, além da aposentadoria por inva
lidez a nova Carta, a nova lei proibirá que o mesmo fique 
abandonado pelas ruas e as autoridades locais serão obri
gadas pela lei a olhar pelos abandonados, vejo nas capi
tais tantos irmãos abandonados nas ruas, os catadores 
de lixo, serem plenamente amparados pela União e àque
le que não puder pagar a prestação da casa própria, criar 
fundos de moradia, e tirar daqueles que têm muito e po
dem pagar pelos que não têm nada; tirar do imposto de 
renda da pessoa física uma taxa de contribuição na es
portiva, um percentual de lá e outro de cá que no fim 
tudo dá certo, cria mais um por cento nos impostos dos 
produtos agropecuários, tirando no leite, nas madeiras 
e no café, milho, feijão etc., enfim tirar nas cotas dos 
fazendeiros porque são eles os primeiros a expulsar os 
trabalhadores rurais das fazendas, escravizando os ir
mãos e colocando-os na rua da amargura. 

Sobre a dívida externa eu estou com o saudoso Tan
credo Neves, não se paga dívida com a fome do povo bra
sileiro. porque são dívidas de roubos e são os pobres agora 
que vão pagar pelo que não comeram, os inocentes pa
gam pelos pecadores, a dívida deve esperar para quando 
puder pagar, e com juros baixos. 

Uma outra coisa que é lastimável, e clamorosa, é os 
descontos na aposentadoria dos aposentados rurais e do 
INPS, que só ganham 5% (cinco por cento) sobre o salá
rio mínimo, absurdo descontar nos carnês deles para pagar 
dívida de roubos que fizeram contra a Previdência Social, 
por que não descontam dos marajás e dos funcionários 
fantasmas e dos Generais, e isto não é mentira, porque 
tudo isto estamos vendo pela rede Globo e se for mentira 
é da TV. 

A nova Constituição devia criar um artigo que esta
beleça a obrigatoriedade de instalar em todas as cidades 
e comarcas um armazém da Cobal, porque nós consumi
dores estamos sendo especulados e explorados pelos co
merciantes, e a única maneira de combater a inflação 
é com o próprio Governo abrindo concorrência com os 
atravessadores, porque é um absurdo tantos roubos, e eu 
digo porque eu sou também uma vítima deste grande mal 
e assalto ao vivo fazendo a gente entregar o dinheiro com 
as próprias mãos ao atravessador para não dizer uma 

outra palavra vergonhosa, para que existe a Cabal? Não 
é para favorecer o consumidor. Por que não tem um posto 
aqui em Muniz Freire, e em todos os lugares das sedes 
dos Municípios? 

Dr. José Ignácio eu fico muito obrigado, estou ao seu 
dispor quando quiser me perguntar algumas coisas estou 
pronto a responder para ajudar a você e ao Brasil e 
ao povo brasileiro. 

E nesta oportunidade os protestos de elevada estima 
e distintas considerações do amigo de sempre. - Jordão 
Rodrigues Pereira, Técnico Agrícola - Diretor Adminis
trativo do STR de Muniz Freire. 

SUGESTÃO N.0 9. 831 

"Art. O ensino público é gratuito, laico e 
universal, direito de todos os cidadãos e dever do 
Estado. 

§ O ensino público de 1.o grau é obrigató-
rio, ministrado em língua portuguesa e, pelo me
nos, em suas quatro primeiras séries, é de tempo 
integral." 

Justifcação 
Reclamo da maioria do povo brasileiro, a Educação 

insere-se como uma das mais presentes e necessárias atri
buições do Estado, para que se garanta o pleno desen
volvimento de milhões de brasileiros, hoje participantes 
da vida nacional apenas como números estatísticos de
monstrativos da incapacidade naeional de os educar. 

É preciso que o Estado resguarde às maiorias encon
tradas do desenvolvimento que logra ter a Nação, os direi
tos a uma educação plena, de forma a integrá-los à vida 
política, social e econômica da sociedade. 

!Estando as classes favorecidas suficientemente aptas 
sob todos os pontos de vista a desfrutar do ensino ade
quado e eficaz, torna-se imperativo, como dever de jus
tiça social, que o Estado ofereça aos que desse ensino não 
dispõem, as mesmas condições de igualdade. 

A Educação é responsabilidade demais para ficar en
tregue apenas à iniciativa comercial ou "filantrópica, da 
empresa privada. 

Uma Nação que não toma sob suas mãos o dever de 
educar seu povo é uma Nação fadada ao fracasso. 

Deve pois o Estado oferecê-la de modo gratuito, uni
versal e laico em todos os seus níveis para que não se 
petrifique a atual pirâmide educacional, impedindo, até 
no âmbito da educação, a ascensão justa e necessária dos 
cidadãos. 

o tempo integral apresenta-se como a forma mais 
adequada de se ministrar o ensino primário dentro de uma 
visão social e ampla de educação - que vai além do ato 
didático-pedagógico formal de ensinar a ler, escrever e 
contar, incluindo procedimentos que visam desenvolver 
todas as aptidões dos alunos além de propiciar o seu de
senvolvimento integrado - físico, mental, psicológico, 
cognitivo, social e afetivo. 

Junta-se ao ensino formal a educação informal -
através da prática de esportes, lazer, arte, atividades pro
fissionalizantes etc .. 

A permanência em tempo integral do aluno na esco
la contribuirá para a eliminação da delinqüência infanto
juvenil, além de facilitar que programas de saúde inte
grados sejam aplicados com maior controle, facilidade e 
eficácia. 
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A escola se constituirá assim um prolongamento salu
tar da família e da própria sociedade, visto que nem a 
primeira nem a segunda tem se constituído em segurança 
efetiva ao bom desenvolvimento das crianças, mormente 
para aqueles grupos sociais desfavorecidos economi
camente. 

Sala das Sesões, 
Ismael Wanderley. 

de maio de 1987. - Constituinte 

SUGESTÃO N.0 9.832 

Introduza-se, onde couber, no texto constitucional: 

"Art. Institui-se, na esfera penal, o Juiza-
do de Instrução para, através de magistrados, pro
ceder-se à instrução criminal, no caso de prisão 
em flagrante delito, ou quando lhe chegue a no
tícia de se ter praticado alguma infração penal 
comum, em que caiba ação penal pública." 

Justifcação 

A sugestão visa a substituição do inquérito policial 
pelo juizado de instrução. 

A institucionalização do Juizado de Instrução traduz 
uma luta de longa data nas legislações ocidentais, onde, 
na grande maioria, se encontra consagrada. 

O Brasil continua a adotar o modelo obsoleto do in
quérito policial, contrariando o entendimento de outros 
processualistas. 

Em todos os grandes foros de debates sobre sistema 
processual, lança-se o inquérito policial à execração, ao 
estilo de mecanismo falho e inadequado com a processua
lística moderna. 

Por outro lado, conforme realça o eminente Desem
bargador Valentim Alves da Silva, do Tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo. a atuação do Poder Público, na 
repressão do crime, se ressente da existência de um siste
ma processual inadequado, com a manutenção do inqué
rito policial, mera peça informativa, que pela sua própria 
natureza, concorre para tornar extraordinariamente de
morada a ação da justiça penal, prejudicando sua efi
ciência. 

Ainda essa prática é, além do mais, excessivamente 
onerosa ao t-ornar inarredável a necessidade de duplas 
diligências para a instrução do processo, com a colheita 
das provas na polícia e, depois, sua repetição em juízo, 
já agora em condições desfavoráveis, dado o decurso do 
tempo entre o fato e a realização da prova. 

Assim, quando o fato-delito chega ao conhecimento da 
autoridade judicial, existem apenas vagas reminiscências 
sobre a precisão do ocorrido, ante a ação inexorável do 
tempo. 

Não fora isso, o juiz, presidindo o inquérito atuará 
com mais imparcialidade e equilíbrio, além da repulsa à 
violência de que se cerca, muitas vezes, a instrução poli
cial. na vaga certeza de elucidar a ação deliqüente, enve
redando por caminhos ínvios. 

A criação do Juizado de Instrução é uma necessidade 
fundamental do Direito Penal, a fim de que a Justiça 
Brasileira ingresse, em definitivo, no universo das civili
zações jurídicas mais avançadas. 

Sala das Sessões, abril de 1987. - Constituinte 
Ismael Wanderley. 

SUGESTAO N.0 9.833 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Deputado Ulysses Guimarães 
Digníssimo Presidente da Augusta 
Assembléia Nacional Constituinte 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Augusta Assem
bléia Nacional Constituinte: 

Nos termos regimentais, venho solicitar que Vossa Ex
celência se digne submeter às subcomissões competen
tes o anexo Parecer n.0 37, publicado no Diário do Congres
so Nacional, de 15 de outubro de 1985, que exarei, conclu
indo por substitutivo, aprovado por unanimidade, em Co
missão Mista do Congresso Nacional, sobre diversas pro
postas de emendas constitucionais. 

Por entender que o supracitado parecer consubstancia 
tendências inequívocas de válidas inovações constitucionais, 
anexo a estes 20 (vinte) originais e cópias, na convicção de 
que alguma utilidade contêm para os excelentíssimos senho
res Constituintes. 

Certo de cumprir com o dever de contribuir, reitero-lhe 
expressões do mais alto respeito e profunda consideração. 
- Constituinte Fábio Lucena. 

CONGRESSO NACIONAL 
PARECER N.0 37, DE 1985-CN 

Da Comissão Mista, incumbida de emitir pare· 
cer sobre a Proposta de Emenda à Constituição 
n.0 45, de 1985, que "restaura a competência do 
Congresso Nacional na elaboração do Orçamento, 
extingue os decretos-leis, regula a nomeação do 
Procurador-Geral da República, do Presidente do 
Banco Central do Brasil, a apreciação dos tratados, 
dos vetos, a re}.11l'esentação sobre inconstitucionali· 
dade e a disciplina do estado de sítio e de emergên· 
cia", e sobre as Propostas de Emenda à Constitui
ção n.0 46, de 1985, que "acrescenta parágrafo úni· 
co ao art. 44 da Constituição n.0 47, de 1985, e n.0 48, 
de 1985, que "alteram os arts. 29, 43, 60, 62, 66, 70, 
71 e 81 e acrescenta artigo à Constituição Federal", 
que com ela tramitam. 

Relator: Senador Fábio Lucena 
De autoria do ilustre Deputado Oswaldo Lima Filho, 

apoiada por mais de 2/3 (dois terços) dos membros de 
cada üma das Casas do Congresso Nacional, a Proposta de 
Emenda à Constituição n.0 45, de 1985, introduz diversas 
alterações no texto constitucional vigente, nele suprimindo, 
por igual, alguns dispositivos, como segue: 

1) supressão do preâmbulo da Emenda n.O 1, de 17 de 
outubro de 1969, bem como da referência aos Ministros que 
as subscrevem, restabelecendo-se as referências às assina
turas das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal apostas à Constituição Federal de 1967 (art. 1.0 e 
parágrafo úr.üco); 

2) alteração, sem mudança de conteúdo, da redação 
do item III do art. 40; 

3) subordinação das escolhas do Procurador-Geral da 
República e do Presidente do Banco Central do Brasil à 
aprovação prévia do Senado Federal (art. 47, item III); 

4) nova redação do item IX do art. 42, sem mudança 
de conteúdo; 

5) inclusão expressa da matéria financeira entre as 
atribuições dispositivas do Congresso Nacional (art. 43, 
item I); 

6) inclusão, após "demais atos internacionais", da ex
pressão "que, direta ou indiretamente, obriguem a União" 
(art. 44, item I); 
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7) inclusão da aprovação das medidas de emergência e 
do estado de emergência entre as matérias de competên
cia exclusiva do Congresso Nacional (art. 44, item IV); 

8) acrescentamento ao art. 44, de parágrafo único que 
diz serem nulos os tratados, convenções e atos internacio
nais não submetidos ao Congresso Nacional dentro de ses
senta dias de sua assinatura; 

9) supressão da referência aos decretos-leis (art. 46, 
item V); 

10) proibição de modificação do projeto primitivo pelo 
Presidente da República (art. 51, § 1.0, nova redação); 

11) rejeição automática de projeto presidencial não 
apreciado no prazo estabelecido (art. 51, § 2.0 , nova reda
ção); 

12) faculdade de o Presidente da República solicitar 
apreciação conjunta de projeto seu, pelo Congresso Nacio
nal, dentro de noventa dias (art. 51, § 3.0 , nova redação); 

13) nova redação ao § 4.0 do art. 51, com o conteúdo 
do atual § 5.0 do mesmo artigo; 

14) nova redação ao art. 55, substituída a faculdade 
de expedir decretos-leis pela disciplina da reapresentação, 
na mesma legislatura, de matéria rejeitada, como hoje cons
ta do § 3.0 do art. 58; 

15) transformação do atual parágrafo único em § 2.0
, 

e acréscimo de novo § 1.0 do art. 56, pelo qual "não será 
objeto de deliberação o projeto que autorize, crie ou au
mente a despesa pública sem indicação dos recursos pre
vistos ou da correspondente fonte de custeio total"; 

16) supressão do item I do art. ~7, _relativo ~ ~<?mpe
tência privativa do Presidente da Repubhca para mwmtlva 
em matéria financeira; 

17) supressão da expressão "despesa pública", no item 
II do art. 57, incluída a expressão "ressalvadas as exceções 
da Constituição"; 

18) supressão do item VI do art. 57, relativo à com
petência privativa do Presidente da República para conces
são de anistia relativa a crimes políticos; 

19) novo parágrafo único ao art. 57, proibindo emen
das que aumentem as despesas nos projetos relativos a -yJn
cimentos de servidores de qualquer dos Poderes da Umao; 

20) supre~são do § 3.0 do art.- 58, relativo à reapresen
tação de matéria rejeitada, que passa a constar do art. 55; 

21) supressão da ·parte final do caput do art. 59, em 
decorrência da nova redação do § 3.0 do art. 51; 

22) nová redação ao § 3.0 do art. 59, relativo à apre
ciação do veto, suprimindo-se a referência à votação públi· 
ca e reduzinqo-se o quorum de aprovação a dois terços dos 
presentes em cada uma das Casas, presente a maioria abso
luta de cada qual; 

23) nova redação ao caput do art. 60, incluída a expres
são "uno e indivisível" ao lado de "orçamento anual"; 

24) novo § 1.0 ao art. 60, com o conteúdo do atual 
caput do mesmo artigo, acrescida a expressão "para os 
serviços anteriormente criados", ao lado de "a lei de orça
mento não conterá dispositivo estranho à previsão da recei
ta e à fixação da despesa"; 

25) novo § 2.0 ao art. 60, subordinando as operações de 
crédito por antecipação da receita e a aplicação de saldo. 
de qualquer natureza à prévia autorização legislativa; 

26) novo § 3.0 ao art. 60, de conteúdo análogo ao do 
àtual parágrafo único, acrescida, após "as despesas de capi
tal", a expressão "realizáveis em mais de um exercício'~; 

27) novo § 4.0 ao art. 60, assegurando ao Congresso Na
cional participar da elaboração da proposta orçamentária 
em qualquer de suas fases, quer na administração direta 
quer na indireta, na forma da lei; 

28) nova redação ao caput do art. 62, eliminada, no 
final, a expressão "excluídas apenas as entidades que não 
recebam subvenções ou transferências à conta do orça
mento", e incluída a expressão "e, ainda, indicará as previ
sões orçamentárias fiscal e monetária"; 

29) nova redação ao § 1.0 do art. 62, determinando que, 
na elaboração da proposta orçamentária o Executivo inclui
rá fundos, programas e projetos aprovados em lei; 

30) nova redação ao § 2.0 do art. 62, dispondo que a 
inclusão da receita e da despesa dos órgãos da administra
ção indireta será feita em dotações discriminadas; 

31) nova redação ao caput do art. 65, retirando-se da 
competência exclusiva do Executivo a iniciativa das leis 
que fixem vencimentos e vantagens dos servidores públi
cos e das que, de qualquer modo, autorizem, criem ou au
mentem a despesa pública; 

32) nova redação ao § 1.0 do art. 65, deferindo-se a cada 
Poder a iniciativa das leis que fixem os vencimentos e van
tagens de seus servidores; 

33) nova redação ao § 2.0 do art. 65, com o conteúdo 
do atual § 1.0 , eliminada a expressão "a natureza ou o ob
jetivo", o que torna possível emendas que, sem alterar a 
despesa global de órgão, fundo, projeto ou programa, alte
rem a natureza ou o objetivo dela; 

34) nova redação ao § 3.0 do art. 65, reduzindo-se de 
um terço para um décimo dos membros de cada Câmara o 
número mínimo de assinaturas que torna de aceitação obri
gatória as emendas aos projetos de lei referidos no caput 
do artigo; 

35) novo § 4.0 ao art. 65, estabelecendo o equilíbrio da 
receita com a despesa, na proposta e na lei orçamentária, 
proibida a aprovação de receita superior à prevista na 
proposta; 

36) novo § 5.0 ao art. 65, permitindo que emendas só 
possam alterar as dotações de fundos, programas ou pro
jetos constantes da proposta orçamentária no máximo em 
até 25% do valor originário; 

37) novo § 6.0 ao art. 65, prevendo emendas substituti
vas à proposta orçamentária apenas com o voto da maioria 
absoluta dos membros da Comissão Mista específica, veda
da a supressão çl.e programa ou projeto com execução ini
ciada em exercíco ainterior e ainda não concluída; 

38) nova redação ao parágrafo único do art. 67, man
tido o conteúdo; 

39) nova redação ao caput do art. 69, transformado em 
parágrafo único o caput atual, determinando a obrigato
riedade de autorização legislativa para a contratação de 
qualquer empréstimo, externo ou interno que, direta ou 
indiretamente obrigue o Tesouro Nacional ou qualquer ór
gão, entidade ou sociedade da União; 

40) m.ova redação ao § 4.0 do art. 70, para incluir os re
sultados das inspeções do Tribunal de Contas entre as bases 
de julgamento da regularidade das contas de administrado
res e demais responsáveis; 

41) nova redação ao § 5.0 do art. 70, estendendo as 
normas de fiscalização financeira e orçamentária, estabe
lecidas na seção às empresàs públicas, S<Jciedades e econo
mia mista e fundaçõ_es mantidas, total ou parcialmente, 
com receitas federais; 
_ 42) nova redaçã.Q ao § 3.0 ,dQ art. 72, deferindo ao Con
gresso Nacional a faculdade de indicar os ministros .do 
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Tribunal de Contas da União, na forma que a lei dispuser, 
eliminadas as expressões "brasileiros, maiores de trinta e 
cinco anos, de idoneidade moral e notórios conhecimentos 
jurídicos, econômicos, financeiros ou da administração pú
blica". 

43) nova redação à letra "1" do item I do art. 119, 
eliminando-se a referência à representação para interpre
tação de ato normativo estadual·; 

44) novo § 4.o ao art. 119, determinando a obrigatorie
dade de encaminhamento da .representação por inconsti
tucionalidade, pelo Procurador-Geral da República, quando 
solicitada por Presidente de qualquer dos Poderes da União, 
por Governador de Estado, por Diretório Nacional de Par
tido Político ou pelo Conselho Federal da Ordem dos Advo
gados do Brasil, em virtude de deliberação da maioria de 
seus membros; 

45) supressão do parágrafo único do art. 154, que tor
na independente de licença da Câmara respectiva o pro
cesso para suspensão de direito individual ou político, por 
abuso cometido com o propósito de subvensão do regime 
democrático ou de corrupção; 

46) nova redação ao § 1.0 do art. 155, deferindo ao 
Congresso Nacional a faculdade de ajuizar sobre as me
didas de emergência e as razões que as determinaram; 

47) nova redação ao art. 157, tornando obrigatória, ao 
lado da do estado de sitio, a justificativa, ao Congresso 
Nacional, das providências adotadas durante a vigência das 
medidas de emergências; 

48) nova redação ao § 3.0 do art. 158, tornando obriga
tória a submissão do decreto do estado de emergência ou 
de sua prorrogação ao Congresso Nacional. 

Na justificação, aduzem os ilustres autores: "é convic
ção geral no Congresso e na opinião pública que só a As
sembléia Nacional Constituinte ordenará a Nação de modo 
seguro e definitivo nos rumos da democracia. Todavia, 
nada justifica que o Legislativo continue incapacitado de 
elaborar o orçamento nos exercício de 1985, 1986 e 1987". 

Após lembrar que na origem do Parlamento já exigiam 
os ingleses: "no taxation Without representation" (nen
huma tributação sem representação), assinalam: "quando 
da discussão da Emenda Constitucional n.O 11, de 1984, 
apresentada pelo ex-Presidente João Figueiredo, Deputados 
e Senadores do Grupo Pró-Diretas do PDS, do PMDB e 
do PT formaram uma comissão interpartidária para apre
sentar a Emenda Substitutiva n.0 1. Preliminarmente, foi 
adotada então a orientação de inovar o menos possível, 
dada a evidência de que simples emendas não permitirão 
a mudança institucional desejada pela Nação, que exige 
ume. nova Constituição". 

Concluindo, enfatizam: "entendemos que cabe hoje ao 
Legislativo repetir aquela iniciativa para restabelecer suas 
prerrogativas fundamentais: a) elaboração da lei de meios; 
b) a extinção dos decretos-leis, o exame dos vetos e dos 
tratados". 

Apresentada de acordo com os requisitos constitucio
nais, nada contendo que ofenda o disposto no § 1.0 do 
art. 4;7 da Lei Maior, a proposta sob exame contém restau
rações de grande alcance, sobretudo no sentido de recupe~ 
rar atribuições do Poder Legislativo. 

2. A Proposta de Emenda à Constituição n.0 46, de 
1985, de autoria do ilustre Deputado Freitas Nobre e outros, 
contém uma única inovação, acrescentando, ao art. 44, 
parágrafo único, que diZ serem nulos os atos de que trata 
o item r, não submetidos ao Congresso Nacional dentro de 
sessenta dias de suas assinaturas. Reza o art. 44, item I: 
"Art. 44. É da competência exclusiva do Congresso Nacio-

nal: I- resolver definitivamente sobre os tratados, con
venções e atos internacionais celebrados pelo Presidente 
da República ... " 

Na Justificação, esclarecem os autores: "a emenda é 
resultante de substitutivo ou emenda apresentada à de n.0 

11/84-CN, que o Governo retirou, e que havia obtido o 
consenso da Comissão Mista que trabalhou a referida pro
posta do Governo". 

3. A Proposta de Emenda à Constituição n.0 47, de 
1985, de autoria do ilustre Senador Cid Sampaio e outros, 
apresenta alterações, acréscimos e supressões a saber: 

1) inclusão expressa da "matéria financeira" entre os 
assuntos com competência dispositiva do Congresso Na
cional; 

2) supressão do item I do art. 57, que dá ao Presidente 
da República competência exclusiva para a iniciativa das 
leis que dis;ponham sobre matéria financ-eira; 

3) supressão da parte final do item II do art. 57, que 
dá ao Presidente da República competência exclusiva para 
a iniciativa das leis que disponham sobre despesa pública; 

4) novo parágrafo ao art. 60 dispondo que a abertura 
de créditos suplementares deve indicar especificamente a 
origem dos meios e só pode utiliZar recursos resultantes 
.do não-cumprimBnto da lei orçamentária, mediante ex
posição de motivos do Ministro da Fazenda, justificando 
as razões de descumprimento da lei de meios e tendo que 
ser aprovada por maioria absoluta nas Casas do Congresso; 

5) eliminação do § 2.0 do art. 62, que veda a vinculação 
do produto da !l!rre<cadação de qualquer tributo a deteru:ni
nado órgão, fundo ou despesa, ressalvadas as hipóteses 
indicadas; 

6) nova redação ao caput do art. 65, excluída da com
potência privativa do Poder Executivo a iniciativa das leis, 
que de qualquer modo, autorizem, criem ou aumentem a 
despesa pública; 

7) renumeração do § 2.0 do art. 65 para § 1.0 ; 

8) nova redação ao § 2.0 do art. 65, estabelecendo a 
obrigatoriedade do equilíbrio da receita e da despesa na 
proposta e na lei orçamentária; 

9) novo § 3.0 ao art. 65, estipulando que as rubricas de 
despesas de programas ou fundos só podem ser reduzidas 
por emendas substitutivas aprovadas por maioria de votos, 
em até 75% de seu valor originário; 

10) novo § 4.0 ao art. 65, fixando o quorum de maioria 
absoluta da Comissão Mista para aprovação de emendas 
substitutivas das verbas correspondentes à totalidade de 
um projeto, programa ou fundo, excluídos os projetos ou 
programas plurianuais já em execução, anteriormente 
aprovados e os aprovados em lei no respectivo ano legis
lativo e no imediatamente anterior; 

11) novo § 5.0 ao art. 65, tornando obrigatórias a pre
visão e a inclusão na proposta orçamentária anual dos 
meios para constituição de fundos ou execução dos pro
jetos ou programas, aprovados em lei, no respectivo ano 
legislativo e no imediatamente anterior. 
. .Na justifjcação, frisam Ós. autores: "as modificações 

constitucionais propostas autorizam o Congresso a legis
lar sobre matéria financeira e retiram a limitação de auto
rizar despesas públicas além das previstas nas propostas 
orçamentárias. Do mesmo modo, permite ao Congresso vin
cular receitas a objetivos ou .fundos determinados." 

E ainda: "Se o restabelecimento das prerrogativas que 
possíbiliteni ao Congresso a plenitude de suas funções legi
ferantes constitui alguma coisa de essencial ao regime 
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democrático, agora, no curso da crise que desencadeia no 
Brasil, a volta dessas prerrogativas torna-se essencial à 
segurança e à estabilidade da própria ordem constitucio
nal." 

4) A Proposta de Emenda à Constituição n.O 48 de 
1985, de autoria do ilustre Deputado José Freire e outros, 
altera os arts. 29, 60, 62, 66, 70, 71 e 81 e acrescenta artigo à 
Constituição Federal, conforme 'Passamos a descrever: 

1) no item III do § 3.0 do art. 29 passa-se a falar em 
"orçamentos" aos invés de "orçamento", em virtude da 
inclusão, entre as normas referentes ao orçamento, do 
orçamento monetário ao lado do orçamento anual; 

2) tran.sfmmado o atual .parágrafo único em § 1.0 , e 
acr·P.scentando § 1.0 ao art. 60, dispoodo •que a política mo
netária obedecerá ao Orçamento Monetário, cujo conteúdo 
se indica; 

3) revogado o § 1.0 do art. 62, que reza que "a inclusão, 
no orçamento anual, da despesa e da receita dos órgãos 
da administração indireta será feita em dotações globais 
e não lhes prejudicará a autonomia na gestão legal de 
seus recursos", renumeram-se os atuais §§ 2.0 , 3.0 e 4.0 para 
1.0, 2.0 e 3.0 ; 

4) nova redação ao caput do art. 66, com inclusão de 
referência a orçamento monetário; 

5) nova redação ao !i 1.0 do art. 66, fazendo-se menção 
a "orçamentos" e não a "orçamento", pelo motivo já as
sinalado; 

6) nova redação ao § 4.0 do art. 66, pelo mesmo moti
vo retro-referido; 

7) nova redação ao § 5.0 do art. 66, igualmente pelo 
motivo retro-referido; 

8) novo § 6.0 ao art. 62, determinando o envio, pelo 
Presidente da República, ao Congresso Nacional, de re
latórios semestrais de avaliação de resultados do orça
mento anual e do monetário; 

9) nova redação ao § 5.0 do art. 70, estendendo a 
aplicação das normas de fiscalização financeira e orçamen
tária, estabelecidas na seção, a todos os órgãos da admi
nistração indireta da União; 

10) nova redação ao item II do art. 71, para se falar de 
orçamentos; 

11) nova redação ao item XIX do art. 81, para se falar 
de propostas de orçamento; 

12) novo art. 218 acrescentado à Constituição, deter
minando, no caput, a consignação obrigatória, durante 
10 (dez) anos, no orçamento dos órgãos da Administração 
Direta e da Indireta da União e no monetário, de dotações 
para aplicação exclusiva na Região Nordeste, e, no pará
grafo único, que o montante dessas dotações será no míni
mo de 20% (vinte por cento) do total global desses orça
mentos. 

Na bem fundamentada jwtificação, aduzem e demons
tram com dados estatfsticos: que o Nordeste vem perdendo 
posição relativa na renda e produto per capita; 

que 61% (sessenta e um por cento) da população eco
nomicamente ativa, no Nordeste, recebem, mensalmente, 
até um salário mínimo, 28 (vinte e oito por cento), de um a 
três, e 11% (onze por cen~) mais de três, contra 34%, 
43% e 23% no País, respectivamente; 

que no Nordeste a esperança de vida ao nascer é de 43 
anos contra 58 no País; 

que o índice de analfabetimo é de 52% contra 31% no 
País; 

que a população beneficiada com rede geral de abaste
cimento dágua at1nge a medida de 29% contra 53% no 
País; 

que dispõe de energia elétrica, no Nordeste, 43% da po
pulação contra 67% no País; 

que somente 49% dos domicílios contam com insta
lações sanitárias contra 77% no País; 

·que, embora a ipOpulação urbana seja superior à rural 
(51%), as atividades nessa última área absorvem em quase 
51% da força de trabalho regional; 

que as atividades econômicas rurais revelam severas 
limitações de desempenho, devido às oscilações climáticas 
e à estrutura fundiária; 

que o meio rural do Nordeste constitui a principal 
fonte de migração para as grandes cidades da região e 
para outras regiões do País; 

que, inobstante conte com cerca de 30% da população 
brasileira, a região só tem recebido 11,9% dos recursos 
federais; 

que, para que a região tivesse um tratamento equâni
me, o orçamento dos pr.ogramas especiais dev·eriam ter 
sido, em 1980, 30 vezes superior ao que conseguiram; 

que a causa fundamental desse desnível econômico e 
social do Nordeste está na reduzida transferência de re
cursos para a região, e às vezes na sua má aplicação; 

que a SUDENE, criada para planejar o desenvolvimen
to econômico-social do Nordeste, sofreu sensível esvazia
mento político-constitucional; 

que tais fatos evidenciam não haver solução para a re
gião sem a transf·erência para ela de substanciais recursos 
da região; 

que a última grande seca de cinco anos desorganizou o 
setor agropecuário e frustrou safras, atingindo áreas an
tes poupadas pelo flagelo; 

que, apesar das adversidades, o Nordeste alcançou, em 
1983, desempenho favorável, dentro do 'ffiOdelo exportador 
brasileiro, embora os efeitos geradores de renda e emprego 
não tenham sido capazes de modificar o quadro crítico 
estrutural existente na região; 

·que, apesar do crescimento da venda de produtos in
dustrializados ao exterior, o nível de emprego no setor 
industrial do Nordeste decresceu nos anos de 81, 82 e 83; 

que, apesar de mais exportações e menos importações, 
o Nordeste não se vem beneficiando desse lado positivo 
de sua economia; 

que a ocorrência das calamidades coloca em evidência 
os gravíssimos problemas da região; 

que, devido à seca de 1877 criou-se, em 1908, a Inspe
toria de Obras Contra Secas; devido às secas de 1918, 1919 
e 1920 dispositivo legal, em 1924, vinculava 2% da receita 
orçamentária federal ao combate às secas, o que foi revo
gado já em 1925; €m 1924, a Constituição obrigava a União 
a despender no combate aos efeitos das secas nunca menos 
de 4% de sua receita tributária sem aplicação especial, que 
esse dispositivo foi mantido pela Constituição de 1937; que 
a Constituição de 1946 atribuía à região da renda tributária 
da União; que a seca de 1951-1952 propiciou o surgimento 
do Ban-co do Norde.ste e a de 19<58, o da SUDENE; 

que a Emenda n.0 1/69 retirou o privilégio consignado 
na Constituição de 1946, pretendendo substituí-lo pelo Ins
trumento n.O 34/18 e, d'e.pois, pelo FINOR, cujos recursos, 
porém, foram divididos -com ouúros programas; 
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que o restabelecimento da vinculação de percentual da 
receita tributária ao Nordeste tem sido uma das mais cons
tantes reivindicações das lideram.ças regionais; que o 
primeiro passo nesse sentido é que dos investimentos pú
blicos se aplique no mínimo, 30% na Região Nordeste; 

que, apesar de possuir mais da metade dos analfa
betos do País como um todo, na área educacional os inves
timentos destinados ao Nordeste pelo setor público nor
malmente não chegam a 15% do total naiCional e que, no 
setor de saúde, algo semelhante ocorre. 

E enfatizam: "portanto, a distribuição especial dos 
recursos não tem correspondido à distribuição espacial das 
necessidades. O Nordeste não está a requerer esforços 
paliativos, mas sim, decisão política de implementar pro
gramas de desenvolvimento." 

A Proposta, sob exame, atende aos requisitos constitu
cionais e se inspira nos mais altos propósitos, sobre tudo 
no que diz respeito ao Nol1deste. Estando nós, porém, às 
vésperas da convocação e instalação da Assembéia Na
cional Constituinte, entendemos que o problema de con
signações orçamentárias especiais em favor do Nordeste 
ou de outras regiões deva ser equacionado por aquela As
sembléia. 

Como se pode ver, as modificações que se propõe são 
substanciais e têm por escopo remover o entulho autori
tário que impede o livre exercício dos direitos e torna ilu
sória a decantada "independência e harmonia dos Pode
res". Pensamos, todavia, que podemos, ainda, eliminar al
guns óbices que, talvez, tenham passado despercebidos 
quando da elaboração das Propostas ora apreciadas por 
esta Comissão. Por outro lado, há matérias disciplinadas de 
modo divergente em duas ou mais Propostas. Torna-se, 
portam.to, necessário um tra.balho de compatibiliza_ção das 
idéias contidas nos diversos documentos sob análise. 

5) O Substitutivo que temos a honra de apresentar é 
produto de paciente avaliação de todas as Propostas sub
metidas ao estudo desta Comissão, e visa ao encontro de 
um denominador comum das aspirações embassadas nas 
mesmas, sobretudo da PEC n.0 45, de 1985, com o propósito 
essencial de remover o entulho autOTttário, enquistado no 
texto da Constituição. Passamos, assim, a analisar as al
terações que se contêm em nosso Substitutivo: 

1) mantemos a supressão do atual preâmbulo e ores
tabelecimento das assinaturas das Mesas da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal, a exemplo do ·que faz a 
PEC n.O 45/85. 

2) Na redação dada ao item VI do art. 13, restabelece
mos a proibição de se pagar, a qualquer título, a Deputados 
estaduais mais de dois terços dos subsídios e da ajuda de 
custo atribuído em lei aos Deputados federais, como cons
tava na Emenda n.o 1/69. 

3) Na letra "b" do § 1.0 do art. 29, eliminamos referên
cia a estado de emergência - que revogamos - e, cam o 
objetivo de reforçar a independência do Poder Legislati
vo, incluímos a possibilidade de convocação extraordiná
ria do Congresso Nacional, a juizo do Presidente do Senado 
Federal. Com o mesmo intuito, reduzimos na letra "c" o 
quorum de convocação extraordinária de dois terços para 
um terço dos membros de cada uma das Casas do Con
gresso N acionai. 

4) Quanto ao M't. 32, que trata da inviolabilidade, das 
imunidades e prerrogativas dos parlamentares, adotamos 
,a redação da ColhStituição de 1946', em seus arts. 45 e 46, 
por julgá-la mais ampla e adequada. 

5) Para o item III do art. 40 encampamos o texto da 
PEC n.0 45/85, acrescentando referência a aumento, e fa
lando de vencimentos, expressão que abrange as vantagens. 

6) A redação do item III do art. 42 reproduz, em parte, 
o texto correspondente da PEC n.o 45/85, com duas ino
vações: 1.0 - eliminação das aprovação prévia, pelo Se
nado Federal, da escolha dos Ministros do Tribunal de 
Contas da União, o que passa a ser atribuição do Con
gresso Nacional (novo item XIX do art. 44 e novo § 3.0 do 
art. 72), do qual aquela Corte é órgão auxiliar; 2.11 - inclu
são da aprovação, pelo Senado Federal da escolha do 
Presidente do Banco do Brasil, dada a especial relevância 
dessa sociedade de economia mista, que acumulava, anteri
ormente, as funções de Banco Central. 

7) A redação do item IX do art. 42 é a mesma da PEC 
n.0 45/85, com inclusão de referência a aumento, substi
tuindo-se o singular "vencimento" pelo plural "vencim·en
tos", que inclui as vantagens. 

8) No art. 43, item I, incluímos a expressão "matéria 
financeira", como na PEC n.0 45/85, em decorrência de 
sua eliminação do item I do art. 57. 

9) Damos nova redação ao item V do art. 43, incluin
do referência a "aumento" e eliminando a ressalva ao 
item III do art. 55, que é revogado. 

10) A redação do item I do art. 44 é a da PEC n.0 

45/85, com supressão da palavra "ajuste", que considera
mos supérflua, por já estar contida a expressão abrangen-

1 te, "atos internacionais". 

11) O novo item X que incluímos no art. 44 decorre 
da retirada da faculdade de conceder anistia, relativa a 
crimes políticos, da alçada da iniciativa exclusiva do Pre
stdente da República (ttem VI do art. 57). 

12) O novo item XI, que defere ao Congresso Nacional 
a competência exclusiva para indicar, ao Presidente da 
República, os candidatos à nomeação para Ministros do 
Tribunal de Contas da União, é conseqüência de alteração 
correlata inserida no § 3.0 do art. 72. 

13) A renumeração dos itens VI e VII do art. 46 para 
itens V e VI, respectivamente, deflui da revogação do 
atual item VI, relativo ao decreto-lei. 

14) A supressão da referência ao estado de emergência, 
no final do § 2.0 do art. 47, é efeito da revogação dessa 
salvaguarda. 

15) o conteúdo do § 1.0 do art. 51 é o mesmo do § 3.o 
do art. 51 na PEC n.0 45/85, com alteração de redação e de 
prazo. 

16) O § 2.0 do art. 51 coTresponde ao § 1.o constante da 
PEC n.0 45/85. 

17) Em nova redação ao § 3.o do art. 51, suprimido 
pela PEC n.0 45/85, estabelecemos que o pedido de apre
ciação de projeto dentro de praoo es.p.eciaJ., só :pode ser feito 
por ocasião do encaminhamento da matéria ao Congresso 
Nacional. 

18) O § 4.0 do art. 51 é o § 2.0 da PEC n.o 45/84 ao mes
mo artigo. 

19) o § 5.0 ao art. 51, dispondosobcr:eoprazoemque a 
Câmara dos Deputados deve apreciar as emendas do Se
nado Federal, nos casos do artigo, reproduz regra do texto 
vigente, objeto de supressão pela PEC n.o 45/85, 

20) O § 6.o ao art. 51 corresponde ao § 4.o na PEC n.o 
45/85. 

21) O § 7.0 reproduz o conteúdo do atual § 6.o e § 5.o 
da PEC n.0 45/85. 

22) O art. 55 é simplesmente revogado, continuando o 
conteúdo que lhe é dado na PEC n.0 45/85 no atual § 3.o 
do art. 58, por questão de lógica na exposição da matéria 
e de técnica legislativa. 
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23) A redação aos §§ 1.0 e 2.0 do art. 5.0 é a mesma da 
PEC n.0 45/85, alterada a ressalva do final do § 2.0 (vide 
item 15, pág. 23). 

24) A redação do item I do art. 57 é a mesma do atual 
item II, eliminado o item I, referente a "matéria financei
ra", como na PEC n.0 45/85. incluída referência à fixa
ção, ao lado de aumento de vencimentos, e excluída a 
relativa a "despensa pública". São alterações do maior 
alcance para o restabelecimento da capacidade parlamen
tar de iniciativa legislativa. 

25) No novo item III do art. 57, excluímos a disposi
ção sobre matéria tributária do Distrito Federal de inicia
tiva exclusiva do Presidente da República. 

26) A exemplo da PEC n.O 45/85, revogamos o item VI 
do art. 57, que defere ao Presidente da República compe
tência exclusiva para iniciativa das leis que concedam 
anistia relativa a crimes políticos. 

27) Quanto ao parágrafo único do art. 57, mantida a 
atual letra b, damos-lhe, como letra a, o conteúdo cons
tante da PEC n.0 45/85, ficando proibida emendas que 
aumentem a despesa prevista, nos projetos que dispo
nham sobre vencimentos dos servidores de qualquer dos 
Poderes da União. 

28) Ao caput do art. 59, damos a redação que figura 
na PEC n.0 45/85. 

29) Quanto ao § 3.0 , que trata da apreciação do veto, 
incorporamos o texto da PEC n.0 45/85, que suprime a 
exigência do caráter público da votação, tornando-se se
creta, e reduz o quorum para aprovação do projeto ve
tado. 

30) A redação do caput do art. 60 é a da PEC n.O 45 
de 1985. O mesmo ocorre quanto ao § 1.0 , suprimida a ex
pressão "anteriormente criados", por supérflua. A redação 
aos §§ 2.0 , 3.0 e 4.0 é a da PEC n.O 45/85, merecendo 
destaque o § 4.0, que enseja ao Congresso Nacional parti
cipar da elaboração orçamentária. 

31) o § 5.o do art. 60 inspira-se no dispositivo corres
pondente da PEC n.0 47/85, com nova redação. í: regra 
da maior relevância, pois trará para a apreciação do 
Congresso Nacional toda abertura de crédito suplementar 
resultante de anulação de dotação orçamentária. 

32) O novo caput do art. 62 é o mesmo da PEC n.0 45, 
de 1<985 com alteracão redacional. Os § § 1.0 e 2.0 são os 
mesmos' da PEC n.o 45/85. Mantemos os atuais §§ 3.0 e 4.0, 
revogados na PEG n.0 45/85. Damos nova redação ao atual 
§ 5.0, suprimindo sua segunda parte. 

33) A redação do caput do art. 65 é a mesma da PEC 
n.O 45/85, que retira da competência (exclusiva) do Poder 
Executivo a iniciativa das leis que fixem vencimentos e 
vantagens dos servidores públicos (em harmonia com o 
que fica disposto nos arts. 40, item III, 42, item IX, 5J, 
item IV, e 115, item II) ou, de qualquer modo, auton
zem, criem ou aumentem despesa pública. Em consonâ~
cia com o que se elimina do item II .do art. 57, a alte:raç9:o 
em tela integra a verdadeira alforrla do Poder Legislati
vo que estamos efetuando, na esteira das Propostas sob 
exame, especialmente da PEC n.0 45/85. 

34) os § § 1,0 e 5.0 do art. 65 são os mesmos parágrafos 
2.0 e ti.O da PEC n.O 45/85, suprimido, por supérfluo, o § 1.0 

dela constante. O § 1.0 permite emenda alteradora da natu
reza ou do objetivo da despesa global ou de cada órgão, 
fundo ou programa. O § 2.0 reduz de 1/3 para 1/10 dos 
membros da Câmara respectiva o quorum para requeri
mento de votação em Plenário de emendas aos projetos 
mencionados no artigo. O § 3.0 fixa o princípio do equilí
brio da receita com a despesa. O § 4.0 fiXla o quantum 
máximo de redução das dotações previstas na Proposta. 

O § 5.0 veda a supressão de programa ou projeto com exe
cução iniciada em exercício anterior e ainda não conclui
da, em sábio antídoto contra a descontinuidade adminis
trativa. 

35) O parágrafo único do art. 67 é o mesmo da PEC 
n.0 45/85. 

36) O art. 69, com seu parágrafo único, reproduz dis
positivos da PEC n.0 45/85. O caput, dispondo que qual
quer contratação de empréstimo, interno ou externo, que, 
direta ou indiretamente, obrigue o Tesouro Nacional ou 
qualquer órgão, entidade ou sociedade da União, depende 
de autorização legislativa, fecha as portas ao endividamen
to crescente e ilimitado, com desconhecimento e sem o 
placet do Poder Legislativo. 

37) O § 4.0 do art. 70 reproduz redação contida na 
PEC n.0 45/85. 

38) O § 5.0 acolhe a extensão que a PEC n.O 45/85 efe
tua das normas de fiscalização financeira e orçamentária 
e toda a administração indireta bem como às fundações 
mantidas pelo Poder Público ou por entidade de sua ad
ministração indireta. Trata-se de dispositivo da maior 
importância, ampliado, ainda, pela redação que damos à 
parte final, como o que ficam alcançadas inclusive as 
fundações mantidas por entidades da administração in
direta. Em matéria de fiscalização democrática, dificil-

" mente se poderá ir mais longe. 
39) O § 3.0 do art. 72 funde o texto atual com a reda

ção proposta pela PEC n.0 45/85. A grande inovação está 
em se deferir ao Congresso Nacional, na forma da lei, a 
indicação dos que devam ser nomeados para o Tribunal de 
Contas da União, órgão auxiliar do Poder Legislativo. 

40) O novo § 6.0 do art. 72 torna subsistente a impug
nação não apreciada pelo Congresso Nacional em trinta 
dias. Trata-se de inovação das mais lógicas, não se justi
ficando que a fundamentada impugnação, a contrato, do 
Tribunal de Contas, seja considerada insubsistente por 
falta de apreciação. 

41) A nova redação que damos ao item X do art. 81 
compatibiliza-o com a alteração constante do item I do 
art. 44. 

42) Na redação que damos ao art. 95 fica estabeleci
da a coincidência do período de exercício do cargo de 
Procurador-Geral da República com o mandato do Pre
sidente da República. Essa alteração visa ao fortaleci
mento do Ministério Público, mediante o concedimento 
de período certo para o exercício do cargo de Procura
dor-Geral, Chefe do Ministério Público da União, coin
ddente com o mandato do Presidente da República, que o 
nomeará e só poderão destitui-lo na hipótese de prática 
de crime comum ou de responsabilidade. 

43) No § 2.0 do art. 99 estendemos a salutar proibição 
de acumular cargos, funções ou empregos às fundações 
instituídas ou mantidas total ou parcialmente pelo Poder 
Público ou por entidades de sua administração indireta. 

44) O novo § 1.0 do art. 102, inspirado no texto da 
Emenda n.0 222-R à PEC n.0 11/84 (Proposta Figueiredo), 
visa a impedir que os proventos do pessoal da inatividade 
sejam revistos em bases inferiores aos dos servidores em 
atividade. í: medida justa, de grande .alcance social, sendo 
inadmissível que alguém receba menos, exatamente quan
do já deu de si o que devia dar e mais necessitado está. 

45) A redação dada ao item II do art. 115 é para 
incluir a referência ao aumento dos vencimentos, a exem
plo do que se faz nos dispositivos referentes aos outros 
Poderes. 

46) A redação da letra "1" do item I do art. 119 cor
responde· à do texto constitucional atual, incluída refe-
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rência a ato normativo municipal, ao lado de ato norma
tivo federal ou estadual. 

47) O texto do § 4.0 do art. 119 reproduz disposição 
correlata da PEC n.0 45/85, incluídas referências aos Go
vernadores do Distrito Federal e dos Territórios e aos Po
deres dos Estados-Membros e dos Municípios. Evita-se, 
dessarte, a paralisação, pelo Procurador-Geral da Repú
blica, de representação por inconstitucionalidade que en
volva especial interesse público. 

48) É revogado o § 2.0 do art. 147. Não se justifica que, 
podendo os analfabetos votar, não o possam os praças 
de pré. 

49) Dá-Ee nova redação ao § 1.0 do art. 150, para 
compatibilizá-lo com a revogação do § 2.0 do art. 147. 

50) Dá-se nova redação ao § 8.0 do art. 153, vedando
se ao Congresso Nacional o estabelecimento de qualquer 
restrição à liberdade de manifestação de pensamento, de 
convicção política ou filosófica, ou à publicação de livros, 
jornais e periódicos, bem como ao Poder Executivo adotar 
quaisquer medidas que violem ou restrinjam os direitos 
assegurados no parágrafo. Visando, com tais vedações, a 
evitar o risco de garroteamento das liberdades de pensa
mento e expressão, fundamentais e irrenunciáveis direitos 
da pessoa humana, por parte do Estado. 

51) Revogamos os arts. 155, 158 e 159, referente às 
medidas de emergência, ao estado de emergência e ao 
Conselho Constitucional. O estado de sítio constitui sal
vaguarda clássica e suficiente das instiuições da ordem 
pública. 

52) o § 2.o que acrescentamos ao art. 180, tomado de 
empréstimo à Emenda n.0 233-R à PEC n.O 11/84 (Propos
ta Figueiredo), amplia a proteção ao homem e a seu meio 
ambiente. a exemplo do que fazem as Constituições de 
vários países, tais como as da Bulgária (art. 17), dia Espa
nha (arts. 45 a 47), da Polônia (art. 12), de Portugal 
(art. 66), da Coréia (art. 33), do Chile· (art. 19, item 8). 

53) Nas Disposições Gerais e Transitórtas inserimos 
norma tendente a resguardar os efeitos de atos legislati
vos estaduais que, até 31 de dezembro de 1984, tenham 
criado Municípios sem a observância do disposto no art. 
14 da Constituição. Intentamos, com tal dispositivo, solu
cionar •a intrincada questão dos Municípios criados em 
diversos Estados, até 31 de dezembro de 1984, sem a ob
servância de um ou mais requisitos do art. 14 da Consti
~uição e da Lei Complementar n.0 1/67. 

54) E suprimimos a competência da Justiça Militar 
para processo ·e julgamento de civis, nos casos expressos 
em lei, para repressão de crimes contra a segurança na
cional ou as instituições militares, bem como a compe
tência originária do Superior Tribunal Militar para pro
cessar e julgar os Governadores de Estado e seus Secre
tários nos mesmos casos. 

55) Por fim, entendemos que o Substitutivo atende 
aos objetivos centrais das PEC e 1atende, sobretudo, à 
grande aspiração nacional por mudanças constitucionais 
que reforcem a garantia do Estado de Direito democrá
tico. 

Saia das Comissões, 9 de outubro de 1985. - Senador 
Virgílio Távora, Presidente ev·entual - Senador Fábio 
Lucena, Relator - Deputado Feud Dib - Deputado Celso 
Barros - Senador Octávio Cardoso - Deputado Nilson 
Gibson - Senador Helvídio Nunes - Senador Mauro Bor
ges - Senador Severo Gomes - Deputado Oswaldo Lima 
Filho - Senador José Lins - P:eputado Francisco A.maral 
- Deputado Valmor Giavarina. 

SUBSTITUTIVO 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Fe
deral, nos termos do art. 49 da Constituição Federal, 
promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional. 

Art. 1.0 A Constituição Federal de 24 de janeiro de 
1967, na redação dada pelas Emendas n.0s a 25, passa 
a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 13. 

VI - a proibição de pagar, a qualquer título, 
a Deputados estaduais mais de dois terços dos sub
sídios e da ajuda de custo atribuídos em lei aos 
Deputados federais, bem como de remunerar mais 
de oito sessões extraordinárias mensais; 

"Art. 29. . ................................. . 

§ l.O • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
a) pelo Presidente do Senado Federal, em caso 

de decretação de estado de sítio ou de intervenção 
federal, ou quando o entender necessário; 

b) .........•............................... 

c) por um terço dos membros da Câmara dos 
Deputados e um terço dos membros do Senado F-e
deral." 

" Art. 32. Desde .a expedição do diploma, até 
a inauguração da legislatura seguinte, os membros 
do Congresso Nacional não poderão ser presos, sal
vo em flagrante de crime inafiançável, nem pro
cessados criminalmente, sem prévia licença de sua 
Câmava. 

§ 1.0 No caso de flagrante de crime inafian
çável, os autos serão remetidos, dentro de quarenta 
e oito horas, à Câmara respectiva, para que re
solva sobre a prisão e autorize ou não a formação 
da culpa. 

§ 2.0 Em se tratando de crime comum, se a 
licença para· o processo criminal não estiv·er re
solvida em cento e vinte dias, contados da apre
sentação do pedido, este será incluído em ordem 
do dia para ser discutido e votado, independente
mente de parecer. 

§ 3.0 A Câmara interessada deliberará, sem
pre, em votação secreta pela maioria dos seus 
membros. 

§ 4.0 Os Deputados e Senadores, quer civis, 
que militares, não pod·erão ser incorporados às For
ças Armadas senão em tempo de guerra e me
diante licença de sua Câmara, ficando, então, su
jeitos à legislação militar." 

'Art 40. . .................................. . 

III - A iniciativa de lei que crie ou extinga 
cargo de seus serviços e fixe ou aumente os res
:Qectivos vencimentos." 

"Art. 42 .................................... . 
·~ •• o ••• o ••••• o o ••••• o ••••••••••• o o o ••• o ••••• o •••• 

III- aprovar previamente, por voto secreto, a 
escolha de magistrados nos casos determinados · 
pela Constituição, do Procurador-Geral da Repú-

, blica, dos Governadores do Distrito Fedel'lal e dos 
Territórios, dos Conselheiros do Tribunal de Con
tas do Distrito Federal, dos Chefes de Missão Di
plomática de caráter permanente e dos Presidentes 
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do Banco do Brasil e do Banco Central do Brasil 
e dos Ministros do Tribunal de Contas da União 
indicados pelo Poder Executivo. 

IX - a iniciativa de lei que crie ou extinga 
cargo dos seus serviços e fixe ou aumente os 
respectivos vencimentos. 

"Art. 43. . ................................. . 
I - distribuição de renda, matéria financeira, 

inclusive tributos e sua arrecadação; 

V - criação de cargos públicos e fixação e 
aumento dos respectivos vencimentos; 

" 
"Art. 44. . ................................. . 

I - resolver definitivamente sobre tratados, 
convenções e demais atos internacionais que, dire
ta ou indiretamente, obriguem a União; 

Parágrafo único. Serão nulos os atos de que 
trata o item I não submetidos ao Congresso Na
cional dentro de sessenta dias de sua assinatura. 

X - conceder anistia relativa a crimes polí
ticos; 

XI- indicar ao Presidente da República, para 
nomeação, os Ministros do Tribunal de Contas da 
União." 

"Art. 46. 

V- decretos legislativos; e 
VI - resoluções." 
"Art. 47 ................................... . 

§ 2.0 A Constituição não poderá ser emenda
da na vigência de estado de sítio. 

" 
"Art. 51 ................................... . 
§ 1.0 O Presidente da República, em caso de 

urgência, ao submeter projeto de lei ao Congresso 
Nacional, poderá solicitar, desde logo, que sua 
apreciação seja feita em sessão conjunta dentro 
do prazo de sessenta dias. 

§ 2.0 é> Presidente da República não poderá 
modificar o projeto primitivo. 

§ 3.0 O pedido de apreciação, dentro dos pra
zos estabelecidos neste artigo, só poderá ser feito 
com a mensagem de encaminhamento do projeto. 

§ 4.0 Na falta de deliberação dentro dos pra
zos estabelecidos no caput deste artigo e no § 1.0 , 

o projeto será incluído automaticamente na ordem 
do dia, em regime de urgência, nas dez sessões 
subseqüentes em dias sucessivos; se ao final des
sas, não for apreciado, considerar-se-á definitiva
mente rejeitado. 

§ 5.0 A apreciação das emendas do Senado 
Federal, pela Câmara dos Deputados, far-se-á, no 
caso do ca.put deste artigo, no prazo de dez dias, 
findo o qual se não tiver havido deliberação, apli
car-se-á o disposto no parágrafo anterior. 

§ 6.0 Os praoos estabelecidOB no ca.put deste 
artigo e no § 1.0 não correrão nos períodos de 
recesso do Congresso Nacional. 

§ 7.0 o disposto neste artigo não se aplica 
aos projetos de codificação." 

Art. 56. . .................................. . 

§ 1.0 Não será objeto de deliberação o projeto 
que autorize, crie ou aumente a despe~a pública 
sem indicação dos recursos previstos ou da cor
respondente fonte de custeio total. 

§ 2.0 A discussão e votação dos projetos de 
iniciativa do Presidente da República terão início 
na Câmara dos Deputados, ressalvado o disposto 
no § 1.0 do art. 51. 

Art. 57. 

I - criem cargos, funções ou empregos públi
cos, fixem ou aumentem vencimentos, ressalvadas 
as exceções previstas nesta Constituíção; 

li - fixem ou modifiquem o efetivo das For
ças Armadas; 

III- disponham sobre organização adminis
trativa e judiciária, matéria orçamentária, serviços 
públicos e pessoal da administração do Distrito 
Federal, bem como sobre organização judiciária e 
administrativa dos Territórios; ou 

IV - disponham sobre servidores públicos da 
União, seu regime jurídico, provimento de cargos 
públicos, estabilidade e aposentadoria de funcioná
rios civis, reforma e transferência de militares 
para a inatividade. 

Parágrafo único. Não serão admitidas emen
das que aumentem a despesa prevista: 

a) nos projetos que disponham sobre venci
mentos dos servidores de qualquer dos Poder·es da 
União; 

b) nos projetos sobre organização dos serviços 
a;dministrativos da Câmara dos Deputados, do Se
nado Federal e dos Tribunais Federais." 

"Art. 59. Nos casos do art. 43, a Câmara, na 
qual se haja concluído a votação, enviará o pro
jeto ao Presidente da República, que, aquíescendo, 
o sancionará. 

§ 3.° Comunicado o veto do Presidente do 
Senado Federal, este convocará as duas Câmaras 
para, em sessão conjunta, dele conhecerem, con
siderando-se aprovado o projeto que, dentro de 
quarenta e cinco dias, em votação secreta, obtiver 
dois terços de votos, em cada Casa, presente a 
maioria de seus membros. Nesse caso, será o pro
jeto enviado, para promulgação, ao Presidente da 
República. 

Art. 60. o orçamento anual, uno e indivisí
vel, comprenderá a fixação da despesa e a previsão 
da receita. 

§ 1.0 A lei de orçamento não conterá dispo
sitivo estranho à previsão da receita e à fiXação 
da despesa. Não se incluem na proibição: 

I - a autorização para a abertura de créditos 
suplementares e operações de crédito por anteci
pação da receita; 

li - as disposições sobre a aplicação do saldo 
que houver. 

§ 2.0 As operações de crédito por antecipação 
da receita e a aplicação de saldo de qualquer 
nature2:a dependem de prévia autorização legisla
tiva. 
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§ 3.o As despesas de capital, realizáveis em 
mais de um exercício, obedecerão a orçamentos 
plurianuais de investimentos, previstos e regula
dos em lei complementar. 

§ 4.0 Ao Congresso Nacional é assegurado 
participar da elaboração da proposta orçamentá
ria em qualquer de suas fases, na administra
çã~ direta e na administração indireta, na forma 
da lei. 

§ 5.0 A abertura de cr~dito suplementar que 
tiver como fonte de recurws a anulação parcial 
ou total de dotação orçamentária será justificada 
fundamentadamente quanto às razões da anula
ção, sendo, nessa hipótese, necessária autorização 
legislativa específica." 

"Art. 62. A proposta de orçamento anual 
compreenderá, obrigatória e separadamente, as 
despesas e receitas relativas a todos os poderes, 
órgãos e fundos da administraçãü direta e às enti:;
dades da administração indireta e, ainda, indicara 
as previsões orçamentárias fiscal e monetária. 

§ 1.o Na elaboração da proposta orçamentá
ria o Poder Executivo incluirá fundos, programas 
e projetos aprovados em lei. 

§ 2.0 A inclusão, no orçamento anual, da des
pesa e da receita das entidades da administração 
indireta será feita em dotações discriminadas. 

§ 5.0 Ressalvados os impostos mencionados 
nos itens VIII e IX do .art. 21 e as disposições 
desta Constituição e de leis complementares, é ve
dada a vinculação do produto da arrec!lldação de 
qualquer tributo a determinado órgão, fundo ou 
despesa." 

"Art. 65. li: da competência do Poder Exe
cutivo a iniciativa das leis orçamentárias e das 
que abram créditos, concedam subvenção ou au
xílio. 

§ 1.0 Não será objeto de deliberação a emen
da de que decorra aumento de despesa global ou 
de cada órgão, fundo, pmjeto ou programa ou 
que vise a modificar-lhe o montante. 

§ 2.0 Observado, quanto ao projeto de lei or
çamentária anual, o disposto nos §§ 1.0 , 2.0 e 3.0 

do artigo seguinte, os projetos de lei mencionados 
neste artigo, somente receberão emendas nas Co
missões do Congresso Nacional, sendo final o pro
nunciamento das Comissões, salvo se um décimo 
dos membros da Câmara respectiva pedir ao seu 
Presidente a votação em Plenário, que se fará 
sem discussão, de emenda aprovada ou rejeitada 
nas Comissões. 

§ 3.o Na proposta orçamentária encaminha
da pelo Poder Executivo .e no projeto aprovado 
pelo Congresso Nacional, a receita e a despesa de
vem ser equilibradas, não podendo .a receita apr~
vada exceder à prevista na proposta. 

§ 4.0 As dotações de fundos, programas GU 
projetos constantes da proposta orçamentária, só 
podem rler alteradas por emendas !3m até 25% 
(vinte e cinco por cento) do respectivo valor on
ginário na proposta orçamentária. 

§ 5.o As emendas substitutivas à pr~posta or
çamentária co:rrespondentes à totalidade nas do~ 
tacões de fwdos, programas ou projetos, só podem 
sei aprovadas pelo voto da maioria absoluta da 

Comissão organizada na forma do § 1.0 do artigo 
seguinte. Não poderá ser suprimido programa ou 
projeto com execução iniciada em exercício ante
rior e ainda não concluída." 

"Art. 67 ....................... · · · · · · · · · · · · · 
Parágrafo único. A lei autorizativa de opera

ção de crédito, liquidável em exercício financeiro 
subseqüente, fixará as dotações a serem incluídas 
no orçamento anual para o.s serviços de juros, 
amortização e resgate." 

"Art. 69. A contratação de empréstimos in
ternos ou externos, que, direta ou indiretamente, 
obrigue o Tesouro Nacional, ou qualquer órgão, 
entidade ou sociedade de que participe a União, 
depende de autorização legislativa. 

Parágrafo único. A lei disporá sobre as ope
rações de resgate e colocação de títulos do Te
souro Nacional relativos aos empréstimos autori
zados. 

Art. 70. . .................. · · · · · · · · · · · · · · · · · 

§ 4.o o julgamento da regularidade das con
tas dos administradores e demais responsáveis será 
baseados em levantamentos contábeis, certificados 
de auditoria, pronunciamentos das autoridades 
administrativas ou nos resultados das inspeções 
mencionadas no parágrafo anterior. 

§ 5.0 As normas de fiscalização financeira e 
orçamentária estabelecidas nesta seção aplicar
se-ão às .autarquias, empresas públicas, sociedades 
de economia mista e fundações instituídas ou 
mantidas total ou parcialmente pelo Poder Públi
co ou por entidade de sua administração indireta. 

" 
"Art. 72. 

§ 3. o Os seus ministros terão as mesmas ga
rantias, prerrogativas, vencimentos e impedimen
tos dos Ministros do Tribunal Fede:val de Recursos 
e serão nomeados pelo Presidente da República, 
dentre 1brasfi.eiros maiores de trinta e cinco anos, 
de idoneidade moral e notórios conhecimentos ju
rídicos, econômico-financeiros ou de administra
ção pública, sendo dois terÇQs :por indicação do 
Congresso Nacional e um terço por indicação 
do Poder Executivo, na forma da lei. 

§ 6.0 o Congresso Nacional delibera.rá sobre 
a wlicitação de que cogita a alínea c do pa,.rágra
fo anterior, no prazo de trinta dias, findo o qual, 
sem pronunciamento do Poder Legislativo, será 
considerada subsistente a impugnação. 

" 
Art. 81. 

X - celebrar, ad referendum do Congresso 
Nacional, tratados, convenções e demais atos in
ternacionais que, direta ou indiretamente, obri
guem a União. 

"Art. 9'5. O Ministro Público tem -por ·chefe 
o Procurador-Geral da República, nomeado pelo 
Presidente da República, dent:ve cidooãos maio
res de trinta e cinco anos, de notável saber jurí
dico e reputação ilibada, 1)ara um período certo, 
coincid·ente com o mandato do chefe do Poder 
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ExBcutivo, depois de aprovada a escolha pelo Se
nado Federal, só podendo ser destituído do cargo 
.em :razão de !Prática de crime comum ou de res
ponsabilidade, nos termos. da lei." 

"Art. 99. . ................................. . 
§ 2.0 A proibição de acumular •estende-se a 

cargos, funções ou •empregos em autarquias, em
presas públicas, sociedades de .eoonomia mista e 
fundações instituídas ou mantidas total ou par
cialmente pelo poder público ou por entidades de 
sua administração indireta. 

"Art. 102. . ................................ . 
§ 1.0 Os proventos da inatividade serão re

vistos, automaticamente, sempr·e que se modifi
ca~em os vencimentos fixados paM os cargos 
iguais ou equivalentes dos servidores em ativida
des, vedada a diferença entre uns e outros. 

" •• o ••••••••• o •••••••• o ••••••• o o. o ••• o. o ••••••••• 

"Art. 115. O o o o o o o o o o O O o o O o o O o•o O 0 0 o o O O O oooO I 

••• o ••••• o ....................................... . 

II - organizar seus serviços auxiliares, 'Pro
vendo-lhes os ca.rgos·, na forma da lei; propor ao 
Poder Legislativo a criação ou a extinção de car
gos e a fixação ou aumento dos respectivos ven
·cimentos. 

" ••••••••••••••••• o ••••• o o •••••• o ••• o ••••• o •••••• 

"Art. 119 ................................... . 
I- ........................................ . 

1) A representação do Procu:rador-Geral da 
República, por inconstitucionalidade para inter
'Pretação de l-ei ou ato normativo federal, estadual 
ou J?-Unicipal. 

o •• o ••• o •••••••••••••••••••••••••••••••••• ••••••• 

§ 4.0 A representação por ineonstitucionali
dade, referida na álínea I do item I deste artigo 
será obrigatoriamente encaminhada ao Supremo 
Tr~bunal Federal, pelo Procurador-Geral da Re
pública, quando feita por qualquer dos poderes da 
União dos Estados-Membros, Municípios e Go
vernadores do Distrito Federal e Territórios, pelo 
Diretório Nacional de Partido Politico ou pelo 
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do 
Brasil, em virtude de deliberação da maioria dos 
seus membros." 

"Art. 150 . . . . . .. . .. . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . .. . . . . 
.................................................. 

§ L 0 Os militares são elegíveis, atendidas as 
seguintes condições: 

" ................................................ 
"Art. 153. . ................................ . 

§ 8.0 É livre a manifestação de· pensamento, 
de convicção política ou filosófica, bem como a 
1prestação de informação independentemente de 
censura, salvo quanto a diver.sfi.es e espetáculos 
públicos., respondendo cada um, nos termos da 
lei, pelos 1abusos que cometer. É assegurado o di
reito da resposta. A publicação de livros, jornais 
e periódicos não depende ·eLe licença da autorida
de. Não serão, porém, toleradas a propaganda de 
guerra, de subversão da ordem ou de preconceitos 
de religião, de raça ou de classe, e as publicações 
e ·exteriorizações cóntrárias à moral e aos bons 
costumes. o Congresso Nacional não poderá legis
lar sobre qualquer matéria que implique restrição 
à liberda<'Le de manifestação do pensamento, _de 

·convicção política ou filosófica, ou à publicação 
de livros, jornais e periódicos. O Poder Executivo 
não pod:erá adotar quaisquer medidas que vio
lem ou restrinjam os direitos assegurados neste 
parágrafo." 

"Art. 176. . ................................ . 
" 

§ 3.0 ....................................... . 

VII- A liberdade de comunicação de conhe
cimentos no exercício do magistério. 

"Art. 180. 
§ 1.0 Ficam sob a proteção especial do poder 

público os documentos, as obras e os locais deva
lor histórico ou artístico, os monumentos e as pai
sagens naturais notáveis, bem como a.s jazidas a-r
queológicas. 

§ 2.0 Os poderes públicos são obrigados a 
proteg1er o homem e seu meio ambiente contra os 
prejuízos e incômodos que lhes possam ser causa
dos, •especialmente contra a poluição do ar, das 
águas e o ruído. São igualmente obrigados a pro
teger a fauna e a flora." 

Art. 2.0 Acrescente-se ao Título V- "Disposições Ge
rais e Transitórias" da Constituição Federal o seguinte 
artigo: 

"Art. Ficam ressalvados os efeitos de atos 
legislativos estaduais que, até 31 de dezembro de 
1984, tenham ·cria.do muni•cípios sem a observân
cia do disposto no art. 14, desta. Constituição, 
ainda que tais atos tenham sido declarados nu
los, desde que, .por meio de eleição autori:oo.da 
pela Justiça Eleitoral, tenha ocorrido a di'Ploma
ção e posse dos respectivos Prefeitos, Vice-Prefei
tos e Vereadores." 

Art. 3.0 Ficam suprimidas o preâmbulo da Emenda 
n.0 1, doe 17 de outubro de 1969, e a :referência aos Minis
tros militares que a subsc!levem. 

Art. 4.0 Fica restabelecida a referência às assinatu
ras das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Fe
deral apostas à Constituição Federal de 14 de janeiro de 
1967. 

Art. 5.0 São revogados os arts. 55, 119, I "J'; 129, §§ 
1.0 e 2.0 ; 147, § 2.0 ; 154 e seu parágrafo único; 155, 158, 
159, 181, 182, 183, 186, 187, 188, 190, 191, 209, 210, 211, 212, 
213, 214, 216 •e 217 da Constituição Federal e o 'art. 3.0 da 
Emenda Constitucional n.0 11, de 13 de outubro de 1978. 

SENADORES: Fábio Lucena - José Ignácio Ferrei
ra - Alfredo Campos - Helvídio Nunes - Nivaldo 
Machado - Martins Filho - Hélio Gueiros - Octavio 
Cardoso - Luiz Cavalcante - Henrique Santillo - Be
nedito Flerreira - NelSon Carneiro - Jutahy Magalhães 
- Amaral Furlan - Virgílio Távora - Heráclito Rol
lemberg - Roberto Saturnino - Enéas Faria - Gastão 
Mül1er- Alberto Silv.a- Jorge· Kalume- Lomanto Jú
nior -Alexandre Costa- Carlos. Lyra- João Lobo
Alvaro Dias - Itamar Franco - João Calmon. 

DEPUTADOS: Wagner Lago - Epitácio Cafeteira -
Gastone Righi - Délio dos Santos - Nadyr Rosseti - Pe
d:ro Germano - Nosser Almeida - Simão Sessim -
Wal Flerraz - Heráclito Fortes - Darcy Pozza - Celso 
Peganha - José Thomaz Nonô - Wilson Falcão - Men
des Botelho - Altair Chagas- Gomes d:a Silva- Ba
silio Caiado - Aluizio Be0erra - Irajá Rodrigues -
Agnaldo Timóteo - José Ulisses - Manoel Costa - Vir-
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gildásio de Senna - José Mendonça de Morais - Jorge 
Arbage- Ronaldo Canedo- José Ca;rlos Vasconcelos
Eurico Ribeiro- José Melo- Siegfried Heuser- Myr
thes Bevilá·cqua - Plínio Martins - Lázaro carvalho 
- Manoel Ribeiro - Arnaldo Morais - Jual.'ez Batista 
- Denisar Arneiro - Walber Guimarães - Oswaldo T:re-
visan - Jonas Pinheiro - Genebaldo Corr·ea - Rasem
burgo Romano - José Maria Magalhães - Ciro Noguei
ra - Walter Batista - Israel Pinheiro Filho - Márcio 
Santilli - Dirceu Carneiro - Darcílio Ay:res - José Ta
vares - Flávio Bierrenbach - Walmor Giavarina - Ti
dei de Lima - Arnaldo Maciel - José Fernandes - Os
car Corrêa - rtuviral Nascimento - Joaquim Roriz -
Alércio Di-as - Pa:checo Chav·es - Maurílio Feneira Lima 
- Harry Amorim - Delson Scarano - Theodoro Mendes 
- Rosa Flores - ítalo Conti - Epitácio Bittencourt -
Vilson Kleinubing - Léo Simões - Sebastião Ataíde -
Paulo Melro- Jairo Azi- Josias Leite- Antônio Ama
ral - Mário Assad - Domingos Leonelli - Luiz Dulci 
- Amadeu Geara - Fernando Gomes - Osmar Leitão 
- Sérgio Murilo - Herberto Ramos - Evandro P0]res de 
Moura - Jorge Cury - João Alberto - Ludgero Raulino 
-Nyder Barbosa- Nylton Reis- Ernesto de Marco
Antônio Florêncio - Mádo Hato - José Buroott -
Jo31cil Pereira - Alcides Lima - 83/ntos Filho - Júni:a 
Maríse - Juarez Bern8irdes, - Oswaldo Mello - Paulo 
Guerra - Plínio Sampaio - José Luiz Maia - Leôni
das Rachid- Bayma Júnior- Sebastião Nery- Hugo 
Ma;rdini - Marcelo Linhares - José Fr·ejat - João Di
vino - Horácio Ortiz - Brabo de Carvalho - José Ma
chado - Mário Lima - Sami:r Achôa - Nelson Morro 
-Tobias Alves- Oswaldo Lima Filho- Gorgônio Neto 
- Márcio Lacerda - Nilton Alves - Amaury Müller -
Djalma Bom- Walter Casanova- Paulo Maluf- José 
Carlos Fagundes - Ibsen Pinheiro - Léo de Almeida 
Neves - Paulo Marques - César C8ils Neto - A:bdias 
Nascimento - Casildo Maldaner - Antônio Farias -
Luiz Leal- Jorge Vianna- Celso Barros- Lélio Souza 
- Bete Mendes - Márcio Macedo - Nelson do Carmo 
- João Carlos de Carli - Francisco Dias - Iram Saraiva 
- AliCides Franciscato - José Mendonça Bezerra - Car-
los Virgílio- Jorge Medauar- Moysés Pimentel- Cel
so Carvalho - Inocêncio Oliveira - Fernando de Car
valho - Chagas Vasconcelos - João Herculino - Carlos 
Eloy - Ha;roldo Lima - Benedicto Monteiro - Vicente 
Queiroz - José Camargo - Floriceno Paixão - José Ta
vares - Antônio Dias - Agenor Maria - Aluízio Cam
pos - José Fogaça - Hélio Manhãtes - Jorge Leite -
8-aulo Queiroz - Adroaldo Campos - Ruy Bacelar -
Tap.ety Júnior - Salvador Julianelli - João Gilberto -
Mauro Sampaio- Walmor de Luca. 

SUGESTÃO N.0 9.834-5 

Incluam-se os seguintes dispositivos.: 

"Art. li: assegurado ao trabalhador: 

( ... ) remune.ração que lhe assegure o aten
dimento de suas necessidades vitais e sociais, 
assim ·como os meios de ascensão social no uni
v·erso da produção. 

Art. No prazo de 6 (seis) meses, a partir 
da vigêncift desta Constituição, será editado, por 
iniciativa do Poder Legislativo, novo Código de 
Relações Sociais de Produção, que definirá o sis
tema de ;pagamento do t11abalho não só quanto 
ao valor ao valor trabalho;, mas também quanto 
à tipologia da empresa, à garantia dos direitos so
ciais do trabalhador e à •especificação dos direitos 
e deveres dos ·empregados ·e ,empregadores." 

Justificação 
No regime capitalista, o salário substitui outras for

mas de pagar ao agente produtivo não-proprietário. Com 
sua evolução, esta for>ma de remuneração pasoou >a ser 
excludente de outras formas de apropriação. Numa pa
lavra: todos ;produzem, mas o trabalhador colhe, apenas, 
uma ·cota fixa do capital, destinada a mantê-lo vivo e 
produzindo. 

O salário mínimo, então, veio reduzir a remuneração 
a seu menor valor, ;passando a constituir consagração de
finitiva daquele conceito. Longe de considerá-lo aviltante 
ao homem, a cultura absorveu-o e abs-orveu-o como justo. 

Modernamente, ·a socied31de vai evoluindo plllra ligar a 
remuneração do trabalhooor a uma ;pa·rticipação anteci
pada na riqueza gerada pela empresa. Ao lado da com
pensação pecuniári:a, outras compensações e supercom
(J;Jensações diferenciadas foram surgindo segundo a ver
tente de formação profissional, de saúde e lazer, de am
bientação foram ficando mais complexas, para atingir, 
mesmo, a cobertura do bem-estar familiar e da ascensão 
social. 

Não há, :pois, como se falar num ~Salário mínimo úni
co, ·que nunca :poderá ser !'epresentativo. o fundamental 
é estabelecer salários diferentes para empresas diferentes. 

O problema da r·emuneração do fator trabalho será, 
portanto, mais real por meio de um código de •relações 
sociais de produção, derivado do novo conceito de par
tioetpação na empresa. O nov<> código entenderá o mo
mento novo do universo do trabalho humano produtivo 
e virá ocupar, prenhe de novidade, grande lacuna no Di
reito Social brasileiro. 

Sala das Sessões da Assembléla Nacional Constituinte, 
6 de maio de 1987. - Constituinte João Menezes. 

SUGESTÃO N.0 9. 835-3 

Integre-se ·ao texto constitucional: 
"Art. Todo trabalhador, em desemprego 

involuntário, tem direito, por sua dignidade e 
para sua sobrevivência, à proteção do Estado, 
através de um seguro-desemprego não inferior ao 
salári<> mínimo. 

Parágrafo único. A lei definirá os critérios, 
a duração e os montantes do seguro-des·emprego, 
observando a pessoa desempregada involuntaria
mente, o qual não será inferior a um salário mí
nimo." 

Justificação 

Sabemos que, por princípio universal e justo, todos os 
clidadãos têm direito à vida, à existência digna e à in
tegrid31de física •e mental, que deve decorrer de seu tra
balho e de uma justa remuneração. 

Cabe ao vegime econômico de ;produção garantir, ao 
cidadão, o acesso ao trabalho, propriedade única de que 
se serve ;para da;r sobrevivência, 'a si, e aos seus. 

Se por motivos que sãto alheios ao trabalhador, o sis
tema produtivo do Pais não lhe possibilita este direito, 
des·cumprindo, assim, à corl'espondência de função social 
que lhe é inerente, o Estado, responsável maior pelo bem
estar dos cidadãos deve, na sua funçãto de guardiãto da 
sociedade, ;prover este trabalhador desempregooo, com um 
mínimo ·necessário à sua sobrevivência e dos seus, para 
que quando convocado novamente ;para desempenho de 
seu papel produtivo ~esteja apto, com sua dignidade intac
ta e sua força de tralbalho conservada. 
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Reza o art. 3.0 da Doolaração Universal dos Direitos 
Humanos, do qual o Brasil é signatário: 

"Todo indivíduo tem direito à vida, à liber
dade e à segurança de sua pessoa." 

Ainda, ·e mais precisamente, o art. 23 afirma: 
"Toda pessoa tem direito ao trabalho ( ... ) e 

proteção contra o desemprego." 
Corrobora o art. 25-1 

"Toda pessoa tem direito a um nível de vida 
sufictente ;para assegurar a sua saúde, seu bem
estar e o de sua famflia, especificamente, para a 
alimentação, vestuário, moradia, cutdados médi
cos e serviços sociais necessários; tem direito à 
segurança ·em caso de desemprego, doença, inva
lidez, viuvez e velhice, ou em outros ·casos de per
da dos meios de subsistência, graças a circuns
tâncias independentes de sua vontad•e." 

Ora,, quem, senão o Estado, ;pode isso lhe assegurar? 
Cumpra-s·e, pela, Constituição, os compromissos que 

a Nação já assumiu internacionalmente. Mais dizer é. des
nooessário, tão límpido .e justo se apresenta este ple1to. 

Sala das Sessões, 13 de abril de 1987. - Constituinte 
Ismael Wanderley. 

SUGESTÃO N.0 9.836 

Que s·eja incluída a seguinte sugestão, em disposições 
ger:ais e trams.itórias: 

"Art. 1.o os servidor>es civis e militares pu
nidos ou atingidos, por motivação política, :por 
atos institucionais, normas administrativas, ou 
sanções disciplinares, no pe~íodo de 2 de .se~e~
bro de 1961 até a promulgaçao desta Constltuíçao, 
terão mantidos e ampliados os direitos de anistia 
•ampla, geral e irvestrita, de reintegração ao ser
viço ativo, •equiparação aos colegas que permane
ceram em atividade, com promoções, acessos, res
sarcimentos de preterição, de vencimentos e van
tagens corrigidos e do periodo de afastamento 
como tempo de ·efetivo serviço, para todos os efei
tos legais, não prevalecendo quaisquer alegaçõ~s 
de exigências, prescrição, perempção, decadênc1a 
ou renúncia de direito. 

§ 1.0 Aos abrangidos .pelo Decreto Legisla
tivo n.0 18/61 e aos atingidos pelo Decreto-Lei n.o 
864/69, são assegurados todos os dil'eitos ·estabe
lecidos no caput deste artigo. 

§ 2.o Os dependentes dos servidores civis e 
militares, compre·endidos pelas disposições deste 
artigo ,e seu § 1.0 , já falecidos ou desaparecidos, 
farão jus a .pensão especial correspondente a to
dos os direitos garantidos no eaput deste artigo." 

Justificaçãio 
Não obstante ·a promulgação do Decreto Legislativo 

n.0 18, de 15 doe dezembro de 1961, os atingidos pelo De
creto-lei n.0 864, de 1969, pela Lei n.O 6.683, de 1979, e 
pelo Decreto-lei n.O 84.143, de 1979, que regulamentou a 
Lei n.0 6. 683, de 1979, e levando em consideração a espe
cificação do alcance ·estabelecido na Emenda Constitu
cional n.0 26, de 1985, ainda estão sujeitos a failhas de 
natureza restritiva que reclamam reparo. 

Daí, a apvesentação da presente ;proposta que subme
temos à apvooiação dos Senhores Constituintes e que visa 
tornar o sentido da anistia, de fato - ampla, geral e 
irrestrita.- Constituinte Jofran Frejat. 

SUGESTÃO N.0 9. 837 

Brasília, 26 de abril de 1987 

Excelentíssimo Senhor Presidente da augusta Assem
bléia Nacional Constituinte: 

Nos termos regimentais, v•enho solicitar de Vossa Ex
celência se digne de submeter à Subcomissão competente 
os seguintes artigos: 

"Art. Somente o Congresso Nacional tem 
poder para classificar, quer seja •em tempo de ;paz 
ou de guerra, os •crimes de traição à Pátria e co
minar as devidas penas. 

Art. O Presidente da República não pode 
legislar. O Presidente do Supremo Tribunal Fe
deral também não pode legislar. Constitui cri
me contra a dignidade ·Civil qualquer tentativa 
ou ação dos Poder·es Executivo e Judiciário no 
sentido de legislar. 

Art. Constitui indignidade civil pena com-
plementar aos réus condenados por traição à Pá
tria aos quais se assemelham os descritos no ar
·tigo anterior, !bem como aqueles que cometam 
crimes de genocídio, de seqüestro e de estupro se
guido de concepção irrequerida pela vítima, na 
forma da lei. A pena da indignidade civil acarreta 
incap·a·cidade ·civil absoluta. 

Art. Ficam •extintos os atuais Tribunais 
Superiores de Justiça, inclusive o Supremo Tri
bunal Federal. O Congresso Nacional, dentro do 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias a partir da 
vigência desta Constituição, proverá o preenchi
mento de todos os cargos de juízes dos atuais Tri
bunais Sup•eriores, que terão mandato de oito 
anos, renováV'eis por igual tempo. Fica extinta a 
vitaliciedade. 

Parágrafo único. os. atuais ocupantes de 
cargo nos Tribunais Superiores serão colocados 
em disponibilidade na forma da lei. 

( ....................................................... ) 
Art. Ninguém pode ser preso senão em flagrante 

delito ou por ordem escrita da autoridade competente. 
Mas não constitui crime a defesa do lar, próprio ou alheio, 
cometida em ato de excludente de criminalidade nos ter
mos da lei penal. A autoridade competente para mandar 
prender é aquela que a lei estabelecer, como administra
dora da justiça, ou exercer os poderes enumerados nesta 
Constituição ou leis complementares. 
( ....................................................... ) 

Art. Ninguém pode ser obrigado a declarar contra 
si mesmo, sob pena de nulidade da declaração. Todo aquele 
que tentar ou obter de qualquer pessoa declaração contra 
ela própria fica sujeito, além das cominações da lei penal, 
à pena de indignidade civil. 
( ....................................................... ) 

Art. A pena não passará da pessoa culpada. A au-
toridade que consentir, por ação ou omissão, no cometi-· 
menta deste erro, ficará sujeita à pena do culpado. 
( ....................................................... ) 

Art. Não caberá prisão civil por multa ou divida, 
salvo nos casos de infiel depositário ou inadimplemento 
de pensão alimentar, bem como nos acusados, em inqué
rito público, de fraudes ou qualquer outro crime contra o 
Erário. 
(. ...................................................... ) 
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Art. O lar é o asilo inviolável do cidadão. No lar 
não se pode entrar nem de dia nem de noite, salvo a cha
mado dos seus moradores ou em caso de sinistro de qual
quer espécie. A polícia só pode entrar no lar acompanhada 
do juiz competente." 

SUGESTÃO N.0 9.838 

Nos termos do § 2.0 do art. 14 do Regimento da As
sembléia Nacional Constituinte, incluam-se os seguintes 
dispositivos: 

Art. 1.° Compete à União instituir: 
I- imposto sobre a importação de produtos estran

geiros; 
II - imposto sobre a exportação de produtos nacio

nais ou nacionalizados; 
III - imposto sobre a renda e proventos de qualquer 

natureza; 
IV - imposto anual sobre o patrimônio líquido das 

pessoas físicas, do qual se abaterão os impostos mencio
nados no artigo 2.0 , incisos II e III, e artigo 3.0 , inciso I; 

V- imposto sobre doações e sobre a transmissão da 
propriedade causa mortis; 

VI - imposto sobre bebidas alcoólicas ou não, veí
culos automotores e derivados de fumo; 

VII - imposto sobre operações de crédito, câmbio, 
seguro e relativas a títulos de crédito; 

VIII - contribuições para previdência social, seguro
desemprego, intervenção no domínio econômico e atendi
mento de interesse de categorias profissionais; 

IX - empréstimos compulsórios em caso de guer_!a 
externa ou sua iminência, calamidade pública, quando nao 
haja recursos disponíveis para atendê-la, e conjuntura que 
exija redução temporária de poder aquisitivo; 

Parágrafo único. Na iminência ou no caso de guerra 
externa, a União poderá instituir impostos extraordinários, 
mesmo compreendidos na competência privativa dos Es
tados ou Municípios, aos quais não se aplicará o disposto 
no artigo 12, § 1.0, e que deverão ser gradativamente supri
midos em três anos, cessada a causa da sua criação. 

Art. 2.o Compete aos Estados e ao Distrito Federal 
instituir: 

I -imposto sobre a transmissão "inter vivos", a ti
tulo oneroso, de direitos reais sobre imóveis por natureza 
ou acessão física, exceto os direitos reais de garantia, e 
sobre a cessão de direitos à aquisição de tais imóveis. 
Fica excetuada a transmissão feita para ou por sociedades 
sem fins imobiliários de qualquer espécie, efetuada a título 
de conferência de capital ou em virtude de redução de 
capital, liquidação, fusão, cisão, incorporação ou trans
formação; 

rr - imposto anual sobre a propriedade de veículos 
automotores terrestres e aquáticos, excetuados, quanto a 
este, os de transporte de carga e passageiros; 

III - imposto anual sobre a propriedade territorial 
:rural; 

IV - imposto sobre operações relativas à circulação 
de coisas móveis corpóreas, exceto títulos de crédito, rea
lizadas por comerciantes, industriais ou produtores e ou
tras categorias, que a lei complementar estabelecer, e 
sobre a prestação de serviços. 

§ 1.0 O imposto sobre a renda e provento de qual
quer natureza, exceto quando abatível do que vier a ser 
devido, será sempre acrescido de um adicional de 5%, 

arrecadado diretamente pelo Estado onde o imposto se 
tornar devido, nos termos da lei federal aplicável. 

§ 2.0 O imposto a que se refere o inciso I cabe ao 
Estado onde se situe o imóvel. 

§ 3.0 O imposto de que trata o inciso IV poderá ser 
exigido ainda que as operações de circulação de coisas 
móveis ou a prestação de serviços sejam iniciadas fora do 
território do Estado. 

§ 4.0 O imposto a que se refere o inciso IV será não 
cumulativo, compensando-se o imposto com o devido nas 
operações anteriores, já pago ou a pagar; 

§ 5.0 Nas operações de circulação de coisas móveis 
corpóreas com destino para fora do Estado, salvo naque
las em que o destinatário seja não contribuinte do impos
to, não haverá incidência, mantido, no Estado de origem, 
o direito à compensação ou restituição do montante cor
respondente às operações anteriores. 

§ 6.0 Sem prejuízo do disposto no parágrafo 5.0 , o 
Estado de origem poderá cobrar o imposto nas operações 
interestaduais, como se se tratasse de operação interna, 
desde que, comprovada a efetividade da remessa da coisa 
móvel corpórea para fora do Estado, o compense com 
o imposto devido, ou o restitua se não houver compensa
ção a fazer no período considerado. Os Estados poderão 
também celebrar convênios para que, nas operações inte
restaduais de circulação de coisas móveis e de prestação 
de serviços, o imposto seja pago no Estado de origem e, 
depois, entregue por este ao de destino, na forma acor
dada, mantido o direito à compensação pelo destinatário. 

Art. 3.° Compete aos Municípios instituir: 
I - imposto anual sobre a propriedade predial e ter

ritorial urbana; 

II -imposto sobre o comércio a varejo de combus
tíveis líquidos e gasosos. 

Art. 4.0 Do produto da arrecadação do imposto men
cionado no inciso II do artigo 2.0 , 50% (cinqüenta por 
cento) constituirá receita do Estado e 50% (cinqüenta por 
cento) do Município onde estiver licenciado ou matricula
do o veículo. 

Art. 5.0 Do produto da arrecadação do imposto men
cionado no inciso IV do artigo 2.0 , 75% (setenta e cinco 
por cento) constituirá receita do Estado e 25% (vinte e 
cinco por cento) dos Municípios. 

Art. 6.0 Os Estados deverão entregar aos Municípios 
as parcelas que lhes couberem nos termos dos arts. 4.0 e 
5.0 até o fim do segundo mês seguinte àquele em que a 
arrecadação tiver ocorrido. 

Art. 7.° Compete à União, aos Estados, ao Distrito 
Fed·eral e aos Municípios instituir: 

I - ta:~ras pela pre3tação de seus respectivos serviços 
de natureza pública ou pelo exercício de atos do poder 
de polícia que lhes competir; 

II - contribuição de melhoria pela valorização de 
imóveis em conseqüência de obras públicas, arrecadada 
dos proprietários, tendo como limite total a despesa rea
li2lada. 

Art. 8.° Compete: 

I - à União instituir, nos Territórios federais, os tri
butos atribuídos aos Estados e, se os Territórios federais 
não forem divididos em Municípios, os tributos de com
petência destes; 

II - aos Estados e aos Distrito Federal, quando não 
divididos em Municípios, instituir os tributos de compe
tência destes. 
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Art. 9.0 A União e os Estados poderão instituir outros 
impostos além dos que lhes são atribuídos por esta Cons
tituição, mas o imposto federal excluirá o estadual idên
tico. 

§ 1.0 Do produto da arrecadação de imposto institui
do pela União, um terço será destinado aos Estados e um 
terço aos Municípios onde ocorrer a arrecadação. 

§ 2.0 Do produto da arrecadação de imposto insti
tuído por Estado, um terço será destinado à União e um 
terço aos Municípios nos quais ocorrer a arrecadação. 

Art. 10. :f: vedado: 
I - à União, instituir tributo que não seja uniforme 

em todo o território nacional, ou que implique distinção 
ou preferência em relação a qualqu,er Estado ou Municí
pio, admitidas, porém, reduções ou isenções em função 
de deficiências regionais; 

II - à União, tributar a renda das obrigações da dí
vida pública estadual ou municipal e a remuneração a 
qualquer título dos agentes públicos dos Estados e Muni
cípios, em limites superiores aos que fixar para as suas 
próprias obrigações e para remunerações de seus agentes; 

III - aos Estados, ao Distrito Federal e aos Muni
cípios, estabelecer tratamento tributário diferente entre 
bens e serviços de qualquer natureza, em razão de sua 
procedência ou destino. 

Art. 11 . É vedado à União, aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios: 

I - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou 
bens por meio de tributos interestaduais ou intermuni
cipais; 

II - instituir impostos sobre: 
a) o patrimônio, a renda ou os serviços uns dos outros, 

desde que não relacionados com atividades regidas pelo 
direito privado ou de intervenção no domínio econômico; 

b) os templos de qualquer culto; 
c) o patrimônio, a r·enda ou os serviços dos partidos 

políticos e de instituições de educação ou assistência so
cial, observados os requisitos estabelecidos em lei com
plementar; 

d) livros, jornais e periódicos. 
Parágrafo único. O disposto na alínea a) do inciso 

II estende-se às autarquias e às atividades legalmente mo
nopolizadas, exploradas por empresas públicas, mas não 
aos serviços públicos concedidos. 

Art. 12. Impostos, taxas, contribuições de qualquer 
natureza e empréstimos compulsórios só poderão ser ins
tituídos ou aumentados por lei. 

§ 1.0 Leis que instituam ou aumentem tributos só 
adquirirão eficácia depois de decorridos não rr:eno~ de 90 
(noventa) dias contados da data da sua publlcaçao, ex
cetuadas as relativas aos impostos a que se referem os 
incisos I, II e VII do art. 1.0 , às contribuições de inter
venção no domínio econômico e aos empréstimos compul
sórios que poderão adquirir eficácia imediata. Leis relati
V'as aos impostos previstos nos incisos III, IV e V do art. 
1.o incisos I II e III do art. 2.0 e inciso I do art. 3.0 , con
trÚmições d~ melhoria, para a previdência social e aten
dimento de interesse de categorias profissionais só terão 
eficácia se publicadas até 90 (noventa) dias antes do 
início do exercício financeiro em que devam 'aplicar-se. 

§ 2.0 Nos limites e condições que estabelecer, a lei 
poderá facultar ao Poder Executivo alterar, por decreto 
do Presidente da República, as alíquotas dos impostos a 

que se refere o art. 1.0 , incisos I, II e VII, contribuições 
para a previdência social, seguro desemprego e de inter
venção no domínio econômico. 

Art. 13. Do produto dia arrecadação dos impostos re
feridos no art. 1.0 , incisos I a Vil, inclusive, e das contri
buições de intervenção no domínio econômico, a União 
destinará: 

I - 9% (nove por cento) ao Fundo de Equalização 
dos Estados; 

II - 10% (dez por cento) ao Fundo de Equalização 
dos Municípios; 

III - 5% (cinco por cento) ao Fundo Social, a ser 
distribuído aos Estados, aos Municípios e ao Distrito Fe
deral. 

Parágrafo único. A União fará publicar mensalmen
te, na imprensa oficial, o produto da arrecadação, no mês 
anterior, dos tmpostos mencionados no art. 1.0 , inci~os I 
a VII, inclusive, e das contribuições de intervenção no 
domínio econômico, a previsão de arrecadação dos mes
mos tributos, mês a mês até o fim do exercício fi}1anceiro, 
bem como a expressão numérica dos critérios de rateio 
dos Fundos. 

Art. 14. Lei complementar: 

I - definirá tributo e suas espécies, disporá sobre 
obrigação tributária, lançamento, prescrição e decadên
cia em matéria tributária, gall'antias e privilégios de cré
dito tributário; 

II - estabelecerá normas para prevenir ou solucionar 
conflitos de competência tributária e para regular as limi
tações constitucionais ao poder de tributar; 

UI - poderá estabelecer um sistema geral para o 
imposto a que se refere o art. 2.0 , inciso IV, compreenden
do a conceituação do fato gerador, da base de cálculo, do 
sujeito passivo, do regime de compensação do imposto e 
do local das operações e da prestação de serviços. 

IV - disporá sobre os critérios de rateio dos FUndos 
de Equalização dos Estados e dos Municípios, prazos e for
ma de pagamento, vedada qualquer restrição ou condição 
ao emprego das quantias recebidas por Estados e Muni
cípios; 

V - disporá sobre os critérios de rateio do Fundo 
Social, prazos e forma de pagamento, destinações em que 
Estados e Municípios poderão empregá-lo, medidas para 
evitar ou corrigir desvios de destinação; 

VI - poderá estabelecer isenções para operações de 
comércio e varejo de combustíveis líquidos e gasosos ex-
ceto gasolina e álcool carburante. ' 

Parágrafo único. A inexistência de leis complemen
tares mencionadas neste artigo não impedirá a aplicaçã<J 
plena das normas constitucionais a que se refiram. Na 
ausência de l<ei corrnplementar, e enquanto esta não exista 
os Estados poderão, por meio de convênio celebrado pelos 
respectivos poderes executivos, com força vinculante para 
a União, dispor sobre a matéria de que tratam os incisos 
IV e V deste artigo. 

Art. 15. A parcela de 25% (vinte e cinco por cento) 
a ·que se refere o art. 5.0 será entregue pelo Estado a seus 
Municípios na proporção do valor acrescido que resultar 
das operações, inclusive as isentas, realizadas em cada 
Município. 

Art. 16. É vedada a participação de servidores públi
cos no produto da arrecadação de quaisquer tributos e 
multas. 
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Disposições Transitórias 

Ar.t. A. Ficam .extintos o imposto instituído pelo De
creto-lei n. 0 1. 940, de 25 de maio de 1982, sob a denomi
nação d·e Finsocial, e o salário-educal}ãO. 

Art. B. Até o exercício de 1996, inclusive, a União 
·cobrará uma adicional do imposto de competência esta
dual a que se refere o art. 2.0 , IV, da Constituição; o 
adicional será calculado mediante aplicação ao montante 
devido em cada período das seguintes percentagens: 

1989 e 1990 10~ 

1991 e 1992 8~ 

1993 e 1994 5~ 

1995 e 1996 2 ~ 

Art. C. Fica c·riado um Fundo de Descentralização 
para atender ao custeio de descentralização de encargos 
da União, conforme plano a ser elaborado pelo Poder Exe
cutivo. Ao Fundo de Descentralização, operado pelo Po
der Executivo, serão destinados o produto da arrecadação 
do adicional a que se refere o art. B, o Fundo de Apoio 
Social - FAS e outros recursos para tal destinados pelo 
Poder Executivo, dentro de suas atribuições. 

Art. D. Mediamte acordos a União poderá transferir 
encargos para Estados e Municípios, aos quais, nos termos 
dos acordos e por tempo previamente determinado, pode
rá também transferir recursos do Fundo de Descentrali
zação. 

Justificação 
O primeiro Sistema Tributário Nacional foi introdu

zido pela Emenda n.o 18 à Constituição de 1946. 

Tal sistema, baseado em princípios racionais, visava 
a promover o desenvolvimento do País evitando a tribu
tação "em cascata", e atribuindo aos diversos níveis de 
governo competência tributária relativamente a impostos 
que lhes fosse possível arrecadar. 

Relativamente aos Estados, atribui-se-lhes um impos
to moderno, calculado sobre o valor adicionado, que subs
tituiu o antigo Imposto sobre Vendas e Consignações que, 
por suas características de cumulatividade, ensejava ex
cessiva verticalização das empresas e verdadeiras guerras 
fiscais entre os Estados. 

O Imposto sobre a Circulação de Mercadorias, implan
tado com a Emenda n.0 18, em 1965, foi mantido na Carta 
de 1967 e, posteriormente, sofreu tais alterações que se 
tornou irreconhecível. 

O problema mais importante, com relação ao ICM, é 
que este, por se basear no princípio da tributação na ori
gem, assume características de imposto nacional, impedin
do que os Estados o administrem livremente através de 
alíquotas diferenciadas ou da manutenção de uma polí
tica própria de isenções. 

A sugestão que apresento é resultado de anos de estu
dos realizados por mim e por um sem-número de tribu
taristas. O excessivo centralismo do ICM foi ressaltado, 
entre outros, pelo Professor José Souto Maior Borges, no 
Simpósio sobre o Sistema Tributário Nacional realizado 
pela Comissão de Finanças da Câmara dos Deputados em 
1981. A aplicação do princípio da tributação no destino 
Ioi por mim defendida ainda na época em que vigora o 
Imposto sobre Vendas e Consignações - IVC, ao propor 
alterações do Decreto-lei n.0 . 915, que o regulava. Minha 
sugestão foi acatada, incluída na Lei n.O 4.299, de 28-12-63. 

A ampliação da base tributária do ICM, pela incorpo
ração de diversos impostos, extintos, também não é novi
dade. 

Por outro lado, por entender que não é apenas o im
posto estadual, tal como constante na ordem constitucio
nal vigente, que a;presenta problemas, é quoe proponho a 
adoção de uma reforma mais ampla. 

No campo da competência da União, sugiro a amplia
ção da base dos impostos incidentes sobre o patrimônio 
e a renda - que são tributos tipicamente nacionais, por 
merecerem tratamento igual em todo o território nacio
nal (art. 1.0

, incisos III a V) -; a manutenção dos im
postos sobre o comércio exterior e sobre operações finan
ceiras - que são instrumentos de política nacional; e a 
substituição do atual IPI por um imposto sobre bebidas 
veículos e derivados de fumo. ' 

A proposta pretende ainda que as contribuições sociais 
e de intervenção no domínio econômico se sujeitem às 
garantias constitucionais de legalidade e anterioridade; 
que sejam criados dois adicionais: um sobre o Imposto 
de Renda, atribuído aos Estados; e um sobre o Imposto 
Estadual, atribuído à União e para vigorar por tempo de
terminado. com vistas à constituição de um Fundo de 
Descentralização. 

O atual sistema de partilhas constitucionais também 
é alterado para torná-lo mais justo, ágil e racional. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. - Constituinte 
João Menezes. 

SUGESTÃO N.0 9.839 

Incluam-se no texto do anteprojeto da Constituição os 
dispositivos que se seguem: ' 

"Art. Aos brasileiros fica assegurada a edu-
cação básica que em virtude do trabalho serão asse· 
guradas condições especiais de estudo: 

I - pelo poder público diretamente: estabele· 
cendo normas para atendimento; oferecendo, às 
empresas, recursos técnicos específicos para a ofer· 
ta de ensino básico; zelando pelo cumprimento do 
disposto neste art.; 

II - pelos empregadores - instituições públi
cas ou privadas - destinando-se no horário de tra
balho dos empregados, em pelo menos 1/8 da jor· 
nada, para estudo. 

Art. A empresa que possuir em seus quadros 
de pessoal, empregado desprovido de escolarização 
básica completa, deverá, isolada ou associadamen
te a outra ou a um grupo de empresas, destinar re
cursos correspondentes a pelo menos 1% (um por 
cento) de sua receita para oferta de ensino básico, 
sob forma de bolsas de estudo, convênios de ini
ciativa própria, podendo deduzir em dobro os 
custos comprovados, em até 10% (dez por cento) 
de sua despesa, para efeito de pagamento de qual
quer tipo de imposto." 

Justificação 
Sem dúvida o grande fantasma da educação brasileira, 

continua sendo o analfabetismo, e as últimas estatísticas 
nos trazem o dado alarmante de que 53~ (cinqüenta e três 
por cento) da população brasileira ainda é analfabeta, ou 
pelo menos não possui um mínimo de instrução capaz de 
lhe propiciar uma melhor visão da realidade brasileira. 

O combate ao analfabetismo tem que ser feito com 
qualquer sacrifício. Que se recorde neste momento o belo 
exemplo que·nos deu o Japão, chegando mesmo a exaurir 
seus orçamentos financeiros para que tudo fosse dedicado 
à luta contra o analfabetismo, e à oferta da educação bási· 
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ca. Espero, por isso mesmo, que nossa sugestão possa ser 
consagrada como dispositivo de nossa futura Constituição. 

Sala das Sessões, de de 1987. - Consti-
tuinte Dionísio Hage. 

SUGESTÃO N.0 9.840 

"Art. Têm direito a voto os brasileiros 
maiores de dezesseis anos na data da eleição, alis
tados na forma da lei." 

Justificação 

A Constituição Imperial de 1924 principiou o exercício 
da cidadania criando duas categorias de eleitores. 

Os cidadãos ativos em assembléias paroquiais elegiam 
os eleitores de Província que, por sua vez, escolhiam os re
presentantes da Nação e Província. 

Logo, havia dois sistemas eleitorais: eleições primárias 
e paroquiais. 

Nas eleições primárias, estavam aptos a votar: 
a) os cidadãos brasileiros que estão no gozo de seus 

direitos politicos; e 
b) os estrangeiros naturalizados. 
Nas eleições da Assembléia Paroquial, estavam excluí

dos de votar: 
a) os menores de 25 anos, excetos os casados e os 

oficiais militares, maiores de 25 anos, os bacharéis forma
dos e clérigos de ordens sacras; 

b) os filhos de famílias, que estiverem na companhia 
de seus pais, salvo se servirem oficios públicos; 

c) os criados de servir, com algumas exceções; 
d) os religiosos que viviam em comunidade claustral; e 
e) os que não tiverem de renda líquida anual cem mil 

réis por bens de raiz, indústria, comércio ou empregos. 
Modificando completamente o perfil filosófico até en

tão vigente, a Constituição Republicana de 1891 fixou o 
direito de voto apenas pela idade: 21 anos, afora a obriga
toriedade do alistamento. 

Já a Constituição de 1934 traz outra inovação em rela
ção àqueles que estariam aptos a votar, reduzindo a idade 
a 19 anos, além de consagrar o direito de voto da mulher, 
o que era à época vedado. 

A Constituição de 1937, conhecida por "polaca" em face 
de sua índole totalitária, manteve a idade de 18 anos. 

As Constituições de 1946 e 1967 mantiveram o limite 
do exercício do direito ao voto. 

Nota-se, dessa forma, através deste pequeno quadro, 
que houve sensíveis modificações no direito de v<:to, por 
força da iteração do tempo aliado às transformaçoes por 
que passou a sociedade brasileira. 

Hoje a situação é bem diversa daquela apresentada an
teriormente. Nasce, dia a dia, geração mais preparada em 
face aos dinâmicos recursos de que dispõem para a plena 
participação no processo de escolha de costumes, sem em
bargo do político. 

o jovem do Brasil de hoje é, substancialmente, diferen
te daquele do Império, do começo do século, ou mesmo, 
daquele dos idos de 50 ou 60. 

lii de fácil compreensão e verificação que o Pais é for
mado, na sua esmagadora maioria, por jovens. 

os valores de outras épocas poderiam permitir dizer 
que uma pessoa aos 18 anos não estava suficientemente 

preparada para o exercício da cidadania. Mas, mesmo assim, 
há cem anos o jovem de 18 anos poderia votar. 

A rigor, o jovem de hoje, sem desmerecer, é mais lúci
do e participativo do que o de cem anos atrás. 

lii necessário que a norma constitucional, pois, debruce
se sobre esta nova realidade e fixe nova idade mínima para 
o exercício do voto, sem o que estaremos balizados pelos 
mesmos preceitos que nortearam os constituintes de 1891 
em diante, na fixação da idade mínima. 

lii certo que se evolução alguma tivesse ocorrido no 
Pa!s em relação ao parâmetro de aferição da capacitação 
para o exercício da cidadania, não seria lícito promovesse 
a redução da idade de voto. 

No entanto, nenhum cientista prova a involução do 
jovem; ao revés, percebe-se sua fulgurante ascendência psi
co-emocional, um importante meio de verificação da capa
cidade de conhecimento pleno da realidade em que se vive. 

Além de tudo, convocar-se o cidadão aos 16 anos para 
participar do processo político será uma aula prática d~ 
democracia e, principalmente, estimulá-lo na vida comum
tária através de mecanismos formais ou informais de for
mação de consciência política do povo. 

Sala das Sessões, de abril de 1987.- Ismael Wan-
derley. 

SUGESTAO N.0 9.841 

Inclua-se onde couber: 
Art. O Sistema Tributário Nacional, compor-se-á 

dos seguintes Impostos: 
I- imposto sobre a renda; 
II - imposto seletivo sobre o uso e ou consumo de 

bens e serviços; 
III - imposto progres•sivo sobre a propriedade; 
IV - imposto sobre importaç§.o e exportação. 
Art. O sistema será administrado pelo Conselho 

Tributário Nacional, composto por cinco representantes 
do Governo Federal, cinco representantes dos Governos 
Estaduais, e cinco representantes dos Governos Munici
pais, sob a presidência do Ministro da Fazenda. 

§ 1.0 Os representantes do Governo Federal serão 
indicados pelo Primeiro-Ministro e os demais serão elei
tos anualmente pelos E-stados e Municípios. 

§ 2.0 A Secretaria Executiva do Conselho Tributário 
Nacional, ·caberá a tarefa de operacionalizaçã.o do sis
tema. 

Art. O produto da arrecadação dos impostos será 
rateado da seguinte forma: 

I - 34% caberão a.o Governo Federal; 
II- 33% ao Fundo dos Estados; 
III - 33% ao Fundo dos Municípios. 
§ 1.0 A varticipação doo Estados e Municípios sobre 

o produto dos ·respectivos Fundos, dar-Be-á através da 
aplicação de um Íll!dice representativo em 80% da rela
ção entre a população local e a ·população nacional e 
20% da extensão territorial local e a extensão do territó
rio nacional. 

§ 2.o Os indices serão revistos a cada dois anoo, em 
função das vadações constatadas ou projetadas pelo ór
gão próprio. 

- § 3.0 o crédito das importâncias que couberem a 
cada uma das pessoas de direito público interno será 
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efetuado semanalmente sob responsa.bilidade de estabe
lecimento de crédito fede·ral, vedada.s quaisquer deduções 
e no prazo máximo de dez dias. 

Art. O Imposto sobre a Renda incidirá sobre os 
ganhos das pessoas física.s e jurídica.s nacionais ou es
trangeiras. 

Parágrafo único. Não serão considerados renda, para 
os efeitos do artigo, os rendimentos de trabalho assala
riado não suparinres a trinta vezes o maior salário míni
mo vigente no País. 

Art. o imposto seletivo sobre o uso e ou consumo 
de bens e serviços incidirá na prestação do serviço ou 
na industrialização do bem uma só vez de conformidade 
com tabela de incidências, aprovada pelo Poder Legisla
tivo Federal. 

§ 1.0 o imposto incidirá seletivamente na pro.porção 
inver.::.•a da necessidade ·para a vi:da do bem ou serviço 
tributado. 

§ 2.0 Quando um bem for submetido a mais de um 
processo de industrialização, permitir-se-á a dedução do 
valor correspondente ao imposto pago na operação ante
rior. 

g 3.0 Não serão sujeitos à tributação, os bens consu
midos in natW'a no território nacional. 

Art. O imposto progressivo sobre a propriedade 
será lançado anualmente sobre a propriedade a qualquer 
título das pessoas físicas e jurídicas. 

§ 1.0 O Iancamento far-sa-á, levando em :considera
ção os bens e respectivos valores estimativos, inscri·tos 
em registro nacional da ~ropriedade individual. 

§ 2.0 A tributação da propriedade dar-se-á pela apli
cação de alíquotas progressivas, em função do valor da 
propriedade individual e pelo estabelecimento de dedu
ções correspondentes à utilização social da propriedade. 

Art. O imposto sobre a importação e exportação in
cidirá sobre o valor da.s mercadorias transacionadas com 
outros países e se destinará a ordenar o comércio exte·rno. 

Art. Não serão concedidos isenções ou benefícios 
fiscais de .qualquer natureza, cabendo o incentivo a se
tores ou atividades na forma de dotações orçamentárias. 

Art. Para a operacionalização do S~tema Tribu-
tário, serão utilizados funcionários da Uniao, Estados e 
Municípios, devidamente requisitados, cujos vencimentos 
serão complementados com a participação sobre o produ
to de multas e comissões de cobrança, obtido através do 
exercício de sua atividade.- Constituinte Irajá Rodrigues. 

SUGESTÃO N.0 9.842 

Nos termos ·do § 2.0 ·dO art. 14 do Regimento ·da As
sembléia Nacional Constituinte, incluam-se os seguintes 
dispositivos: 

"Art. Toda e qualquer espécie de jogo só 
poderá ser realizado sob a responsabilidade da 
União, que autorizará os Estados a promoverem 
tais atividades relacionadas ao setor, nos termos 
que a lei regulará. 
· § 1.0 O ~der público incentivará o turis

mo, entre outras medidas, facultado ó jogo nas 
estâncias climáticas, balneários e hidroterápicas, 
cabendo os recursos a.os municípios onde se efe
tuarem, nos termos que a lei regulará." 

Justificação 
A prática ou exploração de jogos de azar em todo 

território nacional foi proibida pelo Decreto-lei n.0 9.215, 

de 30 de abril de 1-946. Por este diploma legal, ficou ras
taurado em todo o !País a vigência do art. 50 e seus "Pa
rágrafos da Lei de Contravenções Penais, instituída pelo 
Decreto-lei n.0 3.688, de 3 de outubro de 1941. Verifica-se 
que a mencionada ,restauração de vigência, no início do 
Governo do Presidente Dutra, revogou os Decretos-leis n.Os 
241, de 4 de fevereiro de 1938; n.0 5.089, de 14 de dezem
bro de 1942, e n.O 5.19Q, de 14 de janeiro de 1943. 

Por oportuno, convém frisar que o último decreto 
acima citado faz alusão ao rol de competência do Minis
tério da Justiça para dispor sobre a administração do 
jogo, ouvida a Divisão de Turismo do Departamento de 
Imprensa e Propaganda. 

Observa-sa pois, já àquela época, a importância do 
jogo 'como fator de desenvolvimento turístico, cuja ar
recadação se destina a subvencionar instituições de as
.s•istência social e ao fomento do turismo. 

. Numerosos proj~tos tramitam no Congresso Nacional, 
VISando a legallzaçao do jogo em geral, notadamente do 
tradicional_"jogo do bicho", ostensivamente praticado nos 
Estados, nao raro com a inescrupulosa conivência ·do;s 
Governadores. Todos esses projetos retratam a premen
te necessidade da legalização do jogo, carreados os re
cursos dele advindos para as obras sociais culturais e 
filantrópicas em geral. ' 

Com a sugestão ora apresentada, não só legitima
remos ética e moralmente as situações já constituídas, 
como disciplinaremos com a lei ordinária, obediente ao 
comando constitucional, a sua aplicação norteada pelo 
elevado alcance social de que se reveste. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. - Constituinte 
João Menezes. 

SUGESTAO N.0 9.843 

Inclua-se onde couber no texto Constitucional: 
"Art. A iniciativa legislativa popular é 

admitida quando subscrita por, no mínimo, vinte 
mil eleitores, mediante apresentação de projetos 
de lei articulados." 

Justificação 
Esta sugestão modificará o perfil montado por todas 

as Constituições brasileiras no que se refere a iniciativa 
legislativa. 

A regra até então vigente nos textos constitucionais 
preservava limitativamente a iniciativa legislativa, em no
me da teoria da representação dos poderes públicos. 

Ocorre que, hodiernamente, a representação popular, 
através de suas várias teorias, procura se desvencilhar do 
convencionalismo, para buscar outras formas, também de
mocráticas, de participação do povo na formação da vo-q
tade estatal. 

Nada impede seja criada outra forma de participação 
para que coexista com o modelo atual, que vem se mos
trando falho, conforme ressaltam os constitucionalistas 
modernos. 

Numa proposta democrática, para a concretização do 
ideário de justiça social, o elemento que tem mais força 
é o da sociedade participante. 

Sem embargos dos atuais modelos de participação da 
sociedade na dinâmica estatal, urge sejam criados outros 
mecanismos. 

Não se "quer esvaziar o modero- de representação na 
iniciativa legislativa. Longe disso! Mas se pretende aper-
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feiçoá-lo em nome à nova alternativa do processo de for
mação da vontade do Estado. 

Assim é natural que a iniciativa legislativa popular 
deva surgir, como elemento do regramento social, com 
condicionantes, sob pena de desvaliar-se a repres·entação 
legislativa pura, com que as constituições convivem. 

Por isso, limita-se a iniciativa legislativa do povo à 
subscrição de, pelo menos, vinte mil eleitores, e devendo 
observar a forma articulada da apresentação. 

A participação deste universo popular no processo 
legislativo terá o direito apenas de deflagrá-lo, momento 
a partir do qual retoma-se o procedimento legislativo pelo 
Parlamento, como se dele tivesse nascido o Projeto de Lei. 

Sala das Sessões. - Constituinte Ismael Wanderley. 

SUGESTÃO N.0 9. 844 

Cria a estabilidade do trabalhador urbano e rural no 
emprego. 

"Art. A Constituição assegura aos traba-
lhadores urbanos e rurais o direito à estabilidade 
a partir do vínculo empregatício, salvo em caso 
de falta grave caracterizada judicialmente. 

Parágrafo único. A Lei determinará os casos 
de falta grave." 

Justificação 

A dinâmica estrutural da sociedade, na época Con
temporânea, originou e produziu nova feição do conceito 
de propriedade pública e privada. 

Deste fenômeno nasce a supremacia dos direitos so
ciais e dos interesses coletivos sobre os interesses parti
culares ou privados. 

Entende-se, portanto, que à propriedade privada dos 
meios de produção corresponde, como ocorre com a pro
priedade pública, uma função social, de que o legislador 
não pode se afastar, sob pena de contrariar à própria 
evolução social. 

Esse princípio atual provoca a necessidade de uma 
legislação que o reconheça e que o garanta, positivamen
te, sem o que existirá um hiato entre a realidade fática 
e a realidade jurídica. 

Ao trabalhador, assim, detendo apenas a propriedade 
da força de trabalho, fica vulnerável frente as variações 
de interess·es privados dos proprietários dos meios de pro
dução. 

o fato de o Estado reconhecer legítima a existência 
da propriedade privada não autoriza o permanente dese
quilíbrio dos elementos constitutivos do sistema produ
tivo. 

Principalmente, porque o I?róprío Estado .se proclarp.a 
o guardião repl'esentativo dos mteresses gerrus da Naçao. 

A propriedade privada reserva-se o di!eito de estabe
lecer os critérios mediante os quais ela, llvremente, con
trata, sem a interveniência de quaisquer outros parâme
tros a ela impostos. 

Logo, ao contratar, dispõe, previamente, de um U!!_i
verso informativo sobre a pessoa a ser contratada, nao 
se justificando, pois, o excessivo númer~ de. rescisões uni
l!aterais do contrato doe trabalho, nos pnme1ros momentos 
de sua vigência. 

Por outro lado, o contratado, em regra, demonstra 
aptidões e habilitações prévias; se esta afirmativa não 
:fosse precedente, ele não seria_ contratado. 

A proposição, ao estabelecer a estabilidade do traba
lhador rural e urbano a cria de maneira plena desde o 
nascimento da relação d-e ·emprego, mas a condiciona a 
inexistência de falta grave por parte do obreiro, devida
mente apurada através de processo judicial, na esfera da 
Justiça do Trabalho. 

A Sugestão Constitucional encarna um pleito dos tra
balhadores já de longa data, cabendo aos constituintes 
efetivá-la em nome da Justiça Social por que se luta 
neste País. 

Sala das Sessões, 13 d·e abril de 1987. - Constituinte 
Ismael Wanderley. 

SUGESTliO N.0 9. 845 

Inclua-se, onde couber no Projeto de Constituição: 
"Art. A União realizará programas de des-

concentração industrial, incentivando a implan
tação de industrias nos municípios não industria
lizados, visando a utilização da matéria prima e 
mão de obra locais." 

Justificação 

Desde o advento da Revolução Industrial o processo 
migratório do homem, em busca da satisfação de suas 
necessidades materiais tem sido inexorável e quase sempre 
CDm resultados desastrosos. 

Nem sempr.e a sociedade se prepara adequadamente 
para os problemas decorrentes das mudanças tão radicais 
inerentes a essas transformações. 

As grand,es d-ensidades demográficas geradas nos con
glomerados urbanos de grande concentração industrial, 
ocasionam uma sensível deterioração no nível de vida de 
seus habitantes. O atendimento dos serviços públicos tor
na-se precário. O desconforto do sistema de vida, a terrí
vel concorrência e a luta pela sobrevivência transformam 
os integrantes da sociedade em inimigos potenciais, dis
putando cada um o seu espaço vital. 

O Brasil não foi, nem é, muito diferente da maioria 
dos país·es do mundo que lutam pelo desenvolvimento. 

A política nacional de desenvolvimento, se é que exis
te, não tomou as medidas necessárias para evitar, ou pelo 
menos minimizar o excesso de concentração industrial. 

As regiões metropolitanas, notadamente no centro e 
no Sul do País, são claros exemplos dos grandes centros 
Ul'banos industrializados, grandes geradores de riquezas, 
mas concentradores de inúmeros problemas que a socie
dade tenta solucionar e não consegue, apesar dos altos 
investimentos ·aplicados pelo Poder Público. 

O problema do- transporte urbano. O problema da 
poluição ambiental. O saneamento básico. A distribuição 
de energia elétrica. A coleta e eliminação do lixo urbano. 
A saúde pública. A rede escolar. Areas de lazer. As gran
des distâncias que fazem com que o indivíduo se afaste 
de sua família todo o tempo, inviabilizando o convívio fa
miliar. 

A insatisfação social, a concentração da miséria nas 
regiões periféricas, o aumento da criminalidade, esta é a 
situação atual. 

Com a extensão territorial que possui o Brasil, não 
&e poderia deixar de esperar que o forte de sua economia 
fosse a produção primária. 

o processo de concentração nesse setor da economia 
vem ocorrendo constantemente com· o êxodo dos pequenos 
proprietários em direção aos grandes centros urbanos, na 
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busca de melhores condições de vida, enquanto as peque
nas propriedades vão sendo incorporadas às grandes, tor
nando-as maiores e concentrando-as nas mãos de uns 
poucos afortunados. 

Esses grandes proprietários, naturalmente, buscam 
melhorar seus desempenhos através da mecanização, re
duzindo sensivelmente a utilização de mão-de-obra, ge
rando, novamente, a necessidade de deslocamentos de 
pessoas na busca de emprego. Assim, os pequenos centros 
urbanos, próximos às zonas produtoras, ficam esvaziados, 
sem potencialidade nenhuma, inclusive porque a produção 
gerada naquele município vai ser beneficiada ou trans
formada em outros centros onde estão localizadas as in
dústrias. 

O comércio e serviços, naturalmente se deslocam em 
função da demanda e capacidade de pagamento. Mais 
uma vez o pequeno centro urbano, próxímo à zona de pro
dução primária, não tem atrativo. A preferência para a 
localização dessas atividades será àqueles centros concen
tradores de riqueza, aos centros industriais. 

Assim, sendo a atividade industrial aquela que mais 
concentra pessoas em decorrência também de ser a maior 
geradora de valor agregado, seria necessário e urgente o 
estabelecimento de uma política racionalizadora e disci
plinadora da implantação de indústrias, considerando o 
aspecto espacial de suas localizações. 

A interferência governamental é necessária, tendo em 
vista que os reflexos decorrentes desse crescimento desor
denado têm um custo social considerável e que é arcado 
pela sociedade como um todo. 

Por outro lado, o empresário, ao se estabelecer, ana
lisa somente os aspectos inerentes à sua atividade, bus
cando sempre maximizar os seus lucros. Os reflexos nega
tivos que essa atividade possa gerar na comunidade são 
secundários. Os custos sociais que venham a ser imple
mentados não são de sua competência. Isto é problema 
gov·ernamental. 

ora, se os custos decorrentes desse fenômeno são 
competência do governo, se a sociedade, como um todo, 
é que vai arcar com esse ônus, então é de competência 
do governo dizer ·e estabelecer onde pode ser instalada 
esta ou aquela atividade industrial. Estabelecer-se-ia a 
disciplina. Evitar-s·e-iam as tão nefastas concentrações 
industriais, geradoras das poluições excessivas, das popu
lações marginalizadas, das crises sociais, do aumento de 
criminalidade. 

A medida primeira e fundamental seria a elabül"ação 
de um Plano Nacional de Desconoontração Espacial do 
Emprego. 

Este Plano tem que estabelecer as metas de implan
tação de indústrias, mas valorizando s·empre a implanta
ção nos pequenos núcleos urbanos. 

Um Programa de Incentivos a essa desconcentração 
oferecendo benefícios tais como juros subsidiados, que 
seriam passíveis de regressividade até zero, quando as ins
talações ocorressem em núcleos desenvolvidos, bem como 
a concessão de benefícios fiscais. 

Uma política de dificultar ·novas instalações indus
triais, inclusive a ·expansão das já exístentes, em núcleos 
considerados congestionados. 

Buscar, aproximar ao máximo o local de instalação da 
indústria ao ponto de produção de matéria-prima. 

Com a desconcentração espacial do emprego bus
c·ar-.se-ia a reversão do fluxo migratório. 

A força propulsora desse fluxo migratório repousa na 
busca do emprego e conseqüentemente melhores condi
ções de vida. 

Na verdade isto não ocorre porque, ou o indivíduo não 
alcança o seu objetivo e se torna um marginalizado, desem
pregado, ou ainda, se consegue o seu sonhado emprego 
as condições de vida que tem de enfrentar são insupor
táveis. 

Criando-se condições de emprego na sua cidade, local 
de onde certamente não se afastará ao ter trabalho, con
dições de moradia, de saúde, de educação para seus filhos, 
sem necessitar enfrentar as dificuldades dos grandes cen
tros, naturalmente o fluxo migratório será freado e com 
o tempo talvez sofra até um proc·esso de reversão. 

Os gastos públicos no atendimento dos serviços comu
nitários em pequenos centros são, sabidamente, menos 
vultosos do que nos grandes centros. Ora, se for conse
guido reduzir-se o crescimento dos grandes centros urba
nos, diluindo-se o crescimento da população nacional em 
todos os pequenos centros urbanos do País, ter-se-á con
seguido uma redução relativa dos custos governamentais, 
gerando-se portanto um maior saldo para novos investi
mentos, que, por sua vez, gerará mais riqueza a ser dis
tribuída. 

Sala das Sessões. - Constituinte Irajá Rodrigues. 

SUGESTÃO N.0 9. 846 

Inclua-se, no anteprojeto de texto constitucional, na 
parte relativa às Disposições Gerais e Transitórias, o se
guinte dispositivo: 

"Art. Os feriados nacionais, estaduais e 
municipais, salvo os relativos aos dias 1.0 de ja
neiro, 1.0 de maio, 7 de setembro, 15 de novembro 
e 25 de dezembro, serão comemorados, sempre, 
no sábado mais próximo à efeméride." 

Justificação 

É inadmissível que um País como o Brasil, com uma 
dívida externa astronômica, com um débito públi
co ainda incontrolável, com um declínio acentuado da 
qualidade de vida da maioria da população, com distribui
ção de renda tão desigual e que, portanto, precisa deses
peradamente do trabalho de seu povo, dê-se ao luxo de 
comemorar feriados e mais feriados em dias úteis, quando 
toda a Nação fica paralisada. 

Ao contrário do que pl"evê a legislação f·ederal detN'llli
nando antec1par ou adiar para a sexta ou segunda-feira 
as data.s comemorativas dos feriados, cremos que muito 
melhor será para o País que os feriados sejam comemora
dos no sábado mais próximo, com exceção dos relativos 
ao 1.0 de janeiro, 1.0 de maio, 7 de setembro, 15 de novem
bro e 25 de dezembro. 

A medida, temos convicção, colaborará para o desen
volvimento sócio-econômico do País, merecendo, destarte, 
ac<,>lhimento. 

Sala das Sessões, - Constituinte Gilson Machado. 

SUGESTÃO N.0 9. 847-7 

Fixa direitos dos consumidores: 
"Art. Assegura-se aos consumidores, em 

relação a todos e quaisquer tipos de produtos de 
consumo materiais e serviços, o direito: 

I _,. de acesso à informação; 
.II - à proteção da saúde; 
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nr - à reparação de danos; 
IV- à fiscalização. 
§ 1.0 Os produtos de que trata este artigo 

somente poderão ser consumidos se comprovados 
pericialmente suas verdadeiras qualidades. 

§ 2.0 As associações de consumidores serão 
reconhecidas nos termos da Lei e terão o apoio 
do Estado nas questões específicas de consumo 
de bens e serviços a que se refere este artigo." 

Justificação 

Genericamente, as Constituições brasileiras foram 
omissas em relação ao consumidor. 

Acredita-se que esta Sugestão é inovadora e ímpar 
no Direito pátrio, e traz elementos novos na relação de 
consumo. 

Não é justo esquecer que, no direito comparado, a 
Constituição de Portugal, em especial, formalizou a pro
teção do consumidor de maneira objetiva e simples, atra
vés do art. 110. 

Dela foram-se buscar sugestões para o nosso direito, 
e que se quer vê-las positivadas no novo texto. 

Em primeiro plano, todos e quaisquer tipos de pro
dutos de consumo e serviços encontram-se oob o crivo 
de fiscalização por parte do consumidor ou, mesmo, do 
Estado. 

Não só, os consumidores passarão a ter direito de 
acesso à informação acerca da qualidade do produto e dos 
elementos que o constituem. 

Se do consumo advier prejuízo à saúde caberá ao 
EEtado custear toda a terapia necessária à plena recupera
çao do consumidor, sem prejuízo da reparação cível. 

Deve-se, antes de entrar na escala de consumo, peri
ciar as verdadeiras qualidades do tproduto, soem o que será 
in comerciá vel. 

As associações de consumidores deverão gozar de res
peito e apoio por parte do Estado, a fim de que se tornem 
força auxiliar na repressão de produtos de má qualidade, 
como vem ocorrendo atualmente. 

A rigor, outro ponto de destaque parte do fato de 
trazer para o jugo do consumidor também os serviços 
prestados, como a tipificação de um produto de consumo. 

Sala das Sessões. -Constituinte Ismael Wanderley. 

SUGESTÃO N.0 9.848 

Cria Tribunais e Juízes Agrários. 
"Art. O Poder Judiciário é exercido pelos 

seguintes órgãos: 

I- ........................................ .. 
II - Tribunal e Juízes Agrários; 
III- ....................................... " 

Justificação 
A tendência do Poder Judiciário é sofrer, gradualmen

te, especialização da competência de seus órgãos compo
nentes. 

A regra é a de que a especialização produz a melhor 
capacitação dos juízes e, conseqüentemente, aprimoradas 
prestações jurisdicionais no termo a que o Estado está 
obrigado. 

Fora ao toque desse princípio que surgiram entre nós 
a Justiça Militar, a Justiça Eleitoral e a Justiça do Traba-

lho, com suas características próprias, sem, contudo, in
compatibilizarem-se os preceitos norteadores do Direito. 

Não se trata de criar compartimentos judiciais como 
se a incomunicabilidade estivesse presente, porque a justi
ça é uma unidade de princípios em coordenação com o 
direito positivo. 

Procura-se, portanto, além do aprimoramento da Justi
ça Agrária, viabilizar, com celeridade, a Reforma Agrária 
cuja efetivação passa, via de regra, por dois Poderes: o 
Executivo e o Judiciário. 

Faz-se necessário a existência de uma Justiça Agrária 
a fim de que haja adequação ritmada entre os atos do 
Executivo e o exame por parte do Judiciário, especializado 
em matéria referente à desapropriação de áreas rurais. 

Como a Reforma Agrária implica uma série de medi
das que visem a promover melhor distribuição da terra, 
através de modificações no regime de sua posse e uso, com 
o escopo de atender aos princípios de justiça social e au
mento da produtividade, é, assim, natural, que surjam 
outros problemas e litígios nas relações rurícolas. 

A Justiça Agrária não estará limitada ao conhecimento 
de litígios desapropriatórios, pela natureza dominial ou 
possessória, mas com jurisdição sobre todos os problemas 
relativos e existentes na vida rural no tocante às ques
tões agrárias. 

Para se ter uma idéia da importância de uma Justiça 
Agrária, basta atentar-se para dados concretos sobre o 
andamento das desapropriações, comparativamente, com 
os assentamentos já efetivados. 

O INCRA revela que, no período entre 15 de março de 
1985 e 23 de janeiro de 1987, foram declarados de interesse 
social, para fins de desapropriação e Reforma Agrária, 
1. 500. 000 hectares, aproximadamente. 

Ocorre, porém, que desse total o INCRA tem a posse 
de 1/3, isto é 500.000 hectares, o que permite o assenta
mento de 15 mil famílias, apenas. 

Do total desapropriado, dependem de decisão judicial 
800.000 hectares e aguardam encaminhamento administra· 
tivo 200. 000 hectares . 

A lentidão com que a Justiça vem tratando desse caso 
encontra justificativa no acúmulo de feitos de diversas ma
térias. 

Com a criação de Varas e Tribunal Agrários, é incon
teste que a Reforma Agrária sofrerá novo impulso, sendo 
mais ágil e eficiente, o que atenderá, em especial, ao ho
mem do campo, cujos direitos vêm sendo protelados, mui
tas vezes judicialmente. 

Por outro lado, urge seja destacada a criação de leis 
processuais agrárias para melhor se adequar aos interesses 
da Justiça Agrária, a exemplo das leis instrumentais, P.lei
torais e trabalhistas. 

Com essas medidas, poder-se-á falar em, verdadAira
mente, Justiça Agrária. 

Sala das Sessões, 13 de abril de 1987. - Constituinte 
Ismael Wanderley. 

SUGESTAO N.0 9.849 

Disposições Transitórias 
"Art. Fica suspenso, pelo prazo de cinco anos, 

o pagamento de principal e acessórios da divida 
externa brasileira. 

Parágrafo único. A União poderá autorizar o 
pagamento de principal e acessórios devidos por 
empresas públicas e privadas, visando a manu-
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tenção de seus fluxos comerciais e financeiros, 
desde que o total anual de pagamentos não exceda 
20% do volume de recursos obtidos com exporta
ções nacionais no mesmo período. 

Art. O Governo Federal procederá auditoria 
sobre todas as dívidas externas públicas ou priva· 
das, oferecendo relatório circunstanciado e conclu
sivo ao Congresso Nacional, no prazo de seis meses 
e adotará as providências cabíveis na hipótese de 
constatação de quaisquer irregularidades . 

Art. Findo o prazo previsto no art. anterior, 
em qualquer caso, os instrumentos de renegocia· 
ção da dívida externa brasileira serão submetidos 
previamente ao Congresso Nacional. 

Parágrafo único. O Congresso Nacional, me· 
diante Leis Complementares, estabelecerá as regras 
e limites à contratação de financiamentos com em· 
presas ou organismos internacionais, procedendo 
igualmente no que se refere a financiamentos ex· 
ternos ou internos a serem obtidos pelos Estados 
e Municípios." 

Justificação 
O Brasil dispende atualmente cerca de um bilhão de 

dólares por mês, para atender os encargos da Dívida Ex
terna. 

As negociações levadas a efeito até o presente momen
to, não conseguiram senão reduzir os dispêndios anuais 
em menos de quatrocentos milhões de dólares ou capitali
zar juros acrescidos de multas escorchantes, como aconte
ceu recentemente com as negociações com o Clube de 
Paris. 

Ao mesmo tempo, aumenta a Dívida que com a realiza
ção de novos empréstimos em breve se aproximará de 120 
bilhões de dólares, passando, assim, cada brasileiro a dever 
quase mil dólares externamente. 

Esta incrível sangria vem promovendo a descapitali
zação interna com transferência de 5% do PIB para o 
exterior, no instante em que mais precisaríamos desses 
recursos para fazer crescer a economia nacional e enfren
tar a crescente demanda em todas as áreas. 

Até algum tempo atrás ainda conseguíamos manter na 
balança comercial o superávit necessário para termos a 
disponibilidade dos dólares indispensáveis ao pagamento 
dos juros, ainda que o fazendo mediante custos adicionais 
elevados que iam desde o aviltamento das condições de 
troca - porque precisávamos vender a qualquer preço 
- até a concessão de incentivos creditímios e fiscais, cujos 
custos são suportados pela população. Hoje nem isso con· 
seguimos mais. 

Os primeiros tempos do Plano Cruzado nos ofereceram 
a perspectiva de que a inflação interna era produto de 
ganância desenfreada, associada a uma expectativa infla· 
cionária. O tabelamento dos preços a tudo resolveria desde 
que associado à redução do déficit público. 

Esquecíamos que os dólares correspondentes ao supe
rávit da balança comercial pertenciam aos exportadores, en
quanto, 70% da Dívida Externa e portanto dos juros e en· 
cargos são de responsabilidade do Poder Público. 

Assim é indispensável dispor o Governo mensalmente 
de cerca de 10,5 bilhões de cruzados para pagar aos expor· 
tadores pelos dólares amealhados pelo Banco Central. 

Como o Governo não tem esses recursos disponíveis, há 
que obtê-los de duas formas: ou emitindo moeda e infla· 
cionando ou vendendo no mercado financeiro, títulos da 
Dívida Pública e assim fazendo crescer as taxas de juros 
internos, a dívida interna e seus encargos e novamente 
inflacionando. 

Por isso, chegou-se ao impasse atual, não adianta pen
sar em tabelamento de juros, quando é o próprio poder pú
blico quem vai ao mercado financeiro se abastecer de cru
zados, vendendo seus títulos e pressionando as taxas de 
juros para o alto. 

Portanto, não adianta realinhar preços que logo terão 
de ser realinhados novamente pela pressão dos juros altos, 
agregados aos custos de todas as mercadorias ou pela pró· 
pria desvalorização da moeda, testemunhada pelos reajustes 
cambiais. 

Nem adianta conter salários, anular gatilhos, transfe
rindo o pagamento da conta, quer à classe média, via alte
rações parciais das tabelas do imposto ele renda, quer às 
camadas de renda mais baixa, pela contenção dos reajustes 
salariais. Isto, corresponderia a pagar os encargos da dívida 
com a fome do povo. 

Nosso partido- o PMDB- que está no Governo, tem 
o compromisso histórico de não fazê-lo, nem ele transferir 
a responsabilidade inflacionária aos reajustes salariais, 
sempre decorrentes da inflação e não seus criadores. 

Por isso, parece-nos claro que a medida indispensável, 
de salvação nacional, é a suspensão imediata do pagamento 
do principal e encargos da Dívida Externa. 

Devemos fazê-lo em nome do povo, respaldada por ele 
a Assembléia Nacional Constituinte, a quem cabe e sobre 
quem recaem as esperanças da construção de um Brasil 
novo, mais justo e principalmente soberano. 

lil indispensável discutir com o povo as hipóteses de 
retaliações, embora sabidamente hão de ser de menor mon
ta do que se apregoa e menos desastrosa do que o depaupe
ramento contínuo a que vimos sendo submetidos. 

Assim conscientes da gravidade do momento presente 
e da grandeza do mandato que nos foi,.atribu~do pela vo~
tade do povo, submetemos à Assemblma Namonal ~ons~l
tuinte, para deliberação emergencial, na forma de disposi
ções transitórias, a anexa sugestão. 

Sala das Sessões, - Constituinte Irajá Rodrigues. 

SUGESTÃO N.0 9. 850 

Inclua-se, no anteprojeto do texto constitucional, o(s) 
seguinte(s) dispositivo(s): 

"Fica revogado o Decreto-lei n.0 1.164, de 
l.o-4-71, e as terras de que trata reverterão, ime
diatamente, para o Patrimônio dos Estados dos 
quais foram excluídas. 

Parágrafo único . Todas as tnznsações _efetu~
das pela União ou por sua delegaçao que nao esti
verem nesta data devidamente transcirtas no Re
gistro de Imóveis, ficam canceladas, exceto aque
las que foram doadas individualmente para efeito 
de colonização." 

Justificação 

O Decreto-lei n.0 1.164, de 1.0 -4-71, declarou indis
pensáveis à segurança e ao desenvolvimento nacionais, as 
terras devolutas situadas na faixa de cem quilômetros de 
largura em cada lado de rodovias na Amazônia Legal. Em 
conseqüência, em seu artigo 2.0 , incluiu entre os bens da 
União, todas essas terras marginais das estradas cons
truídas, em construção ou projeto de todos os Estados da 
região Amazônica. 

Já :no seu artigo 4.0
, dá competência exclusiva ao 

Conselho de Segurança Nacional para estabelecer normas 
para a implantação de projetos de colonização, à concessão 
dessas terras, bem como para estabelecimento ou explo
ração nelas, de indústrias que interessam à segurança na
cional. 
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Com tal decreto-lei, a União federalizou arbitraria
mente, o Estado do Pará, uma área aproximada de 122.753 
milhões de hectares, que, ato continuo, passaram para a 
jurisdição do Incra, sendo mais tarde criado o Getat 
(Grupo Executivo das Terras do Araguaia e Tocantins), 
com sede em Brasilia, para administrar a imensa área si
tuada nessa região geográfica. Só o Estado do Pa.,.á repre
senta 78% do território, fazendo do seu espaço físico um 
arquipélago de jurisdições federais e estaduais. 

Desde os primeiros momentos, como cidadão paraense 
e advogado agrarista, insurgi-me contra tal Decreto-Lei, 
denunciando a sua ilegalidade e inconstitucionalidade, atra
vés de trabalhos, escritos, livros e artigos de imprensa 
publicados em todos esses anos. 

Nomeado Procurador-Geral do Estado do Pará, obtive 
de todos os Procuradores-Gerais de todos os Estados do 
Brasil, o apoio para a tese de inconstitucionalidade desse 
Decreto-Lei e através do Conselho de Procuradores-Gerais 
obtive os pareceres dos renomados juristas Miguel Sea
bra Fagundes e Dalmo Dalari que opinaram pela sua ile
galidade e inconstituconalidade. 

Com a eleição do Presidente Tancredo Neves e depois a 
posse do Presidente José Sarney, tentei encaminhar uma 
representação ao Procurador-Geral da República para que 
S. Ex.a argüisse essa inconstitucionalidade perante o Su
premo Tribunal Federal. Mas, os Governadores do meu 
Estado, Jader Barbalho e Hélio Gueiros pediram-me que 
esperasse ato do Poder Executivo que já estava em anda
mento para revogação do referido decreto-lei e a volta 
das terras ao Estado do Pará. 

Infelizmente, cumpri o meu primeiro mandato de 
Deputado Federal e já estou no exercício de Deptuado 
Constituinte, sem que o iPresidente da República tome 
qualquer medida para separar o meu Estado desse aten
tado à sua autonomia e dessa usurpação de seu território. 
Razão pela qual apresento a presente sugestão que acom
panhada da justificativa da representação judicial, espera 
merecer dos Srs. e Sras. Constituintes o mais cuidadoso 
exame e a melhor acolhida. 

GOVERNO DO ESTADO DO PARA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

A Inconstitucionalidade do Decreto-lei n.0 1.164 

O Princípio Federativo 

Além do próprio nome - República Federativa do 
Brasil - e da declaração de principio de seu art. 1.0 , a 
Constituição Federal institui o princípio federativo nos 
arts. 9.0 10, 13, entre outros, e o torna intocável no § 1.0 

do art. 47 de seu editado e emendado texto. 
Art. 9.0 A União, aos Estados, ao Distrito Federal e 

aos Municípios é vedado: 
1 - criar distinção entre brasileiros ou preferências 

em favor de uma dessas pessoas de direito público interno 
contra outra; 

Art. 10. A união não intervirá nos Estados, salvo 
para: 

IV - assegurar o livre exercício de qualquer dos po
deres estaduais. 

VII - exigir a observação dos seguintes princípios: 

a) forma republicana representativa; 
b) autonomia mUIIlici!Pal; 
c) independência e harmonia ,doa ;poderes. 

Art. 13. Os Estados organizar-se-ão e reger-se-ão 
pelas Constituições e leis ~que adotarem, respeitados dentre 
outros princípios estabelecidos na constituição os seguin
tes: 

I - os mencionados no item VII do art. 10. 
Pelo que se lê no art. 10, a regra é a não intervenção 

da União nos Estados, a não ser para garantir e asse
gurar d1reitos decorrentes do próprio sistema republicano 
e federativo. Tanto que o § 1.0 do art. 47 dispõe expressa
mente que: "Não será, sequer, objeto de deliberação a pro
posta de emenda tendente a abolir .a, Federação e a Repú
blica". 

A Flederação e a República são, pois, sistemas funda
mentais imutáveis e intocáveis, e os princípios federativos 
e republicanos são as garantias basilares da sua manu
tenção, organização e realização expressamente e prima
riamente instituídos no Direito Constitucional brasileiro. 

Segundo os maiores constitucionalistas nacionais, o 
princípio federativo caracteriza-se fundamentalmente pela 
autonomia, pela participação e pela jurisdição dos Esta
dos-membros no conjunto da Federação. 

A autonomia é a ampla competência do Estado para 
organizar, realizar e jurisdicionar a sua própria adminis
tração. 'É a própria garantia de independência da sua 
organização interna. A autonomia, como a etimologia do 
próprio nome indica, significa autogoverno. E autogo
verno implica em poderes e competências para que o Es
tado passe a criar as suas próprias normas. O autos nor
mus, isto é, a capacidade e a oportunidade da unidade 
federada promover e realizar a sua auto-organização. lí: a 
ca.pacidade de autogDvernar-se no contexto do conjunto 
federativo. 

E autogovernar-se significa que a entidade tenha 
capacidade e oportunidade de eleger, ela própria, as suas 
prioridades. E não apenas que ela execute e obedeça 
aquilo que outrem considere prioritário, mesmo que esse 
outrem seja o Governo Federal. 

Autonomia ou autogoverna·r-s:e significa também on<:l 
o Estado deve ter a capacidade de satisfazer suas necessi
dades e realizar seus encargos com os seus próprios meios 
sem que haja ~qualquer tipo de subordinação. 

Portanto, para que haja autonomia, é necessário que 
o Estado tenha poderes, competências, rendas e capacida
de d3 eleger as suas prioridades, gerir os seus ben~. e I"ea
lizar os seus ~enca,rgos. Sem ~esse equilibrio entr.e 'IVJderf','3, 
comnetências, rendas e encargos, a autonomia é mera 
ficção. 

Além da autonomia, outra característica basilar do 
federalismo é a participação. Participação nas decisões 
do Governo Central, no Poder Federal e, -princi;pahnente, 
nas decisões do conjunto federativo. Pois de alguma forma, 
cada un:i:dade, ca;da Estado é aife·tado pelas decisões de,sse 
conjunto nacional e federal. 

No nosso sistema constitucional, em que pese a pre
cariedade e a origem da Constituição vigente, o Estado
membro estará representado pelos Senadores (3) que re
presentam o Estado como a Câmara dos Deputados seria 
a Câmara do povo, já que o primeiro é eleito de forma 
majoritária e a segunda é eleita de forma proporcional. 
Entretanto, ao longo de nossa história, o Senado além d'6 
perder a sua competência de rever decisões da própria 
Câmara dos Deputados, ele vem sofrendo também um 
esvaziamento de suas competências na própria redução 
das competências do Poder Legislativo, como incapacidade 
de propor projetos d'6 leis que importem em criação de 
cargos e que acarretem despesas. Bem assim, a hipertro-
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fia do Executivo que, curiooamente, adquiriu no texto 
constitucional atual a competência para legislar 'P'ela 
adição ,de decreto-lei e de ,expediente de decurso de ,prazo. 

Assim, outra característica fundamental do sistema 
federativo, que é a descentralização de pod<eres e de com
petências, mas'carou-se em mera descentralização ad:ml
nistrativa, transferindo-s'e agência.s do Poder F-ederal para 
os territórios üos E>Sta.dos onde exemem verdad·eiras inter
venções na administração, na jurisdição e na economia 
dos Estados-Membros. 

Nesse particular, é necessário que fique bem claro 
que o sistema federativo, conforme tradição de nosso Di
reito Constitucional, repousa no princípio da equivalên
cia jurídica entre a União e os Estados Federados. O prin
cípio fundamental que trata destes, teoricamente, deno
minam de Princípio de Equilíbrio Federativo, sem o qual 
não pode haver equivalência, mas simples subordinação 
hierárquica entre União Federal e Estados Federados. 

iÉ certo que a autonomia dos Estados está limitada 
pela Constituição em razão daquilo que o Professor Dalmo 
Dalari chama de Simetria Federativa. Isto é, que todos 
os Estados devem ser absolutamente iguais e todos devem 
ter a mesma organização. Isto ,quer dizer também que 
todos os Estados são obrigados a se governar na forma 
estabelecida na Constituição FederaL 

o terceiro elemento básico que constitui o princípio 
federativo, é a jurisdição estadual, que deve ser exercida 
em todo o seu território e seus habitantes, pelos poderes 
estaduais - Executivo, Legislativo e Judiciário - na for
ma simétrica da Constituição Estadual e de suas leis pró
prias - orgânicas e complementares. 

A jurisdição, como o .próprio nome indica, dá compe
tência aos poderes estaduais para administrar, julgar, de
cidir, punir, absolver nos limites do território de cada 
Estado, tanto em razão dos direitos, dos encargos e dos 
tributos, como das pessoas e das coisas. A jurisdição tem, 
portanto, o seu conceito estrutural ligado a idéia de limi
te territorial, dentro de cujo perímetro os poderes esta
duais se exercem na forma da Simetria Federativa. 

Resumindo, o princípio federativo fundamenta-se e 
só se realiza através da autonomia e da jurisdição sobre 
seus territórios e habitantes e da participação nas decisões 
da Federação como um todo. 

O Decreto-lei n.0 L 164. 

o Decreto-lei n.0 L 164 é a própria negação, e a vio
lação de todo o princípio federativo conforme é conce
bido pela quase unanimidade dos tratadistas. Ei-lo, na 
íntegra: 

DE'CRETO-LE:I N.0 1.164, DE 1.0 DE ABRIL DE 1971 

Declara indispensáveis à segurança e ao de
senvolvimento nacionais, terras devolutas situa
das na faixa de cem quilômetros de larg-ura em 
cada lado do eixo de rodovias na Amazônia Legal, 
e dá outras providências. 

o iPreeidente da República, usando da atribuição que 
Jhe confere o ar:tigo <55, item I, e de conformidade com 
o artigo 89, item m, da oonstituição, declara: 

Art. 1.0 São declaradas indispensávei.s à segurança 
e ao desenvolvimento nacionais na il."egião da Amazônia 
Legal, definida no art. 2.0 da Lei n.O 5.173, de 27 de ou
tubro de 1966, as terras devolutas s1tua:das na faixa de 
100 (cem) quilômetros de la·rgura, em cada lado do eixo 

dae seguintes rodovias, já construidas, em construção ou 
em projeto: 

I - Transamazônica - Trecho, Estreito---Altam.ira
Itaituba-Humaitá, na e~tensão aproximada de 2.300 
quilôme,tros. 

II - BR-319 - Trecho Porto VelhO-Abunã-Gua
jará-Mirim, na, extensão ·aproximada de 270 ~m. 

I:U- BR-236- Trecho Abunã-R.io Branco-Feijó
Cruzeiro do Sul-Japim, na extensão aproximada de 840 
km. 

IV- BR-317 - Trecho Lábr,ea-Boca do Acre-Rio 
Branco-Xa,puri-Basiléia-Assis BI'asil, na extensão apro
ximada de 600 km. 

V- BR.-406- Trecho Lábrea-Humaitá, na extensão 
aproximada de 200 km. 

VI - BR-319 - Trecho Porto Velho-Humaitá-Ma
naus, na e~tensão aproximada de 650 km. 

VII - BR-174 - Trecho Manaus-Caracaraí-Boa 
Vista---'Fronteira com a Venezuela, na extensão aproxi
mada de 800 km. 

VIII - BR-401 - Trecho Boa ViBta-Fronteira com 
a Guiana, na extensão aproximada de rl40 km. 

IX - BR-364 - Trecho tCuiabá-Vilhenar-!Porto Ve
lho, na extensão aproximada de 1. 000 km. 

X - BR-156 - Trecho Cuiabá--Cachimbo-Santarém, 
até a fronteira com o Suriname, na 'extenão aproximada 
de 1.920 km. 

XI - BR-156 - Trecho Macapá-Oirupoque, na ex
tensão aproximada de 680 km. 

XII - BR-080 - Trecho Rio Araguaia-Cachimbo~ 
Jacareacanga-Manaus-Içana- até a fronteira com a Co
lômbia, na extensão aproximada de 3.200 km. 

VXIII- BR-153- Trecho Paralelo 13 (no Estado de 
Goiá:s•)-Porto Franca, na extensão aproximada de 800 
km. 

XIV - BR-010 - Trecho oaroUna.-Guamá (subtre
cho da Belém-Brasília), na extensão de 600 km. 

XV - BR-070 - Trecro Rio Araguaia-Cuiabá, na 
extensão aproximada de 470 km. 

XVI - Rodovia !Perimetral Norte - Trecho Maca.pó.
Oaracaraí-Içana-Benjamim Contant-Cruzeiro do Sul 
e suas ligações com as loca;lidades Oucuí, .Mitu, Caxias e 
Elvira, na e:x;tensão aproximada de 3. g,Q{) km. 

Art. 2.° Ficam incluídas en:tre os bens da Unii1o, 
noo termos do 'artigo 4.0, item I, <da Oonstituá.çi1o, as terras 
devolutas a que se il."efere o a:rtigo anterior. 

Art. 3.0 As posses legítimas, manifestadas por mo
rada habituaJ e cultura efetiva, sobre porções de terras 
devolutas situadas nas faixas de que .trata o artigo 1.0 , 

serão reconhectdas <pelo Inst:i!tuto Nacional de Coloniza
ção e Reforma Agrária nos termos dos artigos 11 e 97 
do Estatuto da Terra •(Lei n.0 4.504, de 30 de novembro 
de 1984). 

Parágrafo único. Continuam a reger-se pela Lei n.0 

2.597, de 12 de setembro de 1955, as terras devolutas na 
zona de fronteka a que se cr.-efere o artigo 2.0 da mesma 
lei. 

Art. 4. 0 O Conselho de Segurança Nacional estabe
lecerá as normas para a implantação de proje,tos de co
lonização ou a concessão de terras, bem como para o es
tabelecimento ou exploração de indústrias que interessem 
à segurança nacional, nas ter!l'as devolutas das faixas 
mencionadas no artigo 1.0 
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Art. 5.0 São ressalvados, nas áreas abrangi,das pelo 
ar.tigo 1.0: 

a) os direitos silvícolas, nos te!'IlWs do artigo 198 da 
Constituição; 

b) as situações jurídicas constituídas, até a vigência 
deste decreto-lei, de conformidade com a legislação es
tadual ·respectiva. 

Art. 6.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as diStposições em contrário 

Brasília, 1.0 de a>bril de 1971; 149.0 da Independência e 
82.0 da República. 

Apesar do citado decreto-lei não ter qualquer con
siderando ou justificativa, e seu texto sumairíssimo refe
rir-se apenas ao artigo 2.0 da Lei n.0 5.173, de 27-10-60, 
aparentemente ele fundamenta-se na Com,rtituição Fe
deral, pois invoca no seu preâmbulo o a1.1tigo 55, item I 
na conformidad·e do item III do artigo 89 da nossa Carta 
Magna. 

Mas vejamos o que dizem tais itens e airtigos. 

Art. 55. o Presidente da República, em casos de 
emergência ou de interesse público relevante, e desde que 
não haja aumento de despesa, poderá expandir decretos
leis sobre as seguintes matérias: 

I - segurança nacional. 
Art. 89. Ao Conselho de Segurança Nacional com

pete: 
III - indicar as áreas indispensáveis à segurança na

cional e os Municípios considerados de seu interesse. 

Apesar de não contar expressamente no, texto, o <!e
ereto atinge o território dos Estados do Para, Maranhao, 
Goiás e Mato Grosso por onde passarem as rodovias men
cionadas no seu art. 1.0 

Realmente, tais artigos dão ao Presidente da Repú
blica a atribuição de expedir decretos-leis "em casos _sle 
urgência ou de interesse público relevante e desde que nao 
haja aumento de despesas, sobre matéria de segurança 
nacional". 

Não foi citado, nem antes nem depois da edição do 
decreto-lei qualquer caso de urgência ou de interesse 
público reÍevante que justificasse a atribuição constitu
cional. Como também em nenhum destes longos anos de 
vigência, ficou provado que tal decreto-lei t_rata-se de 
matéria de segurança nacional. Em contrapartid~!. houve 
considerável aumento de- despesas para que a Umao pro
movesse a transferência, de fato, dessas terras dos Esta
dos para a União Federal. 

o Prof. Altir de Souza Maia em "Curso de Direito 
Agrário", página 51, edição da Fundação Petrônio Porte.la, 
talvez o único comentarista do Decreto-lei n.0 1.164, assim 
justifica tal decreto: 

"A edição do decreto-lei em exame, coincide 
e tem como filosofia básica, o programa de ocupa
ção dos vazios amazônicos, integrando ao proces
so produtivo nacional, largas fatias da Amazônia 
Legal. Para a execução de programas como o PIN 
(Programa de Integração Nacional) e outros de 
igual grandeza, a União não poderia deixar de 
ter uma grande reserva territorial, quase um Ban
co de Terras, permanentemente pronto para aten
der à demanda fundiária que necessariamente se 
seguiria à abertura .cte grandes estradas, como a 
Transamazônica, Cuiabá - Santarém - Cuiabá 
-Porto Velho, etc ... 

Por isso o Decreto-Lei n.0 1.164/71 está inti
mamente ligado ao Plano Nacional de Viação e a 
simples enumeração das estradas então atingidas, 
mostra bem es~a ordem de grandeza. Ficavam 
pertencendo à União as terras devolutas situadas 
na faixa de 100 km de largura de cada lado do 
eixo das seguintes rodovias, já construídas, em 
construção ou projetadas. (Ver art. 1.0 , Decreto 
n.0 1.164/71). 

A soma das áreas atingidas alcançava algo 
em torno de 311 milhões de hectares, correspon
dentes a um dos maiores países do Mundo, em 
extensão territorial. Natural, portanto, que o de
creto causasse polêmicas, hoje quase superadas. 

Do lado dos Estados, os argumentos básicos 
contra a medida eram os seguintes: 

a) inconstitucionalidade do decreto; 
b) desfalque patrimonial; 
c) prejuízo para os programas de regulariza

ção fundiária em curso; 
d) impossibilidade de dirigir a ocupação de 

seu próprio território. 
Da parte da União, sustentou-se, desde o iní

cio, o seguinte: 
a) o decreto é constitucional, eis que emba

sado no art. 4.0 , I, da carta de 67, que dispõe: 
Art. 4.0 Incluem-se entre os bens da União: 
r - a porção de terr.as devolutas indispensá

vel à segurança e oo desenvolvimento nacionais; 
b) não se tratou de nenhuma espécie de desa

propriação, pela qual se devesse reparação patri
monial; 

c) os programas em curso seriam assumidEs 
pela União, que tinha melhores~ condições,, nao 
apenas de disciplinar a ocupaçao dessas areas 
como efetivamente, de exercer sobre elas um "po
der de policia", capaz de livrá-las da ação nefasta 
da grilagem. Estas foram, _basic~ente,~ as pre~is
sas que informaram as diScussoes entao havidas. 

De nossa parte sustentamos que, com raras e 
auspiciosas exceções (verbi gratia o Estado de 
Goiás e de certo modo o Estado do Pará), os de
mais não estavam auarelhados para suportarem 
a d~manda fundiáda que fatalmente seguiria, 
como efetivamente se seguiu, à abertura dos gran
des eixos viários. 

Cada qual legislando à sua maneira sobre ter
ras devolutas sem forças para conter os grilos 
que, às vezes, alc~nÇ~VaJ? ~Municípios inteiros e 
com sistemas de distr1bU1çao de terras que rara
mente contemplavam o aspecto social, realmente 
essas unidades não dariam conta da missão que 
historicam·ente .se lhes res.ervara. 

Sob esse prisma, sempre entendemos como 
incensurável a medida adotada. Todavia, não há 
como deixar de dar razão a algumas queixas dos 
Estados." 

O caráter aleatório do decreto está expresso no pró
prio artigo 1.0 que não delimita a área do Estado, já imen
sa, incluída entre os bens da União. Pelo contrário deixa 
margem para incluir todo o território, pois declara "indis
pensáveis à segurança e ao desenvolvimento nacionais as 
terras devolutas na faixa de 100 (cem) km de largura em 
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cada lado do eixo das seguintes rodovias, já construídas, 
em construção ou projeto". Isto é, constitui-se esse de
creto-lei em verdadeira espada de Dámocles sobre terri
tórios dos Estados da Amazônia Legal. 

O artigo 2.0 do decreto-lei adnda invoca o item I ·do 
artigo 4.0 da Constituição de 1967 para escamotear a desa
propriação, a expropriação e a intervenção sofrida pelos 
Estados-Membros citados, no seu patrimônio territorial. 

Não seria difícil discutir a constitucionalidade e a 
legalidade dessa "inclusão" ex-abrupta dessa imensa área 
pertencente aos Estados entre os bens da União, apenas 
pela simples declaração unívoca e unilateraL do Presidente 
da República sob o pretexto de serem "indispensáveis à 
segurança e ao desenvolvimento". Mesmo porque, o concei
to de segurança e desenvolvimento é sempre muito sub
jetivo e circunstancial. Assim como o conceito de urgên
cia e relevância invocada no preâmbulo também, além de 
subjetivo e circunstancial, é ext,remamente aleatprio e 
temporal. 

A inconstitudonalidade que ora s.e argüi, não .d·e;p·ande, 
pois, de interpretação de conceitos abstratos e circuns
tanciais, porqu•e -ela atinge o fundam&nto .nudear da oons
tituição Federal, ferindo o principio básico e imutável do 
sistema federativo e republicano. 

Vejamos, na prática, o que aconteceu com o Estado 
do Pa;rá a unidade fede·rativa mais a~tingida ·entre as ou
tras três que tiveram partes de seus territórios "inclui
dos" entre os bens da União. 

Conforme o mapa anexo, o Estado po Pará perdeu 
72% de seu território o que importa dizer, de sua base 
física, transformando-se em território descontínuo, arqui
pélago sui-generis, apenas desenhado no mapa mas sem 
limitação topográfica precisa capaz de definir competên
cias, jurisdições e divisões administrativas, federais, esta
duais e municipais. 

Pe11dendo ·esse território que intercala majoritaria
mente o restante de terras deixadas ainda dentro do perí
metro histórico e constitucionalmente como atribuido ao 
Estado-Membro, o Estado do Pará ficou sem base física 
contínua, para exercer a sua soberania, além de ficar sem 
identidade geográfica até para o estudante das suas esco
las primárias. 

Mais do que isso, os Poderes Estaduais não se exercem 
em 72% do terl'itóriD ·e no resta:nte, s•e exercem precaria
mente, tal a impossibilidade rprática e topográfica de d'e
finir as suas própri8JS jurisdições. 

Isto sem falar no imenso patrimônio territorial com 
riquezas incalculáveis no ponto de vista de produção agrí
cola e de extrativismo mineral e vegetal. 

Claro está, que o Decreto-lei n.0 1.164 embora fun
damentado em artigos de Constituição Federal, fere o 
princípio federativo direta e violentamente nas suas três 
características básicas: a autonomia, a participação e a 
jurisdição, que os Estados-Membros devem ter no con
junto da Federação Brasileira. 

Mas a argüição da inconstitucionalidade do De-creto
lei n.o 1.164 não se baseia apenas nessa violação direta 
do princípio federativo conforme ficou demonstrado e pro
vado manifesta e escandalosamente, com o qual o citado 
édito se executa no Estado do Pará. A inconstitucionali
dade que aqui se argúi, estriba-se no fato de que a vigên
'Cia desse decreto-lei subverte totalmente a hierarquia 
constitucional, pois sob a evocação de uma norma abs
trata, a1eatória, d11cunstancial e secwndária "de segurança 
e desenvolvimento nacionais", afroir1ta princípios basila
res que encinam todo o arcabouço do Direito Constitu
cional. 

Aliás, Geraldo Ataliba, em seu recente livro "Institui
ções de Direito Público e República", diz o seguinte, repor· 
tando-se também a Celso Antônio Bandeira de Mello: 

"Alguns princípios constitucionais foram tra· 
dicionalmente postos pelos sucessivos legisladores 
constituintes como fundamentais a todo o sistema 
e, por isso, em posição de eminência relativa
mente a outros. 

No Brasil, os princípios mais importantes são 
os da Federação e da República. Por isso, exercem 
função capitular da mais transcendental impor
tância, determinando inclusive como se devem in
terpretar os demais, cuja exegese e aplicação ja
mais poderão ensejar menoscabo ou detrimento 
para a força, eficácia e extensão dos primeiros. 

Exsurge a Federação como associação de Es
tado (foedus, foederis) para formação de novo 
Estudo (o federal) com repartição rígida de atri
butos da soberania entre eles. Informa-se seu rela
cionamento pela "autonomia recíproca da União e 
dos Estados, sob a égide da Constituição Federal". 

Daí cada qual ser supremo na sua esfera tal 
como disposta no Pacto Federal (Victor Nunes)." 

E referindo-se sobre a superioridade da Federação a 
República, acrescenta: 

"É a disposição peremptória e categórica do 
§ 1.0 do art. 47 do Texto Constitucional, porém, 
que mais patenteia .e sublima o ·excepcional pres
tígio desses dois princípios constituconais, ao ve
dar terminantemente que seja objeto de delibera· 
ção proposta de emenda tendente a abolir a Fe
deração ou a República." 

No que respeita, porém, a esses dois princípios, 
pode-se dizer que nossa Constituição é 'rigidís
sima'. Não há possibilidade de ser ela alterada 
quanto a essas matérias, nem mesmo por meio de 
em_en<;!as. Nesse ponto, ela é inalterável. Não pode 
o. orga;o de reforma, o. Congresso Nacional sequer 
disc~tir. qualquer proJeto tendente (que abrigue 
tendenCia; que leve; que conduze; que encaminhe; 
que facilite; que possibilite mesmo indiretamente) 
à abolição dos dois princípios, reputados tão im
p_ortante.s., tão fundamentais, tão d'ecisivo.s, que 
trye!am um tratamento sacro, prot·eção absoluta, 
erigidos que foram em tabus jurídicos. Intocáveis, 
na. p~ena extensã9 do significado da palavra (nas 
?lassiCas e magistrais observações de TERAN, 
1s~o demonstra de modo categórico sua sombra
c~Ira. sobre todos os demais preceitos constitu
ciOnais, seu cunho de intocabilidade e sacralidade). 

Relativamente a eles, tudo o mais é secundá
rio, é mutável por via de emenda. Eles são pei~e
nes, eternos, imutáveis (juridicamente). Que.r isto 
dizer que: só por via revolucionária, só mediante 
quebra da ordem jurídica podem eles ser alterados 
a~in~idos, reduzidos, modificados. Só o poder cons: 
tltmnte originário pode minimizá-lo ou aboli-1o.s. 

Na verdade, qualquer proposta que, indireta
mente, remotamente ou por conseqüência, tenda a 
abolir quer a Federação, quer a República é igual
mente proibida, inviável e insuscetível de sequer 
ser posta como objeto de deliberação (por qual
quer órgão constituído). 

Não teria sentido atribuir-se menor expres
são ao dispositivo constitucional em causa. Seria 
inócuo, se pudesse ser entendido em termos tais 
que consentissem a aprovação de medidas oblí-
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quas ou indiretas, que reportassem ao resultado 
vedado. 

Nenhum órgão constituído -nem mesmo ao 
Poder Legislativo nacional, no exercício da facul
dade de emenda constitucional (poder constitu
inte derivado de reforma) - é licito adotar me
dida, resolução ou decisão que importe amesqui
nhamento de suas exigências. 

Ao máximo (e único) órgão constituinte deri
vado (o Congresso) não é dado nem mesmo 'dis· 
cutir proj•eto' tendente a anular competências es
taduais, reduzindo as entidades federadas a meras 
satrapias. 

Ora com maior razão, não pode expedir lei 
que de ' alguma maneira anule as exigências do 
princípio federal. A disposição do § 1.0 do art. 13 
- prevendo a competência residual dos Estados, 
em matéria legislativa - não pode ser reduzida a 
expressão irrisória, nem pela lei, nem por via de 
interpretação. Ensina o preclaro Agustin Gordillo 
- eX!pressão mfliiúscula da doutrina argentina do 
direito público - que os princípios, como alicer
ces do sistema jurídico, servem de norte, diretriz, 
orientação, para o intérprete do direito. 

É inadmissível e, pois, redondamente errada 
a conclusão de qualquer trabalho exegético con
trastante com a direção apontada por um princi
pio. É inaceitável qualquer interpretação que im
porte ignorar, anular um princípio." 

Agrava essa subversão da hierarquia constitucional o 
expediente usado pelo Poder Executivo para legislarem 
matéria transcendental. Pois em vez de encaminhar emen
da ou lei competente, utilizou o diecreto-lei invocando 
uma urgência e uma r:e1evância que não existiria, bem co
mo declarando, arbitrariamente, s·er a matéria de interesse 
da oogurança e ·do: desenvolvimento n8icionais. 

O fato do País não estar sob a égide do Estado de 
Direito e, ainda estar sob o império de atos institucionais, 
não justifica nem ilide essa subversão hierárquica que 
afronta os princípios fundamentais do Decreto Constitu
cional. 

Aliás Geraldo Ataliba no seu recente livro já citado 
nos dá, ~ respeito, as seguintes contribuições: 

"Para se saber qual o campo próprio do decre
to-lei, não basta ler o art. 55 da Carta Constitu
cional. É preciso interpretá-lo, isto é, desvendar 
seu sentido, conteúdo e alcance, em função do sis
tema constitucional, compreendido como um todo 
uno, .ha1'1llônico e coerente. 

Neste há exigências fundamentais e imposter
gáveis, contidas nos seus princípios, que, como 
ensina Agustin Gordillo, funcionam I!Omo alicerces 
de todo o sistema a apontar o sentido geral para 
o qual ele (sistema) tende. Os princípios são nor
mas, mas, mais do que normas, encerram o norte, 
as diretrizes do sistema; dominam o sistema, dão
lhe a tônica, o seu sentido geral. 

Não se pode, em conseqüência, atribuir ao 
preceito do art. 55 maior extensão ou alcance do 
que ele pode ter, como excessão aos princípios 
maiores do sistema." 

Foi a edição do Decreto-lei n.0 1.104, de 1.0 de abril de 
1971 que permitiu a base geográfica e a situação agrária, 
com' a enorme concentração de propriedade rural, para a 
instalação dos grandes projetos. A política arbitrária de 
assentamento de colonos nas terras e a exploração das ricas 
minas de ouro, são apenas algumas das fases de um proces-

so históTico na Amazônia que, atualmente, vive um proces· 
so de ocupação sem qualquer precedente, em qualquer 
época, da História bra.sH:ira. E esta atua:l ocupação, se 
orienta por parâmetros que não dizem respeito à própria 
região e se constituem em verdadeira armadilha sócio-ambi
ental, culminando, invariavelmente, em inúmeros e graves 
conflitos sociais que exigem do Governo do Estado do Pará, 
através da Procuradoria Geral do Estado, respostas imedia
tas e saneadoras dos efeitos nocivos que a imprevidência e 
a irresponsabilidade sócio-econômicas agregada -a ·e~ses 
grandes projetos impõem à região amazônica, e especial
mente ao Estado do Pará. 

A transformação da Amazônia em fornecedora de ma
téria-prima e, essencialmente, como base de lançamento de 
suas riquezas naturais, foi uma das principais conseqüên
cias do advento inconstitucional do Decreto-lei n.0 1.164, 
Tal decreto-lei fere os mais elementares princípios federati
vos, desestabilizando completamente o equilíbrio de equa
ção federativa, cujos componentes principais são a autono
mia e a participação das unidades federadas nas decisões 
que afetam seu próprio destino. Pois bem, a autonomia, 
cujos elementos fundamentais são poderes, competências, 
encargos e rendas, foi totalmente usurpada das unidades 
federadas através do Decreto-lei n.0 1.164. Portanto, se de
finirmos o federalismo como forma de Estado descentrali
zado, que assegura a autonomia das unidades que o inte
gram e a partictpaçãJo, de todos no Governo Central, fica 
definitivamente •explicitado o arbítrio e a inconstituciona
lidade do Decreto-lei n.0 1.164. 

A Amazônia, e em especial o Estado do Pará, ficou 
completamente desfigurada, desinstrumentalizada juridi
camente e a mercê do saque de seu patrimônio natural, 
ficando tão-somente com o ônus ·da incoínStitucionalidade 
do Decreto-lei n.0 1.164, nas áreas de educação, segurança, 
saúde, entre outras, pois as populações atraídas para as 
frentes de "desenvolvimento" ficaram abandonadas à sua 
própria sorte, ·com o fracasso, ou desativação, destes "gran
des" projetos. 

Os grandes projetos de desenvolvimento impostos à 
Amazônia, à revelia dos princípios básicos do federalismo 
- autonomia e participação - e, portanto, inconstitucional 
e ilegalmente, deveriam ter sido minuciosamente examina
dos pelas administrações públicas, especialmente por aque
las administrações em cujas áreas seriam impostos tais 
projetos de "desenvolvimento". A relação custo-benefício 
desses "grandes projetos" deveria ter sido minuciosamente 
examinada bem antes de qualquer decisão que visasse sua 
implementação. 

Os mega-projetos implantados na Amazônia, e em espe
cial no Estado do Pará, são projetos que pela sua comple
xidade, dimensão •e importância, deveriam ter sido ;prece
dos, imperativa e obviamente, de estudos que pudessem 
prever, elaborar, executar e monitorar planos tanto de 
aproveitamento dos recursos naturais amazônicos, como 
também da repercussão sócio-econômica que deveria ocor
rer em toda a área de sua influência. Tal procedimento per
mitiria que fossem analisados não só os aspectos econômi
co-financeiros a serem alocados diretamente para tais pro
jetos, como também, e imperativamente, os aspectos ambi
entais, ecológicos e, sobretudo a socialização dos benefícios 
a serem gerados por esses projetos. 

Aliás, o Estado do Pará já vem sofrendo o prejuízo 
social e financeiro desses grandes projetos que vieram na 
esteira da inconstitucionalidade do Decreto-lei n.O 1.164. As 
externalidades sociais, econômicas, ambientais e ecológi
cas g-ea.'rudas pela ótiea <l.i.storcidru da filosofia :de planeja
mento que norteia a implam.tação dOs grandes proetos na 
Amazônia e, especia1mente, no Estado do Pará, vem im
pondo insuportáveis pressões ao Estooo do PMá e ao seu 
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povo, cujos pr·ejuízos já s·e aproximam d•e um nível irre
parável e, em alguns casos, até irreversíveis. 

Uma ilustração, insólita porém real, da quebra do 
federalismo no Brasil e da nocividade da propagação do 
nível de arbítrio à exemplo daquele constante no Decreto
Lei n.0 1.164, para a Amazônia, e para seu ;po:vo, a cons:
trucão da usina hidrelétrica (UHE) de Tucuruí na cidad•e 
de Tucuruí no Estado do Pará. Tal projeto tem como ponto 
focal a construção de uma barragem, a 4.a maior do mundo, 
e envolve um investimento de milhares de milhões de dóla
res. O volume de recursos alocados em tal projeto, sua 
dimensão, complexidade e importância, tem como único 
objetivo, segundo a concepção da obra a produção de ener
gia elétrica para projetos de mineração em avançado pro
cesso de instalação na Amazônia. Portanto, a alocação dos 
bens gerados pela gigantesca obra - energia elétrica -
serão consumidos, em sua grande maioria- 45% do total 
da potência firme será alocada para esses projetos - na 
produção de bens de exportação. Neste particular, deve-se 
explicitar que o patrimônio do Estado do Pará será expor
tado não só na forma mineral, nem só na sua própria ener
gia hidráulica, mas também na própria energia do povo 
captada através do trabalho escravo, que será incorporada 
nos lingotes de alumínio a serem exportados a preço vil 
pa,ra mercadüs estrangeiros. 

A "vocação" mineral do Estado do Pará é o produto da 
ação concreta de uma política estabelecida intramuros, por 
um seleto grupo de pessoas. Elas estabeleceram que a Ama
zônia terá a funcão de produzir dólal'es, ·e:x:portandb os 
bens que forem sendo localizados em seu território. No 
quadro da atual postura governamental, amparada pelo ar
bítrio do Decreto-Lei n.0 1.164, essa e.s;pecialização signifi
ca baixo retorno social dos investimentos. A Amazônia, por
tanto está à mercê da síndrome do dinheiro "bumerangue", 
o qu~ entra, retoma ao ponto de origem, multipl!cado. O 
que fica é resíduo inexpressivo. Os poderes locais - do 
Estado aos municípios - ficam sem água para tentar apa
gar o incêndio social causado por esse circuito integrado e 
fechado, que funciona como ciclone acionado por controle 
remoto. 

Fica patente, portanto, o total desinteresse na con
cepção da "obra" em realmente beneficiar ou desenvol
ver a Tegião Amazônica. A al'bitrariedade e o des•ca,so pela 
região transcendem os limites do p~anejamento ·puro e 
simples. O projeto de iXlnstrução da UEE de Tucurui fere 
totalmente inúmeras prescrições legais que regulamentam 
a execução de obras de tal natureza. O Código de Aguas, 
por exemplo, no seu artigo 143 prevê que "em todos o.s 
aprove:i!tamentos de •energia hidráulica serão satisfeitas 
exigências acauteladvras dos interess•es gerais: 

a) da alimentação e das necessidades das populações 
ribeirinhas; 

b) da salubridade ;pública; 
c) da navegação; 
d) da irrigação; 
e) da proteção contra as inundações; 
f) da coneervação e livre circulação do peixe; 
g) dü escoamento e ·rejeição das águas". 

Já estão suficientemente conhecidas as modificações 
hidrológicas, geológicas, paisagísticas e humanas causa
das pelos represamentos dos rios. Mas ainda há uma 
enorme relutância em minimizá-las. Cada barragem exi
ge um estudo específico de :&uas conseqüências, apes1ar das 
indicações técnicas e genéricas existentes na (ainda di
minuta) bibliografia especializada. [Prevalece a visão dis
torcida de ·oonsiderar hidrelétrioo pelo obtuso prisma 
distorcido de uma engenharia ultrapassada que desvln-

cuia o papel ecológico, ambientaJ. e social de obras dessa 
grandiostdade, des.tinadas apenas. à produção de energia. 

Mas se houve algum tipo de aeompanhamento, fica 
mutto claro que a concepção do projeto nada incluiu so
bre o meio ambiente. Não se procurou montar um retrato 
do que era a região ·antes que ela começasse a ser trans
formada pelas obras de dem~o·, de ·contenção e, por fim, 
de fechamento do rio. O rio Tocantins, porém, não é 
qualquer rio. O Planalto Central Brasileiro não é qual
quer região. 

O Vale do Tocantins- Araguaia .exp~es.sa uma histó
ria de as.pirações nacionais e oferece ao futuro as me
lhores pos.s'ibilidades, ·COm ·riquezas já materializadas ou 
através de indicações eXítremamente for.tes. Há mais de 
um século, governo e empresários realizando experiên
cias, válrias de[a;s ver\dadeiramente heróicas, para 'P}a
ramtir a perene ligação até o centro do Brasil. O paredão 
de concreto de Tucuruí é uma ofem•a a todo esse acúmu
lo de esforços e gastos. Este design demons:tra, d·e vez, 
a falência dos órgãos regionais de desenvolvimento. Tu
curuí foi edificada à margem deles, à revelia deles. Não 
apenas porque oe responsáveis pela obra quiseram, mas 
principalmente porque os órgãos regionais ignoraram 
a maior obra pública de toda a ristória da Amazônia. 
Não ·estão aquí para fomentar o desenvolvimento, mas 
para impor o projeto de desenvolvimento que vem de fora. 
A propria materialização da inconstitucionalidade, pois 
é at.ravés dela que esses órgãos de "desenvolvimento" 
se ·Constituem em verdadeiras• intervent.orias federais na 
Amazônia. 

Um roteiro mínimo para que se promovesse, com a 
antecedência que o Planejamento responsável exige, uma 
avaliação global dos múltiplos efeitos da Gonstrução ds. 
barragem de Tucuruí no panorama sócio-econômico da 
Amazônia deveria incluir pelo menos os seguintes pont.a.s: 

1 - Análise das modificacões ambientais causadas 
pelo represamento·. As hidrológicas são múltiplas e nem 
sempre podem s•er evitadas, assim como as geológicas. 
Mas um bom estudo do sitio .pode !prevenir surpresas e 
atenuar aspectos negativos, principalmente sobre a pai
sagem, a fauna e a flora. 

2 - Conseqüências da não remoção da cobertura ve
getal e medida-s• para evitar a degradação das caracte
rísticas físicas e químicas •e da qualida·de da água. A 
ipreocupção deve ser menos a de rememorar a lamen
tável participação da Agropecuária Capemi do que ve
rificar o que será feito até o enchimento e, a partir daí, 
no zoneamento das margens do lago. Sabe-se que exis
tem proprietárivs projetando o aproveitamento das tenas 
m!llrginais ao reservatório. 

3 - Plano de salvamento da fauna e da flora. Há 
·divergências ent~e os grupos técnicos e científico-s• que 
se manifestaram até agora: uns pensam .apenas no sal
vamento durante o enchimento, outros exigem um ma
nejo completo da fauna. Há os que se restringem aos 
vertebrados e os que querem abranger os invertebrados. 
Alguns se satisfazem com o apoio governamental até 
o início da operação da usina, mas outros querem rupro
veitar a oportunidade para realizar um verda;deiro tra
balho ·cientifico, importante sobretudo após o salvamen
to, quando será preciso ·catalogar e analisar a.s cole
ções formadas. 

4 - Operação do reservatório. .Sãü constantes as 
denúncias de que os ;nosso.s' reserva tonos na o sao ODe
rados por modelos matemáticos perfeitamente calibra
dos, reduzindo a margem de segurança quanto à vazão 
de água, •causa ele muitos problemas a jusante e a mon
tante da barragem. 
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5 - Sistema de transposição. li: o nó górdío para 
o aproveitamento múltiplo d:a ba•rragem. O governo, que 
ga.qtará sete bilhões de dólares na obra, alega não dispor 
de US$ 180 milhões :para ·concluir o siS'tema de trans
posição. Enquanto isso, investe US$ 2,5 bilhões na ferr9-
via Carajás---IPonta da Madeira. O problema .pode nao 
ser .exatrunente falta de recursos, mas f9Jlta de vontade. 
Quanto custará deixa·r para depois• a transposição? 
Quem vai se dispor a realizar essa obra? Se não apro
veitarmos .a ocasiã·o-, daremo.s atestado de incompetên
cia, insen.s'i:bilidade e burrice. Quem viver, verá. 

6 - Plano de proteção e ruproveítamento da faixa 
marginal do lago e da intmdução· de piscicultura .. O \Pará 
nã,o pode dar-se ao luxo d•e esperar :pelos benefícios ex
clusivos da energia, que está em boa parte comprome
tida com os grandes ;pmjetos -econômicos. !Precisa desen
volver outras atividades complementares. 

7 - Tucuruí e os futuros ãproveitamentos hidrelé
tricos na Amazônia. Há três em andamento e mais três 
proj-etados. Que Uções foram tiradas de Tucuruí? 

O projeto e a exe1cução da U\HE de Tucurui rtornam
se tassim o exemplo ·concreto e documental de como o 
Decreto-lei n.0 1.164 atingiu (e atinge!) frontalmente 
o princípio federativo quer na conoepção teórica abran
gente do mandamento federal, quer nas duas conse
qüênciM fáticas mais objetiv:as relacionadas rom a Cons
tituição e as• terras subtraídas do Estado do Pará. 

Se essas terras não tJ.veB'.sem sido transferidas ar
bitrariamente e inconstitucionalmente para o domínio 
da União, a empresa interessada em explorar .a energia 
hidráulica do rio Tocantins, que percorre centenas de 
quilômetros do lterritórlo paraens.e, no mínimo, teria que 
adquirir ou indenizar os 243.000 hectares 1a serem inun
dados .pela barragem. E o Estado do Pará, na forma do 
que dispõe expressamente a Constttuição. Feder.al e a 
sua próp.ria, romo proprietário dessas terras e dos rios, 
florestas e lagos de seus territórios, antes de vender ou 
:receber a. indenização, a;x>deria exigir, a aplicação da 
Lei n.0 3.824, de 23 de novembm de 1.960, que obriga 
a destaca e .a oons·eqil!ente limpeza da área a ser inun
dada em projeto.s de aproveitamento de energia hidráu
lica como o proj.eto de Tucuruí. 

Claro que .a destaca e a limpeza obrigatoriamente 
realizada ne&•es 243.000 hectares criariam ·empregos e 
recursos cuja movimentação no comér.cio ge·r9Jriam im
postos muitas vezes superiores ao orçamento estadual. 
Basta •exemplificar a ação de indenização. que o Estado 
do Pará já está movendo contra a Eletronorte, IBDF e 
Capemi para cobrar uma indenização superior a Cr$ .. 
135.000.000.000,00 (cento e trinta ·e ·cinco bilhões de cru
zeiros) pelo não .aproveitamento racional de parte desses 
243.000 hectares. 

Assim, na condição de proprietário das terras de seu 
território, o Estado do Pará, além de exercer estas atri
buições ;práticas minimamente ind:ispensávei.s de sua pró
pria autonomia teria o direito de exigir o cumprimen.to e 
de cumprir ele próprio os arts. 13 e 163, respectivamente, 
da Constituição Federal e da sua própria Constituição que 
dispõe, expressamente, quanto a organização federativa 
e a forma de desenvolvimento e planejamento regional. 

Eis o que dizem: 
"Art. 13. Os Estooos organizar-s.e-ão e reger

se-ão pelas Constituições e leis que oootarem, res
peitados, dentre outros princípios estabelecidos 
nesta Constituição, os seguintes: 

I - os mencionados no item VII do art. lO; 

II - a forma de investidura nos cargos ele
tivos; 

III - o processo legislativo; 
IV - a elaboração do orçamento, bem como a 

fiscalização orçamentária e a financeira, inclusive 
a da aplicação dos recursos recebidos da União e 
atribuídos aos Municípios." 
_ "Art. 163. o Estado do Pará ;planificará seu 

desenvolvimento, integrando-o no planejamento 
nacional, através de planos globais e setoriais e 
planejamento local, por meio de planos regionais 
ou intermunicipais." 

Como o art. 163 da Constituição do Estado não deso
bedece qualquer um desses princípios, o planejamento da 
UHE de Tucuruí é o exemplo público, notório, visível, prá
tico e dramático de como o Decreto-lei n.0 1.164 feriu o 
princípio federativo ferindo, expressamente o art. 13 da 
Constituição Federal e tornou letra morta o art. 163 da 
Constituição Estadual. 

Portanto, à luz da Carta Ma;gna nacional, o :lledera
lismo é uma forma de Estado descentralizado que asse
gura a a.utonomia das unidades federativas que o inte
gram e a participação de todos no Governo Central. O 
prínc~pio federativo, além da autonomia e da participa
ção, também inclui a capacidade jurisdicional da unidooe 
federada nos três níveis - Executivo, Legisla;tivo e Judiciá
rio. O Estado do Pará perdeu a sua identidade geográfica, 
a sua autonomia econômico-financeira e política e, ainda, 
a sua capacidade jurisdicional em 72% (setenta e dois 
por cento) do seu próprio território. Não só à nível de 
Executivo, mas também Legislativo e Judiciário. lli um Es
tado ocupado, mas ocupado inconstitucionalmente e, la
mentavelmente, o mais trágico exemplo de como a Federa
ção deixou de existir no Brasil. 

A inconstitucionalidade do Decreto-Lei n.0 1. Hl4, de 1.0 

de abril de 1971 é um fato jurídico incontestável. A gama 
de arbitrariedades e danos advindo.s com :a erosão· do prin
cípio federativo no Brasil, já assumiu uma dimensão insu
portável para as unidades federativas que, no caso da 
Amazônia, se vêem enfraquecidas e desinstrumentalizadas 
juridicamente ao ponto de não poderem sequer participar 
das decisões que infllli8'lll nos seus próprios CLestinos. Uma 
situação insuportável e que compromete qualquer inicia
tiva das unidades federativas, negando-lhes a dignidade 
de optar pelos seus próprios direitos constitucionais. 

O Decreto-lei n.0 1.164, de 1.0 de abril de 1971 decla
rou indispensáveis à segurança e ao desenvolvimento 
nacionais, as terras devolutas situadas na faixa de 100 
(cem) quilômetros de largura em cada lado de rodovias 
na Amazônia Legal. Em conseqüência, em seu art. 2.0 in
cluiu entre os bens da União, todas €ssas terras marginais 
das estradas construídas, em construção ou projeto de 
todas as estradas da região amazônica. 

Já no seu art. 4.0 dá competência .exclusiva o Conse
lho de Segurança Nacional, para estabelecer normas para 
a implantação de projetos de colonização oe concessão 
dessas terras, bem como para estabelecimento ou explo
ração nelas, de indústrias que inte:vessem à Segui'ança 
Nacional. 

Oom tal decreto-lei a União teder.ailizou arbitraria
mente, só no Estado do Pará, uma área aproximada de 
122.753 milhões de hectares aproximadamente que, ato 
contínuo, pa.'lsaram para a jurisdição do INCRA, sendo 
mais tarde cri'ado o Getat (Grupo Executivo das Terras 
do Araguai.-a e Tocantins), com sede em Bra.'lília, para 
administrar a mesma área situada nessa região geográ-
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;fica. Só o Estado do Pará representa 78% (setenta e oito 
por cento) do território, fazendo de seu espaço físico um 
arquipélago de jurisdições federais e estaduais. 

Desde os primeiros momentos, como cidadão pãraense 
e advogado agrarista, me insurgi contra tal decreto-lei 
denunciando a sua ilegalidade e inconstitucionalidade, 
através de trabalhos, escritos, livros e artigos de imprensa 
publicados em todos esses ·anos. 

Nomeado Procurador-Geral do Estad odo Pará, obtive 
CLa todos oa !Procuradores-Gerais de todos os Estados do 
Brasil o apoio para a tese de inconstitucionalidade desse 
decreto-lei e atravs d~ Conselho de Procuradores-Gerais 
obtive os pareceres dos renomados juristas Miguel Seabra 
Fagundes e Dalmo Dallari que opinaram pela sua ilegali
dade e inconstitucionalidade. 

Com a eleição do Presidente Tancredo Neves e depois 
a posse do Presidente José Sarney, tentei encaminhar uma 
representação ao Procurador Geral da República par:a que 
S. Ex.a argüisse essa inconstitucionalidade perante o Su
premo Tribunal Federal. Mas os Gov·ernador•es do meu Es
tado Jáder Barbalho e Hélio Gueiros, pediram~me que es
perass·e ato do Pod·er ~ecutivo que á estawa em andame.n
to para revogação do referido decreto-lei e a volta das 
terras ao Estado do Pará. 

Infelizmente, cumpri o meu primeiro mandato de 
Deputado Federal e já estou no exercício do meu mandato 
de deputado constituinte, sem que o Presidente da Repú
blica tome qualquer medida para reparar o meu Estado 
desse atentado à sua soberania .e de·ssa usurpação de seu 
território. Razão pela qual apresentou a presente sugestão 
que acompanhada de justificativa da representação judi
cial espera merecer das Bras. e Srs. Constituintes o mais 
cuidadoso exame e melhor acolhida. 

Sala das Sessões, 6 de abril de 1987. - Constituinte 
Benedicto Monteiro. 

SUGESTAO N.0 9.851 

Cria o Espaço Físico-Ecológico Brasileiro. 
"Art. 

co brasileiro: 
Considera-se espaço físico-ecológi-

O espaço físico-ecológico brasileiro, conside
rado herança histórica fundamental da Nação e 
patrimônio básico de todas as gerações brasilei
ras, constitui o espaço territorial do País. 

Parágrafo único. O espaço territorial brasileiro 
envolve: 

a) o domínio continental do País, na América 
do Sul; 

b) o domínio marítimo do mar territorial e da 
zona econômica exclusiva, ao longo da platafor
ma continental; 

c) a zona costeira e o sistema de ilhas con
tinentais brasileiras; 

d) as ilhas oceânicas brasileiras e seus res
pectivos corredores marítimos de acesso à zona 
costeira; 

e) o domínio do espaço aéreo, desde as fron
teiras continentais até o mar territorial e ilhas 
oceânicas; 

f) o subsolo brasileiro na sua totalidade; 
g) os solos e suas águas; 

h) uma participação na Antártida, conforme 
fixado em tratados internacionais." 

Junta-se, aqui, a sugestão apresentada pela Sociedade 
Brasileira para o Progresso da Ciência, instituição das 
mais destacadas ante sua vasta contribuição à Nação, 
quando, entre tantas outras propostas, assinala a impor
tância de uma nova definição do espaço territorial bra
sileiro, conforme se verifica, do Documento dela para a 
Constituinte, in verbis. 

" ... a futura Constituição deveria abrir com 
uma ampla e moderna noção de espaço, não 
apenas no sentido horizontal, mas também ver
tical, abrangendo o espaço aéreo e o subsolo. O 
objetivo é que o País definia, de forma concreta, 
a ocupação de seu território, assumindo respon
sabilidades efetivas sobre todos os processos e 
condições de exploração dos recursos territoriais, 
marítimos, lacustres, incluindo as ilhas oceânicas. 
Não basta delimitar o território e fixar símbolos 
nacionais, é preciso marcar a presença que é his
toricamente informada sobre o espaço nacional, o 
projetar no futuro que estamos adentrando as 
responsabilidades sobre a preservação do nosso 
espaço e de seus elementos constitutivos ... " 

A sugestão traz várias inovações no que se refere ao 
espaço territorial brasileiro. 

Tudo indica que sobre ela urg·e seja feita meditação 
por parte dos Constituintes, devido a nova dimensão do 
espaço territorial brasileiro, especialmente a figura novís
sima do espaço físico-ecológico . 

Com a proposta, mostra mais uma vez a SBPC suas 
constantes preocupações com o País e nação, a que está 
a serviço, sempre. 

Sala das Sessões, de de 1987.- Constituinte 
Ismael Wanderley, 

SUGESTAO N.0 9. 852 

Incluam-se no Título, Capítulo e ou Seção próprios, 
no texto da nova Constituição, os dispositivos a seguir: 

"Art. li: garantida aos trabalhadores a se-
gurança no emprego, sendo proibidas as demissões 
ou despedidas sem justa causa ou por motivos 
políticos ou ideológicos. 

Parágrafo único. A lei disporá sobre situações 
em que, por iniciativa do empregador e em razão 
da sua debilidade econômico-financeira decorren
te de fenômenos externos, de difícil previsão ou 
controle, se torne insuportável a continuidade da 
relação de trabalho. 

Art. A demissão ou despedida de traba-
lhador somente será aplicada mediante processo 
administrativo, em que lhe seja assegurada a 
defesa. 

Parágrafo único. Invalidade por sentença a 
demissão ou despedida, o trabalhador será reinte
grado à empresa e reconduzido ao cargo, salvo se 
celebrar acordo rescisório com assistência e ho
mologação de órgão judicial ou extra-judicial 
competente, na forma da lei. 

Art. É direito dos trabalhadores criarem 
comissões internas de trabalhadores, eleitas por 
voto direto e secreto, para defesa e proteção de 
seus interesses e direitos, com o objetivo de in
crementar a gestão participativa e democrática 
da empresa. 

Parágrafo único. A lei disporá sobre as 
formas de organização, constituição e funciona-
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mento das comissões de trabalhadores, direitos, 
atribuições, competência e responsabilidades. 

Art. É assegurado ao trabalhador o direi-
to de livre sindicalização. 

Art. A organização sindical, em todos os 
níveis e graus, reger-se-á pelos princípios da 
constituição e gestão democráticas, baseada na 
eleição periódica e por escrutínio direto e secre
to dos órgãos dirigentes, sem sujeição a qualquer 
autorização ou homologação. 

Art. As organizações sindicais são inde-
pendentes do Estado, do patronato, das confis
sões religiosas, dos partidos e de outras associa
ções políticas, devendo a lei estabelecer as ga
rantias adequadas dessa independência, podendo 
inclusive fixar a destinação obrigatória da con
tribuição financeira dos orçamentos públicos, 
inadmitida a interferência do Estado na vida e 
administração sindical, sob as sanções da lei. 

Art. A lei ·assegura proteção aos represen-
tantes eleitos dos trabalhadores contra quaisquer 
formas de ·condicionamento, constrangimento ou 
limitação do exercício legítimo das suas funções. 

Art. As organizações sindicais é assegurado 
o direito e o dever de promover a defesa dos di
reitos e deveres dos trabalhadores que repre
sentem. 

Art. A lei disporá sobre os direitos que 
assitem às organizações sindicais, dentre os quais 
se incluem: 

a) participar na elaboração da legislação do 
trabalho e previdenciária; 

b) a contratação coletiva do trabalho; 
c) participar, através de representantes elei

tos, por voto direto e secreto, da gestão das ins
tituições de previdência e seguridade social e de 
outras organizações que visem satisfazer interes
ses dos trabalhadores. 

Art. São assegurados aos trabalhadores, na 
forma da lei e na ocorrência de desemprego invo
luntário, meios mínimos de subsistência até a sua 
veincorporação ao processo econômico." 

Justificação 

A sugestão ·compveende um conjunto de ~regras de 
proteção em favor do trabalhador brasileiro. Inovações 
propostas que refletem e traduzem [lauta de reivindi
cações e constânci·a de lutas por conquistas que a classe 
obveira entende justas e compatíveis. Alguns preceitos 
propostos já são ·de vigência em nosso meio mas, por 
sua destinação e objeto de proteção, cuida preservá-los 
na instância constitucional. 

A proposição ;posieiona-se contrarta.mente oo desfa
zimento do contrato de trabalho ;por meio da denominada 
"denúncia vazia", ou seja, pela iniciativa do 'empregador 
sem justo motivo. Proíbe-s,e, de· igUJaJ. modo, a dispensa 
por motivos ;politicos ou ideológicos. :SJ justo que não 
se autorize. a dispensa, de um cidadão do ·trabalho sem 
razão ou sem qualquer motivo. Isto é ·contrário à cons
ciência, ao dever de humanidade 'e de solidariedade so
cial. A razão política ou ideológica, admitir-se, seria 
afrontar a Constituição que eleva à categoria de valor 
sobre o respeito aos diveitos e garantias essenciais do 
cida,dão. 

O empregador, contudo, não poderá, suportar um .gra
vame superior as suas !Próprias forças .e, é por tal razão, 
que se consigna que 1a lei disporá sobre situações em que 

por motivos superío:l'es e inBuperáveis, com a audiência e 
manifestação da autoridade -competente, judicial ou extra
judicial, assegurado o direito de recorrer à justiça, poderá. 
ocorrer o desfazimento da relação empregatícia, sem in
tel'ICOrrência ~estrita de justa causa. 

O dir·eito de livre sindicalização é uma eXigência da 
sociedade democrática e se impõe o :reconhecimento e o 
anúncio no texto constitucional, ·COmo sugerido. E deverá 
a organização sindical ser expressão g-enuínSJ do modelo 'e 
do regíme democrát:iJCo em sua constituição, funciona
mento e e~ercício do seu "munus". Veda-Be a interfe
rência, de qualquer ordem, do poder público na vida e 
na gestão e nos destinos dos sindicatos, mas se pvevê 
que a ·destinação obrigatória de recursos financeiros oriun
dos do Estado prura o des.envolvimento do sindicalismo 
não se constituirá em óbice ou dificuklade a que as orga
nizações sindicais atuem livremente. P.ercebe-se, ainda, 
no Bvasil a necessidade do apoio de recurS<JB ;para a vita
Iida,de do movim.ento sindical e florescimento das s.uas 
estruturas. 

Dentre prerrogativas e direitos que a lei assegurar às 
organizações sindicais, se :l'eputa de significativo valor e 
utilidade que, por meio de representação legítima, haja 
;participa.ção na gestão das instituições. e organismoo ofi
ciais que cuidam da previdência e seguridade social e de 
outras organizações que visem satisfazer inteves.ses dos 
trabalhadores, na conformidade da lei. 

Aqui se enunciam proposições que tra,durem, com 
fidelidade, s.aJvo melhor juízo, ·aspirações justas. da classe 
trabalhadora brasi1eira que, consciente da sua :responsa
ibilidade e do seu papel a cumprir para a consolidação e 
fortalecimento do regime democrático em nosso Pais, al
mejam e legitimamente eXigem o reconhecimento dos Po
deres constituídos e confiam em que a CoMtitui.nte haverá, 
com critério, de promover as bases de uma soceidade justa 
e fraterna, harmonizando, em suas decisões soberanas, os 
inte~esses sociais e ·econômicos que devem convergir e 
coexistir no interesse geral de uma paz duradoura, com 
desenvolvimento e justiça social. - Constituinte Jairo 
Carneiro. 

SUGESTAO N.0 9.853 

Inclua-se onde couber no Projeto de Constituição: 
"Art. Aos trabalhadores que se inativarem 

fica assegurado o Tecebimento de proventos pro
porcionais ao tempo de semço cumprido ou iguais 
aos que recebiam no instante da aposentadoria, 
se cumpridas aS! •exigências temporais, e serão 
reajustados automaticamente de acol'ldo com os 
índices oficiais< de reavaliação monetária. 

Parágrafo único. A norm-a aplica-se igual
mente aos trabalhadoves já aposentados." 

Justificação 
Não há razões que possam induzir à continuidade 

do atual proc·esso de cálculo e :reajus.te das aposenta
dorias, que têm levado à miséria os trabalhadores apo
sentados. 
. Somente a garantia constitucional d.e aposentadoria 

e veajuste integrais dará tranqüilidade àqueles que, 'P•elo 
seu tra,balho e [)elas contribuições ·que recolheram aos 
cofres públicos fizeram jus. à contrapvestação que agora 
lhes é negado. -Constituinte Irajá Rodrigues. 

SUGESTAO N.0 9.854 

Institui a educação pré-escolar. 

"Art. O Estado assegura a toda criança de 
4 (quatro) a 6 (seis) anos e onze me~es a. educa-
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ção pré-escolar obrigatória, laica, pública e gra
tuita, com o objetivo de promov.er o seu desen
volvimento bio-social-ps.i.co-afetivo e intelectual." 

Justificação 
A educação pré-escolar para todas as crianças sem 

-distinção de cla.sses soc:i:ais, a que pertençam, visa a ga
r.antir iguaJdade de condições quando do ingresso do 
curso primário. 

. A regrà e a prática de hoje ge1:am, verdadeiramente, 
anormalidades e diferenças gritantes •entre etianças de 
cla~es sociais ~tintas ao ingressarem no curso primário. 

As crianças originárias das •classes mais favorecidas 
~ngressam no curso primário em superioridade de com
dições, porquanto gozam de educação familiar mais apu
!t'ada, além de, no g'eral, serem já :egressas de escolas pré
escolares priv.adas; enquanto as originárias das classes 
desfavorecidas ;pouco des.frutam de educação familiar sa
ti?fatóri:a ·e !!.'estando-lhes, ainda, a impossibilidade de 
freqüentar a escola particular. 

Como caJbe ao Estado criar igualdade de condições 
para todos, não é justo que se permaneça com trata
mento diferenciado pal'a crianças da mesma idade. 

Ademais, ninguém pode ser penalizado em razão de 
sua origem social, mormente porque este faJto nasceu à 
sua revelia. 

- Com esta medida, come~ará a fase de que todos são 
iguais e, ·pois, devem goz!lir dos mesmos direitos. 

Sala das Sessões, 14 de abril de 1987. - Constituinte 
Ismael Wanderl~. 

SUGESTAO N.0 9. 855 

Equipara os trabalhadores rurais aos urbanos, para 
efeito 'de gozo de direitos. 

"Art. Para efeito do gozo dos direitos previs-
tos nesta Constituição e em outras leis, ficam equi
parados os trabalhadores rurais aos urbanos, sem 
prejuízo de outros que venham a ser criados em 

·seu benefício." 

Justificação 
De há muito tempo, persiste no direito brasileiro a 

discriminação ao trabalhador do campo, através de meca-
nismos legais. · 

:É natural que as atividades laborais do homem do 
campo difiram, muitas vezes substancialmente, das exer-
cidas pelo trabalhador da cidade. · 

, · Mas, se isso é verdade, não se pode deixar de atinar 
para o fato de que as necessidades de sobrevivência se 
igualam na proporção dos caracteres de cada um. . . . 

O certo é que o homem do campo é privado de algu
mas das vantagens oferecidas pelas cidades. Além disso, 
não 'faltassem ·as dificuldades existentes no campo é pri
vado· de algumas das vantagens oferecidas pelas cidades. 
Além disso, não faltassem as dificuldades existentes no 
campo, privam-se de direitos que, via de regra, minimiza
riam, em forma de retribuição, a ausência de infra-estru
tura de que ·Padece o homem ruricola. ' · 

Diga-se, ainda, que os recursos alimentares indispen
sáveis à sobrevivência também do homem da cidade, são 
produtos do trabalho do homem do campo. -

Essa vital importância do trabalho rural não autoriza 
o 'tratamento inferiorizado a que é relegado o hoonem do 
campo, em comparação .ao da cidade. 

Não cabe ao Constituinte se ater na busca--de justifi
cativas dessa discriminação, mas retificá-la pela via cons
titucional. 

Além do que a equiparação de diretos não limita o 
surgimento de outras prerrogativas que possam vir a ser 
criadas em benefício do homem do campo. 

Dúvida alguma persiste de ·que no campo previden
ciário e trabalhista, onde são mais agudas as discrimina
ções, os trabalhadores do campo alcançarão melhorias. 
substanciais, de que são merecedores. 

Sala das Sessões, de abril de 1987. - Constituinte 
Ismael Wanderley. 

SUGESTAO N.0 9. 856 

Incluam-se tno Título, capitulo e/ou seção pró
prios, no texto d:a nova Constttuiçoo, os ·dispositivos a 
seguir: · 

"Art. As terras devolutas e o latifúndio im-
produtivo terão destinação social. A lei disporá 
sobre sua eliminação e estabelecerá normas des~ 
tinadas_ a dotar de terras os camponeses e traba
lhadores rurais que careçam das mesmãs, ássim 
como provê-los dos meios necessários para fazê
las produzir. 

Art. Sem prejuízo do direito de proprie-
dade, será executada a reforma agrária através, 
prioritariamente; da constituição, por parte dos 
trabalhadores rurais e dos pequenos e médios agri
cultores, com o apoio do Estado e, de modo pre~ 
cípuo, de cooperativas de produção, de compra, 
de venda, de transformação. e de serviços e ainda 
de outras formas de exploração coletiva por tra-
balhadores. · 

Art. É assegurada a participação dos tra-
balhadores rurais e dos pequenos e médios agri
cultores, através das suas organizações próprias, 
bem como das cooperativas e outras formas de 
exploração coletiva por trabalhadores, na gestão 
dos organismos que cuidam da administração, de
finição da política e execução da reforma agrária." 

Justificação 
O Brasil é um País continental~ com terras abundan

tes a serem exploradas economicamente, no sentido da 
utilidáde social da propriedade e de modo a assegurar, 
democraticamente, vida digna a todos os brasileiros. O 
direito à propriedade é uma prerrogativa essencial do 
cidadão .e cumpre ao Estado respeitar e proteger. A pro
Priedade terá finalidade social e, por .isso, haverá de bas
tar, pelas vias e meios legais, para o amparo de quem delas 
careçam para t-orná-las produtivas, se incultas ou inexplo
radas, no interesse geral da Nação, aos cometimentos da 
justiça social e à manutenção do equilíbrio e da paz entre 
os homens. 

· Mediante o ressarcimento, indenização ou pagamen
to, na forma da lei, é dever do Estado destinar as terras 
improdutiva.s, tipificadas sob a designação de latifúndios 
improdutivos, nos termos da sugestão, e bem assim mo
bilizar as terras devolutas para o aproveitamento do ho
mem, social e economicamente, cumprindo ao poder pú
blico prover os meiQs e a assistência ao trabalhador para 
fazer a terra produzir. · 
. A reforma -agrária hàverá de concretizar-se, dentro 

da lei, e em respeito aos desígnios dos preceitos· constitu
cibriais que eX:pressam o desejo e a vontade do povo e da 
sociedade brasileira. Confere-se ênfase, ·na proposição, à 
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utilização, prioritariamente, de estruturas que reforcem e 
estimulem o sentido da exploração cooperativa, associa
tiva, da terra, por se reconhecer que o concurso da soli
dariedade social tem sido de maior rendimento e eficácia 
e desenvolve o espírito de fraternidade e coesão entre os 
cidadãos, na comunidade de interesses e no enfrentamen
to dos desafios e eventuais adversidades de um empreen
dimento novo. 

Propugna-se, por fim, a participação do trabalhador, 
como destinatário direto da ação governamental, na gestão 
democrática dos órgãos do poder público responsáveis pela 
reforma agrária. Percebe-se que há uma manifesta inten
ção e interesse da coletividade nacional em que os homens 
possam participar das decisões que afetam a sua vida e a 
sua sorte. Este é um anseio que se ~eneraliza por força 
de um apelo da pessoa humana e que encontra ressonância 
nos Estados em que vige a democracia e em que se acredita 
que o exercício do Poder é para fazer a felicidade e se deve 
repartir no sentido do bem comum. - Constituinte Jairo 
Carneiro. 

SUGESTAO N.0 9.857 

Inclua-se, onde couber, no Projeto de Constituição: 
"Art. A legislação assegurará direitos fun-

damentais iguais a todos os trabalhadores, inde
pendente de categorias." 

Justificação 

1!: sabido que algumas categorias de trabalhadores, en
tre as quais a empregada doméstica, que não tem assegu
radas, pela legislação vigente, as mesmas garantias dadas 
aos demais trabalhadores. 

A proposta em anexo visa garantir constitucional
mente que os direitos básicos como: férias, 13.0 salário, 
jornada de trabalho, FGTS sejam por igual atribuídos a 
todos os trabalhadores. 

A iserção do dispositivo no texto constitucional obri
gará a emissão da Legislação Ordinária conseqüente, sob 
pena de sua obtenção através de Mandado de Segurança 
negativo, cuja aceitação hoje parece tranqüila no seio da 
Constituinte. - Constituinte Irajá Rodrigues. 

SUGESTAO N.0 9.858 

Autonomia dos Estados na organização do Poder Judi
ciário e Ministério Público, observados os princípios consti
tucionais. 

"Art. Os Estados-membros gozarão de plena 
autonomia na organização do Poder Judiciário e 
Ministério Público, observados os principias consti
tucionais." 

Justificação 

Com esta proposta, abole-se pura e simple&mente, e a 
Lei Orgânica da Magistratura Nacional e da Lei Orgânica 
do Ministério Público. 

Ambos constituem, a rigor, ruptura dos princípios que 
norteiam a Federação. 

Permitir que o legislador federal intervenha abrupta
mente na organização do Poder Judiciário estadual ou do 
Ministério Público Estadual significa abdicar da autonomia. 

A Constituição Estadual deve, apenas, observar aos 
preceitos constitucionis federais. 

Desde que com a Constituição Federal, não entre em 
linha de colisão, é plenamente viável possa os Estados or
ganizarem sua Justiça e seu Ministério Público. 

Sala das Sessões, 
Ismael Wanderley. 

de maio de 1987. -Constituinte 

SUGESTAO N.O 9.859 

Estabelece o acesso ao direito e aos tribunais. 
"Art. A todos é assegurado o ingresso em 

juizo para a defesa dos seus direitos, não podendo 
a justiça ser denegada por carência ou insuficiên
cia de meios econômicos. 

§ 1.0 O ingresso em juízo independerá de prévio 
pagamento das custas e emolumentos remunerató
rios dos serviços forenses. 

§ 2.0 A lei determinará os casos em que o juiz, 
realizada a prestação jurisdicional, condenará ou 
não a parte ao pagamento das despesas forenses, 
relevando, sempre, a pessoa do sucumbente." 

Justificação 
Atualmente, a Justiça brasileira se apresenta oom 

óbices quase intransponíveis em razão das altas custas e 
taxas judiciais cobradas. 

Quem mais sofre é a classe menos aquinhoada econo
micamente. Muitos dizem que a Justiça é, hoje, um bem 
excêntrico a que só têm acesso as classe privilegiadas. 

São várias as razões que contribuem para esta afir
mativa procedente. 

Via de regra, para se propor ação, faz-se necessário o 
pagamento prévio, muitas vezes antes do despacho inicial, 
da taxa judiciária, calculada sobre o valor da causa! 

Quando o titular de um direito lesado não dispõe de 
recursos, diga-se abundantes, para o pagamento das des
pesas forenses preliminares, fica privado da reparação a 
·que está obrigado o Estado, em cujas mãos se encontra o 
controle jurisdicional. 

Não esconder estes problemas atrás do biombo da Jus
tiça gratuita existente entre nós é a melhor terapia para 
combater a Justiça cara em excesso, porque a maneira co
mo se processa a gratuidade de nossa justiça produz, na 
verdade, guetos dos fracos, sob o aspecto econômico. 

Em princípio, a Justiça ou o acesso a ela deve ser 
gratuito até o momento em que o Estado cumpra a sua 
obrigação, mediante o decidium. 

A partir dai, o Juiz-Estado, examinado a natureza eco
nômico-social dos litigantes, fixará o valor das despesas 
que o Estado teve para a realização de seu ofício, condenan
do a parte vencida ao pagamento delas. 

Sendo carente de meios econômicos, a parte vencida 
nada deve ao Estado. 

Cabe lembrar, ainda, que Justiça paga é justiça cara, 
se não se levar em conta a pessoa cujo direito tenha sido 
lesado ou se encontre na iminência de uma lesão. 

Sala das Sessões, 13 de abril de 1987. - Constituinte 
Ismael Wanderley. 

SUGESTAO N.0 9.860 

Limita tempo trabalho do menor: 
"Art. Nenhum menor trabalhador, urbano e 

rural pode ser submetido a um regime de mais de 
4 horas diárias de trabalho. 
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§ lil vedado o trabalho do menor em ativi-
dades insalubres, perigosas ou noturnas." 

Justificação 

Se considerarmos que a educação básica é obrigatória 
e, mais, que podffi'á vir a ser ministrada em rompo inte
gral, não há porque se permitir o trabalho ao menor em 
tempo superior a quatro horas, visto que, tanto em zona 
urbana como em zona rural, há que haver um mínimo de 
quatro horas de aula. Consíderando um tempo útil de oito 
horas diárias, sobram, no limite quatro horas para o me
nor. se dedicar ao trabalho. 

A interdição do trabalho perigoso, insalubre ou de 
risco ao menor é de cristalina e óbvia necessidade, pois 
este não dispondo de condições plenas de avaliação não 
pode assumir responsabilidade plena de seus atos em tare
fas que podem por em risco a saúde e segurança de si 
próprio, dos outros e da sociedade. 

A proposta visa pois resguardar não apenas o tempo 
necessário a solução ao menor como preservar sua inte
gridade física e mental. 

Sala das Sessões, 
Ismael Wanderley. 

de maio de 1987. - Constituinte 

SUGESTÃO N.0 9.861 

Acrescente-se ao texto constitucional: 
"Art. São isentos do Imposto Sobre a Ren-

da os proventos de aposentadoria." 

Justificação 

Perto de cinco milhões de brasileiros, aposentados pelas 
mais variadas razões, vêm tendo seus proventos cada vez 
mais aviltados com o correr do tempo. Só recentemente 
é que a Previdência Social começou a corrigi as distorções 
graves, que vinham tornando esses proventos cada vez 
mais irreais na comparação com os salários que os apo
sentados percebiam, quando na atividade, e até na com
paração com o que contribuem para a Previdência. 

E essa mesma Previdência só começou a se redimir, 
quando o Ministro Rafael de Almeida Magalhães teve con
dições de comunicar à nação que os grandes e históricos 
deficits de seu Ministério estavam sanados e que já havia 
superavit considerável para que se estudassem as melho
rias. Infelizmente, entretanto, nem nessa situação de supe
ravit sequer se cogitou nesta medida que estamos pro
pondo, que é a isenção total do Imposto Sobre a Renda 
para os proventos de aposentadoria. 

Sala das Sessões. - Constituinte Gandi Jamil. 

SUGESTÃO N.0 9.862 

Inclua (m) -se no Título, Capítulo e ou Seção próprios, 
no texto da nova Constituição, o(s) dispositivo(s) a seguir: 

"Art. Na administração da Justiça, incum-
be aos Juízes e aos Tribunais, em obediência à 
Constituição e às leis, assegurar a defesa dos di
reitos e interesses legalmente protegidos dos cida
dãos, reprimir a violação da legalidade democrá
tica e dirimir os conflitos de interesses públicos 
e privados." 

Justificação 

O presente dispositivo busca, fundamentalmente, ex
plicitar e enfatizar, interpretando o sentimento e a von
tade da nacionalidade brasileira, o solene compromisso dos 

órgãos da soberania com os princípios e valores fundamen
tais do regime e do estado de direito democrático. O 
primado da Constituição e das leis, o respeito aos direitos 
e garantias fundamentais dos cidadãos, do povo e da 
sociedade, e, como norte a iluminar e orientar a ação e o 
espírito da Justiça, as suas decisões, a preservação, acima 
de qualquer outra obrigação, da legalidade democrática, 
bem supremo a que todos almejamos perene e duradouro. 
- Constituinte Jairo Carneiro. 

SUGESTÃO N.0 9.863 

Inclua(m)-se no Título, Capitulo e ou Seção próprios, 
no texto da nova Constituição, o dispositivo a seguir: 

"Art. Toda empresa, cujas características 
determinem a permanência do pessoal no respec
tivo estabelecimento, estará obrigada a proporcio
nar alimentação e alojamento adequados, nas con
dições que a lei estabelecer." 

Justificação 

A integração de novas áreas do território nacional no 
esforço e no processo do desenvolvimento econômico, e a 
constatação de que se acentua nos centros màis adiantados 
do País, em função, inclusive, da concentração industrial 
e urbana e problemática que agudíza e dificulta o atendi
mento das necessídades dos trabalhadores, além de onera
rem os seus orçamentos domésticos, os deslocamentos 
constantes, no curso da jornada, têm tais fatores e condi
cionamentos contribuído para o surgimento de práticas 
que revelam, de algum modo, a solidarização social, sem 
embargo de reconhecer que tais ações são também ditadas 
pelo senso prático e pragmatismo empresarial. Estas si
tuações ampliam a margem daquelas em que a caracterís
tica essencial da organização e do tipo do empreendimento 
impõe a adoção dos recursos assinalados: proporcionar 
alojamento e alimentação adequados ao trabalhador. A 
dimensão assumida, socialmente, por este fenômeno e a 
observação de que ·se faz erigir o tratamento como o reco
nhecido de um direito do trabalhador, e não mera liberali
dade, justifica a inclusão, no texto constitucional, seguindo 
procedimento adotado em outros países e democracias 
sociais, do presente dispositivo. - Constituinte Jairo Car
neiro. 

SUGESTÃO N.0 9.864 

Inclua-se no Título, Capítulo e ou Seção próprios, no 
texto da nova Constituição, o dispositivo a seguir: 

"Art. O Nordeste é prioridade nacional. A 
União aplicará recursos na região, independente 
da fonte ou origem, orçamentários ou extra-orça
metários, em cada ano, e nos diversos setores de 
atividade eoonômica e social, em proporção dire
ta da representação da sua população no total do 
País e na razão inversa da renda "per capita" da 
súa população, de modo a, assegurar a redução 
progr.essiva dos desequillbrios regionais do desen
volvimento nacional." 

Justificação 

O Nordeste é prioridade nacional. Seguramente não há 
afirmação mais contundente e verdadeira. Verdadeira e 
profética, porque, ao abrarca;r a densidade de um estado e 
de uma situação que freme, constrange, inquieta e ator
menta, encerra, por igual modo, em seu enunciado, um 
vaticínio, pelo quanto e muito está por fazer, de estrutural 
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e profundo na região e pela sua g:ente brava e sofrida, 
secularmente oprimida pelo infortúnio, pela doença e 
m:iséria crônica de grandes contingentes populacionais. 

De nada servirá escrever mais e mais sobre as virtudes 
nordestinas ou o seu oC'aso, diante da fortuna de outras 
regiões. o Brasil sabe, embora, em muito não conheça, os 
reflexos dos males e das injustiças e incompreensões que 
se hão cometido contra o povo nordestino. Não será pre
ciso ser nordestino para sentir e viver a dor daquela 
gente. 

É de público e notório conhecimento o discurso que 
se proclama, reclamando a providência. Não bastam as 
declarações ou as intenções. Não resolvem os arrazoados 
riém QS trabalhos mais alentados dos peritos e estudiosos. 
Já se sabe por demais, que é aviltante o quadro da reali
dade peno~a, dramática, social, da região. índices, núme
ros gráficos equações, toda a sorte de ~ecursos ou de 
artifícios, !P~vam que a problemática nordestina desaf~a, 
não a imaginação nem a capacidade, mas a determinaçao 
firme dos homens públicos deste País, de enfrentar a 
questão sem disfarce, para superá-la, para vencer. Não 
vence o' Nordeste, vencerá o Brasil. É preciso de determi
nação. Este é um momento decisivo e histórico para a 
Pátria comum e o futuro e os destinos de um povo e da 
nacionalidade. Temos compromisso com a História. A 
Nação não nos pertence. É patrimônio de todos. Cumpre 
edificá-la, sólida, permanente. Amanh~ não nos ser~ .dado 
o direito de rever ou reescrever as p~gmas d.a Histor:a: É 
preciso decisão, sem buscar concessoes fáceis ou pnvilé
gios. Justiça com o Nordeste, com esta pra9a de guerra, 
de almas dóceis de uma gente que só deseJa e quer, no 
curso de sua tr~jetória, uma oportunidade para .benc?~er 
&·paz e ser feliz. Nós, brasileiros, temos de cumpnr a mi!l
são de paz, !Para não sermos responsáveis pela _convu!sao 
social, indesejada, mas incontrolável, no amanha tardio. 

Com a sugestão constitucional que ofereço e que ex
pressa e certamente reproduz o teor de tantas outras apre
sentadas sobre a temática em apreço, cumpro o dever de 
cidadão e a missão de Constituinte, sendo um brasileiro, 
dentre 559 que têm ·a responsabilidade de escrever a Co~
tituição Democrática para o Brasil, ass·ente a preocupaçao 
precípua e fundamental de manter e fortalecer os vínculos 
da união da unidade e da integridade nacionais, e o senti
do transcendente dos valores intangíveis da nacionalidade 
brasiLeira. Sendo, também, um nordestino de suas raíZles 
inseparado, mas que não se limita a um~ visão ou co:z;ceJ?
ção espacialmente localizada do sent1do da existência 
humana nem da fruição dos bens da vida, que devem ser 
compartilhados pela humanidade, além do círculo restrito 
da C<:lmpr~ensão do espírito de menor grandeza. 

. A sugestão é apresentada em dois textos, que pouco 
diferem em seu conteúdo, apresentando-se um com cará
ter mais dinâmico ao permitir que o comportamento do 
Estado seja ditado pelo desempenho das estruturas e das 
forças propulsoras da economia e da sociedade regional, 
em sua interação com o conjunto do País. A sugestão 
ruternativa que não fixa um i)ereentual determinado, pre
estabelecido, parece, iJOr isso mesmo, constituir a solução 
mf!,iS acertada, porque o Nordeste não quer nem aceita 
!Perpetuar a sua condição de infe·r~oridade _J;locial econô
mica. Aspira o povo nordestino, em seu conjunto, e não 
para o privilégio de poucos, a uma vida digna, a que legi
timamente tem direito e está certo de que esta é uma con
quísta. Uma conquista de todos os brasileiros. O julga
mento das gerações será definitivo. É esta a hora e o 
momento de definir e de honrar a sol-ene compro:rilisso, 
Co.nclamo o.s ilustres constituintes a se unirem pela caU&a 
do Nordeste, que é realmente prioridade nacionaL -
Constituinte Jairo Car11eiro. 

SUGESTÃO N.0 9. 865 

ASSOCIAÇãO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS 
DE RIDEIRAO PRETO 

Of. n.O 46/87 

Ribeirão Preto, 10 de fevereiro de 1987. 

Ao Ex.mo Sr. 
Dr. Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Constituinte 
Câmara dos Deputados - CEP 70160 - Brasília - DF. 

Pr-ezado Senhor, 

A Associação dos Aposentados e Pensionistas de Ri
beirão Preto, filiada respectivam·ente à Federação do Es
tado de São Paulo e Confederação Brasileira de Aposenta
dos e Pensionistas, tem a honra de enviar a V. Ex. a. 
CARTA ABERTA AOS CONSTITUINTES. 

Contando com o elevado espírito democrático e justiça 
da Presidência da Assembléia Nacional Constituinte, no 
sentido .de que os direitos dos aposentados e pensionistas 
oonstem na nova Carta Magna, subscl'evemo-nos com ele
vada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, Antonio GirOtto, Presidente. 

CARTA ABERTA AOS CONSTITUINTES 

A Associação dos Aposentados e Pensionistas de Ri
beirão Preto, filiada à Federação do Estado de São Paulo 
e Confederação Brasileira de Aposentados e Pensionistas, 
na certeza irrefutável da necessidade de luta, pois só assim 
obterá satisfação e resposta às suas aspirações e tendo em 
vista a aflitiva situação em que se encontra a grande 
maioria dos aposentados e pensionistas, os quais após 
longos anos contribuindo com parcelas ponderáveis de seus 
salários para se habilitarem, na velhice, a uma aposenta
doria condigna, vê já de início e ano a '8illO, seus benefi
cios serem diminuídos, sejam por critérios administrativos 
ou motivos outros, sempre é claro, a dano do aposentado. 

Os servidores da União, Estados e municípios, civis e 
militares, têm já garant~dos ao se aposentarem, os mes
mos direitos dos da ativa, o que lhes asseguram com intei
ra justiça, uma sobrevivência tranqüila e digna. Se para 
estes a aposentadoria constitui prêmio, para aqueles cas
tigo. 

Diante disso !Propomos aos constituintes, fazer cons
tar da nova Carta Magna, seguras modificações na Lei 
Orgâni0a da Previdência, assegurando aos inativos apo
sentados e pensionistas da Previdência Social, a equipa
ração salarial dos da ativa, conforme índice do DIEESE 
- Departamento Intersindical de Estatística e Estudos 
Sócio-Econômicos - para que não ocorra mais defasa
gem em seus !Proventos; e que o trabalhador ao se apo
sentar receba ·de início, nunca inferior, mas o equivalente 
ao último salário do mês da ativa; que se revise os salá
·rios dos aposentados que contribuíram, por exemplo, so
bre 5, 8, 10 mínimos, os quais estão hoje, violentamente 
defasados; que os valores recolhidos •em forma de pecúlio 
do aposentado que por necessidade continua na ativa, 
quando ocorrer a aposentadoria definitiva, os mesmos va
lores pela média de contribuição, se revertam em reajuste 
do benefício; aos que se aposentam por invalidez compro
vada, beneficio igual aos que se aposentam por tempo de 
serviço; !POr último que a assistência. médica e hospitalar, 
nos momentos de doenç:as dos aposentados já tão sofridos, 
sejâ unia. constante, lhana., sem negativas o que invan.a-
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velmente só servem para aumentar-lhes a angústia e 
sofrimento. 

Assim espera e firma-se. 
Atenciosamente, Antônio Girotto, Presidente - Mário 

de Agostine, Secretário. 

' 
SUGESTÃO N.0 9. 866 

Inclua-se !!lO Título, Capítulo e/ou Seção próprios, 
no texto da nova Constituição, os dispositivos a s:eguir: 

"Art. Toda :pessoa tem direito de ser pro-
tegida pelo Estado em sua vida, sua integridade 
física, sua liberdade, segurança, sua honra, repu
tação e imagem. 

Art. A lei sancionará como delito qualquer 
forma de servidão, exploração ou dependência pes
soal, incompatível com a dignidade humana." 

Justificação 

O preceito sugerido repete o apostolado do Estado 
democrático em relação à criatura humana. O dever e 
obrigação essencial do Estado em defesa e proteção de 
valores intangíveis, que não podem ser ameaçados nem 
feridos pela ação ou omissão do abuso, da intolerância, 
nem da prepotência. É preciso consagrar no texto cons
titucional o que, na consciência coletiva, tem a força de 
um brado que, tanto mais se escute, mais se deva reve
renciar e aplaudir. E é preciso, igualmente, repelir e san
cionar o gesto que submete, que oprime, que faz de cida
dãos livres, por qualquer forma ou "disfarce", senhores 
e escravos. - Constituinte Jairo Carneiro. 

SUGESTÃO N.0 9.867 

Inclua-s·e no Título, Capítulo •e/ou Seção próprios, 
no texto da nova Constituição, os dispositivos a s:eguir: 

"Art. A organização dos serviços "Públicos 
e dos demais agentes do Estado, da administração 
direta ou indireta, observará rigorosamente prin
cípios e norma.s que assegurem eficiência, celeri
dade e pronto atendimento, clara definição de 
atribuições e competências, igualdade de acesso 
e ingresso, sistema de carreira e de valorização do 
mérito, fixação de responsabilidades e imparcia
lidade da administração. 

Art. Os servidores ·Públicos e demais agen-
tes do Estado, de qualquer condição ou categoria, 
da administração direta ou indireta, estão, no 
exercício dos seus cargos, em1Jregos ou funções, 
exclusivamente a serviço da nação e do interesse 
"Público, e não de grupos ou facções "POlíticas. 

Art. Nenhum servidor poderá ser benefi-
ciado, :perseguido ou prejudicado, por-sua condição 
pessoal ou em razão de sua crença "POlítica ou 
ideológica, ou em virtude do exercício, como cida
dão, de quaisquer direitos políticos assegurados na 
Constituição. 

Art. É assegurado ao servidor público da 
administração direta ou indireta o direito de sin
dicalizãção e o de resistência, na conforll).idade da 
lei. · -. 

Parágrafo único. No exercício do direito de 
resistência, não será permitida a paralisação de 
unidade de serviço que, por sua natureza especí
fica e finalidade, não 1JOde admitir interrupção.-

Art. É assegurado ao servidor público, de 
qualquer condição ou categoria, o direito de par
ticipar da ~stão da.s .empresas ou entidades da 
administração indireta, mediante o "Provimento 
de cargos ou funções de· confiança e de direção 
superior, na conformidade da lei. 

Art. Qualquer ato ou omissão que importe 
violação ou desrespeito a direitos ou interesses le
galmente protegidos por esta Constituição é nulo e 
os funcionários, servidores ou agentes públicos, 
de qualquer condição ou categoria, da adminis
tração direta ou indireta, que o executarem ou a 
quem tal omissão seja imputada, incorrerão em 
responsabilidade penal, civil e administrativa, sem. 
que possam alegar, em defesa, ordens superiores 
manifestamente contrárias à Constituição e às leis. 

Parágrafo único. A infração a que corres
ponder a ação ou omissão será do tipo impres
critível e inafiançável. 

Art. A demissão ou despedida de servidor 
público, da administração direta ou indireta, sob 
o regime da legislação trabalhista que conte, no 
mínimo, dois anos de atividades, somente ser~ 
aplicada mediante processo administrativo, em que 
lhe seja assegurada a defesa. 

Parágrafo único. Invalidada por sentença a 
demissão ou despedida injusta, o servidor será 
reintegrado e reconduzido ao cargo, 

Art. O disposto nesta Seção aplica-se aos 
funcionários, empregados, servidores e agentes pú~ 
blicos, da administração direta ou indireta dos 
três Poderes da União e, em geral, dos Estados, 
do Distrito Federal, dos Territórios e dos Muni
cípios, e bem assim às empresas subsidiárias, coli
gadas e controladas." 

Justificação 

A Administração Pública no Brasil tem sido sujeita 
a uma série de injunções, de toda a ordem, que comprome
tem a •qualidade, a credibilidade e a imparcialidade do 
serviço público ou prestado ·pelos agentes públicos. 

A experiência e o exemplo de outros povos deve aler
tar a consciência dos homens públicos brasileiros para a 
necessidade imperiosa e urgente de transformar radical
mente a postura do Governo ·e doo agentes do ;poder pú
blico. O servidor "Público é do povo, patrimônio do povo 
e deve estar exclusivamente a serviço da Nação, do inte
resse público e do bem comum. O serviço público não será 
propriedade dos ·eventuais detentores do poder nem servirá 
à satisfação dos seus desejos egoísticos, ou de grupos ou 
facções. Por esta razão, e é imperioso no estado de direito 
democrático, faz-se necessário elevar à categoria de norma 
constitucional, para operar a transformação ou mudança 
de conceito, de postura e concepção "POlítica do serviço 
público, o preceito que aparta e protege o servidor da 
violência política, do constrangimento, da submissão inde
vida e odiosa. Em função de suas crenças ou convicções 
ou de sua condição pessoal, nenhum servidor poderá nem 
deverá ser poers,eguido, prejudicado ou beneficiado. O jul
gamento da administração há de fazer-se em razão dd 
desempenho, do mérito e da conduta funcional do servidor 
e não de suas inclinações "Pessoais, filosóficas ou políticas. 

Assegura-se ao servidor "Público o direito à sindica
lização, seguindo o exemplo e a experiência de democracias 
modernas e correspondendo a um anseio e reclamo da 
comunidade nacional e da categoria, em participar na 
prática, constata-se não resultar distinção de profundi-
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dade entre o direito de associação atual e o direito de 
sindicalização. Os fatos e a atividade social estão adiante 
das normas. Os servidores, mesmo em atividades sociais, 
realizam, inclusive, greves. O legislador constitucional não 
pode contrapor-se à exigência da sociedade, nem omitir
se diante do quadro avassalador de demandas e de justos 
anseios de mudanças e aperfeiçoamentos da convivência 
humana. 

Institui-se a figura do direito de resistência, a ser 
regulado em lei, que terá o caráter de legitima defesa do 
servidor contra o abuso ou o desrespeito a seus direitos 
ou legítimos interesses protegidos pela lei. Inclui-se o 
poder de reivindicação de melhoria das condições de tra
balho e de remuneração, dentre outras faculdades que 
legitimem a ação de defesa da categoria contra a injustiça 
da Administração, ou contra a omissão, em prejuízo do 
servidor. Poderá o exercício do direito de resistência cul
minar pela eventual paralisação de serviço, inadmitida, 
no entanto, a paralisação em setor ou unidade de serviço 
essencial que, por sua natureza específica e destinação, 
não pode permitir a solução de continuidade da prestação 
do serviço, a exemplo da unidade de operação de máqui
nas e motores em uma empresa de energia elétrica ou de 
abastecimento de água, digo: de abastecimento d:e água 
ou a unidade de atendimento de emergência ou unidarue 
de tratamento intensivo de um ambula-tório, clínica ou 
hospital. 

A participação na gestão da administração não é 
apenas uma reivindicação do trabalhador da empresa pri
vada. É um anseio geral e tanto mais parece justificar-se 
na administração pública, que pertence ao povo. Não se 
pode nem se deve preterir ou procrastinar o reconheci
mento desse direito, verdadeira conquista em uma socie
dade democrática moderna. A democracia política tam
bém se exerce com a presença e a participação do cidadão, 
diretamente, na gestão dos negócios públicos, dos serviços 
públicos. 

A responsabilidade da administração por ato ou 
omissão ou por ferir direitos e interesses legalmente pro
tegidos tem sido adotada. Aqui, propõe-se maior explici
tude e salvaguardar o cidadão, o povo ou o servidor pre
judicado, da impunidade do infrator. Será imprescri.tível 
a infração ou delito que o agente ou autoridade pratique. 
E, em razão de sua natureza, inafiançável. 

A proteção e a garantia do trabalho e do emprego, 
na administração pública, às categorias regidas pela legis
lação trabalhista a quem se poderá, por lei especial, con
ferir estatuto próprio, estará assegurada, como impera
tivo e exigência social e política, contra a violência e o 
abuso de poder, a perseguição ou vingança política, nos 
termos da proposição, ao somente permitir-se que a des
pedida de servidor, na espécie, ocorra por justa causa, 
fixado prazo de carência de dois anos equivalente ao está
gio probatório estabelecido à estabilidade~ funciona.!.. Ao 
Estado compete, como uma das suas funçoes essenciais e 
básicas, criar condições para o~ surgi~en~ de oportuni
dades de trabalho e incorporaçao do mdadao ao processo 
e sistema econômico e social, como força ativa. O Estado 
empregador não pode contrariar a sua essência e vocação 
:finalística, destruindo, marginalizando o cidadão, geran
do o ócio ou a inutilidade social. A decisão má, inopor
tuna o julgamento da administração há de operar-se por 
outr~s meios, métodos, caminhos, pela responsabilização 
fundada na lei, ou com base no julgamento popular. Mas 
o cidadão não deve ser penalizado, vítima ou algoz das 
contendas, contrariedades, caprichos ou vaidades pessoais 
ou políticas. A sorte de um servidor não pode estar entre
gue às mãos ou ao talante de qualquer governante. O 
respeito ao direito ao trabalho, pelo Estado, é um dever 

sagrado que só pode ser desprotegido pelo infortúnio ou 
pela conduta que enseja o recurso à justa causa em defesa 
do interesse público. Repita-se: o serviço público é con
tínuo e patrimônio do povo, que não pode ser usado contra 
quem detém a soberania. Não se pode confundir o direito 
do servidor ao trabalho com a conduta e a responsabili
dade que se deve exigir do gestor da coisa pública. São 
realidades distintas, que impõem tratamento e soluções 
diferentes. - Constituinte Jairo Carneiro. 

SUGESTAO N.0 9.868 

Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, na 
parte relativa aos Direitos e Garantias Individuais os se-
guintes dispositivos: ' 

"Art. :D1 assegurado o direito à propriedade 
rural, subordinada à função social. 

§ É insusceptível de penhora a propriedade 
rural até 100 ha (cem hectares), quando explorada 
diretamente pelo proprietário e sua família, tendo 
nela morada permanente e não possua outro imó
vel rural. 

§ A garantia das obrigações contraídas pelo 
proprietário rural de até lOOha (cem hectares) li
mitar-se-á à produção agropecuária obtida." ' 

Justificação 

O direito à propriedade rural está condicionado à fun
ção social da terra, como estabelece a Lei n.o 4. 504/64 (Es
tatuto da Terra), referendado pela Constituição Federal. 

No entanto, é preciso que se evite a penhora de pro
priedade de até lOOha, limitando a garantia das obrigações 
assumidas pelo proprietário à produção obtida. 

Com isso, pretendemos livrar o pequeno proprietário 
do incômodo de ficar sem seu único meio de vida e evitar 
sua migração para os grandes centros ur.banos, o que, por 
certo, aconteceria se ele perdesse o seu único pedaço de 
terra. 

Sabemos que o êxodo rural é ruim para o agricultor e 
para a cidade que o recebe, pois esta marginaliza aquele 
~or ~falta de infra-estrutura. o homem do campo, sem pro
fissao, torna-se um marginal. 

Visando à segurança do proprietário rural, é que pro
pomos a inclusão desta sugestão ao novo texto constitu
cional. 

Sala das Sessões, de de 1987.- Constituinte 
Dionísio Dal Prá. 

SUGESTAO N.0 9.869 

C AMARA MUNICIPAL DE Tru:S RIOS - RJ 

Referência - Criação de Escolas Profissionais de Ní
vel Médio. 

Proposta: Encaminhar à Constituinte a obrigatorieda
de de criar Escolas Profissionais de Nível Médio em todas 
as cidades que tenham atingido 50.000 habitantes, e na
quelas que têm população menor, construir Escolas de Ní
vel Intensivo, pedreiro, eletricista, bombeiro carpinteiro, 
desenhista-copiador, armador, pintor ... correspondente ao 
antigo ginásio. 

Esta tarefa deve estar sob o patrocínio do Ministério 
da Educação, porém, o Município deve opínar pelos cursos 
a serem implantados nas Escolas Profissionais de Nível 
Médio. 
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Justificação 
De certa forma podemos dizer que o desemprego di

minwrra automaticamente com a "qualificação" da mão
de-obra, porque dificilmente um profissional fica desem
pregado. Os que não estão habilitados a desempenhar uma 
tarefa determinada são os últimos a serem chamados pa
ra trabalhar. 

Três Rios, 1.0 de outubro de 1986. - Vereador Hélio 
Carlos de Almeida. 

SUGESTÃO N.0 9.870 

Incluam-se no Título, Capítulo e ou Seção próprios, no 
texto da nova Constituição, os dispositivos a seguir: 

"Art. É inviolável o sigilo da correspondên-
cia e dos outros meios de comunicação privada. 

Art. É vedada e punida, como crime inafi-
ançável e imprescritível, a ingerência de autorida
de .pública ou de funcionário na correspondência e 
na:s telecomunicações, salvo os casos previstos na 
lei, em matéria de processo criminal." 

Justificação 
O aperfeiçoamento dos processos tecnológicos e os 

avanços alcançados na área objeto de consideração, capa
zes de (oferecer ao mundo exemplos) digo: de oferecer ao 
mundo, para p·erplexidade ge·ral, exemplos terríveis da; per
versão do uso de meios que violenta•m a liberdade, torna 
necessário proteger o sigilo com maior veemência e efeti
vidade jurídica, fixando no texto constitucional um co
mando superior que não torna impune a prática odiosa de 
um delito de larga repercussão e gravidade. É o que se 
consigna na proposição, ao tipificar a ingerência indevida 
ou a violação _do sigilo como crime _imprescritível e ina
fiançável. - Constituinte Jairo Carneiro. 

SUGESTÃO N.0 9.871 

Incluam-se no Título, Capítulo e ou Seção próprios, no 
texto da nova Constituição, os dispositivos a seguir: 

"Axt. A educação terá c.omo finalidade o pleno 
desenvolvimento da personalidade, a formação de 
cida:dãos aptos para a vida e para o exercício da 
democracia, o incremento da cultura e o desenvol
vimento do espírito de solidariedade humana. 

Art. É dever do Estado assegurar a educa-
ção pré-escolar, o ensino de primeiro grau e o en
sino técnico-profissionalizante, público, gratuito e 
obrigatório, para todos os cidadãos, e a educação 
especial para os deficientes carentes de recursos. 

Art. o Estado assegurará aos profissionais 
do ensino regime d-e trabalho e nível de remunera
ção, e proventos de aposentadoria, condizentes com 
sua elevada missão. 

Art. Será assegurad,o, na forma da lei, a 
professores e alunos, o direito de participar na ges
tão democrática dos estabelecimentos de educação 
e de ensino, em quaíquer nível ou grau, em todo o 
País. 

Art. A educação, no campo· social, é priori-
dade nacional. O Estado aplicará na educação e no 
ensino público e gratuito, com prioridade para as 
regiões e áreas menos desenvolvida,s, recursos, inde
pendentemente da fonte ou o:rigem,_ orçamentários 
ou extra-orçamentários, não inferiores a vinte por 

cento e superiores, em, pelo menos, dez por cento, 
do máximo que destinar a outro setor ou atividade, 
no Pais. 

Art. O dispos,to nesta seção aplica-se à_ 
União, aos Estados, ao Distrito Federal, aos Terri
tórios e aos_ Municípios." 

Justificação 

É certo e sabido que nenhum povo será uma na.ção 
;próspera, des·envolvida, -com decisão sobr:e os seus des
tinos ,e o seu futuro, se não conf,erir absoluta prioridade 
à formação, à educ·ação. A História humana e a expe
riência :política são o repositório das sol,enes e melhores 
lições., :a justif:iJcar, à sacteda:de, a importâ:nci·!ll, trans
cendência e imperativo de uma decisão da nacionalidade, 
no particular. É por isso que se deve• explicitar tratar
se a educação de· uma :prior.tdade na.cional. E afirmá-la 
inapelavelrnente com o apoio em dispositivos fundamen
tais. IÉ o que propomos nes.ta sug.estão em cons1deração. 

A concretização do ideal há de !repousar na deter
minação que fixa limites e :patamares a se:r:em obser
va:dos pelos Poderes Públicos do pais, na execução dos 
planos., ;programas e da ação goV'ernamental. Assim, en
tendemos não concebível não exigir mínima aplicação 
de recur.sos em educação. Propomos qus, \!.)elo menos, 
vinte por cento, nos termos especificados, de recursos, 
estejam vincula;dos à ,aJtividade• ~essencial, ·a nível da Uníão 
e das demais es:Deras de Poder e Entes) da .A:dminis
tração no pais. 

Neste contexto, por sua re1evânc}a ·e atualída:de m@.ir
cante, é imprescindível, também, que o alcance· consti
tucional proteja o profissiona.l do ensino, este recurso 
humano fundrumental à pl"le~pan:ação e· à formacão do 
cidadão :para a vida, pa11a o seu progl'esso e apetl•eiçoa
mento ;profissional, moral, cultural, e político, e o que 
resta é ,3J inequívoca e' aviltante situação •em que se 
encontra, ·em regra, o profissional do ensino, no Brasil. 
NíViel de remuneração compativ·el ,e retribuição na ina
tividade, condigna, são exigência;s d3J sociedade brasi
leira, mais do que uma espe•cífica •reivindicacão da ca-
tegoria. • 

Exigências da so.ciedade hodierna também :r:espei
tam, como dever do Est3!do, proporcionar a :preparação 
básica ·e técnica do ·cidadão, habilitando-o a '3!SSumir res·
ponsa;bilidade e papéis por sua integração, como força 
de trabalho, no processo econômioo e produtivo. A di
nâmica do prncesso de desenvolvimento do país impõe 
ao Governo dispor de meios. e r:ecursos: que assegurem 
o ;preparo técníco ao homem, ao ~cidadão. Neste sentido, 
propõe-s'e assumir o Esta;do, como obrigação fundamen
tal, p:mpiciar 10 ensino técnico-tprofissionalizante, ~a
tuito, e, de igual modo, fruto de demandas e reivindi
cações mais recentes e sentidas como nec·essidades. do 
povo, afigura-se milster .assegurar, como obr:iga.ção do 
Est3!do e direito do 'cidadão, a educação pré-esoolar, gra
tuita •e obriga.tória, estando a cargo do E.Sitado, s·em ;pre
juízo do r.espeito à liberdade do ~ensino. 

Finalmente, o 1prooosso de democratização re as novas 
conquistas políticas: e sociais impõem ao legiS13!dor cons
titucional prever e garantir que a saudável ;prática ao 
álpexf•eiçoamento <1318 instituições também medre no am
biente •educacional. A gestão democrática da Escola, a 
:participação dos que fazem e vivem e constroem a Es
cola, que são fundamentalmente :professores e ·alunos, 
estes hão de, irmanados,· solidariamente· e construtiva
mente, redifica;r o modelo da Escola e da Educação que 
s·ejam -a aspiração d.o povo e da nação, pail"ticipando das 
de·cisões sobre os seus destinos. 
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São estes alguns marcos, •dentre outros., que acre
ditamos devam merecer! a.s atenções, a preocupação e 
a a,colhida dos ilustres Oonstituintes, no tratamento 
constitucional conoornente à Educação, {que tem .sido, 
até então e por >ajuizooas personalidades, considerada, 
por v•e2'les e de modo reiterado, considerada "v·ergonha 
na,cional". A Educação deverá ser, :efetivallll.ente, a base 
mais sólida para o orgulho nacional. AsSim confiamos, 
pell'lo decisão firme e hiBtórica desta Constituinte·. 
Constituinte Jairo Carneiro. 

SUGESTAO N.0 9.872 

Incluam-se no Título, Capítulo e/ou Seção próprios, 
no texto da nova Constituição, di.spositivos a seguir: 

"Art. lil da competência exclusiva do Con-
gresso Nacional: 

Inciso. Autorizar, por voto secreto e pela 
maioria absoluta dos seus membros, o Presidente 
da República a declarar estado de exceção consti
tucional, fixando o modo, as condições e os limites 
de sua efetivação, na conformidade dos preceitos 
constitucionais. 

Art. Os órgãos de soberania não podem, 
conjunta ou .separadamente, suspender o exercício 
dos direitos, liberdades e garantias, salvo em caso 
de estado de exceção constitucional, declarado 
na forma prevista na Constituição. 

Art. o estado de exceção constitucional só 
pode ser declarado, no todo ou em parte do terri
tório nacional, nos casos de agressão efetiva ou 
iminente, por forças estrangeiras, de grave amea
ça ou perturbação do livre funcionamento dos 
Poderes da República ou da ordem constitucional 
democrática, ou em casos de calamidade pública. 

Art. A declaração de estado de exceção 
constitucional é devidamente fundamentada e 
contém a especificação dos direitos, liberdades e 
garantias, cujo exercício fica suspenso, não poden
do, em sua vigência, a Con.stituição ser alterada, 
nem prolongar-se por prazo superior a trinta dias, 
salvo nos casos de guerra, sem prejuízo de eventual 
renovação, por período com igual limite e obser
vado o mesmo procedimento para a autorização. 

Art. A declaração do estado de exceção 
constitucional em nenhum caso pode atingír os 
direitos à vida, à integridade pessoal, à identidade 
pessoal, à capacidade civil e à cidadania, a não 
retroatividade da lei criminal, o direito de defesa 
dos argüidos e a liberdade de consciência e de 
religíão." 

Justificação 
A proposição consigna uma exigência do estado de

mocrático, e segue, no particular, a diretriz adotada em 
Constituições modernas, que atribuem insuperável valor à 
liberdade e aos direitos dos cidadãos. 

Fixa a obrigatoriedade de manifestação do Poder Le
gislativo sobre assunto de alta relevância e gravidade e 
submete ao poder em apreço a determinação do modo, 
condições e limites em que se deve operar o estado de 
exceção constitucional, como designado na presente pro
posição. Em outra .sugestão apresentada se estabelece, in
clusive, que o Legislativo recorrerá, a nível de consulta, ao 
assessoramento do Conselho de Defesa e Segurança Na
cional antes de deliberar sobre o pedido de autorização, 
da ini~iativa do Presidente da República, pedido que será 
prévio, sem exceçãú, como ocorre nas melhores e moder
nas democracias. 

As hipóteses em que pode configurar-se o estado de 
exceção constitucional dizem respeito ao caso de guerra de 
defesa contra a agressão estrangeira; ameaça ou pertur
bação dos poderes constitucionais, do seu livre funcio
namento ou da ordem democrática, e, se poderá admitir 
em caso de calamidade pública. 

Fixa a proposição, de acordo com a melhor prática e 
lição constitucional, limites às restrições que o estado de 
exceção constitucional possa ensejar. A Constituição não 
poderá ser modificada, alguns direitos essenciais não 
podem ser atingidos, e se estipula a duração máxima de 
vigência do estado de exceção constitucional, em prazo 
inferior ao que hoje consta na Carta atual. Fundamen
talmente, retira-se da onipotência de um único poder o 
direito de decidir sobre a questão de interesse superior da 
nacionalidade que deve vincular e comprometer mais de 
um órgão ou poder da soberania do País. E há o cuidado 
de assegurar, no máximo possível, os direitos e as ga
rantias do cidadão. - Constituinte Jairo Carneiro. 

SUGESTAO N.0 9. 873 

ESTADO DO RIO GiRANDE DO SUL 
CAMARA MUNICIPAL DE ALEGRETE 

P ALACIO LAURO DORNELLES 

Senhor Presidente, Senhores Verea;dores: 
O Prefeito Municipal Marcos Palombini, de Vacarias

RS, está defendendo a idéia dos municípios implantarem 
uma loteria municipal. Sua tese foi apresentiada no mês de 
julho último por ocasião do encontro sobre Constituinte, 
realizado em Caxias do Sul-----lRS. Vale ressaltar que é uma 
proposta para a Constituinte, porque atualmente existe 
uma lei federal que proíbe aos municípios qualquer inge
rência sob~e o assunto, sendo este de plena responsabili
dade da União. Atualmente exiBte uma grande evasão de 
dinheiro dos municípios com a loto, loteca ·e loteria federal, 
sem quaiquer retorno. 

A Loteria Municipal, se for aprovada, poderia dar um 
grande ..retorno de dinheiro aos cofres das comunidades. 
Com estie dinheiro à disposição do município, as admi
nistrações poderiam realizar obras de grande alcance so
cial. 

Pelo acima exposto, o vereador signatário, integrande 
da Bancada do Partido da Frente Liberal de Alegrete, após 
cumpridas as formalidades regimentais e ouvido o douto 
plenário, requer: 

- que seja enviada correspondência desta proposição 
ao Prefeito de Vacaria - RS, Sir. Marcos Palombini, com 
cópia ao Líder do PFL no Senado Federal, Sen. Carlos 
Alberto Chiarelli, ao Presidente da Câmara dos Deputados, 
Dep. Ulysses Guimarães e ao Presidente da FAMURS, na 
Av. Padre Cacique, Centro Administrativo do Estado do 
Rio Grande do Sul, em Porto Alegre. 

Balneário Camboriú, 2 de outubro de 1986.- Vereador 
Vice-Líder do PFL, de Alegrete-RS - Auri Dorneles Ro
drigues Severo. 

SUGESTÃO N.0 9.874 

Incluam-se no título, capítulo e/ou seção próprios, 
no textO da nova Constituição, os dispositivos ·a seguir: 

"Art. O processo legislativo compreende a 
elaboração de: 

I - Emendas à Constituição; 

rr- leis complementares à Constituição; 
m - leis ordinárj,as; 
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IV - leis delegadas; 
V - decretos legislativos; 
VI - resoluções." 

Justificação 
A eliminação do decreto-lei é a providência que encer

ra esta proposição, ditada pelo clamor irrecusável do povo 
brasileiro que abomina e repele este· mecanismo típico de 
regime autoritário. Somos pelo restabelecimento das prer
rogativas e fortalecimento do Poder Legislativo, para ter
mos uma democracia estável, respeito entre os componen
tes do poder e da soberania nacional, sem int·erferências 
ou invasões descabidas nos âmbitos das funções e com
petências que devem caber, reconhecidamente, aos poderes 
constitucionais. Pela eliminação do decreto-lei do ordena
mento jurídico-constitucional brasileiro. É uma exigência 
nacional. - Constituinte Jairo Carneiro. 

SUGESTÃO N.0 9.875 

Incluam-se no título, capítulo e/ou seção próprios, 
no texto da nova Constituição, os dispositivos a seguir: 

CAPíTULO 

"Art. Toda a pessoa, natural ou jurídica, 
é responsável pela defesa e segurança nacional, 
e pelos princípios e valores fundamentais concer
nentes à liberdade e ao estado de direito demo
crático, na conformidade desta Constituição e das 
leis. 

Art. o Conselho de Defesa e Segurança 
Nacional é o órgão específico de consulta e de 
assessoramento dos poderes da República em as
suntos de defesa e segurança nacional. 

Art. A atuação do Conselho de Defesa e 
Segurança Nacional será orientada, fundamental
mente, a opinar, aconselhar, instruir, subsidiar, in
dicar ou emitir parecer prévio em matérias rele
vantes relacionadas com os superiores interesses 
da nação, consagrados na Constituição, que digam 
respeito notadamente a: 

I - intocabilidade da Constituição; 
II- defesa da soberania nacional e da pátria; 
III - preservação da República e da Federa-

ção; 
IV - garantia do regime de governo com des

concentralização e desconcentração do poder; 
V - garantia do livre funcionamento e inde

pendência dos poderes; 
VI - intocabilidade das instituições e do es

tado de direito democrático; 
VII- respeito às leis e ao exercício dos direi

tos e garantias fundamentais dos cidadãos; 
VIII- redução das disparidades e desequilí

brios regionais; 
IX - eliminação dos desníve,is sociais e de 

renda e concessão de igualdade de oportunidades 
para os cidadãos; 

X - unidade e integridade nacionais; 
XI -modelo econômico e desenvolvimento; 
XII - propriedade da terra, uso e destinação 

social e a reforma agrária; 
XIII- a propriédade e o patrimônio.público; 

XIV - o abuso do poder econômico e a defesa 
do cidadão e da economia popular; 

XV - relações e equilíbrio entre o capital e o 
trabalho; 

XVI - fortalecimento da empresa nacional e 
preservação do interese nacional e mface do ca
pital estrang~eiro; 

XVII - desenvolvimento social e direitos so
ciais da cidadania; 

XVIII - o emprego; 
XIX - família, educação, saúde, previdência 

e assistência social, moradia e transporte; 
XX -justiça social; 
XXI - garantia da liberdade e da segurança 

dos cidadãos e das coletividades; 
XXII - a opressão, violência, censura, cor

rupção ou qualquer tipo de discriminação; 
XXIII - modernização e eficientização da 

administração pública; 
XXIV - o aparelhamento judicial e o de de

fesa e segurança pública, sua organização, disci
plina e funcionamento; 

XXV - moralidade pública e probidade ad
ministrativa; 

XXVI - dignidade, decoro e responsabilidade 
da representação e do mandato popular; 

XXVII - crises das instituições; 
XXVIII- defesa e manutenção da ordem pú

blica e democrática e da paz social. 
Parágrafo único. Será requerida a audiência 

prévia do CDSN nos casos de: 
a) declarar a guerra ou fazer a paz; 
b) possibilidade de adoção de medidas de exe

cução constitucional, para defesa e garantia da 
República ou da Federação, do livre funcionamento 
dos poderes constitucionais, da liberdade ou das 
instituições do regime e do estado de di~eito de
mocrático. 

. Art; O çonselho de D_efesa e Segurança Na-
·Cional e ;presidido ;pelo Pr.es1dente da República e 
dele participam, ainda como membros natos: 

a) o Vice-PresLdente da República; 
b) o Presidente do Senado Federal; 
c) o Presidente d'a Câmara dos Deputados; 
d) o Presidente do Supremo Tribunal Federal; 
e) os Ministros do Exército, Marinha e Aero-

náutica; 

f) o Ministro da Justiça; 
g) o Procurador-Geral da República; 

h) o Ministro-Chefe do Estado-Maior das For
ças Armadas; 

i) o Mi.IlWtro-Chefe do Seriço Nacional de In
formações; 

j} o Ministro das Rel:ações Exteriores. 
Art. AD Conselho de Defes:a e Begurança 

Nacional compete: 

I - assessorar o Presidente da Rlepúblico e os 
demais titulares de Poder·es da 'República em qual-
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quer matéri.a vinculada à defesa ou segurança na
cional; 

II - ·exercer as demais atribuições prescritas 
nesta Constituição, no âmbito de sua atuação es
pecífica. 

Parágrafo único. Lei complementar ·regulará 
a organização e funcionamento do Conselho de 
Defesa •e Sgurança Nacional. 

Justificação 

A Defesa e a Segurança Nacional é matéria que, ;por 
sua natureza, ·comporta tratrumento constitucional, :por 
ref•erir-se diretamente à questão da .existência e :preser
vação do Estado nacional, da sua ooberani·a, organizada e 
funcionamento. 

Na proposição sugerida, que se entende deva a ma
téria justmcar disciplina em ·capítulo próprio, como dis
posição preambular, assinala-se o compromisso funda
mental de ·cada cidadão ou instituição ·com a defesa da 
Pátria e da soberania do Estado nacional, •e, se 111ealça a 
submissão inrupelável aos princípios •e valores fundamen
tais concernentes à liberdade <e ao estado de direito de
mocrático. 

Reputa-se imprescindív.el a instituição, dentro de 
uma visão e concepção integradora e de interdependência, 
coerente e compatível ·com o ideal democrático, de um 
conselho que, nesta :pro;posição, se •considera mais apro
priado denominar de Conselho de Defesa e Segurança Na
cional, que não pertence nem ·está vinculado .a um ;poder, 
mas dev·e <Bstar integrado :pelos Poderes Constitucionais do 
País, •aos poderes servir, como órgão de consulta e asses
soramento, expressão sentida e derivada da vontade na
cional. 

A contribuição do Conselho há de ser requerida •em 
tempo de paz, ou em tempo de guerra, ou, ainda, diante 
d·e momentos indesejáveis de crises das instituições de
mocráticas, para colaborar ·em seu •amparo e prevalência. 

Dentro da postura democrática que, ·entendo, melhor 
aconselha, ·este ·conselho tem ·como membros componen
tes representantes dos três Poderes Constitucionais e, ;pela 
complexa temática de que deve ·cuidar, :para não M.sumir 
dimemões de gigantismo, limita-se ·a algumas .autorida
des onde, além dos Chefes ou Titulares dos Poderes, e dos 
responsáveis pelas áreas militar.es do Pais, se haveria de 
incluir, para integrá-lo, o Ministério da Justiça, o das 
Relações Exteriores e a Procuradoria Geral da República, 
por sua função imanente. O conselho poderá, natural
mente, recorrer ao auxilio de qualquer outra autoridade 
ou vaLer-se de .assistência que se recom<Bnde .ao cumpri
mento do seu elevado munus. 

Nos termos: desta p·roposição, o conselho, funcionan
do como órgão de assessoramento ·e consulta dos Pode
l'es da Re:pública, e, ;por sua composição interativa e in
tegradora, possue múltipla e abran~nte ·capaJcid!llde quan
to oo universo de ocupação e de •exames •e 'causas, coinci
dentes, também, com o escopo maior •relacionado à De
f•esa e à Segurança NaJCional. Julg,a-s:e, por isso, e eis a 
razão do enunciado contido em um doo dispositivos suge
rido, que •explicite o texto a face e a natureza do compro
misso real e solene do cons·elho com as causas funda
mentais da Nação •e ;povo brasileiro. A sobe:mi1lia nacio
nal a intocabilidade da Constituição, 1a garantia dos ;po
der'es a defesa da liberdade e das instituições do regime 
<B •est:i.do ·de rlil'eiilo democrático, o primado da lei, •!li justi
ça !Social, a redução das desigualdades, a unidade •e a in
tegridade !Ilaei:onais; ·a moralidwe ;púbUca e a probidade 
.administrativa, a violência, 1a criminalldade, a estabilida
de e o •eqúilíbrío institucional, a paz social, são, em con
j.Unto, temas da mais ;alta s.ignifieação, de constante ava-

ilação ·e de inquietantes :preocupações, •a ·exigir a constân
cia da reflexão, a busca. dos ·caminhos, opções e alterna
tivas de direcionamento para colimar o bem e a felicidade 
do povo, para asiSegurar •a indispensável coesão social e 
tornar ·equilibrada ·e duradoura 1!1! convivência ·em socie
dooe, r.eduzindo-se ou eliminando-se as tensões e os: con
flitos que agridem a humanidade e estiolam as forças da 
sobrevivência no •convívio ·e na harmonia coletiva. A Nação 
há de contar, pois, em caráter [J'ermanente, com um con
selho, aqui sugerido e ;proposto, ·que tenha efetiv-a utili
dade nas hol'las de paz ou da tormenta da guerra, ou nos 
momentos de /eV'entuais cris!B'.s, comprometidro, sempre, 
·com o sentimento e a vontwe nacional, e submisso à Cons
tituição, que atribui, oo complexo de valores essenciais 
qU>e consagra, a força de superiores mandamentos, de :PO
der incontrastáv·el. 

Em determinadas matérias, por sua relevância, a au
diência prévi·!ll a nível de assessoramento ou consulta, em
bora de caráter não vinculativo, é necessária, nos termos 
desta proposição. Neste sentido, a autorização legislati
va à declaração de guerra ou para fazer a paz será pre
•e<edida da •!l!Udiência do ·conselho. E nas ocasiões em que 
se afigurar grave determinada situação capaz de justifi
car a adoção de medida ·excepcional nos termos da Cons
tituição, ·em defesa •e para garanti!ll da República ou da 
F1ed·eração, do livre funcionamento dos. poderes constitu
cionais e das instituições democráticas, a audiência do 
conselho deverá corresponder •a :procedimento prévio e de 
prudência, no sentido do interesse geral da Nação. 

Qualquer dos poderes poderá .requerer ou •convocar o 
concurso da manifestação do conselho e nada impedirá 
que o mesmo se disponha a .emprestar o ·auxilio da sua 
co1aJboração aos poderes ·constitucionais sobre matéria de
terminada é o que se entende deva merecer regulamen
tação em lei com:plementar, a que alude, em ;preceito es
pecífico, esta sugestão de proposta constitucional. 
Constituinte Jairo Carneiro. 

SUGESTAO N.0 9,.876 

Incluam-se no Titulo, Capítulo e/ou Seção próprios, 
no texto da nova Constituição, os dispositivos a seguir: 

"Art. Os partidos politicos e as organiza-
cães sindicais têm assegurado o direito ao uso re
gular de tempo ·e •es:paço nos vekula& e meios de 
comunicação do País, de acordo com a s:Ua repre
sentatividade e segundo critérios a definir em lei. 

Art. Os partidos políticos !l.'epresentaJdos no 
Poder Legislativo •e que não façam parte do Go
verno têm direito, nos termos da lei, a espaço nas 
publicações jornalísttcas pertenc·entes a órgãos ou 
•enttdades públicas ou delas dependentes, lbem 
como, em igual tempo e espaço, nos veículos e 
meios de comunicação social, a direito de resposta 
às declarações .políticas do Governo. 

Art. Os órgãos de comunicação social per-
tencentes ao Estado e a outras entidades públi
cas, ou a entidade direta ou indiretamente suj•ei
tas ao seu controle econômico, são utilizados de 
modo 'lli salvagua:rdar a sua independência perante 
o GoV'erno, a administração ·e os dema:i.sl ;poderes 
públicos, e a assegurar a possibilidade de expres
são e confronto das diversas correntes de opinião. 

Parágrafo único. Em defesa da liberdade e 
garantia dos dkeitos: dos cidadãos, •a lei fixará a.s 
condições que assegurem a estrita observância do 
disposto neste artigo, sancionando e ;punindo os 
abusos. 
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Art. A todas as pessoas, naturais ou jurí-
dicas., é assegu~ado, •em condições de igua1d:ade e 
eficácia, o direito de resposta e de retificação, bem 
como o direito ·a indenização ;pelos danos sofridos." 

Justifcação 

A democracia política ·e ;pa:rtictpativa não adquir•e ma
tur.tda:de nem s-e ·consolida, sem fortalecimento de parti
dos políticos, partidos com ideário, programa, 'clara defi
nição de conceitos e concepção sobre o homem e sobre .a 
vida e os destinos da sociedade. Igualmente, as estrutu
ras .sociais não se s•edimentam se o povo e ·a classe traba
lhadora não ·encontram formas de •express:ão e manifesta
ção, dineta, de suas angústias, vicissitudes, aspirações e 
reclamos. Os meios de comuntcação social se constituem 
atualmente como poderoso ins.trumento de aproximação e 
intercâmbio do ;pensamento e das correntes de opinião, 
distintas, que alimentam o ambiente democrátLco. Pro
p6e-s·e assegurar, a exemplo d•e como se procede em outros 
países, .situando o pr·eceito no plano constitucional, aos 
partidos políticos •e às: organizações sindicais, o direito· ao 
u.so regular de tempo ·e espaço nos meios de comunica
ção, na conformidade que a lei estabelec·er. 

Contempla aindJa ·a sugestão preceito ·atinente à obri
gatortedade de não interferênci:a do Estado, ·Como insti
tuição oom vontade politica, na gestão e desempenho dos 
órgãos de comunicação que pertençam ao poder na gestão 
e d·esempenho dos órgãos: de comunicação que· pertençam 
ao podJer público, direta ou indiretamente. In.dtca-se que, 
em lei, ·e, em defesa e proteção dos dir.eitos dos cidadãos, 
serão fixadas condiçõ-es que assegurem a estrita observân
cia do ;preceito fundamental e haja a pl"evisão da san
ção e punição dos abusos. 

Por fim, a sugestão ·contempla dispositivo segundo o 
qual >'>e assegura o direito de resposta e d,e retificação, em 
igualdade •e ·eficácia, à argüição, amea.ça ou ofensa que 
lhe seja imputada. 

Contém .a;s sugestõ-es inovações que são •exigidas pela 
dinâmica dos novos tempos ·e· pela influência decisiva e 
prevalência dos meios de comunitcação social na forma
ção da opinião pública ·e no ·condicionamento das deter
minações e do destino da criatura humana na sociedade 
contemporânea. - Cons·tituinte Jairo Carneiro. 

SUGESTÃO N.0 9.877 

CAMARA MUNICIPAL DE MOURAO 

Paraná 

Ofício n.0 023-87/88 

Excelentíssimo Senhor 

Deputado "G'lysses Guimarães 
Digníssimo Presidente da Constituinte 
Câmara dos Deputados -Edifício Principal 
70160 - Brasília - DF 

Senhor Presidente: 

Campo -Mourão, 

De conformidade com o Requerimenton.0 009-87/88 de 
autoria do Vereador Ephigênio .Tosé Carneiro, aprovado por 
unanimidade por esta Casa de Leis, vimos, com o presente, 
sugerir a Vossa Excelência, para que use de sua influência 
política e de sua capacidade intelectual, objetivando substi
tuir o ramo de fumo existente no Brasão Nacional da 
República pelo ramo de um vegetal cujo uso seja mais 
nobre, que não lembre a destruição de milhões de vidas de 
brasileiros. 

Na expectativa de vossa atenção, aproveitamos para 
reiterar nossos protestos de consideração e apreço. 

Atenciosamente, - Olivino Custódio, Presidente. 

Requerimento n.0 009-87/88 
Campo Mourão, Paraná 

Exm.0 Sr. 
Presidente da Câmara Municipal de Tijucano do Sul - PR 

Senhor Presidente: 

De conformidade com o Requerimento n.o 009-87/88 de 
autoria do Vereador Ephigênio José Carneiro, aprovado por 
unanimidade por esta Casa de Leis, vimos, com o presente 
solicitar de Vossa Excelência, apoio no sentido de encami
nhar ofício ao Presidente da Constituinte - Deputado 
Ulysses Guimarães, sugerindo ao mesmo para que substitua 
o ramo do fumo existente no Brasão Nacional da República 
pelo ramo de um vegetal cujo uso seja mais nobre que 
não lembre a destruição de milhões de vidas dos brasi
leiros. 

Certos de sua valiosa atenção à proposta, agradecemos 
antecipadamente. 

Atenciosamente, Olivino Custódio, Presidente. 

SUGESTÃO N.0 9.878 

Inclua-se no Título, Capítulo e ou Seção próprios, no 
texto da nova Constituição, o(s) dispositivo(sJ a seguir: 

"Art. O povo exerce o poder politico _através 
do sufrágio universal, igual, direto, secreto e perió
dico e das demais formas de participação democrá
tica previstas na Constituição. 

Art. Os partidos políticos concorrem para a 
organização e a expressão da vontade popular, no 
respeito pelos princípios da independência nacio
nal e da democracia política." 

Justificação 

Consagra a proposição preceitos imanentes ao estado 
de direito democtático respeitantemente aos direitos poll
ticos e sua forma de exercício pelo cidadão. A alternância 
do poder, o direito à manifestação livre da vontade políti
ca na afirmação do voto e a função e o compromisso solene 
dos partidos políticos com a vontade popular, de que devem 
ser expressão fidedigna, com a Nação bra'Sileira e com a 
de:q:10cracia política, são o conjunto de valores fundamen
t_ais inse:r:idos_ nest~ sugestão. 

Confio, assim, em que haja ressonância nesta formula
ção e a Constituinte consagre a disposição sugerida no 
novo texto da Lei Fundamental.- Constituinte Jairo Car
neiro. 

SUGESTÃO N.0 9.879 

Inclua-se no Título, Capítulo e ou Seção próprios, no 
texto da nova Constituição, o dispositivo a seguir: 

"Art. O povo brasileiro renuncia à guerra 
com direito soberano da Nação e à ameaça ou o 
uso da força e recorrerá sempre aos meios pacífi
cos para solução de disputas ou conflitos interna
cionais. 

§ 1.0 Unicamente na ocorrência de agressão 
armàda estrangeira ou diante da constatação de 
que tal ataque é iminente, proclamar-se-á o estado 
de defesa e se declarará a guerra na conformidade 
dos preceitos desta Constituição. 
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§ 2.0 Os atos suscetíveis de perturbar a coexis
tência pacífica entre os povos, de atingir os prin
cípios da autodeterminação ou da soberania es
trangeira, ou tendentes a preparar guerra de agres
são ou de conquista, serão puníveis como crimes, 
na forma da leí." 

Justificação 
A .proposição aprofunda o sentido e o caráter pacífico 

e pacifista do povo brasileiro ao explicitar, como direito 
soberano da Nação, a renúncia à guerra. In extremis e so
mente em caso de agressão armada estrangeira ou diante 
da constatação de ·tal ataque iminente, poder-se-á, dever
se-á exercitar o direito de legítima defesa, sem que, no en
tanto, disponha o Chefe do Poder Executivo do poder ou 
faculdade de declarar a guerra unipessoalmente, o que de
riva do texto constitucional ora objeto de proposição, ao 
fazer-se constar, na parte final do § 1.0 do dispositivo 
sugerido, ·que a declaração de guerra dar-se-á "na confor
didade dos preceitos desta Constituição". 

!I!: que tal decisão, extrema, não pode olvidar o senti
mento e a vontade nacional de que e de quem o Congresso 
Nacional é soberanamente repositório e legítimo intérprete. 
Esta sugestão de proposta constitucional conjuga-se com 
outra que formulo, ao dispor sobre competência exclusiva 
do Congresso Nacional, e, com uma terceira, igualmente 
conexa, que cuida de competência privativa do Presidente 
de República, retirando-lhe o poder ou faculdade de sponte 
sua decidir a mobilização e o comprometimento da Nação 
e do povo brasileiro em guerra. 

Esta proposição ainda aduz uma regra, disposta no 
·§ 2.0 , que se destina realçar e enfatizar a determinação do 
povo brasileiro de repelir e repudiar qualquer ato ou ação 
contrários ao que impõe e exige para si, para a Pátria, de 
respeito a sua soberania, estipulando igual dever de obe
diência dos cidadãos nacionais ao tipificar, :no comando 
da disposição constitucional, por sua relevância, como 
delito, punível, na forma da lei, ·qualquer gesto efetivo ou 
tentativa de perturbar a coexistência pacifica, ferir a so
berania estrangeira, ou intuito de preparação de guerra 
de agressão ou de conquista. 

Em um mundo conflitado, onde as ambições e os egoís
mos aguçam o personalismo e intensificaJlll. o desejo e a vo
lúpia de -exibição do poderio dos fortes sobre os fva;cos, ou 
de transformação, sob o impulso das paixões ideológicas, 
de cidadãos livres e Estados :nacionais, em súditos e vassa
los, afigura-se presente e imperiosa a necessidade de a. 
Constituição afirmar, ;para conhecimento, notadamente, da 
comunidade mundial, o valor intangível, inestimável, que 
a Nação brasileira e o seu povo confere a paz, à liberdade 
e ao respeito à soberania de um povo ou de qualquer 
nação. - Constituinte Jairo Carneiro. 

SUGESTAO N.0 9.880 

Incluam-se no titulo, capítulo e/ou seção próprios, no 
texto da nova Constituição, os dispositivos .a seguir: 

"Art. A República protege a saúde como 
direito fundamental do cidadão e interesse da 
coletividade e garante a assistência médica gra
tuita aos carentes de recursos. 

Art. A maternidade, qualquer que seja a 
condição ou o estado da mulher, tem direito à 
proteção do Estado e da sociedade, e à assistên
cia em caso de desamparo. 

Art. O Estado dará amparo e ~asilo aos in-
digentes ou caren~s de recursos que, por sua 

inferioridade física ou mental, estejam inabilita
dos para o trabalho. 

Art. li: obrigação do Estado promover meios 
e mobilizar recursos para que a infância, a ju
ventude e os idosos sejam protegidos contra o 
abandono físico, intelectual ou moral, assim como 
contra a exploração, a violência e qualquer tipo 
de abuso. 

Art. As pessoas idosas têm direito à segu-
rança econômica e a condições de habitação e 
convívio familiar e comunitário que evitem e su
perem o isolamento ou a marginalização social." 

Justificação 

No campo social, ao lado da educação, a saúde se 
apresenta como a outra prioridade marcante, para o qua
dro de adversidades, sofrimento, subnutrição e miséria que, 
em larga proporção, ainda aflige a população brasileira. 

A proposição não elucida o conteúdo constitucional 
que o assunto deve justificar, mas enuncia a responsa
bilidade e a obrigação do Estado ao estabelecer que se 
trata de um direito fundamental do cidadão e interesse 
da coletividade nacional. O Estado deve proteção à saúde. 

A maternidade, a infância, a juventude e os idosos 
hão de merecer do poder público a assistência e o apoio 
imprescindíveis. A sociedade não consente a marginaliza
ção, a indigência, o desamparo, o abandono, a exploração, 
a violência ou qualquer forma ou tipo de abuso contra a 
criatura humana, e, em especial, contra a criança, o 
jovem ou o idoso e exige, igualmente, especial atenção 
e cuidados com a maternidade. A sugestão oferecida dis
põe sobre o dever de assistência, amparo e asilo e sus
tento aos indigentes, impossibilitados do exercício de um 
trabalho; sobre a defesa e proteção da criança, do jovem 
e do idoso contra o abandono, a exploração ou a violên
cia e reconhece e assegura o direito aos idosos por uma 
condição de vida que evite ou supere o isolamento ou a 
marginalização social. 

São questões estas fundamentais em uma sociedade 
onde ainda a ocorrência de situações que denotam um 
quadro c1e injustiças sociais determina a necessidade de 
eleger, a preceito eonstitucional, o dever e a obrigação 
do Estado em dispensar o amparo e apoio essencial aos 
cidadãos. 

Sala das Sessões, 
Jairo Carneiro. 

de de 1987. -Constituinte 

.SUGESTAO N.0 9.881 

Inclua-se, onde couber, no anteprojeto do texto cons
titucional, o seguinte dispositivo: 

"Art. Os Estados organizarão a sua justiça, 
observados os artigos desta Constituição, a Lei 
Orgânica da Magistratura Nacional e os disposi
tivos seguintes: 
I
li-

. . - na composição de qualquer Tribunal 
cujo número de membros não poderá ser inferia; 
a dez, dois quíntos dos lugares serão preenchidos 
por advogados, em efetivo exercício da profissão 
e membro do Ministério Público, todos de notóri~ 
merecimento . e idoneidade moral, com dez anos 
pelo menos de prática forense, indicados em lista 
tríplice." 
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Justificação 
A atual sistemática estabelece que somente poderá 

haver majoração do número de membros do Tribunal, se 
o total de processos distribuídos e julgados, durante o ano 
anterior, for superior ao índice de trezentos feitos por 
juiz. 

Ora, tal limitação parece-nos descabida, uma vez que 
a composição numérica de um colegiado não deve estar 
contida, tão-só, pela quantidade das matérias que lhes 
são encaminhadas, verificando-se que, em muitos casos, 
a complexidade dos assuntos demanda maior esforço e 
devotamento do que o normalmente exigido pelo volume 
das tarefas. Esta constatação apresenta-se, com maior 
alcance, nos órgãos do Poder Judiciário, onde temos fre
qüentemente questões da maior envergadura a demandar 
estudo e dedicação exclusiva por longo período de tempo. 

Assim, parece-nos que o aumento do número de mem
bros de um Tribunal deve estar vinculado às suas efe
tivas necessidades, aferidas, evidentemente, na prática 
diuturna do cumprimento de suas competências. 

Esses os motivos por que julgamos improcedente a 
relação de -causa e efeito prevista na atual legislação. 

São as razões que nos levaram a apresentar a pro
posta. 

Sala das Sessões, 
Francisco Diógenes. 

de de 1987. - Constituinte 

SUGESTÃO N.0 9.882 

Inclua-se no Título, Capítulo e ou Seção próprios, 
no texto da nova Constituição, o dispositivo a seguir; 

"Art. A informática não pode ser utiliza-
da para tratamento de dados referentes a con
vicções filosóficas ou políticas, filiação partidária 
ou sindical, fé religiosa ou vida privada, salvo 
quando se trate do processamento de dados esta
tísticos não individualmente identificáveis." 

Justificação 

O respeito à liberdade e aos direitos fundamentais 
do cidadão, em uma democracia, no que concerne a sua 
inviolabilidade de crença, convicção e privacidade, inspi
ram a adoção do prceito sugerido, máxime diante da con
quista pelo homem de novos processos e tecnologias que 
devem estar a serviço do progresso e aparfeiçoamento 
social e das instituições, e não servirem de instrumento 
para violentar ou oprimir o seu criador. Impõe-se, pois, 
a inclusão no texto constitucional da reserva em defesa 
e proteção de direitos essenciais dos cidadãos. li: o que 
proponho, acompanhando procedimento que considero 
acertado, adotado em outras Constituições democráticas. 

Sala das Sessões, de de 1987.- Constituinte 
Jairo Carneiro. 

SUGESTÃO N.0 9.883 

Inclua-se no Título, Capítulo e ou Seção próprios, no 
texto da nova Constituição, o dispositivo a seguir; 

"Art. Compete privativamente ao Senado 
Federal: 

Inciso - Aprovar, por voto secreto e pela 
maioria dos seus membros, a promoção de oficiais 
superiores do Exército, da Marinha e da Aeronáu
tica." 

Justificação 
Persegue a proposição o sério desiderato de conferir 

relevo constitucional a matéria de significação fundamen
tal para a vida e funcionamento de Instituições, como 
as Forças Armadas, essenciais ao compromisso nacional 
de devoção aos postulados e à preservação do regime e 
estado de direito democrático, mantendo-as eqüidistantes 
da influência direta e única de um Poder da República. 
Por isso, e, acompanhando modelo adotado em constitui
ções democráticas modernas, reputa-se imprescindível, 
atento aos papéis e missões qUJe· estão e devem estar con
fiadas às Forças Armadas, que a movimentação, a ascen
são nos postos da carreira do oficialato de grau supe
rior, no Exército, na Marinha e na Aeronáutica, requeira 
a manifestação do Poder Legislativo da República, atra
vés, a solução propugnada, da aprovação do Senado Fe
deral, revestido das garantias de inviolabilidade em sua 
deliberação. 

As Forças Armadas não são uma dependência do Po
der Executivo e tal compreensão há de consolidar-se na 
vida e no funcionamento das Instituições democráticas de 
um povo. A Con.stituição, como lei maior e fundamental, 
há d·e fixar o mandamento que retire, da órbita e da 
exclusividade do império do Poder Executivo, a interferên
cia imprópria e prejudicial à estabilidade do Poder e do 
regime. 

Sala das Sessões, 
Jairo Carneiro. 

de de 1987. - Constituinte 

SUGESTÃO N.0 9. 884 

Incluam-se no Título, Capítulo e ou Seção próprios, 
no texto da nova Constituição, os dispositivos a seguir: 

"Art. Salvo as exceções previstas em lei, a 
duração normal do trabalho não excederá a oito 
horas diárias nem a quarenta horas semanais. 

Art. É assegurado ao trabalhador o direito 
de participar da gestão das empresas de capital 
nacional, de grande porte, ou organizadas em 
grupo empresarial, e, bem assim, dos empreendi
mentos de capital estrangeiro ou multinacionais, 
mediante o provimento de cargos ou funções de 
confiança e de direção superior, na conformida
de da lei." 

Justificação 
Estas duas proposições constam das pautas de reivin

dicações da classe trabalhadora e são do conhecimento e 
do domínio público, em vigor, inclusive, pelo entendimento 
entre empresas e trabalhadores em dissídios e acordos ce
lebrados perante a Justiça competente a dirimir con
flitos de interesses entre o capital e o trabalho. 

Há uma compreensão quase unânime, é o que se pre
sume, da justeza do pleito concernente à redução da jor
nada de trabalho, cuja aceitação tende a generalizar-se 
para os trabalhadores indistintamente, salvo as exceções 
cabíveis. A participação do trabalhador na gestão da em
presa não encontra hoje resistência na cultura adiantada 
dos grandes empreendimentos e representa tal conquista 
um avanço no modo de conceber, nas economias de mer
cado e de livre empresa, que se opera uma transformação 
sensível do papel social da !empresa lucrativa no moderno 
capitalismo. Esta realidade irrecusável impõe-se ao legis
lador constituinte que tem as vistas voltadas para o mo
mento contemporâneo, com a responsabilidade de formar 
as bases de uma sociedade moderna, construída em fun
ção da necessidade de ampliar os laços da solidariedade 
e da harmonização dos fatores fundamentais, que são o 
capital e o trabalho. · · 
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A lei, nos termos propostos, regulamentará e dará a 
forma ou o modo de operar a participação do trabalhador 
na direçã<J das empresas mencionadas, visand<J o interesse 
superior de estimular o equilíbrio e a estabilidade das 
relações sociais e durabilidade das instituições econômi
cas do Pais. 

Crei<J, sem dúvida, já havermos alcancado suficiente 
maturidade política para a C<lns<Jlidação, no texto consti
tucional, como direito inerente ·a<J trabalhador e a<J está
gio econômico experimentado pelo País, dessas duas con
quistas. 

Sala das Sessõ·es, de de 1987.- Constituinte 
Jairo Carneiro. 

SUGESTÃO N.0 9. 885 

Inclua-se no antepmjeto de texto constituci<Jnal, na 
parte relativa aos servidores públicos, o seguinte dispo
sitivo: 

"Art. A proibição de acumular proventos 
não se aplica aos aposentados, aos militares da 
reserva e aos reformados, quanto oo exercício de 
mandato eletivo, quanto ao de função de magis
tério ou de cargo em comissão." 

Justificação 

Altera-se a sistemática vigente, ao excluir do elenco 
de acumulações permitidas a contratação para prestação 
de serviços técnicos especializad<Js. 

Oportuna na época em que f<Ji editado o texto cons
titucional em vigor, quando o Pais ainda não dispunha 
de pessoal técnico especializado para atender à demanda 
do mercado de trabalho, hoje essa faculdade atua em de
trimento do numeroso contingente de jovens egressos 
das universidades e devidamente habilitad<Js ao exercício 
de funções técnicas especializadas em todos os níveis. 

Ademais, a norma constitucional tem sido continua
damente distorcida, dando <Jrigem à indústria da aposen
tadoria, em que pessoas perf·eitamente aptas a continuar 
em atividade, optam pela aposentação com o fito exclu
sivo de retornar à atividade e acumular os proventos com 
a remuneraçã<J do contrato. 

Sala das s.essões, de de 1987.- Constituinte 
Francisco Diógenes. 

SUGESTãO N.0 9.886 

Inclua-se no Título, Capítulo e ou Seção próprios, no 
texto da nova C<Jnstituição, o dispositivo a seguir: 

"Art. Compete cumulativamente ao Con-
gresso Nacional, por, no mínimo, um terço dos 
seus membros, a iniciativa de projeto de lei que 
conceda anistia. 

Inclua-se no título, capítulo .e/os seção próprios, -no 
bre anistia requer maioria abs<Jluta do Congresso 
Nacional." 

Justificação 

Em qualquer país democrático, ao Legislativo se re
conhece o poder de iniciativa para a concessão de anistia 
por crimes políticos, além de a este Poder estar reservado 
o direito de delibe:rar ~obre a matéria. Resquício da super
concentração de poder no Executivo e do. caráter-autori
tário .da carta coru;titucional vigente, é imperi<Jso dispor, 
de outro modo, sobre a matéria. Prop<Jnho restabelecer ao 
Poder Legislativo a prerrogativa da inieiativa, sem em-

bargo de admitir, também a<J Executivo, poder exercer e 
a~sumir a propositura sobre concessão de anistia. 

Sala das Sessões, de de 1987.- Constituinte 
Jairo Carneiro. 

SUGESTÃO N.0 9.887 

Inclua-se n<J título, capítulo e/ou Seção próprios, no 
texto da nova Constituição, o dispositivo a seguir: 

"Art. A autoridade militar e a civil não 
poderão ser exercidas simultaneamente por um 
mesmo cidadão, exceto em caso de guerra, pelo 
Presidente da República, que será Comandante 
Supremo das Forças Armadas." 

Justificação 

É este um dispositivo que realça o caráter nitida
mente dem<Jcrático da Constituição que se pretende ado
tar, interpretando uma ansi.edade e exigência clara e inoo
fismável da vontade nacional. Trata-se de uma providên
cia necessária, imperativo marcado pela prudência que 
desaconselha e desautoriza a concentração doe p<Jderes e 
de autoridade, de funções díspares, por sua f<Jnte genuína 
de constituição e destinação constitucional e legal, em 
uma só pessoa, seja detentor de autoridade civil ou mili
tar, vedação que obstaculiza a hipertrofia do poder que 
tal acumulação ou simultaneidade engendraria, inquestio
navelmente, de modo prejudicial à concepção precisa e à 
efetividade do regime e do estado de direito democrático. 
Por .exceção, somente caberá razoavelmente admitir, na 
instância democrática, uma única hipótese de incidência 
da ocupação simultânea do exercício da autoridade, cons
tituci<Jnalmente, e por imperi<Jsa ·exigência da defesa na
cional, segundo os preceitos da Lei Fundamental: em caso 
de guerra, declarada na conformidade da previsão cons
titucional. Em tal situação, as próprias razões de guerra, 
os mandamentos da estratégia militar e seus sucedâneos 
impõem a concentração e a reunião, dispersa ou difusa 
do poderio militar, sob a orientação, o comando supremo 
e a chefia de uma autoridade, permitindo-se o exercício 
simultâneo pela autoridade civil do Presidente da Repú
blica, diretriz que tem sido seguida, embora não imutá
vel, c<Jmo ocorre no exemplo de <Jutros países que admitem 
a delegaçã<J, mesmo nestes casos. 

O pr.eceito contém inequivocamente uma lição e ensi
namento a<J conceber a inadmissibilidade de confusão de 
funções típicas e distintas, que, em um estado democrá
tico; devem estar apartadas e exercidas por autoridades, 
com _vocações essenciais e fundamentais, mas, genuina
mente, específicas e diferentes. o coroamento de tal pos
tulação e preocupação conclui por enunciar, segundo o 
que entendemos o mais acertado juízo que, .em uma demo
cracia moderna, se possa atribuir ao caráter e missão das 
F<Jrças Armadas, que, unicamente, em caso de guerra de 
defesa, <J Chefe d<J Poder Executivo poderá assumir o seu 
comando, autorizado pela Nação, através do Congresso 
Nacional. 

Em outra sugestão de dispositivos constitucionais so
bre as _Forças Armadas, detenho-me a mais sobre .a com
preensã<J do seu papel fundamental e missões que julgo 
competirem a tais instituições no estado de direito demo
crático, submissas à Constituição, diretamente subordina
das a um Poder, mas obedientes aos Poderes Constitucio
nais da Repúbliéa. 

, Sala das Sessões,: de 
Jairo Carneiro. 

de 1987.- Constituinte 
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SUGESTÃO N,0 9.888 

Incluam-se no Título, Capítulo e/ou Seção próprios, 
no text~ da nova Constitui~ão, os dispositivos a seguir: 

"Art. Todos os cidadãos têm o direito de 
apresentar, individual ou coletivamente, aos ór
gãos de soberania ou a quaisquer autoridades do 
País, petições, representações, reclamações, denún
cias ou queixas para defesa dos seus direitos, da 
Constituição, das leis, do pátrimônio público ou do 
interesse geral. o- - -

Parágrafo único. A lei fixará o modo e as con
dições de at~nqnnento pronto às solicitações e de
:r:p.andas dos cidadãos e punirá o retardamento ou 
o omissão da autorid~de. 

Art. Todos os cidadãos têm o direito de ser 
esclarecidos, com objetividade" e clareza, sobre 
os atos do Estado e das demais· entidades ou agen:.. 
tes públicos, e de ser informados pelo Governo e 
àutra:s ~-q~qridad~s sobre, a gestã~ d3: c~isa pública. 

Parágrafo único. A lei fixará o mÓoo e as 
condições de atendimento pronto à.s solicitações e 
demandas dqs c~dadãos e punirá o retardamento ou 
omissão da autoridade." ·- · 

' ,_ 

Ju~ific~ão 

Os preceitos sugeriP.os correspondem a interesses e 
direitos inquestionáveis dos cidadãos em uma sociedade 
verC!a<leiramente democrática. Não só em defesa "dos seus 
ptóP,rios interesses e dir.eitos, mas, também, pelo interesse 
gel'âl e público, deve velar os Gidadãos, e, fundamental
mente !:!.gindo pela observância da Constituição e. das leis 
por quem, por inissão e ofício, esteja obrigado a executar 
seus }lreceitos, respeitan,do-os iritegralmentEJ. J!: o cidadão 
do povo, portanto, fiscal da legalidade, da probidade admi
nistrativa, com legitimidade para exigir a transparência 
dos atos· das autoridades e dos gestores e ágentês P,úblicos. 

O preceito constitucional sugerido remete à lei e impõe, 
no seu comando, q11e sej_a Sl:!-P~l9:qªqo q ÇQmPOrtamento fal
toso, que desatende ou desrespeita a cidadania, negando ou 
Olllitip!fo !:1-Q çid~dãq a efetividªde êle llm direito ·ou inte
ftlfiSf:l 1!'lgalm.e11te Protegi!iq. · 

O direito de petição, a queixa ou denúncia e o direito 
de acompannar, :fiscalizar o-exercício do poirer'e de ser su
ficienteinente ·in'fol:mãdo e ·esclareéidô, "devem merecer o 
tratamento" a nivel àê "rhándainentôs"ê'bnstituéionais, com 
a explicitude assinalada. constituinte' .Tairo Carneiro. 

sp.~F,:~'f4~ ~.? ~-s~~ 

:J:p,cte!u1.l'ID:~~~ ·tq~çl~ cqup~r~ np t~?t<l ~ons~it-pctonal, os 
seguiu .. s ~lSp~~l lVO~: ' . ' . - ". 

f!f\f~· {\- qg~sHtgi?~~ a~~~gJ.l.r?: ~os tJ;abalha-
~t~~ ~s ~~gH~f~v~ *r.~J~S( i'f;{P. ~~ pu~rQ~ ~u~1 n!'s 
. :ppo

1
,s H~ l~~. y1~~xn ~ ~~JJ-orw; •. ~ s»~ ~on çao 

~~c1a : · 
I- :••••••oo:••••oooooooooooooooooooo•,.••• 

II- ..................................... .. 

~H-:··:::: .. : ...... : .. :···: ............. . 
. . . - a aposentadoria para o professor após 

ao (trinta> anos e, :Párà ií prófessora,~a:Põs-'25 (vinte 
~ PiRPR~ ªnRli ~ ~fe!iyp !'l~~rq!pio §111, funções do 
!Jlª"g~!i~~iq, . <1P.ffi r~~W.lJl+~9!!R m~grª"l § igual ao 
mantante total dos vencime:nfA~ p~~~~~!qo~ no últi-

mo mês antes qa aposentadoria e que servirá de 
base para futuros reajustes." 

Justificação 
Mag!stério é trab~lho como ta~tos outros. Mas possui 

caractenstica que o distingue. O tratamento diferenciado 
ao~ ql!e ~ exercem quanto 'ao instituto da aposentadoria, 
~.a atual sistemática jurídica brasileira, decorre de razões 
Ja ~xplanadas, discutidas e consagradas pela atual Carta 
~agn~. . 

Entretanto, a realidade para os .professores aposen
tados ·está bem longe dó a1mejãdo. Após a aposentadoria os 
woventos estão muito aquém da última remuneração r~ce
bida e de tal·f9rma a se·asseiiielhàr aos vencimentos dos 
in!êiantes da carreirà de magistério. l!: um triste coroa
mento P,ara um trabalho reconhecida/mente exaustivo: 
termina-'se por onde· se· começou, ·cómó se· naãa tivesse 
acontecido em trinta ou vinte e· éinêo anos de e~irreira. · 

Essa a situação real que necessita de ser corrigida no 
no ~ovo texto constitucional. -

- São· as razÕes que nos levaram a encaminhar a pre-
sente proppsta. ·" , · · 

,sala das Sessões, de d,e 1987. - Constituinte 
:fr~nci~co Dioge:qes. 

~fJTGES~~O N.0 9.890 

~cluam-se !J-O Tí~ulo, <Capítulo e/ou Seção próprios, 
no ~xto !la nqy~ Constítuiçãd, os dtspositivos a seguir: 

~'Art. A de~es!j, é um direito inviolá'v~l qe 
cada cidadão. . - j 

Art. São assegurados a quem não tenha re-
cursos, mediante adequados institutos e assistência 

di
os :ne!os Pi'trl:!- ~efenqer-se perante qualquer juris~ 

çao. 
.Tustüicaç~ 

É ~sta uma conquista da hllmanidaçie e dos regimes de 
resJleitD ~ IJb~rgade, ~o~o ~ire~to fundame:n,t~=tl da pessoa 
~Uffi:ana. ;Nmguem pode ser privado deste bem, igual ao 
'Qe:qr ela VJ.pa, sem processo e sem qpe lhe llej a assegurado 
o, .clinüto qe defesa. · · · · · '' ' ' - ' 

. ' 
O direito de defesa não pode ser subtraído do cidadão 

ç_m C)Ualçtu~r situ~çãp 0'11 ll:i:pót~e, mesmo nos momentos 
çar~qt~rizados como, de estado· de exceção constitucional 
c!e que· cqfdamos em outras S]lgestões constitucionais. ' 

~ ---' - ~ -- - ~ -. _.., . .. ~ '- - ' - ~ ~·- - ~ 

Como direito cto cidadão, constituirá dever do Estado 
assegurar a defesa a quem dela careça, por insuficiência 
~ w~~~s .qu. r~p"Q.r~o~. ~é ~~edoso qu~ dispoJ;lha no texto 
~~ns,tlt~~~pn_a;:'J .. ~o1ire ~eqr~ dEl-tal ·r.e~ev~ncia, ·no Capítulo 
sqpre os plfeltos fJ.lpdalllàntais qa- pessoa· humana. -
coristituinti'l' J'airit <rarneiro: · ~-- · ·· · -- · -... 

• .. • - • '- • ~ ~.i J, -

SUP.ESTAO N.~ 9.891 
... •~- ~· "> ~\...~' ~~ I ~~' 

~C!"fl!l~:se nq Tlf~l3•. e~pí~~lo. e/ou 8eção próprios, 
no texto RI\- no-va p~nstltlllç~,--ps ·rusnositívos ·a seguir: 

· · '- - ·· ~~Ãrt:· ··· · ~J;Upete · nrtr.ãti~amenie -·ao Presi-
dente- da Repiíb1ica :'- ~ · • • ·" · 
--~ -inciS<l ~-'_:_ -â~bm!lter a.Q Qong@SSQ Nacional, 
com ju.stifij:lagão, p~'qiclQ d~ &utorJzação ae decla
r!:j.ÇáQ d~ gpf:o:ll-, e· a~cla.:râ>:·la. s~gun.dQ os termos e 
condições que o Congresso estabelecer. 
. :j:p.Ç.~~o -::- ~a.~:r; ~ p~, lll~dia~pª prévia auto-
11~~çªq e na,jl <;Qn!f!ÇQe..'l q~~ p Gopgr~ssq f'lacional 
~tªbftl!:!C§f.'! .. 
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.Justificação 
Esta sugestão de dispositivo constitucional é direta

mente conexa com outra apresentada sobre matéria de 
igual conteúdo. Encerra, no âmbito de competência pri
vativa do Presidente da República, seguindo a tradição 
constitucional brasileira, o poder de iniciativa concernente 
à declaração de guerra e da paz. Afasta-se a possibili
dade, como salientado na justificativa de outra sugestão 
constitucional oferecida, de o Presidente poder declarar a 
guerra ou fazer a paz, isoladamente. li: mister dirigir-se 
previamente ao Congresso Nacional, que reune poderes, 
em nome do povo e da sua soberania, a quem cumpre 
o exame e a autorização, ou denegá-la, se não pertinente 
o pedido, não cabível, ou contrário ao interesse nacional. 
li: de competência exclusiva do Poder Legislativo delibe
rar sobre matéria de tão alto relevo e magnitude; não 
poderá fazê-lo o Executivo sem o concurso do Congresso 
Nacional, em qualquer situação. 

Em essência e em seu conjunto é esta ·a abrangência 
da proposição que apresento para constar do texto cons
titucional respeitante à temática da guerra e da paz, des
membrada em três sugestões distintas, em razão dos 
núcleos de competência constitucional que se deferem, no 
que pertine ao Executivo e ao Legislativo, e, de outra 
parte, por necessidade de fixar-se a disposição central 
e básica que orienta e dirije a vocação e a vontade do 
povo na consideração e .enfrentamento das questões rela
tivas ao intercâmbio, disputas e conflitos internacionais, 
assentada .a decisão fundamental de que somos um povo 
que buscamos e queremos a paz e repugnamos a guerra, 
em louvor e respeito à liberdade e à dignificação da con
dição humana, de um cidadão ou de um povo. 

Sala das Sessões, de de 1987. - Constituinte 
Jairo Carneiro. 

SUGESTÃO N.o 9. 892 

Incluam-se no Título, Capítulo e/ou Seção próprios, 
no texto da nova Constituição, os dispositivos a seguir: 

"Art. Todos têm o direito de resistir a 
qualquer ordem que ofenda os seus direitos, liber
dades e garantias e de repelir qualquer agressão, 
quando não seja possível recorrer à autoridade 
pública. 

Art. A especificação dos direitos e garan-
tias expressos nesta Constituição não exclui ou
tros que, por serem inerentes à pessoa humana e 
ao estado de direito democrático, não estejam nela 
incluídos explicitamente. 

Parágrafo único. A falta de lei regulamen
tar específica para esses direitos não exclui nem 
prejudica o exercício legítimo dos mesmos e sua 
exigibilidade perante os órgãos de soberania ou 
a quaisquer autoridades do País. 

Art. Os preceitos constitucionais respeitan-
tes aos direitos, liberdades e garantias são auto
aplicáveis e vinculam os órgãos e as entidades 
públicas e privadas e as autoridades do País. 

Art. A lei só pode restringir os direitos, li-
berdades e garantias nos casos expressamente pre
vistos na Constituição, devendo as restrições limi
tar-se ao necessário para salvaguardar outros di
reitos ou interesses constitucionalmente protegi
dos. 

Art. As leis restritivas de direitos, liberda-
des e garantias têm de revestir caráter geral e 
abstrato e não podem ter efeito retroativo, nem 

diminuir a extensão e o alcance do conteúdo es
sencial dos preceitos constitucionais. 

Art. OS preceitos constitucionais e legais 
relativos aos direitos fundamentais devem ser in
terpretados e aplicados em harmonia com a De
claração Universal dos Direitos do Homem." 

Justificação 
O direito de resistência, que se traduz na legítima 

defesa, é consagrado nas constituições democráticas mo
dernas. Aqui se reafirma esta disposição. 

Cuida, também, a proposição de outra temática de 
fundamental relevo, seguindo, no particular, preceito ado
tado em constituições que oferecem abrigo à liberdade e 
aos direitos fundamentais dos cidadãos. Refere-se ao ca
ráter das normas constitucionais que devem ser conside
radas auto-aplicáveis se concernentes a direitos, liber
dades e garantias e determina que a falta de lei regula
mentar não impede o l-egítimo exercício e sua exigibili
dade perante qualquer autoridade do País. Estão ampa
rados, assim, os direitos não explicitamente enunciados, 
ou que o sejam, respeitantes à pessoa humana e imanen
tes ao .estado de direito democrático, consoante proposto. 

As restrições de direitos hão de constar expres
samente, acompanhando a tradição do direito, mas cum
pre, por prudência e segurança, sublinhar que as leis res
tritivas devem revestir o caráter ger.al e abstrato, não 
ensejarem efeito retroativo, para não perderem a sua legi
timidade em confronto com os ditames constitucionais. 

Finaliza a proposição por invocar a Declaração Uni
versal dos Direitos do Homem, acervo e repositório de pre
ceitos e mandamentos que enaltecem a liberdade e a dig
nidade da pessoa humana, como referencial a ser buscado 
em auxílio à confirmação da vocação constitucional e de
mocrática do povo brasileiro.l1J o que se propõe e se espera 
aceito pelos ilustres Constituintes. 

Sala das Sessões, de de 1987.- Constituinte 
Jairo Carneiro. 

SUGESTAO N.0 9.893-1 

Nos termos do § 2.0 , do rur:t. 14, do Regimento da As
sembléia Nacional Constituinte, incluam-se os seguintes 
dispositivos: 

"A:rt. A ocupação econômica do território 
nacional e a segu.r.a.nça do abastecimento do mer
cado doméstico são objetivos iPerman€!lltes da 
agricultura brasileira. 

§ 1.0 Lei complementar disciplin.rará o uso 
dos recursos naturais, garantirá ao setor nível 
adequado de ·renda compatível oom 181 dos demais 
setores da soci:eda.de 'e definirá a natur~a e o âm
bito dos instrumentos de regulamentação e apoio. 

§ 2.0 A intervenção comercial do Governo 
que implique em transferência de i'e'llda para fora 
do setor agrícola será IBIOOIDpanhada de adequada 
compensação aos agentes econômicos envolvidos. 

§ 3.0 A qualquer tipo de incentivo destinado 
à exportação, que implique em r·edução de recei
ta de Estados e municípios, será obrigatoriamen
te compensado pela União. 

§ 4. 0 O Governo criará mecanismos, seguro 
agrícola ou outros, para proteger con'fma. riscos ex
oossivos dos produtores. 

§ 5.0 O Governo regulará e participará ati
vamente da pesquis:a 'e difusão de ciência e tecno-
lo·gia agrícolas." ' 
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Justificação 

O ele'V\:Xdo estágio de industrialização do País reco
menda :a inversão dos instrumentos de transfe!rência de 
renda e recursos da agricultura :para o s·etor urbano-in
dustrial. 

O estágio atual impõe novos mecanismos: que garrun
tam um nív.el adequado de renda no s·etor ·e redução· das 
disparidades de remune11ação do trabalho entre a agri
cultura e os demais setores de ,economia. 

A ação gov•ernamental para atingir esses objetivos 
deve ser r.egulada por uma lei ordinária que deve ter as 
seguintes atribuições: 

"-regular o uso e domínio dos solos agri:cul
turáveis; 

- !regular a intervenção comercial do Esta
do no setor agrícola que implique em transferên
cia de renda para fora do setor, para que seja 
acompanhada de mecanismos que 'compensem os 
agentes produtivos envolvidos; 

- o risco inerente à atividade ,agrícola deve 
ser induzido através de mecanismos institucio
nais; 

- regulamentar a forma em que o Estado 
procurará garantir a segurança do suprimento do 
mercado doméstico; 

- regulamentar a :pa·rticipação do Estado na 
produção e difusão de tecnologia visando o au
mento de :produtividade agrieola." 

Sala das sessões, 6 de maio de 1987. - Constituinte 
José Richa. 

SUGESTÃO N.o 9.894-9 

Incluam-se no anteprojeto de texto constitucional, na 
parte relativa aos funcionários públicos, os seguintes dis
positivos: 

"Art. A União, os Estados e os municípios 
deverão pagar, como piso salarial, o salário míni
mo vigente na respectiva região sob pena de res
ponsabilidade das autoridades responsáveis, ;po
dendo ser reclamada a diferença à Justiça do Tra
balho. 

Parágrafo único. O salário de que trata o 
caput deste artigo será revisto de acordo com o 
aumento do custo de vida." 

Justificação 

Em face do alto índice de defasagem dos salários 
atuais pl>eiteam, e justamente, os trabalhadol1es correção 
dessa distorção, canalizando suas expectativas nesta As
sembléia Nacional COns.tituinte, confiando que seoo mem
bros, finalmente sensibilizados para com a difícil situa
ção em que se encontram, façam const81r do texto da 
nova Carta Política índices de reajústes que propiciem 
[1ecuperação do ;poder aquisitivo da classe, de acordo com 
o aumento do custo de vida. 

Este o objetivo de nossa proposta que, diante do seu 
caráter de justiça e humanidade, temos a convicção, me
recerá a a;provação dos nobres Constituintes._ 

Sala das Sessões, . - Constituinte 
Get1aldo Bulhões. · 

SUGESTAO N.0 9.895 

Acrescente-se ao texto constitucional o seguinte: 
"Fica instituída a candidatu~a independente 

a qualquer cargo e1etivo." 

Justificação 

A 08/ndidatura ind!epenc1ente dará direito ao cidadão 
de disputar um cargo eletivo sem ne(}essariam,ente estar 
vinculado a algum p81rtido político, já que estes os obri
gam à :participação nas conv·enções, onde na maioria das 
vezes há a predominância dos. conchavos. 

Seria uma maneira de acabar com a influência eco
nômica nas decisões eleitorais. 

Precisamos cri8ir um modelo político ·e econômico para 
nós. ':Demos que abolir de uma vez por todas com a imi
tação de outros povos. 

A presente sugestão visa inserir na Carta Cons,titu
cional em elaboração, a candidatura independente a fim 
de eliminar das decisões eleitorais a influência perniciosa 
do poder econômico. 

Sala das Sessões, 
José Carlos Coutinho. 

SUGESTÃO N.0 9.896 

Constituinte 

Incluam-se, no anteprojeto de texto constitucional, na 
parte relativa aos Servidores Públicos, os seguintes dispo
sitivos: 

"Art. A primeira investidura em cargo pú-
blico dependerá de aprovação em concurso públi
co de provas ou de provas e titulos, vedada a 
limitação máxima de idade. 

Parágrafo único. Prescindirá de concurso a 
nomeação para cargos em Comissão, declarados 
em lei de livre provimento e exoneração." 

Justificação 
A exigência de concurso para provimento de cargos 

públicos representa a continuidade de uma tradição ins
taurada pelos constituintes de 1934 e que não sofreu solu
ção de continuidade, nem mesmo nos textos constitucio
nais editados durante os períodos de exceção democrática. 

Situa-se a medida em consonância com o objetivo de 
assegurar a qualidade dos serviços prestados à comuni
dade, ao tempo em que propicia a todos os cidadãos deten
tores de qualificação e experiência profissional o acesso 
à carreira no serviço público. 

A relevância desse princípio, inclusive, pode ser me
lhor aferida pela sua presença em todos os textos consti
tucionais modernos. Colocam-no explicitamente as Cons
tituições de Portugal (artigo 42, 2) e da Itália (art. 97). 
Os demais, embora não se reportando diretamente ao pro
cedimento, não são menos cuidadosos, quanto ao cerne 
da questão, que é a indispensável qualificação e experiên
cia profissional para o exercício da função pública. 

2. O limite de idade para admissão no serviço pú
blico é uma medida cujo mérito tem sido essencialmente 
a marginalização de pessoas idosas do mercado de traba
lho. Trata-se muit? mais da :t:atificação_ de um preconceito 
que da defesa do mteresse publico. 

Ademais, a melhoria das condições de trida e o desen
volvimento cientifico e tecnológico invalidam rapidamente 
os conceitos ·vigentes quanto à expectativa de vida e a 
capacidade produtiva do indivíduo. Em nosso País devido 
à diversidade ecológica, econômica e social, e:;;ses' fatores 
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apresentam grandes âiferenças, sendo absurdo adotar-se 
uma no;r:rp.a limitante que não seja, no mínimo, inadequada 
à realiti!ide. 

A sugestão que ora apresentamos temi, por objetivo 
eliminar a imposição de limites rapidamente superados 
pela realidade e que não qbstante resultam em prejuízo 
de parcela significativa aa população economicamente 
ativa. 

Sala- das Sessões, de de 1987. -
Cbnstituinte Francisco Diógenes. 

suélES'Í'AO N;0 9.897 

Nos termos do § 2.0 , do art. l4 do ;RegimentQ d~_As
f!emb.léia Nacional Constituinte, incluam-se os seguintes 
dispositivos: 

"Art. Às atividades dê saúde pública serão 
organiz~das de forma integrada, caliendo à União 
a formula~ão é âcompanhamento de pblíticas na
çionais d~ saúde e aqs Estados, Distrito Federal 
e Municípios a execução, na forma tlll. lei. 

Parágrafo único. li: assegÜrada á UIÍiversali
zação de cobertura dos serviços de saúde à pbpu
lação, com perfeita eqüidade de acesso a: todos e 
segundo suas necessidades." 

Justificação 
A realidade sanitária brasileira está a merecer uma 

profunda reforma qué permita ,ao setor dispor de condi
ção para atender aos graves e aflitivos problemas de sáúde 
da população. 
. Ó$ iti~i~l:ttlore,~ di:) ~il.'fiqe ,nós. colQcam éntr~- os países 

n;iái,s atràsiiâos, c,Ib b:iw:.~dd e. q~ PSr~qés çif:l. sh.úde )"efletem 
às grandes e profundas deSigualtlades sociais e regionais 
existentes. 

'Dí'láS kráíiqé$ êá.#sà.s, CQntfitiueiTf- para. esse quadro: 
a primeira é, g1;te j>. ~r~iL inyest.~ pmj.tQ pop,cq no setor 
saúde, hoje estimatlo ém 4% (quatro por cento) do PIB, 
muito menos que nossos _ vizYll]os da América Latina e 
mesmo alguns dos mais poStes páíses africanos; a segun
dá e a concentraÇão das ati'llidades de saúde a nível fe
deràl, com o. agravante tle estar .sob dois comandos dife
rentes as actões de saúde preventivà e de saúde curativa. 

~creditamos. 'cfua a: sElmnÇia Cf!.qSIJ. é _mais irà.:Ve_ al.Ii4á 
do que a prtmeità: temos d Ministério da Saúde encarre
gàdo das ãções _prevehtivas. de um~ m!l-neir_a gera,l,_ enquan
to o Inamps do Mi;nis~rio da Previdência e As_sJ~tência. 
Social, cuitla das medidas com relação à J>aú.cle individual 
e o Ministério do Trabalho da saúde ocupacional. 

A presente sugestão de norma constitucional visa 
râcibnalizar .as ações de :;;aúfle np Brasn. A de~~en~raliza
çãb I:U:lrninistrativa contempl~;~-rá a popu,laçãp,)o_cal. situada 
num Município e num Estado, com todas suas peculiari
dâdes. 

Assim, a atenÇão primária de saúde deverá ser atra::. 
v~s, cj.o~. _p6sJ;{>.~ ge s~~de. spj:> o C9Jl.lândo dó MUnicípiq, 
pois é um ti:go çle s~rviço eminentemente ]nunicipál, qtie 
interessa ã. eoniui:iiai:J:de ldcál e devé éstar âo seu àlcance 
imediato, ~em . cpmplica~ões burocráticas, sem quaisquer 
outras dificuldades. 

DeSsà forriia, tanto no setor saúdé comó no edUca
êioí:iàl, habitacioiÍàl e outros, tudo q_ue puder.- ~er feito 
pelo Município não deverá. ser feito pelo .Estildo é tudo 
que.,puder ser feito pelo Estado não deverá ser feito pela 
União: 

., •• _, • ,.,\...~ ~~J. ,J ...... -..-,~~'.,< • ~ "'~ - ..... 
Esse é o o~eto d_a presente :proposiçao. 
Slila dàs Sés~ões; 6 de maio de 1987: ...::. CónstitUinté 

~ose :R.iêltá. 

SUGE,ST1i0 N.0 9.898 

, Inclua-;se no anteprojeto de textà consti.tP.cion@.l, na 
p;irte rel!l-tiva aos direitos qtJe a C:ol}stituição assegura aos 
trabalhadores, o seguinte dispositivo: 

"- aposentadoria por velhice aos sessenta 
anos de idacre." 

Jústificaçãó 
A atual Coristftuição não expressa a idàde máxima 

P;Rra a aposentadoria por velhice. É essa lacuna que ten
ciOnamos preencher. 

Lei ordinária já dispõe a respeito, prevendo, entretan
to, qtre a apose11taP,ol,"Í.a por velhice par_a o trabalhador 
do sexo masculino efetivar-se-á aos sesse:n,ta f7 cinco anos 
e !?ara ~ muJ?er aos sessenta anos de idade. A idade má
xima para referida ·ap<jsentaiioria inscrita em nossa pro
pastá, j;érá _efetivada aos sessenta anos iie idade para 
os trabalhádores âe ambos os sexos. 

ASsim o que se quer ê justamenté é#gir essa norma 
de lei ordinária em norma éonstituciortal. Desse modo, 
apenas -através de erilenda à Constituição; nunca por via 
dt:) lei orilln!lria, se. poderá sequer cogit:Ir de tocar nessa 
conquista do trabalhador. 

Nossa proposta. CQI).sp.bstancta J:tma. Y~?rdadeira e ne
cessária garantia ao trabalhador brasileiro. 

Sala das Sessões.- Constituinte Géráido Bulhões. 

. , Jnclua;m-s~. no Títiulo, Ca:pítplR e/Ç>.u Seção_ próprios, 
rto texto da nova Constituiçâb, tlispositito a seguir: 

"Art. li: assegurado ao empresariado, aos 
trabalhadores, aQS parti{lQ~ politicos, à sociedade 
civil organizada, por ~uas próprias representações, 
e ap P()~er Degislath~ot o direito de participar da 
formul~ãó; ~o, exánie; discússãi:l e êieliberáção, 
quáíito à a5suntos de reievántê iiiteresse nltciohal, 
concernentes à política econômica, finárt.Caira é 
fributáril;!,, J10lítica ~dUSfrial e agr~cola, politica 
~ reforma agrâria, políttc~ urbana e de proteção 
!Unbiei1tal1 ;política e tlesehvolvim~n1;Q so!lial, jus
tiça,, ~rabalho :C, previd~ncifl,, .~çl}lt!ll.ç~o~ ~,\l.úde, sa
neamento, habitaÇão, transpórte de üia~. políti
cas e programas de redução de rus:P~íiMes re
gionais de redução de desigualdades Melais e de 
renda." 

;tústifiCaÇão 

A participação da sociedade braSileira e dÔs aeus seg
mentos representativos, _n::j._t.omac;Ja das decisões mais rele
vantes, que vinculam o irtterêssiê legitimo do povo e a 
(lete~minação ~~s destinos 11acionais, _não p_odf)rá Qcqrrer, 
:n.a. vrda" e . ~u,z;_clQl}all/-~?ntQ _da .Noy~ ?-epúbUca .. q:u.e ~ _<;o:p,~
~:rqr, ~ql!l .. bfJ:~~.-~~e;nctaJWent~, JHt :q.qvo pr'd~nron~nfi9 )u.:. 
~!~lCO-~O~StJ,_tUJ!IOp.;:tl, )lle!p. a aumê):l.CJ,.ll., .a P.t:~Sf)n~Q. . 9,et<li:
~Yil &a, pQletiyitl~de p:!J.cjonlq.. l1l ,a ra~ãq da p_roiJbs~_ç~ 
gue )m.t~nd~ que_ .tl.S ,des~fid]! so !lerão ~nf~tl:l.tl,ds ~- v~h
t!id9s com o. con:curso. d~ cooperaçã,o e. s<i~darlb:l,afie. jie 
t.oQ.<;>~'·lgov~rn~;ntes, __ gpv~ruadofiell, Mt;or!Q.~des e pb~p. t1IP.
presamJis e trabalhMores, admi)tistr!j.tlOJ;:es. e legis~~or~. 
Hoje, a exigência da democrati!tlaÇão do e:itetcícld do Poder, 
Ç.<?.l_!l._?: pa;r~ipip~ção d~l;~t~. dos ,~~d.a<Wfls_ ~- 9,0ft_f\~~~ re
J?l"'e8e:Jíl:tahv~s, ~em ~ si~mf!ead,q â_e uma cg~~ri}?uiÇão va
hos.a pelo se~trdo,a_mpl,Q .!l~ ~b~an~en,te fl,Q_.lp,I!~S:sagio spll
darrsmo socúü que impoe a co-resP.ohsabilidade e õ 
eóiil.pH)!iiisso pleno com a concepçãO élàá pró~tks e o 
conteúdo das decisões, nos diversos âmbit<Y8 Ü!t 84ãil gl:í.! 
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verhaniental e no sentido do interesse geral e comum do 
povo l:l:bismürb. 

Ésta disposiÇão faz repercutir no textO êonstitucional 
uma conquista democrãtica da .t:nà.is alta signif~cação polí
t_i;Ç~ é liliítórica1 )nq~sti.o:p.ave.~e:q.te .. É .o que propom?s 
merecer a acolhida dos Ilustres Constrtumtes. - Constl
tuiiité Já]ro carneiro. 

SUGESTXO N.0 9.9ÓÓ 

linclua,iÚ;:.se no,:anteproieto de texto ·cÓnshltucional, na 
parte t!."elâ·tiva ao Pódér Legmlativo, oS seguintes disposi
·~ivOJ;: 

SEÇAIO 
Dó ~aménto 

"Art. A despes>a pública obedecerá à lei orçamen
tár:ia anual, ~ue não conterá dispositivo estranho à fi
:x;aÇão da aespesa e à previsão da receita. Não se incluem 
na proibição: 

.. .I . ....,.,.. a autorização para abertUra de crédirtos su.ple
nientates e operações de crédito por antecipação da .re
ceita; e 

. Jr ::_ as dispOsiÇões' sobre à aplicação do sáldo que 
houver. 

§ 1.0 PMà cada mandato presidencial, será elabo
rado ·pelo Poder Executivo e submetido ao Poder Legisla
tivo, o :Plano Nacional de Governo, que estabelecerá os 
p#iiclp~ ~bjet~voá e linhas d.e ação, nos campos político, 
social e econômico. 
" §.~.0 p Congresso N~cional discutirá e aprov3fá; por 
l!).aioria apsolut_a Jie votos, até o final de cad~ ano le-: 
gislativ:9, -~ diretr~es -~ fi:x_ará os ,m;itérios ;para elelção 
de prioridades, de acordo com_ oQ JP'la,.no ~~ipn.~l de 09-
verno, para elaboração da proposta orçamentária do ano 
seg\iinte. 

. .§ i~ As despesas opedooérão _a,ind.a, a orçamê_ptos 
plurianuais de invootimentos na forma prevista em lei 
complementar. 

Art. A lei federal d.Íspo:hí sobre o e~ercício financei
ro, a elaboraÇã.ô é a. organiza:çãó dós orçamentos públicos. 

§ 1.o 1: vedada: 
a) a transposição, sem prévia autorização legal, dé 

.recursos de uma dotação orçamentária para outra; 
'6) a: conceS.sãO de ciéclitoo ilimitados; 
c) a a:bertura de erédito éspêcial ou suplementar sem 

pi'éViâ áutoHzàÇão legiSlaiivá e sein iridic:iÇão doS rEi
cursos correspondentes; e 

. ,d) :!'!- realização, por _qualquer, dos P?deres, de , ~es
pesas que excedam os creditas orçamentarios ou adicio
riàis. 

§ 2:0 A á;bel'ltura. de cvédito e.lttraordin.ári<:> somente 
será admitida pa.ra a;fíender doopesas imprevisíveis e ur
gen~~;, hoi:ho ,il.s ?e_<iOrrentes de glierra, subversão interna 
thi Mlamidade :pública. 
.... )rrt,. o orçam,.~;nto a,nual compreen~erá obrigato
r1n.mente ·as êl.espesas e .receitas relátivas_ a todos o~ Po
din:eS~, ói-gãos e fundos, tanto da ádministração {Iiteta 
~l!antci da J.ntllreta, excluídas ápenas as entidades i}ue 
nitd . rel!ebrun subvenÇõês ou ;trn.rtsferência:s à: conta í:ie 
orçamento. 

§ i.o , A iiteiusão; no. orÇamentó -ari.uâl; das_ d(lspesa 
e da receita dos órgãos da administração indireta será 
feita em dotaç~' j~lob)iiS e rl.âó Jhes prejudicarà a n.urto
nomia IIla gestão dos setili reéursos. 

§ 2.0 ResSalvàdos os tributos niéncidnados e a.S dis
:PbsiÇõéa desta constituição e dê HliS compl€mentares, é 
vedã-da â vinctiláÇão dl) iprod:uto da: arreçadaçãO dê qual
quer tributo à dêtêrmitiadd orgãó, fundo . ou déspesá. 
A J.ei poderá estabelecer que a arrecadaÇão parcial ou 
tQtaL~~. j:ler.tos .. tr!butos .<;on~titua recei~a do orç.amento 
~E;! ça;pit~l, proibida sua aplicação no custeio de despesas 
cor.rerites. 

§ 3.0 Nélhhuma despes•à, cuja execuçãó ultra:Pásse 
'?-m ex~rcício financeiro, ~P.?·t;l~rá _ser executada sem prévia 
mclusao no orçamento· -plutlanual de investimento ou 
sem prévia_ lei. que o ·autorize e fixe o_ montante dos va
lores que ariuallll•ente cón.StãrãO do orÇamentO, durante 
o pr.àzo de suà execuÇãO; 
, . -, § 4.~ b?, .c.~lli0~ ~sp~ia,ls .:e e~tr.àbrdl,riários não po: 
derãd ter vigência aléín do exerd~iO: em que forem autO.: 
rizad06', salvo se o átO de autoriZà.Çã{> for :Promulgado 
nos. úl-timbs quatro meses daquele exercício, caso em que, 
reabe:J:tos nos limites. dog seús saldos; poderão viger até 
o térmib.o âo exercício financeiro subseqüe:rnte. 
'!' . ~t .. , -~ .~tçáme!itó_ :Piuriãntiai de lnvesthhenili oon

Sighá;rã. adtaÇões_ patá _S; €'X!ecuÇã6_ d_og plan.bs de valoti
zaçãb dsil regiões mimos desenvoívietás dd :Pais. 
_ . ,Art. c • Lei Complementar estabelec~r~ os üinites para 
~ &~esas .ae pessoal da: União; l:I.ds :EstMos ~ dds Mu
nicípios. 
. _., __ Art.,,,, líl íd~ .. ~~mi>etêi,1_éi~ 49. íi.~cie;.:, ~xec~tivci,_ ria 
forma .(las diretrizes ,e _priorid~des definida,s ;pelo Poder 
LegisÍá~vo, à inidaii'\7-à. daS léis nrcinnentárias ê das 
qÜe àbrain cr:ed.i.ros; fixem veiiHriieiítôs e váhtageni dôs 
servidores públicos, éoricedâm sub"V<eriÇão oÜ auXiliô ou, í:ie 
qp.alqúer modo, a-útorizem, criem ou aiunentem a despesa 
:PúBlica. 
..... ,i?ài!ãptiio_ "~d>. -~~ó. ~étá o~jeto ci~ li~tip~raÇãO.,ã 
eilienl:l.a d·e. qu~ 4et!<>rrà: aurlümto. Ue. despesa glooal ou .de 
cada órgãti, fUnd{), :Projeto ou pf<jgrairi~, q,ue não COilte
n.ha a indicação de fóntes dos recursos orçametltários' ne
cessários. 
. Ait. ' o projeto de lei o.ri}ani~htáriâ anual ~erá en

viado pelo _Prê~iderité da ;Ré:Pút:mca :ro bôhgresoo Nàci8-
nãl, pârâ: votál;:ãO corijüHta das a:ilâS Oasàs, ate quatro 
mes'es antes do início do exercício financeiro ségtiinte. 

§ 1.0 dtgariizar-se.:á 1:iómi8sãô mista de Senàciores e 
Deputaaos .pâra eX!J.rilih~r o projeto de iei or(;ariientâria 
e Sclbre ele eniitir parecer . 

§ 2° .. É assegur~da ao Co~gressil .Nácidnal a rewe
se:titâção nas f~ses ae discús§ã;o e co~sóligação da pro
posta orçamentaria, junto aos órgãos Técnicos aô :Poder 
Executivo encarregados de tal missão. 

§ 3.0 Aplich.m:.se ao prójétd de lêi brÇari:J.ehtárlá rio 
que não contrariem o disposto :nesta séÇãô ás d~niais rlôr
mas relativas à elaboração legislativa. ' 

-!'-rt. As d:PeràÇões de creãitó :t>àrà; ahtsêípação iiá 
r~ce1ta autorizada no orçamento, anual não. excederão a 
q:t!9:J,"t~ .. :p_a.r~ ~-d~ ~e_Qéjtâ ,:t9titl. .~s~iiÍl.JtCÍa, .i>aiil. o_ exé:têfqio 
fmanceiro e, até trinta dias depoi .. do encerramentõ deste 
sE!fão obrigatofihriiente liritiUiMâJ; • 

ParãgrafÕ ániêo. Êxcétuaéiàs as o:Pera~ões da cllVidã 
P!ibJic~! a11Iet,9'!lrr:.aJ1tori~?.r 9J!~raçã,o ,jde. cré~to,_ ~ qual 
d_E$'9'~ .. sEtr;_ .. 9,1iiq?-~rc:~; ., e!# .. ,e;9rtJiQid fi~anc,~iro .~tibs,eijüente, 
fiXará. desl:ie ldgo as tlotaçoes ijuel MJam de .ser. incluídas 
no orçamento anual, para os respectivos serViÇos a~ jtlrb~ 
à.mf!rtização e resgate) durante o :Prazo pata: a su~ lfqUi~ 
dacao. 

Árt; ('j numérâHd .c8rrl:ls,P.õndéttte. às dotaÇÕés ~~:.. 
tinadas à câmara Cios :De:Putl!ads; âo Seiittd.o Fed.erÍíi ~ 
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aos Tribunais Federais será· entregue no início de cada 
mês em cotas estabelecidas na programação financeira 
do Tesouro Nacional, com participação percentual nunca 
inferior à estabelecida pelo Poder Executivo para os seus 
próprios órgãos. 

Art. As operações de resgate e de colocação de 
títulos do Tesouro Nacional, relativas à amortização de 
empréstimos internos, não atendidas pelo orçamento 
anual, serão reguladas em lei complementar. 

SElQAIO 
Da Fiscalização Financeira e Orçamentária 

Art. A fiscalização financeira e orçamentária da 
União será exercida pelo Congresso Nacional mediante 
controle externo e pelos sistemas de controle interno do 
Poder Executivo, instituídos por lei. 

§ 1.0 O controle externo do Congresso Nacional será 
exercido pelo Tribunal de Contas da União e compreen
derá a apreciação das contas dos responsáveis dos Três 
Poderes, o desempenho das funções de auditoria financeira 
e orçamentária, bem como o julgamento das contas dos 
administradores e demais responsáveis por bens e valo
res públicos. 

§ 2.0 o Tribunal de Contas da União dará parecer 
prévio, em s·essenta dias, sobr.e as contas que os responsá
veis dos Três Poderes prestarem anualmente; não sendo 
estas enviadas dentro do prazo, o fato será comunicado 
ao Congresso Nacional, para os fins de direito, devendo 
aquele Tribunal, em qualquer caso, apresentar minucioso 
relatório de exercício financeiro encerrado. 

§ 3.0 A auditoria financeira e orcamentária será exer
cida sobre as contas das unidades ad!Úúnistrativas dos três 
poderes da União, que, para esse fim, deverão remeter 
demonstrações contábeis ao Tribunal de Contas da 'L"'nião, 
a que caberá realizar as inspeções necessárias. 

§ 4.0 O julgamento da regularidade das contas dos 
administradores e demais responsáveis será baseado em 
levantamentos contábeis no Orçamento Anual, certifica
dos de auditoria e pronunciamento das autoridades admi
nistrativas sem prejuízos das inspeções mencionadas no 
parágrafo anterior. 

§ 5.0 As normas de fiscalização financeira e orça
mentária estabelecidas nesta seção aplicar-se-ão a ·todas 
as pessoas jurídicas que recebam e apliquem recursos ori
undos do orçamento. 

Art. o Poder Executivo manterá sisterm.a de contro
le interno, a fim de: 

I- criar condições indispensáveis para assegurar efi
cácia ao controle externo e regularidade à realização da 
receita e da despesa; 

II - acompanhar a execução de programas de traba
lho constantes da Lei Orçamentária anual. 

III - avaliar os resultados alcançados pelos admi
nistradores quanto ao aspecto quantitativo e qualitativo. 

Art. o Tribunal de Contas da União, com sede no 
Distrito Federal e quadro próprio de pessoal, tem juris
dição em todo o País. 

§ 1.0 o Tribunal exerce, no que couber, as atribui
ções previstas no artigo que estabelece as competências 
dos Tribunais. 

§ 2.0 A lei disporá sobre a organização do Tribunal 
podendo dividi-lo em Câmaras e criar delegações ou órgãos 
destinados a auxiliá-lo no exercício- das suas funções e 
na descentralização dos seus trabalhos. 

§ 3.0 Os seus Ministros serão nomeados pelo Presi
dente da República, depois de aprovada a escolha pelo 
Congresso Nacional em sessão conjunta, dentre brasileiros, 
maiores de trinta e cinco anos, de idoneidade moral e 
notórios conhecimentos jurídicos, econômicos, financeiros 
ou de administração pública e terão as mesmas garantias, 
prerrogativas, vencimentos e impedimentos dos Ministros 
do Tribunal Federal de Recursos. 

§ 4.0 No exercício de suas atribuições de controle da 
administração financeira e orçamentária, o Tribunal re
presentará ao Poder Executivo e ao Congresso Nacional 
sobre irregularidades e abusos por ele verificados. 

§ 5.0 O Tribunal, de ofício ou mediante provocação 
do Ministério Público ou das auditorias financeiras e orça
mentárias e demais órgãos auxiliares, se verificar a ile
galidade de qualquer despesa, inclusive as decorrentes de 
contratos, deverá: 

a) assinar prazo razoável para que o órgão da admi
nistração pública adote as providências necessárias ao exa
to cumprimento da lei; 

b) sustar, se não atendido, a execução do ato impugna
do, exceto em relação a contrato; 

c) solicitar ao Congresso Nacional a aplicação de medi
das restritivas para o exercício de cargos ou funções públi
cas que irão desde o afastamento, demissão a bem do ser
viço público, à proibição de exercê-las assegurando aos res
ponsáveis ampla defesa. 

§ 6.0 O Congresso Nacional deliberará sobre a solici
tação de que cogita a alínea "c" do parágrafo anterior, no 
prazo de trinta dias. 

§ 7.0 O Tribunal de Contas apreciará, para fins de 
registro, a legalidade das concessões iniciais de aposenta
dorias, reformas e pensões, independendo de sua aprecia
ção as melhorias posteriores. 

§ 8.0 O Presidente da República poderá ordenar a 
execução ou o registro dos atos a que se referem o pará
grafo anterior e a alinea "b" do § 5.0, ad referendum do 
Congresso Nacional. 

Art. 
tivo: 

SEÇAO 
Das Atribuições do Poder Legislativo 

líl da competência exclusiva do Poder Legisla-

I - aprovar o Plano Nacional de Governo, o Orçamen
to Plurianual, o Orçamento Anual e julgar as contas dos 
responsáveis pelos Três Poderes." 

Justificação 
Ao encamparmos a idéia de Orçamento Participativo * 

objetivamos, além da remoção de parte substancial do "en
tulho constitucional", trazer à debate, na Constituinte, mu
danças substanciais no chamado "Processo Orçamentário". 

Procura-se abrir a perspectiva da implantação do Orça
mento Participativo em todos os níveis de governo: federal, 
estadual e municipal. 

A elaboração, discussão, execução e avaliação do Orça
mento passarão a exigir um sistema, um processo orçamen
tário, além de ampla discussão quanto a forma de classifi
cá-lo. As classificações existentes - por categoria econômi
ca, por instituições e a funcional programática - deverão 
ser reestudadas, para que venham expressar os reais obje
tivos propostos no Orçamento, a eles se adequando. 

Ao longo do tempo, tem havido evolução no aspecto 
formal do orçamento público, no Brasil. 
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O orçamento de hoje, como está sendo elaborado e 
publicado, apresenta-se qual um amontoado de códigos, 
cuja decodificação restringe-se a alguns técnicos. :m um 
documento "técnico", hermético, fechado, do qual a Nação 
não tem o menor conhecimento, por não ter tido qualquer 
participação em sua elaboração, por não ter sido sequer 
consultada, ainda que via seus segmentos institucionais mais 
representativos. Daí seu desinteresse por tal norma. Desse 
tecnicismo hermético, por outro lado, resulta algo esotéri
co, de difícil interpretação e operacionalmente inócuo como 
instrumento efetivo de planejamento da ação de governo. 

O Orçamento Participativo difere dos demais processos 
por conter uma convicção filosófica, baseada no principio 
da liberdade. No seu processo, desde sua formulação até 
sua execução, há um envolvimento dos que dele participam 
direta ou indiretamente. Em sua filosofia, o processo parti
cipativo começa por questionar, em todos os níveis, a 
razão da existência, da atuação e dos objetivos de cada 
organização. 

Nosso País continente é por demais grande, heterogê
neo, multifário no seu organismo institucional. A Região 
Norte existe, é Brasil também, com suas peculiaridades dis
tintas. Precisa ser ouvida; precisa ser envolvida; precisa 
participar, assim como cada uma das demais regiões do 
País, em todas as fases que compõem o instrumento maior 
de planejamento da ação governamental, ação na qual de
vem estar os objetivos, as aspirações e os mecanismos 
peculiares a seu desenvolvimento, política, institucional e 
tecnicamente postos. 

Nesse sentido, antes da instauração do processo orça
mentário, há que haver uma ampla reflexão por parte dos 
responsáveis pelas organizações que compõem a razão de 
ser desse processo, em todos os níveis de decisão, referen
temente à atuação de cada uma delas. Cada organização 
foi institucionalizada para cumprir determinada missão, 
com objetivos que devem e têm de ser transparentes. Essa 
transparência será tanto mais observável quanto mais 
aberto for o estilo de direção da organização. Convive-se 
hoje com um processo impositivo, de cima para baixo, que 
desconsidera a vivência, a experiência e as reais necessi
dades de cada organização. Sabe-se, enfim, que a decisão 
última é de um grupo de técnicos encastelados em algum 
gabinete (ou seus satélites), alheios por completo às exi
gências substantivas das organizações e prisioneiros de 
formas, fórmulas e formulários inconseqüentes. O processo 
participativo, ao contrário, oferece oportunidades de pen· 
sar e repensar sobre objetivos, diretrizes e políticas que 
vigoram ou que possam vir a ser adotadas, ganhando con
creticidade. 

No processo participativo não há lugar para deci
sões de investir ou não investir restritas a um grupo peque
no de pessoas que decide em nome de toda a comunidade, 
sem que esta sequer seja consultada. Decisões como, por 
exemplo, a de investir no programa nuclear, resultantes de 
um acordo com potências estrangeiras, jamais ocorreriam 
num processo participativo, envolvendo as grandes decisões 
nacionais. No processo participativo, abre-se espaço para 
discussão dos grandes temas, em todos os níveis. Em razão 
da participação da comunidade através de seus represen
tantes, órgãos representativos da sociedade, sindicatos, uni
versidades, estudantes, classes trabalhadoras, as decisões 
se legitimam. A função e a ação de planejar são próprias 
de pessoas, de seres humanos, quer no plano social, quer 
no plano individual, induzindo a que o planejamento venha 
a ser discutido no plano político - ·das opções do poder 
diante de múltiplas necessidades de realizações -, a.lém 
do técnico e institucional. 

O Orçamento Participativo ora proposto é· diverso da
quele desenvolvido nos ·Estados Unidos, nos anos 60 e que 
floresceu sob uma falácia. Nada havia de participativo. Foi, 

isso sim, impositivo, uma vez que as formas e as regras 
de "participação" foram organizadas e definidas pelo apa
relho do Estado. 

A proposta de implantação de um processo participati
vo para o orçamento público requer modificações profun
das na legislação brasileira, a partir de alterações de precei· 
tos constitucionais atualmente em vigor. 

Há que se redefinir, inicialmente, a competência do 
Poder Executivo quanto à iniciativa de proposta de leis orça
mentárias e das que abram créditos, fixem vencimentos e 
vantagens dos servidores públicos, concedam subvenção ao 
auxílio, as que, enfim, autorizem, criem ou aumentem a 
despesa pública de forma exclusiva, não sendo objeto de 
deliberação a emenda da qual decorra aumento de despesa 
global ou de cada órgão, fundo, projeto ou programa ou 
que vise modificar-lhe o montante, sua natureza ou seu 
objetivo. 

A competência do Poder Executivo há que ser cansei· 
entemente repartida com o Poder Legislativo, preparado 
este para o exercício desta função. O Poder Legislativo 
participará não apenas das discussões dos grandes temas, 
mas sobretudo de suas formulações, a partir de um contí
nuo envolvimento - que lhe é próprio - com representan
tes institucionais das forças vivas da nacionalidade. Ao 
Poder Executivo cabe, pura e simplesmente, executar aquilo 
que o povo, através de seus legítimos representantes, deci· 
de. 

O povo é detentor de instrumento da mais alta eficiên
cia para dotar o Poder Legislativo da condição de seu lídi
mo representante: o voto soberano. Através do voto o povo 
"cassará" os incompetentes, premiará os competentes e pro
moverá forças e idéias novas. Não se pode exigir que um 
político seja um técnico e muito menos que um técnico 
seja um politico; mas o encontro de ambos é desejável. 
No planejamento da ação governamental, esse encontro po
derá se viabilizar através do Orçamento Participativo, desde 
que permanente e atuante assistido pelas lideranças insti· 
tucionais. 

São estes os propósitos que nos movem a apresentar à 
elevada consideração dos dignos constituintes estas suges
tões, na esperança de que serão acolhidas e incorporadas ao 
texto da nova Carta Magna. 

Sala das Sessões. - Constituinte Francisco Diógenes. 

.SUGESTAO N.0 9. 901 

Nos termos do § 2.0 do art. 14 do Regimento da Assem
bléia Nacional Constituinte, incluam-se os seguintes dis
positivos: 

"Art. Lei complementar fixará a compe-
tência tributária de cada compoil!ente da Federa
ção e estabelecerá normas gerais de direito tri
butário. 

Parágrafo único. A competência tributá-
ria, de que trata o artigo, deverá ser compatível 
com a atribuição de encargos de eada componente 
da Flederação." 

Justificação 
A Constituição deverá ser duradoura. Seria temerida

de consubstanciar em seu texto os detalhes que envolvam 
a divisão de competência tributária entre as esferas de 
GoVJe·rno, dada a dinâmica de mudança da sociedade. 

Sabemos que esta competência tributária deve fazer 
face às despesas com os encargos distribuídos aos três 
níveis de governo, os quais deverão ser objeto da Cons
tituição, seguindo - acreditamos - o princípio da des-
centralização administrativa. - · 


